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PROVINCIA DO MARANHÃO. 

Apresento-me candidato á reeleição pelo 4.0 circulo eleitoral desta 
nossa provincia e bem assim ao preenchimento da, vaga de senador 
nella existente. 

Em justificação d'essas minhas pretenções ofl'ereço á consideração 
do corpú eleitoral, já os serviços por mim prestados á nossa provin .. 
eia e ao paiz, já a lealdade, independencia e dedicação com que te
nho procedido nos ditTerenles mmdatos ele,ilivos com que tenho sido -
em muitas oc~asiões honrado pelos noss )s comprovineianos. 

Sempre fui o mais votado dos 15 deputatlos provineiaês, que então 
dava o districto eleitoral por onde era eleilo; tendo ido pela primeira 
vez á camara dos Srs. deputados por votação unanirne do eleitorado, 
apenas contando então j4, annos de idade; e, ainda nesta ultima legis 
latura, rendo o mais votado dos representantes de nossa província. 
Não _fallo já nos outros cargos eleeti vos, que tenho obHdo. 

Assim encontro nessas muitas provas de apreço, recebidas de nossos 
comprovincianos, todaa animação para o que agora aspiro. 

Quanto á abnegação com que me tenho portado, .hasta lembrar que 
já resignei mandato eleetivo, quando os interesses do meu partido 
assim o exigiram, bem como que já optei por cargo eleetivo, dei• 
xando posição, que, alem de remunerada, me habilitava a uma impor• 
lante carreira. • 

Na opposiça:o, sempre que o meu partido foi ás urnas, achei-me 
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no meu posto; e, ainda que outros desanimassem em tal condição na 
lucta, nunca abandonei o terreno: ahi e~lão as eleições de 1867 e 
1877 para prova do que digo. 

Na imprensa os meus serviços foram sempre dos mais constantes e 
dedicados, quer nos bor _;, quer nos maus Jias: na redacção da Coa
lição e do Liberal, orgãosdo pa•fo.lo e em outras publicações, sem
pre sustentei os interesses e direitos do meu partido; sempre me op· 
puz com franqueza ê energia aos erros e abusos da administração,; 
expondo-me á todas as consequencias, que o meu papel determina• 
va: que o diga o celebre episodio do 1:lireito ele não lêr, Ião conheci· 
<lo de todos. 

Identica conducta tenho tido e ' identica sorte merecido, quando 
.tenho feito na tribuna, com o voto, e com a palavra, opposição ao Go· 
verno, como qie aconteceu com relação aos gabinetes de 12 de Maio, 
3 de Agosto, e de 5 de Janeiro., 

No terreno das habilitações scientificas e li_lterarias percom todps 
os estadios, alcancei todos os póstos; e, co~10 lente cathedratico do uma 
das nossas Faculdades de Direito, havendo com muitos e longos eslu • 
dos enriquecido o meu espirito, tenho por minha vez _cooperado quanto 
pude, como acaba de ser reconhecido pelo Governo Imperial, pai-a o 
progresso intellectual do nosso paiz. ' 

As minhas ideias e opiniões por tantas vezes e por todas as for
mas manifestadas são portanto conhecidas. 

, Quizera reproduzir agora, como prova de apreço aos Srs. Eleitores, 
no volume a que estas minhas palavras servem de introducçã0, 
tudo quanto tenho dito, pelo menos na tribuna parlamentar; mas 
longe iria, nem mesmo Q pouco tempo de que dispÓnho m'o pe~
mitliria. 

O que vae neste volume publicado me parece bastante para provar 
que sempre promovi com zelo os interesses do nosso paiz e provin
eia e que lambem sempre sus\entei os ,verdadeiros princip1os libe
raes; é emfim uma boa e grande parte de minha (6 d'otficio parla• 
menlar. 
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Para que me não inerep~m porem de furtar-me á programmas polí
ticos, direi a tal reS{leito alitumas palavras. 

Quanto á fórma de gov rno entre nJs, visto hoje no nosso paiz 
procurar erguer-se, const,tuir-se e arregimentar-se um partido politi• 
co, que prega e suRtenta por todas as maneiras uma fórma diversa da 
que existe, declaro que p•1r convieção acceito e defendo com todas 
as minhas furças a que temos, porque com ~miito reputo-a a melhot / 

. e a mais conveniente aos publicos inle resses. _ 
E' minha opiniã? e creio que de quasi todó o paiz, que devcmo3 a 

nossa integridade nacional, progresso material, intelleetual e moral, 
que j~ temos, e importancia politiea de que gosamos, á forma de go
verno, que em boa hora adoptamos. 

Mas a or~ànisação politica é apenas um n eio para garantir os nossos 
direitos, assegurar ao individuo ·o seu fim e á sociedade a ·sua mis&Ao. 

Se, sem embargo da bondade da fórma de gaverno, qne te,nos, al
guma wusa falta para cn111plctal -a, o patriotismo nacional j:i se tem 
encarregado de exigir e realisar reformas neeessarias e outras fará 
ain,la no sentido daqmillc desideratum. 

A reforma eleitoral, ulli ,nirnente lei do p.1iz e para a qual contribui. 
já como membro da commissão especial, que sobre ella deu pare1~er. 
já com o meu vôto e com a minha palavra, oomo se vê dÓs discursos, 
que proferi nas sessões d" 1 e i3 de junho de 1880, permittindo uma 
representação, que seja o resultado legitimo e verdadeiro da vontade 
dos eleitores, é ~m gran,ic passo para a realidade do nosso systema 
representativo e parlamentar; e, se tJssa lei, onde se acham 'tambe111 
conságrados gra11des principios libtll'aes, fór cumprida 8 compenetrar• 
se o eleitorado do que o bll!n do paiz dép,mie da boa eseôlha de seua 
representantes, certoº muito melhoraremos .. 

O governo representativo e parlamentar é; como o nome bem o in ; . 
dica, o g,>Verno da palavra, escripta, ou fallada; é o governo da na 
ção (leia nação; mas da naçãó que escolhe com eserupulo o ~ssoal 
do seu governo, e de esi:olhidos, que sejam intelligentes, estudiosos, 
illuslrados, honestos, intlependentes e de posiçJo frita , , 



ó 

VI 

Se o eleitorado portanto, surdo a interesses pessoaes, a ~xigencias 
de campanario, tiver a prEJ_1:isa energia para reagir contra recommen
daç6es e imposições, muitas vezes initantes e, até escandalosas, quer 
officiaes, quer de directorios, ou de gremios de partido, sem legitimi
dade de origem e pn:st1Cl de pessoal, como taml:Jem por muitas ve· 
zes acontece; emfim, se tiver consciencia da importancia actual de 
sua missão e bem a desempenhar, poderemos ter em futuro não mui 
remoto entre nôs um governo representativo e parlamentar ex
purgado de viáos e habilitado o paiz a ter uma direcção política se-

gura, patriotica e i Ilustrada. 
A noss~ questão hoje é principalmente toda de costumes políticos . . 
O meio melhor em theoria e na pratica para a delegação do poder 

legislativo nós já ó temos, graças as reiteradas exigencias da opinião 
publica; todas as grandes e generosas ideias, que signi~cam a eleva
ção de princípios e de sentimentos dr. um povo culto e liberal, nós já 

as conquistamos e se acham conti'das na nova lei eleitoral; por outro 
lado gozamos de todas as liberdades indi ~ iduaes e publicas em Ioda a 
s~a extensão. 

Mais felizes que outras nações, que, ou não têm ainda, ou le11ta
menle adquirem a liberdad~ política, garantia das liberdades indi vi· 
duaes e publicas, nem. me.smo tendo ainda muitas destas-, podemos 
afoutamente dizer que no terreno propriamente politico não temos 
urgentemente reforma imporlanfe a realisar, apenas algumas secunda
rias, que virão com o tempo. 

O que precisamos porem e.muito é de reformas administrafüas. 

Pelo longo discurso, que proferi na sess!Io de t8 de julho de t866 
e que, vae puhlicado em appenso, vereis como tenho instado para que 
tenhamos entre nós vida municipal livre, aulonomica e independente.. 

Todas ás minhas ideias e vistas praticas, relativas á essa grande e 
neeessaria reforipa, ideias e considerações bebidas nas-melhores fon 
tes e no exemplo dos paizes,;que devem seu engrandecimento e pros
peridade á vida local, foram então tão longa e minueiosomente de, 
senvoMdas que resta-me apenas a ellas agora me referir. 
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O princípio da descentl'alisação admini~trativa se acha ahi estabe· lecido.da maneirá a mais propria, clara e precisa. . Para complemento· dessa grande obra desejo ainda que todas as disposições do acto addicional, attinentes ás assembléas ·provinciaea e que earucem de interpretação, esta Já por ~ es provocada em requerimentos no senado, sejam explicadas pelo poder competente no sen• tido de ficarem em harmonia com a índole e ·o espírito do aeto adcional, relativos á vida provincial, fazendo-se ·o mesmo e sob identiee proposilo quanto á lei interpretativa de i'.:! de maio de iSW. 
A respeito do grande e importante serviço da instrucçlo publica não poderia fazer outra cousa, caso quizesse nesta oceasião com e.lle occupar-me, senão repetir o que disse em longo di$Curso, adiante publicado, profea·ido na sessão de i8 de julho de 1879. 
Nesse discurso, não só apreciei todos os systemas a tal respeito co· nhecidos e empregados; mas ainda, pugnando pela liberdade de eniino, como unieo meio de levantar o nível dos estudos, apresentei meios practicos para se poder realisar entre nós esse grande principio, indicando até mesmo typo á nossa imitação. 
Na parte financeira nada tenho a acerescentar, ~o que com o maior desenvolvimento disse na sessão de t 7 de abril de {879, quando se 4iscotio o orçamento da receita geral do imperio, discurso adiante publicado. 
Como v~reis, alli propuz, como me pareceu acertado, ás bases para uma conveniente refoa·ma _tributaria; e ao passo que pedi a extincção dos impostos de exportação e a diminuição nos de importação, lembrei que se recorresse de preferencia á contribuição directa, meio e3te justo, proporcional e de facil percepção, para que d'ahi vi• essem os recursos, de que carecessemos, em substit11ição d'aquelles-, cuja extincção propuz. .. • -
Oppuz-me com todas as forças á adopção de pequenos impostos, , ' os quaes, uns, existentes na receita, eram . augmentados · e outros novamente creaJos, impostos que,não só em pouco eontribuiam para a receita publica, r.omo eram de facto vexatorios ao contribuinte, especialmente ao commereio. 
E, como entendo que devemos lançar mão dos nossos recursos naturaes por meio da industria extracti,va, já para obtermos meio, 

81blioteca Pllbllea Bflnedlto Leite 
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com que possamos minorar os impostos actuaes, já para evitarmos 

numerosos emprestimos, já para termqs eapitaes pa.ra as grandes 

obras de que o paiz precisa, principalmente no que diz respeito- á 

viação publica, quer fluvial, quer terrestre, quando soube que o es· 

trangeiro pretand ia, apetás pagando uma insignificante taxa sobre a 

exportação do producto, explorar os consideravei~ depositos de guano, 

mesmo de phosphato mineral, encontrados nas céstas e ilhas adjaéen

tes, como se verá dos discursos, que proferi nas sessões de 6 de julho 

e 16 de agosto de 1880,demonstrei a grande inconveniencia dessa con

ees~ão, aliás já bem encaminhada, e as nntagens que dessa impor-

, tante exploração poderiam auferir os cofres publicos. 

Felizmente o governolndeferio essa pretenção e man'dou fazer estu -

dos sérioi sobre taes pontes, para explorai- os, como melhor fõr aos 

interesses publieos. . 

Não quero, nem é proprio agora, discutir os erros do governo na , 

gestão financeira e eéonomica do paiz; mas é fóra de duvida que en- , 

tre nós se tem abusado e muito, do falai recurso da emissão de papel

moeda. 
Apoiando.me nos verdadeiros princípios da sciencia economica, 

no q~e s; tem observado no ;1osso e nos outros paizes, oppuz-me com 

todo o interesse, quando tive occasião opportuna, á mais uma emis

são de papel-moeda entre nós, assignalando todos os seus inconve

nientes, como vereis do di~cm·so,que profe i na sessão de 13 de março 

de 1879, adiante publicado. 

Quanto aos emprestimos publieos, só os admittindo em casos ex- · 

traordinarios, que devem por tanto ser raríssimos, ou para fins repro• 

ductivos, indiquei, visto nesta hypothese serem uteis .e precisos, os 

modos de os realizar, sem qu~ o pagamento de ~eus juros e sua amorti

sação vie~sem aggravar a nossa receita publica, e , n'esla occàsionar 

eontinuos e importantes deffoits. 

A liberdade de asso_eiação é um dos elementos mais poderosos da 

ci~ilisação e do progresso dos povos. 

Apresentado li> parlamento Ull_l projecto, que parecia querer alten· 

~ 
.ÍÊWÍB3ÍL 
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der a esse principio, em breve reconheci que se queria apenas ,subs· 
tituir a tut~la do governo por 'uma regulamentação legal, tão incon
veniente, como aquella. 

Empenhei tudo quanto pude nesse debate, acompanhando a dis
cussão de todos os artig?s do projecto , sobre sociedades anonymas; e 
n'ella, como vereis dos discursos proferido nas sessões de 26 de m:ir
ço, t ti e 15 (\!) de maio de 1879, todos adiante publicados, dei á 

materia todo o desenvolvimento, que ella pedia, indicando com todo 
o cuidado e com o apoio das legislações estrangeiras a respeito, como 
devéra ser entre nós reálisado esse grande principio. 

A nflssa primeira e mais importante fopte de riqueza, como sabeis, 
é a a~ricullura. 

Certo em pa.rte alguma no paiz pode ser considerada prospera, 
ao contrario na maior parte das províncias está completamente deca- . 
dente. I 

O maior obstaculo com que ella lucta, mormente quando os no~sos 
productos hoje encontram podnosa conc.urrencia de similares estran
geiros, é a falta de capitaes e as circumstancias de só diffieilmente po• 
der obtd-os e ainda assim a uma taxa elevada de juros e por meio de 
titules commerciaes, quando a industria agricola não comporta em
prestimos, que lhe sejam uleis, senão com amorlisação lenta. 

Essa falta de capitaes torna-se 'quotidianamenle mais sénsivel, por
que a nossa agriculturá cada vez mais urgentemente precisa de di
nheiro, ja para ama11ho da terra e ap~rf eiçoamenlo e melhor prepa · 
ro dos produdos agricolas, já para substituir pl·la ma ~hi na o braço 
escravo, que progressivamente vae escasseando. 

Não tendo sido até hoje executada a imporlant~ lei de 6 Je novem
bro de 1875 sobre auxílios á lavoura, entendeu o governo que devia 
ainda fazer mais concessões para qne essa lei fosse de facto cum, 
prida. 

Apresentado á camara um projecto n'esse sentido, tomei parte no 
debate com todo o intere~se, que" classe agrícola tinha direito a rne• 
recer dos poderes publicas; e, não só procurei apresentar, seaundo 
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meu entender, os defeitos, que esse projecto encerrava, como lem· 

brar o que se devia fazer para que a dita lei fosse exequível, -

E, como houvesse na 'nossa legislaça:o hypothecaria lacunas e dis· 

posições, que sem duvida embaraçam a creaça:o e prosperidade das 

inslituiç~es de credito r~AI, offereci a tal respeito, justificando o que 

propunha,inda que como base para a discussão,desenvolvido projecto. 

Todas as minhas ideias, relativas a taes assumptos, acham-se no 

discurso, que proferi na sessão de U de agosto de 1879, adiante pu-

blicado. ' 
Como sejam das primeiras condições para o desenvolvimento da 

producção a&rieola e augmento das relações commerciaes, não só a faci· 

lidade e l\bundaocia dos meios de transporte; mas ainda que haja rela• 

_ çGea eommerciaes com importantes mercados consumidores; e, como 'a 

nossa província não tivesse relações regulares com um e nenhumas com 

outro dos dous mais importantes paizes da Ameriea do Norte; não só 

propuz e consegui, como instei e vereis dos discursos, que pro· 

feri nas sessões de 7 de janeiro de t879 e 30 de abril, 25 de junho e 

6. de novembro de 1880 para que fosse contemplado e mantido entre 

os portos de escala para os Estados-Unidos e'para o Canadá, nas linhas 

para ahi subvencionadas pelo governo, o porto de nossa capital. 

~ Não esqueci lambem de acli var e consegui que fosse isento de pa

gamento de impQ,sto·de importação todo o mate, ial da nova empreza, 

. que hoje faz lambem o serviço de nossa navegação fluvial a vapor, 

émpreza que pelos beneficos effeitos da concurrencia tem já propor· 

eionade :1 nossa agricultura todas as vantagens, como não deixei 

tamb'em de cooperar para que a outrà empreza, mas quanto á navega• 

çlo costeira, tivesse o que justamente preten~ia; finalmente para que 

eontinuass.e o Sl!rviço, importante e util, da desobstrucção do porto da 

nosaa capital. 
Como na desapropriação de terrenos para estradas de ferro, 

indispensaveis ~o nosso vasto paiz, houvesse grandes inconvenien

tes e abusos, já quanto á fórma e modo da indemnisação, já quanto 

ao juízo, que a lixava, e a tal respeito fosse apre!eÍ1tado um proje

cto, como vereis do discurso,que proferi na sessão de !8' de dezembro 

de 1880, lambem me occupei com tal · assumpto deaen,plvidamente, 

Biblioteca Pübllca Benedito leite 
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Duas questões foram incid1mtemente lev_antadas na eamara a pro 
positJ das quaes não tive occasião azada de ·emittir sobre ellas mi• 
nha opinião com franqueza e extensão, achando toda a discus!ão so
bre uma dellas principalmente inopportuna, como o proprio governo 
expressament~ o decla1·ou: a questão reUgiol:i e a questii:J do elemento 
servil. 

A questão do elemento ~ervil não pode hoje ser encarada sob o 
ponto de vista humanitario, legitimo, moral, religioso, de justica e da 
civilisação-a laes respeitos essa questão está vencida, porquanto 
ninguem mais, hoje deseja e faz, ou cuida em fazer es~ravos, nem mes, 
mo a lei mais' permitle que a geração proxima vindou1a o seja. 

Tal questão M pode agora· portanto ser tratada no terreno legal, 
economi eo e finan eeiro. ·, · 1 

Embora seja um ma.1, gt ral mente reconhecido, quasi todos os p:\Í· 
zes, como.. nos prova a historia, têm tido a escravidão e nós ainda a ' 
temos-ella pois é um fa cto, dtsde muito consumado no nosso paiz e 
um facto legal. 

Ora é fóra de duvida que o escravo; já que as nossas leia assim o 
têm autori~ado, é o objecto de uma propriedade; e este direito, tão 
sagrado, como o dà liberdade e deste oriundo, não póde ser sacrifi· 
eado, po1·que lambem encontra 11a lei a sua1 consagracão e garantia. 
- E' certo que a nossa constituicão perm'itte a desapropriacão por 
utilidade publica, uma 1/ez previamente indemnisado, o proprietario; 
mas poderemos de momento e mesmo haverá utilidade publica, tio 
imme11iata, em realisar a emancipacão dos escravos no sentido das 
disposicões constitucionaes, como sõ , a ser póssivel, deveria fazer-se e 
supportaria ' assim o paiz o grande onus,, que essa importantíssima , 
medida implicitamente acarreta 't · 

Decretar a emancipacão, sem a indemnisacão, nlQ será de facto 
un1 confisco 't 

Decretar a .e.mancipaçao cotn a indemniaaçlo não é pedir e ,em 
grande escala, pois os impostos serão para tal fim mui elevados, ao 
proprielari ci de escravos que pague pelo imposto aquillo mesmo que 
é •cu 't • 

Biblloteca Pública Benedito Leite 
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~ tal caso haverá indemnisação, segundo os principios ,de justiça 

e o proprio preceito constitucional ? 

Demais -a quem aproveita já essa emancipação ~ 

Para 'os proprietarios dt•~scravos, pr:ncip1lmente os proprietarios 

agricolas, essa medida de_ chufrl} realisada, traz como consequencia 

certa, Io-gica e immediata a desorganisaçilo elo trabalho ag,icola, que 

deve ser methodico, sueeessivo, regular e constante so'b pena da perda 

das colheitas, e portanto de~rescimento consideravel da produção e, 

como seu resultado, diminuiçilo na receita publica, quer geral, quer 

pro,ineiàl,· fundada em grande parte em impostos, que recabem sobre 

a prociucção agrícola. 
Alem de tudo i11so haverá ainda bai:<a extraordinaria em todos os 

val9res, perturbações geraes em todas as relações economicas e com. 

merciaes, sem fallar no cortejo de males, que naturalmente appare

cer~o, como a experiencia o tem mostrado em outros paizes, jã pela 

falta . de preducção, pelo menos sufficiente, já nos ataques direitos á 

propriedade privada, e edtras alterações na ordem publica. 

Para o escravo, itúallivelmente nos primeiros tempos e que não se• 

rão de curta duração, é apenas, em tt·oca de uma situação, em que 

elle 
1
tem garantido o s~ll!nto, o Vllstuario, o curativo, todos os meios 

em6m de satisfazer as primeiras ner.es!idades. ~a vida, um pomposo 

nome, que se lhe dá-a lifoerdade; mas que por muito tempo não 

poderá compensar o que elle 'de facto perde. 

Con~ elfeito, sém instruçcão, sem haLitos de previdencia~ sem ca. 

pilai fixQ e f.irculanle, entregue á s; só, sem recursos e sem meios 

promptos de obtel-os,· o escravo, lorn,ado repe11tinameJ1te livre, ha de 

passar_ por muito tempo pelas mais duras priYações. 

Quando oão temos immigração grande e regular; quando a não ~a 

de qualida-Je alguma para o Norte do Imperio; quando não tratamos da 

calheehese indígena, a melhor e a mais propria cc,Jonisação, que por 

~1'1l podêmos ter, attentas as condiçõds climatericas; quando nlo lra• 

lamos em geral e sériamente de substituir o braço escravo pelo livre 

na agricultura, fazendo ~m que seja á esta de preferen~á applicado o 

aern,çÓ livre, q11alquer medida, tendente a decretar de prompto a 

emancipação de escravo~, é alem de injusla, imprudente e impoli• 

lic~. 

Blbtloteca Pública Benedito Leite 
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E' digno de todo o louvor e aeoroçoamenlo o que a philantrópia 
publica e particular têm em grande esc.ala já feito e conlinúa nas 
mesmas condições -a fazer, no sentido da emancipaçãó de escravos; 
deve-se augmentar quanto se puder o fundo -legal d,\ emancipação; 
mas devemos lambem, longe de lisongear paixões e de agitar questõe1, 
que não podem agora ser rasoavel é devidenente resolvidas, esperar 
que a !ei de !8 de setembro de 187f. possa produzir direetamenté os 
seus beneficos effeilos, achando-se, sem sacrificio de qualquer direito 
e sem onus· para os cofres publicos, o paiz então preparado para a 
nova ordem de cousas. 

Os ingenuos por essa lei e os descendentes delles serão n'essa oeca
silo nosso1 colonos e esta colonisação, recommendavel a todos os res
peitos, porque se acha Iocalisada, habituada a serviços regulares, mo
ralisada, permiltirá que se opere a transição sem desorgan!sação do 
trabalho; ao contrario dará a este todas as ineonteslaveis vantagéns 
do trabalho livre. · 

A gucslão das relações do Estado com a Igreja tem provocado em 
lodos os tempos e em toclus os paizes as mais sérias controver

.áias e as maiores luctas. 
Os espiritos mais eminenttis se têm com ella preocupado, por· 

quanto é digna por sua causa e effeitos da maior attenção,já por parte 
dos que dirigem e esclarecem a opinião publica, já dos que governam 
os povos. , 

Para marcharmos seguros a tal respeito, não nos cifrarmos em pro-
. ' messas vãs, ou em formulas, ql!e, p >sto que pomposas, são inexequi-

veis, ou inopportunas, dcverc rnós allend.er ao que se tem feito em ou
tros paizes para d'ahi vermos e enneluirmos o que conl'tlm fazer , ntre 
nós. 

• 

As relações do Estado com à Igreja na França, como é sab1ilo, são 
rêguladás pela concordata de 180t-é o systeu:a Ja realeza, do poder 
civil, provideneia da Igreja. 

Essa cooci>rdata não bastou, vieram ainda os Arti9as orga11icos,pro· 
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mulgados somente por Napoleão t. º, artigos que completaram a su

jeição da' Igreja ao poder civil. · 

Certamenté a reacção, como era natural, appareceu n'esse paiz, 

quando poude fazer explosão e hoje se manifesta ella por todas as 

fórmas e com to~a a enere.ia e impetúosidade. 

Napoleão 1.0 , levando para as relações do Estado com a Igreja a p.o

litica, que sempre em todo pralicara, •preparou e determinou, natural· 

mente sem o querer e lambem sem o prevêr,_ o movimento ultramon

tano em'França e mais ta~de no mundo catholico, movimento que 

tanto ascendente tem tido e proselytismo frito n'essc paiz. 

O partido clerical ahi, sob os Bourbons, Luiz Filippe e Napoleão 

3.•, graças á. circumstancias supervenientes e que lhe foram favoraveis, 

tornou-se de dia em dia mais forte e portanto mais ullramonlano . 

._A questão religi0sa não está até hoje resolvida na França: quatro 

cultos officiaes ahi são reconhecidos e garantidos, apezar de ser boja _ 

ease paiz, desde já alguns annos, regido pela mais dtmo, ralica das 

fórmas de governo-a republicana. 

E todos os dias o mundo civilisado presencêa yma tremenda e 

constante luctà n'esse paiz pela imprensa, lrihuna e a;sociaçõ•,s e por 

outros fa; tos bem significativos, entre a Igr,ija e o Governo e até en

tre este e o& leigos, que são ferventes cathofüos, e ludo com ga•,ho de 

causa· para falsas, ou perigosas doutrinas philosophicas e em despres

tigio da religião calholica. 
O Governo é obrigado,'.ás vezes é mesmo caprichosamente impelli. 

do a attentados contra a Igreja; e em troca sobre elle recahe, mais 

• que a animadversão, o odio de uma população, onde, como a fran- ' 

ceza, em geral, domina prC1fundamente um verdadeiro sentimento re

ligioso pelo eatholicismo. 
Na Allemanlla a proelamação do dognia da infalliLilidadc papal pol' 

um lado e por, outro • excitação do clero, provocandJ dissensões 

religioras, factos e!D quJ 1,nxergara Bismark a influem:ia do ultra 

monlanismo franeez; ·e .ainda desconfiara ver o dedo do governo dessa 

nac&o, fizeram com :_que tamhern ahi se ll'avasse uma tremcmla e 

continua lucta entre. o -Geverno e a Igreja. 

Foram então promulgadas as celebres leis de Falck, as quaes, se 

em al~J!l&S disposições aUê!!dem ao principio da li!Jerd11de rvligiosa, 
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em outras vão até olfender um maior e melhor principio ainda-o 
-da liberdade de consciencia. 

1 ' 

Essas te.is leem sido consideradas, segundo bem diz um conscien
cioso escriptor, como armas de 'gu~rra, pedidas . por empr86limo ao 
Syllabus e voltadas contra a Igreja. · 

Não allingem porem sm fim, inda que applicadas, como tem sido , 
com toda a severidade. · 

Dizem e n'isso vai-a justificação do' governo desse paiz, que foram 
ellas feitas no interesse dos elerigos e dos leigos; mas certo, quer 

, uns, quer outros, de ·facto acompanham ·os bispos na reacção contra 
ellas. 

·Na Allemanha, assevera um profundo observador, o conllicto reli· 
gioso, ahi levantado, tem tido p9r effeito evidente ,e unico fortificar 
apenas os elementos hostis a toda a religião. , 

Todo o mundú illuslrado sabe ·qual era o estado das relações entre 
a Auslria e a Santa Sé em virtud~ da coucordata de 1855 entre o 
Papa e o impJrador Francisco José, concordata, que era ccnsidera
da, segundo bem a classificou um espirituoso escriplor, como uma tra
ducção em eslylo diplomalico da importante fü1cyclica de Pio IX. 

Proclamado nes5e paiz o regímen parlamentar, deu•se logo a ruptura 
da dila con~o~rdata e vieram para regular as relações do Estado com a 
Igreja as leis chamadas confessionaes. 

Partindo-se ·do principio de que ·os dous poderes são distinclos e 
independentes, mas unidos por certos laços, os eatholieos ahi pres
la n dupla obediencia-ao rhéfe do Estado e a~ Papa, o que não im
pede que o oonllic to exista, ao contrario e!Je dá-se e essa equivoca 
situação o determina. ' 

A ltalia tem proeucado resolver o difficil problema, tomando por 
base a cekbre divisa: -A lgreja livre no Estado livre, divisa, que 
tem sido por vezes mal intcrprelad~, ou não entendida. 

Dada a unidade italiana e tornadã Roma a capital do novo Estado, 
perdeu o Papa o seu · pouer temporal e parecia que tambem podc;ia 
soffrer com isso a-sua independencia espiritual. 

Por meio do disposições, chamadas-leis de garantias, foram estabe
lecidos direitos e privilegios, quer para o soberano Pontífice, quer, 
para a Igreja. 

~ 
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Essas leis a primeira vi~la podem ser C( ns1deradas, como conce

dendo á Igreja uma 'tiberdade íllin,ilada, mas impõem- lhe, de fa~to 

e de direito na c&phera temporal laes obstaculos que fica 

frustrada a !~herdade por ellas garantida á Igreja: basta lembrar que 

sem o ereequatu_r, ou placet official, os nomeados para funcções eeele

siastitas não entram na f,t>ssc dos bens, ou rendas de seus cargos e que 

por esse meio o governo nulliffoa as nomeàções, ou pelo menos regeita 

o pessoal nomeado. 
Se sem meios matcriaes não pode viver o individuo, quanto mais 

urna sociedade. 
Dependendo de outrem a concessão desses meios.certamente não ha

liberdade, autonomia e iÍÍdependencia. 

Por outro lado disposições lcgaes sujeitam ainda á censura a im, 

prensa ·ecelesiaslica, o pulpilo, o que dizem no exereieio de suas 

funcções e nos actos, que lhes · sã-0 proprios, os representantes da Igre

ja; tornam o poder eivíl juiz da opportunidade e verdade do que en-

. _sina a Igreja por se~s orga:os competentes, e portanto attentam contra 

a liberdade da Igreja na manifestdção de suas opiniões e doutrinas. 

Quando se trata de liberd:,de,' de indepcn~encia, cada um indivi, 

duo, ou sociedade, deve tel,a completa. . 

A lucta eontipúa renhida na ltalia entre o Estado e a Igl'Cja, e por', 

tanto o que ílhi se tem feito para acabar com ella, ou minorai-a, não 

é proprio, ou suffü:icnte: o pnblema não foi ahi resolvido. 

A S~issa; procurando obviar a que a Igrejl\ dominasse o Estado, 

. t_ern· porem, longe de realisar a separação dos dois poderes, tornado, 

quer a _Igréja eatholica, quer a protestantt·~ sl1rvas do Estado. 

Tem sido" ahi estabelecidas Igreja8, chamadas democraticas, onde o 

pastor e o sacerdote são eleitos por seis annos; mas a conseqàencia é 

que na mesma Igreja, como bem pondera um ínsuspeito eseriptor, ha 

a maior diversidade de en•ino, não ha um eredo, nem lithurgia. 

Essas leis, que alteram a substancia das religiões e as respectivas 

arganisações do seu governo,teem eonsegúido apenas revoltar as ~om- , 

munidades religiosas, quer c~tholicas, q0t:r protPstantes. 

A Belgi_ca passa, é eerto, para os catholicos e fiberacs, como o paiz 

que ado;,tou a melhor formula no to,iante as relações do · Estado com 

a Igreja, 
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lliz-se que,ahi'-0 Eshdo e a Igreja são independe~tes; mas, se de 
facto estão separados, essa independencia é illusoria, porque o Es-. 
lado assegura lambem á Igreja recuraos e privile8'10S. Por outro lado 
a léi entregou ao clero a educação do p. vo. 

Em opposição a esse estado de cousas, poia ahi existe uma grande · 
lueta, quer no terreno religioso, quer no político, rtflexo este d'a: 
quelle, j:i escriptores dos mais distinctos pregam, até mesmo em 
livros, a conveniencia do povo belga em declarar-se ·protestante, de• 
ll,lonstrando em prova da procl:dcncia ilesse conselho a superiorida· 
de das naçõt!s protestantes sobre as catholicas sob o tripli :e ponto 
de vista da lritelligencia, da · moralidade e da liberdade, · 

Eis com 'toda a verdade e com boa fü exposto o estado da questio 
em t\ldos os paízes em que tem ella sido agitada ê tratada. 

Os eonflietos ahi Mistem, até r.onlinuam com maior inlen~i. 
dade; e de certo são inevitavei~, porque, atlentas as réferidas con• 
dições, o Estado só cuida ainda nesses paizes em sujeitar à Igreja, 
que por sua vez reage e tenta imitai-o. 

Qual é a situação da Igreja entre nós 'i 
Sem que tenhamos padroado, sem que tenhamos eoncordata,o gover

no nomea bispos e todos os heneffoios ecclesiasticos, com, ou sem 
~ura tJ'almas, são por elle providos. · 

O governo tem o direito de benepl acitar, ou não, os decretos dos 
concilios e letras apostolieaq e quaesqucr outras constituições eceÍe· 
siaslicas, que se não oppuzP.rem á constituição e precedendo appro• 
vação da assembléa, se contiverem disposição geral. 

Temos ainc.la: o recurso á corôa; a eompetencia d'o Es lado na crea• 
Çlo das dioceses e parochias e na sua divisão; a intervenção do poder 
civil no ensino dos seminarios; as leis chamadas de amortisação e 
a este respeito muit•} rigorosas e vexatorias, porque a proprietlàde 
ecclesiaslica quanto a suas tranbferencias e contratos de arrendamen, 
to esl:i completamente sujeita ao poder civil, que ~obra dessa 
propriedade impostos mais pesados que de qualquer outra; a inter• 
venção official llll. approvação dos estatutos e compromissos das ir· 



' 

XVIII 

tnanJades· e na gestão de seus respectivos patrimonios, sendo julga

dos pelo poder civil as contas e o emprego ele l'endimentos; a 

imfuixtão do governo na vida conventual, quasi a terminar pela abo· . 

lição do noviciado; o direito do governo de estabelecer e fixar con

gruas, pagai-as, licenciar ~ fun.ccionarios ecclesiastico~, processai-os, 

punil-os, sendo que as penas espi°rituaeii não teem effeitos civis; ju

risdicções ecclesiasticas puramente nossas, abÓlidos os chamados tri

bunaes de legacia; finalmente o registro civil e a abolição do jura

mento catholico á entrada do exe1·cicio das fuMções publicas, pois 

tanto importa o principio da elegibilidade dos acatholicos. 

Agora mesmo di:icute-se e já vae adiantada, a secularisl\ção <los ce

miterios e o casamento civil ohrigatorio a julgar pelos repetidos pro

jecfos, pareceres de commissõds das camaras, que lhe são favoraveis 

e a tendencia dos espiritos pal'a essa materia,~ deixa erer que será bre-

vemente lei entre nós. ' 

O estado da Igreja no nosso -paiz é porbnto de plena dependencia 

do poder civil. · 

Se por menos do queJemos, tem ,havido reacção em outros paizes, 

entre nós, a logica obriga, mais tardtl, ou mais cedo, ella appareceria. 

Qual é portanto o meio para resolver de prompto entre nós a ques. 

tão religiosa 't 
'Qual é o typo, que devemos imitar, a melhor solução pratica, que 

possa por nós ser adoptada para um problema tão difficil, quito com, 

plexo, como é esse ? 
Evidentemente não é solução conveniente a dar qualquer das que 

acima referimos, porquanto seria inutil introduzir entre nós o que não 

tem em outras parles produzido os Jesejados effeitos. 

Podemos porem acceitar e realisar o syslema americano, lambem 

seguido em algumas colonias inglezas '? 

Nós não temQS as l'cndições dos Estados-Unidos, nem m~mo a 

Soisaa, apezar de sua organrsação admi,nistrativa e politica mais se 
adaptarem as instituições amllricanas, tem podido imitar aqueJle paiz 

no tocante as relações do Estado com a Igreja. · 

Como todo o mundo sabe, nos Estados-UnidGs todas as socieda• 

des religiosas se constituem por si mesmas e como o entendem sob 

a direcção tle clerigos por ellas pagos. 

~ 
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Mas os Estados-Unidos são um paiz completamente novo e sem tr:1.
dicções religiosas, composto 4e immigrantes de differentes nacionali-

• dades e principios religiosos; um paiz, onde, não havendo crenias 
enraizadas e habilos religiosos inveterados, está longe de ter uma po
pula~ão, constante na suaquasi totalidade 9e crentes de uma só reli- -
gião e portanto nio pode por essa razão ahi haver uma religião de Es
tado. 

Por outro lado por sua .forma de governo e especialmente por uma 
administração peculiarissirna, podem adrnittir e p~aticar um syste
mà dé neutralidade absolufa por pute do Estado em frente a todas as 
religiões. 

Além di sso a fé viva, que abi se nota no~ crentes de todas as corn
munhões religiosas, fé,• que é distincla da supersti ção e do fanatismo,' 
e que é facil,de comprebender-se, por;iue a concmrencia de muitas. 
religiões a crea e desenvolve, anima-os a sustentarem conveniente· 
mente o seu pastor e a sua Igreja, ' 

Entre nós, como em g0ral nos paizes cathol icos, falta, sem embargo 
do apparato do culto externo, que na mór parte dos casos encobre 
uma falsa devoção, o verrlacleiro septimento rd igioso, inda mais, a 

1 ' consciencia de nossa religião pela ausencia quasi que completa de 
nma educação religiosa, inteili gente e mcthodi ca. 

Que nos Estados · Unidos é em algumas coloni as inglezas a condi~ 
~ões especiaes e uoicas é que se deve a adopção do systema da neu
tralidacle-abso lut~ do Estado etn frente a todas as rti li giões dil--o a 
·propria Inglaterra, onde, apezar 'do seu liberalismo, ha todavia um~ 
,religião de Estado e uma grande intolerancia religiosa. 

Dado mesmo que fosse passivei adoptar-se entre 1163 o systJma . ' , ' . ' ,americano, temos que em um pa1z, como o nússo, em sua quasi, 
totalidade de catholi r-os, uma das duas seguintes eonsequencias dar-se· 
hia: as massas vão sempre aos extremos - ou totalmente irreligiosas,. 
ou nltramontanas. 

Ou a Igreja, fi ~3nrlo inteiramente livre e completamente separada, 
do_ Estado, ganhar.ia força, adquiriria prestigio, haveria para ella, 
•mi vida aetiva e propria e então teríamos no Estado um Estado~ 
mai_s poderoso do que aquelle e para elle, porque lhe era hostil, UO) 
grande perigo a todos os respeitos; ou então a Igreja eahiria inanida 
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despresti giada e o resulla~o seria o indefferenlismo religioso, para o 

qual lemos pelas razões ja di las a maior tendencia: é taqibem isso 

um perigo para 3 sociedade. 

O grosso do exerdto da iiberdade e do progresso no continente 

europeu se cotnpõe, como diz um pro fund o escriptor e tel)hO pezar em 

repetil-o, dA sce-ptieos e itcred ulvs. -

No entanto o sent imento religioso é o princípa~ elemento da civi 

li sação, a garan tia de todos os direi tos, o movei de todas as virtudes, 

~ condição de paz e ordem na sociedade, émflm a causa do progresso 

mo ral do individuo . 

Sem outras armas que as da palavra e da caridade, diz com verd a

de um e~imio pregafo r, que não é suspeito, a Igreja triumphará na 

ordem reli giosa da 111 ,m:\dulirlai.l e e da snpersti vão; na ,ord em moral 

do orgulho e do sensualismo; e na ordem ,social, pois que esta é in. 

dissoÍuvelmente ligada as duas outras, da aiH rchia revol ucionaria e da 

reaccão absolutista. , 

A rel igião, diz ainda um distin .:to escriptor,tem intimas e estreitas 

relacões com a sci~ncia-esta não pode po r si só, 0 01' mais adiantada

que seja, desempenhar na sociedade o papel, que ahi , bem, ou mal, 

desempenha a religião. 

V ~rdadeiramente no nosso paiz é onde ha menos razão' de r eceiar 

da l;?reja, porque, como já vimos, não pode ser maior a sua sujeiçãD 

ao poder civil. 
Se ha nação, onde sob o pontó de vista da conveniencia propria, 

interesse mais á Igreja a sua separação, é de facto portanto a nossa. 

"' 
_ , 

Teremos nós a pl'etenção ele resolver de prompto e conveniente- , 

mente _uma queslã,o', que até hoje na:o tem tirlo solucão em paize,, 

identicos ao nosso, apezar de ter sido tratadà e ainda continuar a ' , 

sei-o nas nações · mais ~diantadas e pelos ma is elev,ados' espiritos ? 

Em' boa fé o digo- não o creio. 

Qual é a solução a ella dada na velha Enr~pa, que satisfaça e ten ha 

trazido-'paz entre o Estado e a Igreja '! " 

Os pensadol'es livres, cujos escriptos pi;ep_araram a revqlucão fran-



XXI 

ceza, diz 1:1m consciencioso observador1 assim como seus antecessor_es 
Hobbes e Bolingbroke e hoje Strauss e seus disci-pulos na Allemanha, ' 
não eram de facto partidistas da liberdade religiosa -aff!i·mam, tanto 
quanto o faria B~ssuet, o direito do governo de prescrever aos homens 
o que elles devem crer e de os punir no caf de infidelidade á crença 
official. 

Quando seja possivel realisar-se entre nós de um modo effecti vo, 
conveniente e proprio a separação do' Estado Ja Igreja por termos já 
educação moral e religiosa completa, de maneira que o cren te de 
qualquer religião, que sejã, comprehendendo a necessidade dé um cul
to, possa tel-o e el,ltretel-o a su~s expensas; ' por haverjá então entre 
nós o exercicio de muitas religiões, todas el! as com racursos propr ios, 
desenvolvidos e corn grande numero de fieis, o que permitte e prnpar a 
a tolerancia religiosa, os tabele~ida na nossa constituição, não·havendo 
então mais necessidade de reli gião de Estado, já p,,rque a quasi to 
talidade dos habitantes não pertença á uma só religiã:o, já porque to
dos tenham _cr,enças suas, robustas , e haja então senti mento religioso 
na nossa so~iedade; quando-se puder reali sar o problema s~m prejuízo 
da liberdade re1igiosa e de consciéncia, da verdadeira autonomia, in
dependencia e liberdade dos dous poderes- espiritual e temporal, esta
rei ao lado dos que pugnarem por essa idéia. 

Por ora, pode ser defeito de minha intelli geneia, não vejo o meio 
pratico de resolv.-ir bem a que~tão. · 

A separaçâo agora, se fosse passivei, -seria apenas urna medida ad
ministrativa, sem consequencias reae~ e sem influencia para _a paz dos 
espiritos e para harmonia dos dous podei·es . 

Hypothecando us meus serviços á essa ~rande ea~sa da separação, 
- por agora apenas prometto estudar com cuidado e attencão o que para 

tal fim fór proposto. 
. Emquan!o porém não chegar a oc~asião azada pa ra uma solução sa
ti sfactoria desse "{Jroblema, podemos desejar e instar por um modus 
vivendi entre a Igreja e o Estado e qu(:i'lhes traga a paz. _ 

O que faz a gravidade da qÜestão re'iigiosa é qiw o Estado ê a Igreja 
se ar,resentam como dous inimigos irreconciliaveis,lendendo a fins dia
metralmente oppostos , e apoiando-se 'em principias radir,almente 
differentes, 
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Que o Governo e a Igreja entre nós se compenetrem de que as suas 

reÍações devem ser amistosas, cordiaes, sendo cada um por sua vez 

prudente: nem a autocracia do Estado, â qual dominou o seculo 18°, 

o principio_ do .actual e trata ainda de fazel-o,nem o ultramontanismo, 

que procura imitai-o. 1 

~s idei:is tém· a sua marcha progressiva e tudo se trans!orma com o 

tempo. 
Deve-se esperar que a Igreja, sem renegar seus principios, amoldan

do-se as exigencias do seculo, assim como ja o tem feito com todo o 

successo em outros tempos e agora mesmo sob ,o pontificado de Leão 

i3 va~ faiendo, dé por si o exemplo de moderação e prudencia, acom· 

panhando o movimento das bôas ideias, na:o querendo voltar aJ pas

sado, ensarilhando suas armas e não continuando em uma lucta, onde 

tem tudo a perder, especialmente po.que ª. força pertence ao poder 

civil. 
Demorei-me um pouco mais quanto á questão religiosa, porque.ella 

ultimamente surgiu na nossa provincia e por todos os lados, me pa-

rece, vae descarrei:ada . . . · 

~ 

I 

Eis o que tenho a dizer ao corpo eleitoral de nossa província. ' 

Não faço promessas,já porque_não sou um homem novo na politica, 

já porque discursos por mim proferidos •no parlamento e' agora reim· 

pressos e aos quaes estas palavras servem de prefacio, hem indicam o 

que tenho querido e defendido. 

Basta-me portaqt_o dizer que, se fôr feliz nas minhas pretenç4es, . " 

continuarei a pugnar pelos verdadeiros princípios liberaes e a promo-

ver quanto pu·der o bem de nosso paiz e provincia. r 

}laranhão, 27 de julho de t88l. 

. 
Dr. Jo1é Joaquim Ta"are& Belfort~ 

' ' . 

- . 
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p . -r.,c · 
\ 

. ' Oont>ordatas. 

, ' 

Entra. em Lªdiscússão o projecto n. t26 de t877 sobre, 
as concordatas em que não hajà expressa renuncia dos 
direitos contra os co-obrigados do fallido. 

, O SR. TAVARES BELFORT:-Pe~i a palawa para· fazer apé
nas succintas e· rapidas considerações sobre o projecto, 
que ora se discute. ' 

1 Não podendo na presente disçussão ser alterado, substi-
tuído, ón emendado o projecto, p 1s tão sómente tràta-se , 
agora de sua utilidade, não tenho necessidade de nesta ' 
ocêasião entrar a ,seu respeito em' largos des~nvolvi
mentos. 

Espero ouvir a . palavra do · governo, como se faz preciso 
sobre o assumpto em questão, porquanto -é dos mais im- ' 
portantes . . 

Acho que.,o ptojecto ron&agra uma clamoro_sà. injustiça, 
uma re-toltante in\quidade; no emtanto, sendo 'COnveIÍiente 
regular-se · a materfa á que elle se refere, visto á ãiver
gencia ex'istente na;; opiniões e nas decisões dos lribu-

. riaes, não podemos prescindir, me parece, de approva'i-o 

.~ -. 



nesta f. ª •discussão para ·então alleral-o devidament~ por 
Óccasião da 2. ª · 

É ' questão muito renhida, Sr. presidente, a seguinte: 

outorgada àma concordata, os credores do fallido ficam. 

ainda, ou não, com '_direito contra ·os co-obriga~os do fal

lido, que não tomaram parte ' na concordata, pela totalidade 
da divida do fallido ? · · 

A propria ex-commissão· de justiça civil, que, elaborou 

o projecto, ora em discussão, reconheceµ expressamente a 

divergencia a que alludo e declarou que convinha ·remover 
qualquer ; duviáa a respeito, para o ,que formulou o pro

jecto, de que trato;· mas me parece que é elle irlaélmis

sivel, pprquanto 'não está de accordo com os principios de 

jnstiç~ -e com os verdadeiros interesses, que a lei deve 

acautelar . 
. Antes de apreciar o projecto, embora perfunctoriamente,, · 

, porque . somos aqui diariamente surprendjdos â ul~ima 
hora roru importantes· materias para a discussão já quan

do nos filta ,absolutam8Dte o tempo para sobre ellas f~zér

se sério e reflectido estudo, cumpre-me protesta~ contra 

. os considerandos. que o -precedem e com que o funda

mentam; considerandos que. na parte relativa ·â legjsmeão 

são contraproduçentes,' ou . extra·uhos· ao c:JSO, e impr~ 
dentes, ou _inexactos no que· re_speita aos factos. · . · 

o SR. BAPTISTA PEREIRA:- Apoiad~ . 
. 0 SR, TAVARES BELDORT:-Éntre OS COnsideraÍldos·n!O 

' podem passar sem reparo, por exemplo, os seguintes: 
O art. 422 do cod. com., citado pela illustre ex-commis

são, 'a cjue vem ao caso? Por seretn effectivamente os co-
. . ' "' ' 

obrigados · do fallido ' t-olitlariamente respon~aveis .pelas · 

.. 



dividas deste é que devem ficar exonerai.los de~sa respon
sabilidade pelo facto de uma novação de contrato, qual a. 
que se dá pela concordata, quando nesta não tiverem 
intervindo. ' 

Os arts. 391 e 89.!. lambem do codigo commercial, lem
brados pela ex~commissTio nos considerandos, não se ap
,plicam ao caso de concordata, ao contrario suppõem que a 
não houvé. · . ., 

A consideração adduzida pela ex-commissão' de que a 
n_ovação prevista e esiatuida no art. 438 do codigo com
mercial depPntle da livre vontade e a~cordo das partes, ao . 
passo que com a concordata o me&_mo não acontece, é, rne 
parece, improcedente. 

A concordata, é verdadn, depende de certas condições . 
legaes para que possa ter logar; mas par~ ser outorgada 
depende só e unicamente da vontade elo credores. 
· A concordata não é proposta pelo fallido ? 
O art. 8\2 do co"digo commercial não diz: chamados os 

credores para delibera.fem sobré a conc9rdata, quando o 
fallido a.proponha, o_n' cntãO" fazet-t;e o contrato de união? 

No art. 846 não diz ainda ~ mesmo codigo que o juiz · 
P,roporá ã deliberação · da reunião de credore& o projecto 
de cor,cordata, quando o f allido o tiver apresentado? 

Logo, si um (o fallido) proJiõe l;l concordata; e outros 
, (os· credores) a aceital)l; aquelle propondo ~ivremente, por
-qu'e póde .deixar dé propôr, e estes aceitando liVl'emente; 
porque podem deixar de acceitar, ha na conoordata um 
contrato ,perfeito, que só depende· da livre e espontanea 
deliberação e do accordo das partes .. 

Entro agora na a1H·eciação do proj1·,·to. 

~ 
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Pf'lo projecto, sr. presidente, dada a concordata e não 

havendo expressa renuncia de direitos .dos credores do 

fallido contra os eo-obrigádos do m~smo fallido, não ficam 

esses credoros privdos da acção cohtra os mesmos co

obrigados pela, totalidade da divida do fallido, salva a de

ducção proveniente de effectivos pagamentos. 
Primeiramente a hypothese, prevista no projecto, -de 

. . I . 

renuncia expressa por parte ·aos credores de seu~ direito·s 

cont,ra os co-obrigados iJo fallido pela totalidade da divida 

~-gratuita. 
Pode-se admittir a hyp11these de que alguem renunéie 

.o seu direito á integral pagamen.to; ·· mas tal ca~o envolv~ 

de facto singular liberalidade e e·sta, como sacrificio,_ ou 

favor, ~ realmente rara. 
Logo o fim unico do pr?jecto, porque é o pratico, visto 

ser impraticavel ·a hypothese de renuncia de direitos, é .o 

seguinte: . dada a concortfata, os credores do fallido ficam 

com acção contra os co-obrig,ados do mesrrio fallido, que 

tJàO"l0tnârão parte na con~ordata péla totalidade da divi<la-

. d falfülo, salva ,1leducçi10 p~oveniente de c'trectiyos paga-
/ 

quer dizer: o eredor dá ào fallido a concortfa'ta; 

combina ,~om o fallido e assenta em grande abate no cre

dltõ e em · novas formas e prªzos tle pagamento; logo, po
dia seguinte, como já tem acontecido, esse mesmo 

, credor v~i demandar os rn-obriga<l<;>s do fa!lido, qué não 

tiveram parte alguma na concessão da concordata, para 

que elles lhe paguem a totalitladc tla tlivida; e assim re- · , 

cebe o credor, que _' m1icamente deu coí1cordata, dos co- ' 

obrigados a divida integral e o co:obrigado, que pagou ao· 
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eredor, ficando-sub-rogado no direito deste, vai haver do 
acceitante, fatlido e concordatario, a divida, nas condições 
de granrl-e abate . e demorado í>,agamento, estipuladas na 

, . concordata entre o fallido e o credor, sem que o co-obri
gado tivesse trdo parte alguma em !es estipulações. 

Isto· é iníquo, é conira todos os princípios de justiça e 
moralidade. · 

O que fica sendo a concordata '? 
· A concordata · suppõe prejqizo pará os credores; no 
emtanto na hypothese em questão_ hâ prejuízo e âs vezes 
i:nuito grarnle, não para os portadores de tittl os, que 1les· 
emllaraçadàmonte outorgaram a concordata; mas para , os 
co-ohrigados do fallido, que alias nella não tom4rão parte, 
é que uma vez tornada ~ffectiva a responsabilidade, se 
tornârão por sua vez credores do mesmo fallido. 

A concordata é incontestavelmente, Sr: presidente, segun
do o reconhecem muitos escriptore_;;, uma noyaçãode contrato. 

O nosso codigo commercial no art. 438, i. ª hypothese, 
diz expressamente: qu,mdo o devedor contrãe com o ·cre
dor umá nova"· obrigação, que altere ~ natureza da pri-. ' meira, ctâ-se novaéã.o. · · 

·oe facto, Sr. presidente, desde ·que pela concord~ta ha 
abate no credito; desde que o titulo de credito, ou jã ven· 

• cidó em .prazg proprio, ou venciQo pela fallencia, é em 
virtude / ~fa concordata substituido por outro, ou outros 
litulos, cqm outros prazos e formas de p~gamento; e~fim 
desde que o cre~ito é p~la concordata alterado, não só· 
fuenle iu quautitatP,, mas Jn tlie, foco, cnnditione et modo, 
certo dá-se aller3&ão na natureza d~ primeira oL.,rigação e 
novação rte contrato: 

~ 
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Ora, si a novação exonera todos .os co-obrigados, quê -
nella não intervêm, como expressamente _o diz o art. 4.28 / • 
do nosso codigo·commercial in fimJ; si na fiança commer-

' cial, que tambem 'é s~idaria, conforme _a disposição clara 
e terminante do art. 262 ainda do nosso codigo commer
cial, o fiador fica exoner,aclo da fiança, quando o credor, · 
sem o seu consentimento, ou sem lhe ter exigido o paga
me'nto, concede ao dcveiior alg1tma prorogàção de pra;o, 
ou faz eom elle novação de contrato; segue-se logicamente 
que os co-obrigados do fallido, não intervindo na conces-· 
são da , concordata,_ não podem ser mais obrigados pela 
dividaL 

No emtanto o projecto em rliscnssão quer exactamente · 
o contrario. 

O que custa, Sr. presidente, convocar os co-C\brigados 
do fallido para tomarem IJarte na concordata· pelos mes- , 
mos· meios por qÚe s~o convocados os credores? 

Onde o e[Jlbaraço? 
. Comocados, não tem mais razão de. ser a exoneração 

de sua resíJOnsabiJidade, porque a:novação, sendo outor
g~da a -concordata, dá-se com o seu ~nsenso, tacito, . ou, 
expresso. 

· Para ·a concordata, ;ião só é·precisa a maioria dos cre::; 
dores, como lambem ú indispensavel-que esses .credores 
representem os dous terço. dos creditos, suJeitos aos ef· 
feitos _da concordata. 

Ora, os creditos são .iua1tcraveis; e, pois, tanto faz que , 
cada credito seja reprrsentallo por um, o portador,: como 
por muitos, o portador (' os co-obrigados do fallido; quanto 

ao uumero, sim, ha a11gm('11to. mas cs~ animentó é de• 

1 ' • 
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terminado veta presença dos co-olJrigados do fallido; é 
uma garantia contra as concórdatas escandalosamente con
ctdidas, -níorme.nte quando, quem as outorga, nada ' tem a 
perder, posquanto, fazendo favor ao fallido concordatario, 
permittindo-lhe concordata nas mais ,avoraveis condições, 
embora com isso prejudique áos co-obrig'ad_os do fallido, 
que não tomaram parte nessa concordata~ vai havei· dos 
mesmos co-obrigados o pagamento integr~_I da .divida do 
fallido. 

Espero que o projecto passe á 2. ª discussão para então 
ser,., devidamente emendado, como o caso pede e o as-
sumpto o merece. ' , 

, , ,, 

I • 

~ 
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SESSÃO, EM 7 DE JANEl~O DE i879. 
1 

• 

Nâ.vega9«0 a vàpor en.~e o Brazll e. 
019 Estados,;,.Unldos, 

' ' 

·Entra em 3.ª discussão o p,rojecto, n. ti~ 'de tS.78 que 
' concede á casa commercial de John Roaeh & Sop, ele Ntlw

York, subvenção annual de 200:000_§000 p11r~ o estabe!e- -
ebnento de uma , linh.r de paque\es entr~ os portos dQ 

. Brazil e New-York. 

O SR. TAVARES BELFORT:-:-0 facto, Sr. presidente, de ter 
o projecto em questão passado ;). segunda diso~são e de 
ter sido nella approvado, em acto continuo .á primeira, 
,não me permittiu fazer ao projecto uma emenda, que ten
cionava. Não tinha. a mão o contracto. 

A emenda, que se ,acha firmada por 52 Srs. deputados', 
~iz o seguinte: (UJ: · · _ 

-Como vê V. ~xc. , propõe:-se na emend.a que seja com
·prebendido tambem nos _portos de escala· da linha, -qu~ 
vai ser subvencionada de paquetes americanos entre esta 
OOrte e Ne.'"'.·York; o porto da capital do Marao~o;· e, 
f.Qmo consequencia dessa in<;lusão, que S6 façam no con-, 

~ 
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trato em-discussão as_ alleraçõe~, que a emenda previne e· 

est~belece. , , , 
O favor lJUe se pretende obtrr para a provincia, que 

represento, não traz ".ugmento algum d.e d~speza; no ém

tanto ha real e consíderavel vantagem,·quer para a mesma 

província, quer para o paiz, quer mesmo para a propria 

empreza contratante. 
Quá~to â esta lembro o seguinte: ; . 

·_ Pelos dados estatísticos , officiaes se evidencia que. nas 

· , - . relações commerciaes da província do Maranhão ·com as 

· nações estrangeiras Ós Estados~Unidos vêm logo após a 

Inglaterra e Portugal, pa~zes com qué, como é sabido, 

temos commercio desde muitos annos. 
'I -

Basta indicar ·'entre outros muitos generos de ex.por-

tação do l\faranhão para os Estados-Unidos e de impor• 

lação nessa provincia de genoros desta procedencia os 

dous seguintes, que por seus valores e grande consumo 

bem denunciam a importancia das -relações r,0mmerciaes 

a que alindo: os conro's, quanto ã exportação; e a ràrí~ha 

d~ trigo, quanto â importação. . , · 

Ã exportação de couros abrange não- só os couro de 

producção _ela provinçia do Mara11hão, como os para alli 

vindos cio ·Piauhy, provincia· essencialmente criatlora do 
' 

' 

gado vaecum. Alem desse oul ros · proiJuclos, proprios, 

.quer, rlo Maranhão, quer do Piauhy t) do· eea1·á·, do Acarat iC 

-para· o norte, trazidos á capit.il _do Maranhão· pelos vapores 

da comv..anhia costeira maranhense, todos os que vão para-

0$ Estados-Unidos são exportados pelo Maranhão. 

Cumpre' ainda ponderar que do Pará e Pernambuéo 
1 

impo1·1a o lfaranhãu: vinlios por cabotagem, prod1ictos d~ 
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Estado -Unidos; de sorte que, se a irµpoctação dessa pro
veniencia fosse toda directa ao Maranhão, muito maior 
seria a importancia dos procfuctos americanos nessa pro-
. vincia. • 

Alem de tudo isso, V. Exc. comprehenrle bem que de 
vantagens g.àndes e reaes · não colherá a província do 
Maranhão, havendo entre ella e os 'Estados-Unidos rela
ções commerciaes directas., e umà communicação rapida e 
prÓmpía, qual a que se dá por meio de barcos a vapor. 
- Essas relações augmentarão consideravelmente; · as 
transacções commerciaes se desenvolverão. 

Muitas pessoas dó Màranhão, que uesejam de prefe
rencia visitar os Estados-Unidos, principalmente para se· 
informarem dos costumes e meios empregados pelos 
americanos do Óorte para o· desenvolvimento do seu com
mereio, lavoura e industria, terã9 assini occasião d'e re
alisar os seus desejos', lucrando muito. a província do 
Mafanhão com a instrucção pr11tica, que essas pessoas 
adquirirem em tal viagem. , 

1 

As machinas, os nten$iS, instruntentôs de agricultura, 
o ferro, aço, tudo emflm, 4ue os Estados-Unidos exportam, 

1 

póde chegar ao Maranhão com barato frete, menor preço 
e rapidamente, desde que os vapores ahi toquem. · 

Dada essa communicação entre os Estados-Unidos e o 
Mara'nhão, podem aqui ser ensaiados ul)vos generos de 
cultura; .desenvol\'idos outros, como o ·café · e o cacâo; 
finalmente outros serão -melhor reputados nas vendas, ' 
porque · melhor serã exporta:- o Maranhão o assucar-de· 
sua producção para ·os Estados-Unidos que para a Eu-
ropa. 

~ 
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A província do Maranhão offerece, s·r. president~,-feliz~ 

· mente para ella, porque garante-lhe futuro . grandioso, 

embora remoto e de presente por muitas causas embara

çado, guer quanto :L industria agricola, qrter _quanto. á 

jndustr/a extractivà, quasi , que inexplorada, campo vasto 

para especulações commerciaes e explorações industriaes; 

e- estou certo de _que em communicação directa com os 

Estados-Unidos, não só auferi~á por essa circumstancia 

as possíveis vantagen's da avançada civilisação do _povo 

norte-americano, como os muitos recursos naturaes de 

. que dispõe · serã~ facilmente conheéi~os e aproveitados 

/ com grande utilitladc para ella e para o paiz por quém 

' • saiba e poss~ tira~ proveito desses rec0:rses. _ · · 

. A província do Maranhão, Sr. presidente, que .por 

muilos titulos tanto se recommenda, vive no emtanto 

abandonada dos pótlP.res pnblicos. 
Se lá ha um. banco de credito real, dev13-se isso só e ap@-

-nas, COJ!lO o quer o nobro ministro da faz'enda, á iniciativa 

particula1:; -se lá ha muitas e}llpr~zas, companhias, bancos 

comm,erciaes, tudo · é cm1slitJ1ido -e fundado . com capitaes 

nacionáes', ªte mesmo da · província;· pedindo à ·Yerdade 

~qne solomnemento declare, já · que o nobre ministro da 

fazenda, argumentando do particular para o geral, de al

guns para todos, ~qui disse não mais confiai· na admi

_. ·uistração. direcção e g(lstão de est~belecimentos d,.e credito 

- re<1l, bancos e ernprezas no nosso paiz, _:_que !lQ Mar~- ~ 

nbão, como se póde yeri{icar tlos l'elatorios de taes insti- · 

tuiçc1es e dos dados officiacs, tudo a tal respeito marcb~· . 

na melhor ordt·m, regul'/Jrill<\de . e. segurança, graças ao 



zelo e á probidade flog r1ireclores e gerentes de taes 
emprezas ..... 

O SR. FAmo:-Apoiailo; e ·os eslabelcci!Ilflnlo, de cre-
dito no l\laranhã~ podem servir do "todelo. .J • 

o SR, TAVARES, BELBOI\T:.- ..... os qnaes, não só pro-
- cedem com toda a s-eriedadc e . escrupulo no desempenho 

de · suas funcções, -como leem exaclo conhecimento das 
pessoas com que Wntratão, QU!."lr . pelo seu lado moral, 
quer pet.ís garan_lias que ófferecem a solução real e com,, 
pleta .das obrigações, que prelen1lem ~ont.rahir. 

,O sn. AFl<'O~so CELso:-Então o ~Iaranhão pode dis
pensar a intervenc,ão do governó nos seus banços. 

O sn. T.wAnEs BEuouT: -Nós não temos lá merecido a 
protecção 'ao governo, até mesmo temos lutado aqui com 
difficuldades para ã approvação ge estatutos; certo, Sr. 
presidente, nada ha no ~aranhão qne signifique favor, ou , 
protecção do ·governo ccnt~al. ' ' 

Não é muito o que 11a e'mencfa se' pede quilndo a ago
nisante , agricull1,1ra de minha província, actualmente a 
unica ionte , de sua riqueza, não póde mais esperar pro
tetção d<>. governo, vistó as lerT9inantés e .positivas decla- · 

_rações elo nobre min'istro da fazenda, aqui feitas, 1)0 que 
não ~OJ'8enlia em. auxílios directos á agricullura. _ Assim 
não tem a lavoura actualmente a quem recorrer senão aos 

, bancos territorial . e commerciaes, que lá existem e ·que 
não _podem proporcionar-lhe os s_ufficientes recursos; con• ' 
. \indo notar que os bancos, embora oommerciae's, 'e para 
descouto de títulos com{llerciaes, perrilittem ( excellente 
providencia, para prótegerem á agricultura e e°Yitarcm 
cris~s commerciaes. por · falta de colheitas e recebimentos,) . ~ 

, ' 
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que os devedores, sem excepção, reformem os títulos de 

divida apena:,, com a amortisayão de 10 °lo e o pagamento 
• 1 • . 

anticipado ·dos juros, que vai vencer o trtulo; e assim, não 

, só facilitam ~ao devedor o pagamento, como conseguem, 
• • 

embora demoradamente,-o reeml)Olso integral dos seus 

creditos. , 

O SR. BUARQUE DE MAcF.no:-Quasi que acabara·m com 

o cabo telegri;!phico para q Maranhão. 
' . . o SR. TAV~RES BELFORT:-Se o nobre minisfro da fa-

zenda declarou aqni f~ancamente que, oppÕndo-se o go

verno ã actos directos qe· protecção'â agricultura, todavia. 

entendia s~r do_ rigoroso . dever do mesmo governo pro

porcionar e ministrar a .essa industria, para que ella viva 

~mmodamente e pmsperc, os meio$ indirectos; se eõtre 

· esses meios citou S. Exc , e com toda, a propriedade, os 

de transporte; certo ~. Exc., coherente, como costuma 

ser, com as suas idéas e promessas, !1a de. apadrinhar 

agora o pedido contido na emenda, que apresento, como 
, - ' 

ouso esperar-. 
_lia mnj!os annos, Sr. presidente, que o commercio da 

província 'do ~aranhão, por intermedio da Hlustre di· 

rectoria da associação tia praça ria . capital, pede .com , 

instancia e reiteradamertlt1 ' o que agora . se pÍ'opõe na 

emenda; e realmente serã digno de séri,o _ r"eparÜ) e o é 

tle. amargo descontentamento, . que não convem renovar, 

se ainda fôr agora indeferida essa tão justa pretenção 

· o estado· do norte, 'f'm vista do .flagello ·cta secca, que 

ffUasi tem aniquilado essa grande parte do Imperio, deve 

despertar todos os cuidados, attenções e ainda a bencv~! 

Jencia (\o governo. 

/ 
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O )lara11hão tem soccorJjdo, quasi que com recursos 
rios, propa cêrca de 60,000 cear,enses, que para ahi têm 
emigrado; por lá ainda ha falta de chuvas e·, portanto, 
ince"rleza de colheitas; e pois, visto <JiC o commercio e as 
comfnunicações promptas e directas proporcionam os pro
ductos, quando elles são precisos, prevenindo-lhes a. falta,. 
ou mfoorando as desgraças que essa falta, quando é 
grande e . dtmorada, acarreta, convem não isolar o Ma
ranhão, onde ba hoje uma grande população adventicia, 

_ recusando-se-lhe mais esse meio de communicação com o -
sul ó o e~trangeiro .. , 

o· sn. Lu·11. FtLIPPE: - 'E os vapores americanos podem ' 
entrar no porto do Maranhão? 

O SR. TAvARE~ BF.LFORT:-Sei, Sr. presidente, que se 
- póde êllleg~r. é verdade (]11& calculadamente, como r,es1s- . 

tencia de ,interesse mal ent,mdidamente supposto contra
riado, para o fim de frustrar-se o favor, qne_ espero me
recer paca a província que represento, que o porto da 
c~pital ·do l\laranhão não permitte que os V-apores de 
grande calàdo possam · ahi entrar e sahir livremente ~m 
qualquer .maré; ' • 

Para rnsponder a esse pretendido embaraço, basta-me 
, recorrer a um importantissilno trabalho, publicado com o 

C'Oncurso do governo e approvado pelos mais hab,ilitados 
juizes, relaJivo à costa do norte do- Imperio, llo Sr. Felippe 
Francisco Pereira, distincto pratiéo .. ; . , . 

O sa. Pmn>1..:u:-Apoiado. · 
O Sl\. TAVARES BELFonT:- ..... que tem 40 annos de 

·. éffectivo e habitual exercício de sua profissão. . · 
O -Sr. Fettppe Pereira, no seu interessante e veridico 

1 ' 3 

·' 
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. Roteiro, diz, é çerto, qne ó canal do pm·to do l\Iarauhão é 

muito estreito; mas, por outro lado, assevera -que. as 
aguas elevam-se · nesse porto e nas suas immediações d:i 

bahta-mar ao preaw:ir :H pés nas aguas de lua do equi-
. noxio, t8 pés nas de lua nova, ou cheia e 14 pés nas do 
quarto: o porto · cio .Maranhão, como tem sido verificado por , 
todos os . estados sobre ellc foi tos. é· um dos de maiores 

~ níarés do mundo; em preamar de aguas v_ivas, do equi
noxio, ou mesmo de aguas orMnarias, pÔdem nelle 
entrar e d'ahi sahir os navios de maior-calado até hoje 
construidos. , · 

. Se mesmo, Sr. presidente, os paquetes americanos não 
puderem entrar e saliir do porto do Maranhão e nem fun-
. ' ' . 

dear no ancqradouro chamaclo de franquia, o mesmo Sr. 
Felippe Pereira ainda· nos diz qne logo que se s-áe fo1'a 
do, banco 11~ Ponta 1L\reia e se cahe. na bahià de S. Mar
cos a sonda vai progressivamente augmcntando de 20 pés 

para cima; que por 33° NO de uma pec1uena barreira, 
proxi~a . ao . logar charnado Araçagy a distancia qe tres 
milhas, marcando ' o pharoleíe, ou o morro do S. Marcos 
ao SO 1/2 O, encontra-se um ' hom- ancoraclouro com o 
f(rn n flc l 7 mC'!rn~:;,_ ,onda ·1amà; que entre a ~Ih~ llo Ga-

1·apira . e :1 ponta Ju Ila<Jui ha um bom ancoràdouro eom 
fundo de Hi a 17 metros para navios de grande calado; 
finalmente que o canal, que da barra vai ao BoquPirão e 
passa encostado á ponta S da Ilha do l\Iêdo, tem um fnn-

' do ' de 40 a 50. metros e· o outro canal, chamado d'Orá,. 
que pµssa ao .N~ da mesma ilha, tendo 4 a 5 milhas de 

·largura, tem de 36 ,a 40 metros de profundidade. 
Ora, já vê V. Exc., Sr. presidente~ quantos fundeadou-
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ros, mui proximos á,, capital do Maranhão, em frente me·s
mo á esta, têm os paquetes americanos, caso não possam 
fundear no porto propria1Úent_e dito. · 

Caso fundeem fóra do porto, a cotducção de· passageh 
ros e' transporte de mercadorias para bordo dos paquetes 
americanos se fa,rá por lanchas a vapor e alYarengas por 
eiras rebocadas. 

AccreJce ainda que no caso de desarranjo nas machi
nas, ·de pre~isão de reparo, ou concerto neHas, ou no 
CJSCO, tem o Maranhão grandes officinas 1com ma1)hinas a 
vapor, as quaes acham-se em estado dé executare~ com - ,, 
promptidão, aperfeiçoamento e barateza · qualquer obra 
nesse genero. _ .-

Por outro lado, Sr. presidente, o porto do Maranhão' é 
uma doca natural; e assim,.se os vapores _precisarem ras
par o fundo e pintar, õ que torna-se necessario para que 
à viagem seja mais 'rapida, resul~ancto' d'ahi grande econo
mia de combustível, podem com promptidão e barateza 
rei;eber ·no porto do Maranhão taes beneficios. - .. . . o. que se pr.opõe tia emenda não . envolve, como jâ 

.· disse, onus a1gum por aêcrescimo de despeza publica e 
apenas resume-se-visto os paquetés americanos terem 

' d.e percorrer ·para chegar aó seu destino toda a cosfa do 
1Iaranhão-·em nm simples desvio pára -alli aportarem: . 
perdem 'nm dia; mas essa perda é compensada por gran
des Y:mtagens. 

~ó nas passagens, estou- certo, 1nnito ganharâ a e~- ' 
pre~a; • por· quanto nos vapores brazileiros, unico m·eio 
prompto e certo de eommunicação com o norte, ás vezes 
11 in!,npportavrl e até me'smo arriscarto viajar, como acon-. ' 

~ 
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tece, por exemplo, agora, que na. ida vão os vapores para .. 

o norte cheios de retira~tes e na volta tràzem para' o suJ 

gr.ande numero de escravos . 
. Cumpre ponderar .. ainda, Sr. presidente, que. o unico 

meio de- communicação regular, que ha entre esta_ côrte e 

·o Maranhão, ~ pela com[Janhia brazileira de paquetes a 

vapor; ·ora, os vapores tlesta companhia são empregados 

e~ con.dg.zir generos remettidos pelo governo e tran por

tar tropa e retirantes e são demorados oos pqrtos, quer 

para· .. o embarque, ou 'desembarque de generos, quer 

µiesmo por ordem dos presidentes; e assim o commercio 

· do Maranhão, sé não \iver a communicação ce1~ta com o 

sul pelos paquetes americanos, continuará a soffrer com 

, o · retardamento das melas, quer rlo sul, quer m~smo da 

Europa por intermedio de Pern~mbuco. 
Mesmo a administração publica central muito h1crai·ã, 

tendo uni méio, q11e não pode ser retardado; de se pór · 

em contacto regular com 1ima província importante, como 
1 

a do Maranhão. · • 

Repito: confiado , no espírito de justiça e patriotismo 

· desta· illustre assembléa e no ·zelo, que deve ter o governo 

na ªdopção de mr,didas tle real ulilidade 1rnblica, · esper~ 

que a emenda,qne olfereço é que já esta apoiada na fór~a 

do regimepto r,elo granrle numero ele seu~ signatarios, seja 

approvada. 
VozEs:-1\fuito uem. 
Vai ã mesa. a apoiada e posta cotijunctamente em discus

são a seguinte 
Emenda ao 1•1·oj~alo, o. 5, de i87S: 

No art. I.°, depois rla palavra P,irá. accr~stei:tie:se: -1\Ja- · 

~ 
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ranhão-; e, em lugar de-com as clau,sufàs, que acompanha_m 
o mesmo decr_eto, --diga-se: - alteradas as clausulas 2. ª e, 
3. 3, que acompanham o mesmo decreto, no sentido de ser in
clui do na escala o portÓ elo Maranhão e augmentado o tem-
po de vi,rgem de 'ida e. volta na razãi ele um dia mais p;ra 
cada mna.-· S. H.- Dr. Tavares Bel{Órt.-Sinval.-Viscõnqe' , 

, de Pl'aclos.,-Prado Pimentel. - Horla de Araujo. --Moreira 
Brandão.-Be=:erm de Menezes .- Ignaciu Martins.-Epami- / 
nondas de J.11ello. --.:..or. Manõel Carlos. -Manoel Pedr[!.--RQ
dl'igues .Junior. --Alves 1le Arattjo.-1"Jllonte. -Sruto. -/.,ou,: 

- rençg de Alb1tqzte1·q1te.-Beltrão,-Segismtt11do Gonçalves.
llassun. -Barros Piinentel. - ·Espindela. - -Freltas.-Ribeiro 
d~ Mene.zes.-Be:el'ra Cavalcanf( - 1lfar·ümo da Silva.-Bu
arque de Macedo.-Fabio -Reis:--A!fonso Celso.-José Ma
riano. '--'- Cesal'io Alvi'rn.-Ficlelis Botellw:-Felicio dos San- , 
tos.-Gonçalo fütlcão :-Antonio de Siqueira.-JoslJ Caeia
nQ..-Zama. -Pellrn Luiz. •. Aragão e Mello.-Luiz Filip
pe. - Silveirci ele Sou.za:-Franklin Doria . ...-/lcle{fonso de 
Am11Jo.- Tai,a·res .-Esperülia~.-P.risco Parai:zo.-França 
Cm·valho.--Freitw,; Coutinhà. --Diana.-Fernando. Osono. - . 
-Flore:; . .:.- Ca11wruo.--=-Flore11cio de Abreu: 

- ' 
1. 

o 
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Emissão de _pape1 .. 1no~da. 

Entra em 2;a discussão o projecto I). to\ de t87~, que 
propõe a approvaç.10 do decreto, que autorisoÍl a _emissão 
de ~,000:000,SOOO de pape~-moeda . 

. O SR. TAVARES B.ELFORT ( Silenâo):-Não abtisarei, Sr. 
presidente, vor muito tempo da att~nção lla casa. jâ por
-que não pretendo utilisar-me da opportunidade para t~a
tar de politica gera·,, como é de estylo po1· occa§ião das 
discus~ões das propústas do governo, e apenas vo_u oc
cupar-me do assumpto proprio do pro1ecto em questão, já 

; porque nos achamos em presença de doÚs factos, nrrr le
gal, outro -extra-legal, e que, como fact~s .- pertencendo ao 

- passado, ·não podem mais ser agora absolutamente evi-
' ' . tados. . , 

Como, porém, Sr: presidente, ~inda o segundo _facto a 
. qne alindo e ao qual so refere o art. 2.0 .do projecto .em 

discussão não ·roi felizmente na sua totalidade consumado, , 
embora o tivesse sido na sua . maxima parte e assim, pois, 
possamos a tal respeito tomar medidas acertadas, é pôr 
isso que, confiado no patriotismo desta . camara, e no do 

·' 

1
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nobre· ministro, que com grande 1alc1110. zelo, illustração 

e · consciencia do que qli~r e <leseja. gere :ictualmente a 

pasta das finanças publicas, vou aventar uma idéa, que

traduzirei em occasDo competente · erri uma ·emenda, a 

qual, espero, recÓmfl)endando-se pela excellencia da pro

videni;ia,· que indiéa, mercce1·á a acqniescencia do governo 

·e a approvação desta camara e a do senado. 

Pelo regimento, Sr. presidente, nas · discussões das 
. 

• 1 

propostas do poder exec!1tivo podemos· na L ª i.Jiscussão, 

di$CUtindo o_ art. Lº do projecto, fazer uma apreciação· 

geral do. projecto; e, pois, fundado nessa disposição regi.

mental, apreciarei, já o art. 1,,0, já lambem o ªrt. 2.0 do 

projecto, reservando a emenda, que tenciono apresentar, · 

para quando e'speciàlmento enírar em discussão o art. 2.0 

Não me demorarei, Sr. presidente, em largo· d,esenvõl

. vimento, mesmo porque já hontem fut brilhantemente 

antecedido pelo illnstre Sr. Buarque de l\Jãcedo, pal·a 

. mostrªr a toéla a evidenda que os n0ssos orçamentos não 

podem, nem si quer approximauamente, significar. a ~·êr- · 

dade e, is~o . coin /prejuízo da nossa prerogativa . parla

mentar de votal.:.os e do respeito, qne d·eve merecer a lei 

orçamen t;, ria. · 
Bases · inexactas para n apreciação da receita; calcuros 

que nara esta são feilos e levados em conta para fazér -

face ás · despezas sem margens para a·s necessarias even• 

tnalidades; liquidações ·atrazadas, difficul,lades· legaes e 

praticas, e al~m rlisso mcrro.sidade na arrecadaç1ío da di

vida acliva; despez~s~qno podem ser- adiadas, ntropeflada

mente inclni<las nos orç:imentos e feitas; abuso por parte 

~os representantes da nação na~ _indicações para a·ccrescj. 

~ 
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ino .rle despezas. depois destas orçadas pelas re~ecti~as_. 
commissões de fazenda desta ~ma~a sob proposi11 tlo. ~0-
vemo; tudo dá em resultado que não saldamç,s orçam~qw, 
algum sem deficit; e sobretudo quanto,, ape.zar ·das .Fondi
çõe~ lcgaes ·e restricçõe·s estabelecidas a proposit~ ~~.cre: 
dilos supplementares . e extra()rdinarios e transportes~_de 
. verbas, todos estes meios sã'o profusamente empregados, 
antes mesmo do orçamento· começar a vigorar, durante o ' . , 'seu exercício e a.té emqnanlo é liquidado. .

1 
'. _ 

Ora' compreheride bem V. Exc. o que -seja ll ven;ladp · do · 
orçamento no nosso paiz, desdé que para a sua_ ~nfp~ão 
e execução entram os elem,entos a que lne_ refe~i; accr~s
·ceódo ainda que é ellê discutido e vQtado 

1

~m grande 
autecedencia; augmcntada ãinda. esia ,pelo tempo préciso 
·para qu~ o· governo possa' obter os dados para a orga
nisação do orçameoto. . · . . 

1
.,, 

Poderia, Sr. presidente; fazer um estqdo dos JIIales, qu, 
nos t~m causàdo o nosso. systema qrçaméntari9, qqe iew 

• sempre prÓcurado corno typo a 'imitar as inconveniente~ 
disposições e tumultuarias praxes fráncezas, em vez,~, 
segúir o sysiema· ingJez, q_ue -por i;nuitos .e mu;t_os ano~, 
e por r actos repeticlos tem .dado evide~tes provas de- sua 
incontestàvel utilid~de e• superio~idadé;~ mas longe iria e' I 

devemos aproveitar o tempÓ; esperando eu que no futuro 
emendaremos a tal respeito a mão: 

• I • • .., I ; L A lei, que int~odu;ju pos º?SSOS orcam~otO~ 9 recnrs~ 
dos transportes de-verb~s, ~' l!~mo .y, E,xc. sabe, a de n. 
58 de 8 de outubro de t833, a t. 43. 

Quinze anàos de tristes ,~xperlen~ias démonstr:,ram eâ· 
balmente a inconveniencia dessa medida e a' lei n. õif 'de 

+ 



~() de outubro de ·184'8, a~t. 5~, disP,_oz expressamente 

.que o governo não poderia appJicãr as consignações de . 

umas a outras verbas da dita lei., nem a serviço não 

d~s1gnado nella. .., . . ~ · 

. - · ',!.. lei n. H77 de 9 de1setembro de ·ts6~, restringindo 

o uso dos êreditos supplementares ãs verbas do orça

mento em qne as despezas são variaveis, restabeleceu a 

faculdade do transporte de vérbas; porém, com prudent~s 

cantellas. . · 

J\ssirµ o art. f 3-desta lei diz: _ 

«O gbverno poderâ applicar as sobras resuttantes das 

economias . feitas na ex~cnção. dos serviços de umas âs 

~ outras rubricas· · da lei do orçamento, qnandó os ·rundos 

vótàdos em algumas dellas não forem bastantes para· as 

respectivâs despezas e houver precisão . urgente de satis- , 

Mel-as. lsse trànsporte, pm·ém, não se effectuarâ senão 

_do ,nono ~ez ·de oxercicio em t.liante, devendo ser delibe

. râito em conselho lle mii1istros a sua neéessid.rde e auto

rliado por decreto referendado pelo ministro â cuja re

partição -pertencer· a despeza, e seguindo-se , as outras 

~Íótanalid'ades preseriptas nos H 6 7 do art. _4,.0 da lei 

- n. ~O êlé 9 de setembrô de t850 para os creditos sup-

plementares,. ' 

Essa faculdade de 1rausporte d~ rnrbas foí abolida pelo 

art. 25 da lei- n. 2792 de 20 de outubro de 1877, tJne é 

a actual ' lei dó orçamento; mas essa disposição só vigo-

rarã do exercicio de f 878-;-f 879 em diante. ' ' 

decreló de !8 dé outubro de f 878, c_uja approvação 

11gora-se pede pefo art. f. 0 do -projecto, em discussão, foi, 

,, · porl~ t-O, expedido de· accôrd~ _êofu a l~gislação·_ vigente; 



27 
éonvindo observar que na tabella~C-, que acompanb, 
a citada J~i ·110 20 de outubro de !877, onde se acham 
indicad~s as verbas para às qaaes o go~erno fi~u -ao~ 
'risado a abrir creditos supplementates, figuram exactá- · 
mente quanto ao_ ministério da marinha. a força naval ·' : 
as despezas ' eventuaes, duas d'entre as tres rubricas Ao 
orçamento em favor das .. quaes houve o tran~porte 'de 
verb:i·s. d~ que trata o · art. t .0 do projtrcto em dis-
cussão. ~ 

Já vê, pois, V. Exc., sr: presidente, que qaa~to ao art. 
-!.º do projecto em discussão nen~uma opposição séria e 

. procedente pôde ser . feita. 
_ Outro tanto, porépi, não digo,'Sr. pre~ident~, quantõ ao 
art. 2.0 do projecto. · 

Ten.ciono, Sr. presidente, offerecer a este artigo UWA 
emenda, na qual . pro1JOrei qÜe seja approvada a tre~Ç[Q 
de papel-moeda, decretada em , t6 de abril de t SJ8~ -
apenas até a importancia de 40 mil contos, Jã. e.mittidos 

Confio, como Jã disse, no alto criterio do meu .dist.incto 
amigo, o nobre mio· ro da ~azenda; é, pois. estou cer\o 
de que S. Exc.,julg:mdo procedente a minha emenda, sem 
d1;lrida a apadrinhará, fazeapo_com que ella .seja adoptada, 
~mo se faz preciso. . 

Perguntando desde já, ·cheio de· esperanças de. não ser 
disilludido, 'ao illustro Sr.'ministro da fazenda~ se aceita / 
ou'.não, a indicação, que prometti fazer, folgo, COlllO sup-

. ponho, em proporcionar occasião azada ij S. EX?· p~ 
quanto antes por suas importaQtes d~claraçõ~s tra.qqniJ
lisar o espírito publico, que vive amedrontado com a PQ • . 

- slb!lidacle de .~er totalment'e -cnmpri,do o decreto, que · 

-. 
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autorisou a , emissão de · sessenta mil contos de papel- -.-
ofülí<f~F'' ~ . 

rr(5t jornaes eom- ~ffeifo, fazendo merecida justiça a S. 
Ei'ó., o nólire · 'lllini:)tró da. fazendá, que tem profundos 
es tttfds económicos I e·. financeiros._ e· bem conhece as con-

' d c,Ses do . IÍdsso p.aiz, tê!ri dito que S. Exc. não lançará 
ni'Mo ···110 fatal' e calaníitoso recurso do ·papel-moeda; . não 

af;r~ar~ a nossa circu1ação' fiduciaria, que já de certo 
nltrapa:ssou 1 os seus dividos limites. Desej1J saber se 
essa asseveração · de S. Exc~ refere-se apenas ao (uturo, 
sal nb ~# tótal a· autorisação daclá pel decreto, de cuja . 
app ovaçãô agora. se .trata, ou ·s0'1S. Exc., como desejo e 
•espero, dando um edificante exefr!plo de moralidade e at
téntle~dO' aos 1 r.eaes interéssés do nosso páiz, desde já 

não quer que essa autoi·isação do citado decreto seja ap
p ad'i \t(f f!)ffo <los sessenta mil contos~ para ássim não_ 
sé · poder . fazei' uso da , eqiissão de pa pel:moeda na mar
.gêiÍt, ·que. ·e,qste da· 'émissão até hoje ve.ri.ffoada pam o· 

cumpüW <Ja autorisada pelo' referido decreto. 
(j sd. ~FFONsd CÉLso (mtnistro da. f~zenda):-Em·t~mpo 

beHl~ sâtisfazer a .V. Exc. ; .. · 
()''sR. 'fAVAnis_Jiid.ronr:- A émP111l.1, tf~iqfroporei, ~r. 

p1-esidente, embora reUnz-j 'a <:missão autorisacfa -de pàpei-
- moeda,·não preju~icará .a -nlausula tio ~eú resgato 11a razão 

de 6 º/o annnalmente sobre o éapit11l emittido, pois, esse · 
resgate ê iódlspensavel, aindá roei. mo re1luz1da a impor- -

laúét.i' .dà emi~são, e, como nó pr<_>jcoto ém discussão não 
s e e i ilaúsbla dó resgatt , a qual êstã no decreto ... 

. BoARQúE o~ · MxttDd,_.:ll~ equivoco da parte ·~e 
V

~ • ~ . . e • ' . . t 
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" . ... ... o SH. TAVARES BÉ! . .FOlU: - Onde {lStá no p_rojecto a 

r clausula do resgate? 
o SR. BUARQUE . DE MACEDO:-!Desde que o projecto ap• 

prova o decreto, implicitamente inclné nessa ·apProvação a ' . ' . clausula do resgate; que está no decreto. O parecer bem 
o explica. · · · 

O SR. TAVARES .Í3ELFúHT (depoÚ de examinar alguns pa-
pei~):-.-V. Exc. tem razão. , , { ' 

Em todo o, caso, como· o resg_ate, e'staàelecido óo pro
jecto, refe~e-se ã totalidade-da emissão e· a minha emenda 
reduzirá esta, p~oporei tambem que, aindâ que haja re~uc- ·, 
ção-da emissão, não deixe de haver resgate. 

Desde· que, Sr. p~esidente, o · gove~no a J?&rlir .d~ en
trada do illustre Sr. ministro da fazenda não fez ofais uso· • l • 

da emissão de pap~\-moeda, âe sorté que ainda ha feliz-
.mente uma margem d~ 1-/a, como supponho, d~ qu;mtia 

' - ' autorlsad;t pelo decreto de que nos occupamos- para a , 
. reahnénte até hoje cmjttida, certo o governo tem encon- · ' 
trado nos recufsos or<linarios, em operaçõés de credito e -
Da emissão de bilhetes do theSOUl'O, meios de OCC<n'rêr ás 
despezas públiéas, ~ugmeutadas mesmo, cooio.se acham, · 
por circumstanci s especiaes. 

Ora effectivamente approvar-se a· autorisação de todos · 
.os sessenta mil contos de papel-moeda· me parece conclu- : 
dent,em~nte uma inutili~de, porquanto, se o governo ti
vesse tido, como dizi;i a exposição de motivos, que ·pre
êe.deu ào tlecreto· dç autorisação, precisão urg_ente de · 
ehuttir mais llapel-moeda, certo já se teria u~i~1sado da · 

_ ,_ marg-em existente; accrescendo que, alem de mUtil, a· 
julgar.,.pelo's precedéntes a apprõvação da autorisa.ção para ~. 

• ~ ' J 
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o que · falta e·mittir pó<;lf' ser perigosa, porque, quanto.mais 
diQbeiro ha, mais desejos, tentações ha de dispendel-o, 

I 

· · sobretudo quando o numerario é papel-moeda. . 
, Não discutó ãgora , •:3r. presidente, se a medida tomada 

da emissão do· papel-moeda era a unica possível na oc-
' casião; não · trato de indagar se .era indispensavel, ur

gentementé precisa~ attentas as grandes difficuldades do 
thesouro- e as ·necessidades, que impnnba aó governo o 
ftage)lo da _secca . ao norte do Iniperio, a emissão na im-

: ,portancia autorisada; convindo notar ' que essa emissão, 
· sendo de preferencia -para paga·mento da divida fluétuan_te, 

na data do decreto, á quantia em bilhetes do thesouro era 
de 15,69-1:800,S; em âgosto .era de -'J6,75'7_:500,$; e ein 
oútubro de 12,551 :3006, já ,havei:ido 32,000:0006, de 
papel-moeda. emittidÔ . em virtude da autorisação dada 
pelo citado decreto; não trato de verificar agora se era, 

-ou -não, então preferível ã· emissão de pàprl-môeda um 
.emprestimo interno; como ao ~epois se fez, em condições_ 
que aqui for~m tão ~preconisat1as e gabadas immodesta-

, • • I 

mente por seu prop1fo autor, o nobre ex•mioistro da fa-

zenda, deputado pelo Rio Grande · do Sul. · 
, O SR. 'F10REs:- Não apoiado. O nobre ex~m-inistro da ... 1 

fazenda µunra foi immOlh'sto; foi fran.;o, é verdade. 
· O sR. TAVARES RELFÕRT:-0 no6re ex-miÓisfro da fa

zenda aqui declar~m quo era a m,elhor das ope'rações de • 
credito até boje feitas. ' 

Taes ·.assnínptos; Sr. presidente, devem ser sujeitos ã 
cri\ica· .mas não ,teru mria dis.cússão a tahesp~ito, agora, 

O 1Derito de 8Yitar mal algum, porquanto a ·e~ÍSSãQ de 

,- I 
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papel-moeda é nm facto cqnsummado, ,se não ·no todo ;ui
torisado, certo na sn~ maxima parte. , 

V9u apenas, Sr. presidente, àpreciar os effeitos v\siveis, 
reaes, da ultima. emissão dfl papel-moeda, na importancia 
de ·,o,ooo:0008, . effeitos q·ue serão ~nfallivelil_!ente aggra
v.ados, . desde que a margem para os 60,00:l:000800P fõt· 
effectivamente · emittida. · -Antes disso, duas palavras. -.. · 

Nas relações ,~ommerciaes. quer internas, que~ exter• 
· ·nas, causas moraes influem poderosa~ente para que ella~ 

,sejam perturbadas; e entre essas .causas avulta a incer• . 
tesa da estabilidade . do valor do meio circulante, cnj9 
valor invarii,vel deve-se procurar sempre manter, sobre
tbdo em um paiz dé papel-moetla, como-~ nosso. . _ , 

· O SR. NABUco:-Apoiado. 
O sa. TAVARES BE.LFonr:~Ora, o nobre ministro da fa

zénda, quP, já aqui f rancament_e. éomo é proprio do seu 
caracter, nos disse, aos applausos geraes;q"1e não vexaria 
o cóntribuinte com outros e novos impostos, ·,,m elcvan5lo 
a taxa dos existefites, emquanto pudesse-razer econ9mias 
' (101" devjdos córtes na despeza pu~lica, sendo_ que só ap· 
plicaria :i serviços especia~s re~ursos lambem especiaes, 

/ 

• . certamente s.aberâ, aceitando e prá iícnndo alvitres pro- ' 
prios, collocar as nossas relações monetarias, particular~s 
e publicas em ·condições vantajosas· e. convenientes, e ter. 
ufu systema. t"le , finanças bem pensado, franco e coh·e· 

· rente (muitv~ apoiado.9, com o que. gissipando ctuvjdas e 
·acabando co!D· te:-r6res pa_riicos, correspónderá completa• 

_ !Jlente á confiança, que jâ com _ toda a razão ·merece, 
(Muitos apoiad-OS), ,,· . 



. . 
Nas trocas, como é sabido, é indispensavel um intei·.: 

. mediario e que este seja uma .mercadoria, que: tendo 

valor intrinseco, sirva de meditla· commum de valores. . 

, O papel-moeda, S:-. presidente, inC'1JlVOrtivel, mesmo 

com curso for~do, pót.le, porém, ser emprcg;;ido sem in
convenientes, quer no. caso de ·falla ab.soluta de moeóa 

mgeallica., qner no .caso desta' ser pouca, nao chegar p:tra 

á!, necessidades das transacções, uifficultafido:as, uma vez 

que seja tanto quanto sufliciente, guarde todo o seu valor, 

isto é, éonserve o seu valor nominal com relação ao nu- ,_ 

merario nietallico: este r~cnrso tem. sido empregado na 

lóglaterra e na Françâ em certes occasiões. ,; · 

Se em these, Sr. presidente, não se póde repellir,~in: li~ 

mine o recurso do papel,moeda, de facto e ontão com toda 

a razão, merece elte a maior, opposição, quando é·empre- , 

ffado sem criterio, ordem e respei~ aos . principios eco-

1_1om1cos, cqmo meio apenas de fialisfazer, · ou, occorrer ás 

prodigalidádes dos governos. 
Não me assusto, Sr. presidente, _com ô facto de Íérmos 

papel:'moeda, embora fosse preferivcl uma cirçulacãp me

t~11ica; ou ~iJ.ta, de ~ela! e bilhet~s do bànco, págaveis á · 

·vi~ta ·e ao portador em especies metallicas, como é mais 

cómmodo para a circulação; porquanto a nossa população 

augmenta nnl}ca menos de 250:000 · almas annimlmente, 

e, correspondendo a es!:>e augmento, augmento de transa.:. 

~çõ~~; as n~ssas rcla_ções commerciaes quotidianamente 

s~ <Jêsenvolvem com º ;,Progresso da agricnltq_ra, havendo 

hofe para o cqmmercio e agricultttra condições de maior 

e mais rapida prosperidade do que d'antes; muito_s ser• 

viços são presentemente praticados; os salarios de dia 

,. 

Bíbliotaca Pública Benedito Leite 



33 

em 1iia augmcntam cm nnniero e qualidade; àiem ·de _que, 
como meios regulares l1e extincção do papel-moeda. temos 
o seu resgate, o dcsapparecimento da circula_ção das ce
dulas <lilaceradas e das que pcrdem-.Io valor, ou sofft·em ' 

--desconto por não serem ·recolhidas no tempo devido; de 
sorte que, não havendo emissões successivas de papel-

- moeda, póde~se conseguir côm o tempo que, subindo o · 
cambio ao pàr e ahi,conservando-se, haver entre nós ouro; 
mas mo assusto e muito, desde que ,yejo que, quan.do to
das as considerações se oppõem ao emprego désse meio; 
possa elle não obstante ser legalmente empregado em , 
circumstancias, que o não_ tolerem sem gravissJnios incon
venientes. _ 

' O commercio interno, Sr. presidente, não póde pres-
cindir do externo; gnardam clles entre si as 'm,ais intimas 
relações: a iníportacão e a exportação são, segundo pro
pri'ameritt}' diz um judicioso ·, escriptor, como o fluxó e o 
refluxo-se se diminue o fluxo, se restr.inge o reflnxo;
e por outro lado nãô formam a impqrtação e a exportação 
senão um dos elementos das re1ações econo111icas, qu.ê 
~xistem ·'êntre-os povos! Outras relações ainda exi;tem, 
como sejam, cóm referencia a nós, as precisões ~o.nosso 
governo de pagar o corpo diplomattco no estrangeiro, os 
juros e amortização rle nossa · divida externa fundada e . 1 . as compras, que faz, na Europa, para os ministerios da 
marinha, guerra e agricultura. · · · 

Ora, o preço do cambio externo, o que se chama o in• 
certo, é em regra o thermometro da depreciação da .moe• da de ·um paiz. · · · · · · 

Os ' effeitos ·da d.epr~ciaçâo' da moeda em 11m paiz não· se 
~ 

' ' 
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fazem logo sentir, não obedecem immedialainenle ás suas· 

causas: como nas enchentes dos rios, só ao dc•pois de al

gum tempo, quando o papel-móeda emittiáo Impropria e 

indevidamente chega a tudo e a todos, inunda em todos 

os pontos· a circulação, angmenta assim extraordinari,ã

mente e uo geral da população o meio circulante, é que 

seus mal~s são visíveis é saasiveis. · 

É fóra de dúvida que a baixa progressiva do cambio, 
1 

que temos lido, achando-se elle hoje aqui a 20 1 /i, foi 

e é unicamente devida â ultima emissão de. papel-moeda, 

baixa que, tendo sido aggravada pé~a inçertéza em que s~ 

está .de. que . a emissão continuará, pelo ~enos até o com

puto -dos 60.000:'000~000, serâ muitl? maior, caso seja 

emittida a margem, qúe ainda ha na auctorisação dada 

pelo citado decreto de t6 de abril ·de f 878. 

( É verdade que o nossó paiz, devendo quantias con

sideravéis na Eur;Jpa, jâ pelos jnrós e amortizaçã9 'dos 

emprestimbs, q tem contra~ido, jâ pelos dividendos das 

. acções das eo anhias estrangeiras, .que aqui ex.pioram 

industrias · orlantes, comq as estradas de ferro de S. 

Paulo, Bahia, Peryambuco, ~ancos, Gaz, City I1raproveoien

ts, Botanical Garden, :'etc, já porqüe brazil~irós , gastam 

quantias na Europa, jà porque particulares, qne ·àqui ad· 

quirem fortuna, fazem rerµet(er constantemente os juros 

e muitas .V!'zes até os capitaes dessas forlUJ]aS para fóra 

. do pa1z, tem sempre que empregar uma parte consid~· 

ravel do . va!or de suas exportações ·para fazer face a esses 

pagamentos. ' . 

Portanfo~se as relações commérciaes e monetarias inter 

pacionaes do nosso paiz se acham em u_m es~ado são t 
' .( 
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.regular: póde-s~ calcul~r a priori que o valor das ~erca~ 
dorias, qu;e o paii importa do estrangeiro_,."dey_e ser, ci;m- ' 
sideravelménte inferior ao valor do que e~pqrta; pQis que 
o' exces~o da exportação sobre a iltlportáção ê precis-a-' 
~ente absorvido pelos pagame;·tos extra-commercia·es, que 

( 1 ~ •• 

mencionei '. · 
Ora, ta·1 é, Sr. presidente, precisa e realmente o nosso 

ca'so, pois a nossa estatística commercial nos mostra um 
excesso annual de perlo de 28,000:000~000 de exportação -
sobre a importáção: • , 

A tabella· 45 do relatorio do miuisterio da fazend·a, a . 
qual nas dá a exportaç,ão e importação do . nõsso paiz·no's 
tres exércicios de- ,J875--'1876, 1876 -1877 e '18.77~ 
187-~;offerece um sald,o de· exportação de82.661:00Ôi$ -00, . • 
,o_ que dâ. uma media tle 27 ,663:000~000 para cada exe,r
·cicio. 

Este facto prova ~videniemente que as remessas an-, . 
nuaes, habi'tnaes . e constantes1 · do 1ovérno já _ entram 
no balançó regular das transacções monetarias do Brazil 

1 ' 

com o estrangeiro; e, portanto, não podem produzir no 
cambio senão tJequenas e momentanéas fluctuações. 

Os pagaméntos do governo no estrangeiro nnicaÍnent.e 
poderiam [)l'OUUZir tuna grande e rapida ba~xa do cambio, 
se inesperadamente o thesouro tivesse de fazer remessas . 
extraordinarias muito cousideraveis. 

Isto, 'porem-, tão pouco, Sr. presidente, tem acontecido 
neste ultimo anno;'" pelo· contr:ilrio, em éonsequcncia da 
venda do encouraçado independencia e não lend~ o go- · 

1 • 

vcrno feito nenhuma despeza nova · e extraordinaria, . , . 
antes po~1pa'do nas compras para os ministerios da ma• 
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rinha, guerra e agricultura, não póde ser a procura de 
cambiaes por parte do governo o que podesse contribuir 
para a baixa do cambio. · 
, Por outro lado a colhe/ta do café, nosso principal ramo 

de exportação, tem si~o b03; e, embora o pt~eço desse ,ge
nero, tenha soffrido uma baixa eonsideravel no mercado 
do mundo, igual QU maior baixa se deu no valor das 
mercadorias, que o Brazil importa; de sorte que não é 
provavel que do começo de jnlho para cá o balanço 
do commercio internacional tenha mudado· em nosso des-
favor. .. 
· Nem se diga, como sé tem dito> • até em publicações, 
que as alças e baixas do cambio são 'entre nós artificiaes. 

Comprehende-se, S~. presidente, que assim seja, dado 
• conluio entre os saccad~res para levantare~, ou baixa

rem o preço do cambio;.mas isso sü póde ter logar quan
to a uma pequena ditrerença para mais,ou para menos no 
preêo cío cambio; quando apenas essa fluctuação significa 
oscillações proprias '10 commercio de . cambio: descer 'o 
cambio· progressivamente e· muito; como tem rlescid~ en
tre nós, a ponto tle acliar-se presentemente a 20 _t/2 é 
facto que só se pôde explicar lJOr uma causa supérior, 

· alh~ia complt-tamente ás combinaçães dos sacc~dores , · 
que não tém força par~ JJOI' meíOS artificiaes crearem e 
especialmente manterem uma taxa baixa de cambio. 
· · É certo que neste anno tivemos aqui a baixa do cambio 

siµmltaneam~nte com a baixa do preço do café; mas este 
facto, Sr. presidente, explica-se muito naturalmente. 
· O preço do .café, bem cmrio o de qualquer producto ~e · 

exportação, é ct,eterminado por dois factores: ·- .preço real 

, 

BibllQteca Püblica Benedito Leite 



. 
37 

do genero no mercado importador e preço variavel do . ' ' nosso MOOO em papel com relação ao ouro 
Com o cambio baixo os preços são. sempre maiores 

do que seriam nas mesmas co'~diçõeM com o cambio alto; 
mas póde dar-se o caso, cómo se deu aqui effectivemente, 
do cambio baixar e dopr~ço do pi'·oducto tamb'em' baixar, 
se o preço ' do pr~ducto no mercado importador, ou consu-
midor, baixar mais do . que o do cambio. . 

Certo, Sr: presidente, a baixa e:xtraordinar~a do cambio 
entre nõs tem sido determinada pela ultima emissão de 
pap_el-moeda. 

O nobre ex-ministro da fazenda bem indica no seu re
latorio os ·eJleitos da supcrabundancia do numerario, ·de-

.. vi~a essa superabundancia â emiss·ão de que se trata; por
quanto S. Exc. ingenuamente confessa que apóz a emis
são de · 32.000:000~000 de papel-moeda por conta da 
emissão' aútorisada }}elo decreto de 16 de abril de. 1878 

. as apoiices do governo subiram, as acções de companhias 
tiveram tatnbení, alça, a taxa do j'ur~ ~aixou a ponto do 
gov~rno acnar tomadores dos bilhetes do th~sou~Q. a 3 °lo; 
o~ bancos declararam não pagar, como faziam, juros de 
depositos e o Banco do Brazil chegou · até a ,offerecer dl-

- nheiro á agricultura. · 
Todos estes factos, Sr . . présidente, bem tl~notam que 

houve então nesta praça e .ainda ha uma plethóra do me~o . ciréulante. · 
Ora, é~uma noção elementar de economia_ politica que 

. o valor · de um meio circulante, sobretudo quando elle, é 
. fiduciario, sem valor intrínseco, é' regulado por sua qnan
tidatle em relação ás transacções, ás quaes serve de iD-
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terinéiliarió; é, como nada niostra quê as transa'cçõés d'à 

qualque,· natureza tenham tido nesta e mrs outras praças 

db' Brazil no ultimo anno. des.envolvimento extràordiriario, 

pííteeé eVidente- que ~ baixa · do - cambio· siinifica unica

mente uma -deptcciação do' nosso papel-moeda, proveni-

,eíité di seu repeníin,, e consideravel augrnento. ~ 

sr. presidentP,, á ciré~lação do papel-móeda incoriverii

vcl, e,0m o curso forçado, accelerando infalli.velment'e a 

rn\n:11 das ·nnanças publicas, equivale, com.o:beaí diz um 

cserip'tor," a um:r bancarôta parcial' em principio e· ~tàl: 

, continuadas as ouii~sões: 

Só se :iàl.lE!, obse1'Va ainda . jmliciosamento um outró 

esrlt-ipt·,r, ,,nanrf9 se entra nesse périgoso 1·rgímf'n; mas_ 

nuttca qu:mdo delle s.e· sahirâ, 

· E imposs1rnt, Sr, presidente, fazer variai o q1tantu11i do 

pkpcJ-rnbeda para pôl-o rle accordo com as exigencias do 

ooh'tmertio. 
Qiràiido a circ.ulação, 11ue tem a base metall1ca·, é supe

ráttbhtulante, o exr:esso - ,los me_taes · é logo expor!ac\o; 

qff'lintfo a circnlação é mixta, compõe-se de meio circu- . 

lante d.e ba~e Ínl1tallioa e de í1apel-moeda inconyertirnl, 

·- em C:lSd de snpcrabm1da11cia, é expo'rtada ainda a parte 

metallica; qnantlo porém, Sr. presidente, só ha papel

nío~tla! qúe não púdc emigrar" ~s,· exportado, como é o 

estado da 11ossa 'circulagão monetaria / e . que esse papel~ 

µioeda -é sempre .angmentatIO:· por successiva~ emissões, 

nto hf J"~Jiiedio para conjura.r os malt3s, da de1}reciação 

<lo' ID"CfO CircU(~nte, . pui~ <!U6 Ó CIJUitilJrio lias· transacções 

so se .resta_bclece peJa baixa do valor do mesmo 01eio cir-

cu hte, · · 

~ 
ÍB31PffiL 

1 
Bíblloteca Públfca Benedito Leite 



<. 

3!l , 

·Em resúmo, Sr. pre.sidente: o papel-moeda, inconverti
vel, com curso f9rçado e abúsivamente empregadu, com9 
temol-o entre nós, é um fatal instrumento das troc:is. 

-O excesso do papel-moeda é urn flagallo para os func
.cional'ios publicos, sobretudo amdçados, como est~o. de 
impostos sobre seus vencimentos ,e, pilra as ' classes la-· 
boriosas, que- já pagam e pagarão ainda mais pesado_s 
i1bpostos, classes que sempre devem 1:nerecer· a attenção 
do governo. 

O excesso de papel-móeda, emfim, alterá e perturba 
todas as relações de interesse pecuniario; faz .cóm que os 
contratos sejam violados, ou se cnmpral}l com _injustiças; 
arruina o vertladei~o commercio; determina · pela baixa 
progressiva do cambio a perda dos . capitaes empregadqs 
no commercio, fallencias inevitaveis' pelos prejuízos cau
sados, em-virtudes das vendas· aos consumidores serem 
calculadas por ugi cambio e quando as. compras dessas . 

. mercadorias têm de ser p3gas- pelo~ importadores só o 
poderem ser por um cambio mais baixo; desconcerta os 
calcul~s e especulações commcrciaes melho~ feitos, ou 
combinados; desloca da maneira a m~is arbitraria e vexa
!oria as .fortunas privadas; ·destroc o credito·; prejnt:lica a 
int!ustria; faz augmentar a' miseria e com esta os crimes. 

Sei ·que os gov'ernos emprêgam ess'e recurso, porque 
é mais pronipto e com~odo, é uma maneira de obter meios 
sem trabalho e despezas de percepção: mas tan:_ibem é ' 
certo qne, · quando um papel-moeda inconvertível, com, 
curso 'forçado e depreciado, continua a ser empregado, ~
Ul)1a contribuição forçaáa, uma fórma de subtrahir ao 

' . ' 
povo os seus haveres, 

' 
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Quem economisará, quem ·acên~mlará capitaes, acctt

mulações indispensaveis para o augmento da riqueza pu

blica e com_o recurso de previdencia para o individuo a 

para os seus e accumulações que têm sido a salvação de 
'· 

muitos paizes em momenlo.s cr.iticos, porque ellas permit-

tem fªcihn,Qqte rea,li_sar vantajosos emprestimos internos, 

em um paiz de papel-moeda inconvertível; com -e.urso 

for9Rdo e depreciado e ainda ameaçado por out~as emis-

sões de maior depreciação? · 

O que poderei dizer, Sr. presidente, a proposito das 

consequeucias do a'buso do papel-moeda qué nâo esteja 

na conséiencia de todos'! 
. A nossa situação financciri1- as -nossas· condições econó

micas, o estado critico do no.so pair,, o baixo preço do 

oambio, tudo pede que não empreguemos, porque é alta-

. mente inconveniente, quer jit, quer cedo, ~ recurso dõ: 

papel-moeda. • 

, É por isso que offerecerei oppórtunamente ao art. 2.0 

· -do projecto uma emcnd;, no sentido em que t.enhu fal

tado. · (Muito bem. O orador é cnmprimentado pelo Sr. mi~ 

' nistro da fazénda e muitos S1's. deputados presentes). 
. . . . . ' 

~ 
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lllLlOTH' .... . 81 U ·.: fQA1. ,_ 
. _ _ à. 

: lll1Ufl _o MAIAHH.Ã 

Sooledades ~n.ony:rnas. 
' . -

' 
Ent1·a em i. ª discns:são o projecto 11. rns de 1879. 

' I 

O SR. TAVARES BELFORT (~llenção):--Empenhando-me, Sr. , 
pi·esidente, na discnssão do proje_eto de l~i sobre. ·as soci
edades anonymas, c01rn~ço por dar s!nceros parabens ao 
partido liberal e ao nossÓ paiz por vtir que uma das idéas 
mais proprias Jaquelle e mais uteis a este por ser das 
mais precisas para o progresso commercial · e industrial 
entre nós se acha em caminho de ser consagrada na nossa 
legislação. .. 

A experiencia,' qne caro · nos tem custado, pede com' 
instancia que promptamente entremos no terreno . da ver
dade dos princípios í1 respeito- do assumpto de q1,e agora 
nos occupamos. ' .... 
. A nossa actual legislação sobre sociedades anonym:is, 
se não_ tem impedido absolutamente que o espírito de, as
sociação se manifeste, tem n'o certamente embaraçado, 
retardado .r sua expansão e desenvolvimento, de maneira 
que estamos hoje mui longe do que pGde_1'iamos e mesmo 

ti 

t 
\ 
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estes, analysandc,.,se perfunctoriam~nte .seu systema,. seu 

niechànismo. · · 
Essp providencia é sobremoõo util; por· quanto, V.Exc., 

Sr. presidente, bem ·LPJmprehende, em materias tão con

nexas e correlativas, como são as disp9sições de um pro~ 

jecto de lei, não podemos ápreci ar com precisão e-claresa 

casos destacados, priocipios isolados, sem que primeira-

. mente ,tenbam~s feito a respeito do systema geral do pro

jeeto. considerações, que servirão de razões de ordem para 

o seu ·estoão analytico. 
~ 

-Espero que V. Ex.e. e a camara serão benevolos para 

commigo, permittindo que, sem cortar o fio das mm~as 

idéas-, possa eu começ~r por examinar em geral os pro- , 

jectos primitivo e substitutivos a que me tenho referido, 

para ao depois,então me demorar, como me cumpre,- na 

disooss~ó ~special do art. t.º ·do projccto em dfscussão. 

' O meu distincto amigo, o Sr. eons~lheiro Affonso Celso, 

que hoje tão dignamente óecnpa a pasta-dos negocios da 

fazenda, qnltndo. estava em discussão o projecto primitivo 

sobre ·sociedades. anooymas, disse e com . toda a sciencia 
\ 

f' eonscienoia, resultados de aturados estmlr,s o observa-· 

çõés profundas, ttue nãu prccisarnmos mais tio quç re

vogar -,o art. 2. u tia l~i 11. -108:l 111• j~ 'ti,! agoslú da 

1800. - , 

De facto, Sr. presidente, dada a l'evogação .desse artigo 

da tei de_ •860 e da parti} do art. 205 tio codigo commM·

ciál ,que jmpõem a nece~sida1le da autorisação , pre,·ia 

da approvação dos estatutos pelo gov('rno pua ·que as 

eompanhiás anony0;1as se estabelecam, eiltrnamos no \'er

dadeú'Q fe$imen, que convem. a tae8 soci.edatles~ sem Cil· 

~ 
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recermos mais de oütras disposições legaes, das ·quaes 
umas não devem figQ.rar em uma lei por serem prqprias 
de estatutos e_ outras porque são com effeito ociosas, visto 
como a seu respeito já temos legisl~ão vigente. 

Toda a discussão, portanto, Sr. presidente, dos pro
jectos primitivo e substitutivos sobre as sociedad~s ·auó
nymas · poderia e ·deveria · mesmo limitar-se apenas ao art. 
Lº do projec"to, que ~serve de b;ise ú discussão. 

V. Exc., Sr. presidente, vai ver por um estudo de· con
frontação, que passo a fazer dos dous· projectos ·substitu
tivos com a legislação em vigor, se sou exagerado na mi
nha apreciação . 

., O projecto priil).itivo apenas tem dous artig·os, um re
ferente à inateria e outro quQ estabelece a revogação das 
-disp9sições em contrariq. 

Este projecto não allera , · Sr. presidente, essencial
mente o art. 295 do cod com. e o art. 2. 0 _da lei de 22 
de agosto de -1860, fáz apenas peq~enas modificações 
nesta lei. · 

Assim o ~ 1. º do art. LO tira do goveri10 central, para . 
dar aos presidentes, a faculdade de autorisação, quando ' 

. \ 

_ se tenh-a ue fazer approvar estatutos para as sociedades 
anouymas, que se destinarem a executai· uas províncias 
quae~quer obras, inclusive telegraphos, caminhos de ferro 
e canaes, que só sirvam a uma prov111cia, ficando sah"a a 
_disposição do . art. to, ~ to do acto addicional. 

O § 2. 0 do art. Lº . apenas altera a disposição . do 
art. 2.°, ~ 5.º ' t.1;1 lei de i860, que estabelece a clausula 
de não poderem ser negociadas e cotadas as acções 
~em que esteJa realisado o quarto do seu valor nómi-
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naJJ par~ permittir transacções,, apenas ~utrados 5 °/o 4o _ 

capital. . 
O § 3. • do art. f. º estabelece que a substituição e a. 

· 'reeleição dos membros da gerencia e da âd~i,nis.tr~ção 

das ·sociedades àoonymas seja°:1 estipnládas nos estatutqs,_ 

revQgando assim os H H e f3 do art. 2.0 da lei de 22 · 

de a~osto de f 860, os quaes impunham a ~al respeito 

providencias · forçadas. . 

O § ~-º do art. Lº permitte que para a eleição d.os 

D:Iémbros . da admi~istração possa haver voto por procu~ 

r~ção, revogando assim o § 12 do citado artigo 2.0 da !ei 

de t860; 

Finalmente o § 5.º do art. 1.0 estatue que os bimeos 

possam receber suas acções em pe~hor, _revog~pdo as

sim o § to do art. ~.° da referida-lei de _22 de agosf.Q _ -

de 1860. - ' 

:.. Como vê V. Exc., das matarias dos§§ 3.0
, -4. 0 e 5.0 e 

da .segunda parte do ~ 2. º do dito art. f. 0 do pi:ojecto 

primitivo cuidam os projectos. substitutivos e dellas tra .. 
, . . ' 

l~rei: qti~ndo me-occupar destes; ao assumpto· pórém do 

§ t.~ e' p~imeira parte do § -2.º do 1·t'ferido art. t.0 .'do 

projecto primitivo os projectos substitutivos são ab~oluta- , 

meu~e conlrarios,_ pois acabam este~ com a \utel;1 ofllciaJ, 

(_\Ue µ,o · ~mtanto ·aquelle mantera. · 

. ~iro agora na cqnCron~ção dos dqus projectos substi

. tutivos com a legislaçãp vigente., salvando ~ art. f. º, que-
é o HJllcq a n{etr vêr qqe mér~ce ser approva40. . . 

Q ut.. ~-º djz::. .., . , . , 

~ a !JU~ ~ cqmpanhia p11 sociedade anonyma seja 

· · ~tif 11\~ defip,itiv;m,11ewe é 8$S-ePPilÍI; 

. , 
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O 1/ deste artigo acha-se devidamente explicado,e 
oompréh!IDdido nos arts. 287, 288, 297, 302 ·1 l..° do co-
digo commsrciál. · · 

·o § 2.0 deste a.-tigo fambem ~e acha devidamente 
c9mprehenclido e explíca,do no a:-t. 289 dp codigo eom
mereial. · 

O_§ 3.0 deste artigo é materia de estatutos; . e demais 
· não se comprehende que possa ser definitivamente consti

- · tnida uma , sociedade sem _est~r instalJada e ter quem a 
· dirija, mórmenle quando · a directoria, ou atlministração. 

é constituida, ou por irnlicação nominal nos e.sJ:ttntos · oh 
por eleição dos as_soeiados. · 

O S 4.ó ainda do mesmo artigo se acha lambem ex[!_li
cado 'e comprehendido nos a11ts. 10 § 2-.0

, 296, .301 do 
codigo eommercial; arts. 58 e 6f do regulamento n. 738 
dê 25 de ·novembro 'de f 850; § 6. 8 da Jei áe 2'2 de 
agosto de · f 860; arts. t3 e U do ,decreto regulamentar, 
de 19 de l:lezem1>ro de fSOO; e art. t~ § a.0 do decreto 
de -t!' de maio de t85ã. 

O n. f deste parágrapbo estâ nos atts. :102, n. 4., ·e ~9fi 
do cotligo eommercial. . 
-· o n. 2 deste § 4..0'estti. .lambem nos arts ... 1, 289, âffi! . 
n. 4. ·c10 ~digo commércial. - · 
' o n. 4. ainda deste ! Ji. 0 est? no a1·t. um do codigh 

COD\me1·ciat. , 
O· S lS.º do art. '2.0 e .éus numeras contém matéria e 

estatuJos;- e, tendo slia origem no art. '302 é ttumm~ ~o 
eodrgo c<tonnercial, _ te1h tàmllcm : séu ássento le~al no .1 
i.0 do urt.-'1'3 do dec1·eto regutimentar cre 19 de ãez~ói· 
bro de 1860. 
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O art. 6. º, finalmente, do mesmo art. 2. 0 se , acha já 

· e~plicado, previsto e comprehendido nos arts. i96 e 299 
• 

I' ' . 

do codigo commercial. 

, O a,t. 3. º díz: 

«Todos os actos, ou deliberações relativos»: 

J Os ns. t, 2 e 3 deste artigo não S?O outra cousa se: 

não o que já está disposto µos arts. 307 e 308 do co-

digo commercial. . 

O n. 4: é ma leria. de estatulos, alét'!l dl} Ql!8 já estã · 

especificadamente previsto nós -arts. 295; n. 3,, 307, 335, 

n. 3 e 388 do cod. com. · 

O 'n. 5.0 'ainda .deste artigo, além de ser maleria de 

estatutos, está ,comprehendido nos arts. 302, n. 6 e 344 

do· cod. com. · 
' 

' 

: Quanto· ao · registro e publicidade dos numerqs de que 

trato já temos os arts. 307, ultima parte, e .338 do co

digo coinmercial e o J 5.0 do art. 58 do regulamento n. 

738 
1

de ,25 de novembro de -1850, que ·o estabelecem; e 

qu~nto a nã9.poder ser opposta .a terceiros a nulli<tade, 

!]Ue a falta desse registro e-publicidad~ ac&rreta,, ahi es-_. 

tão ~s terminariles · disposições dos · arts .. 159 e- 303 do. 

w_digo commercial · e arts. 673 § 7. º e 082 § 2. 0 rlo regula

inento n: 737 de 25 du novembro de t850. 

A proposito do paragrapho unico deste art. 3.0 já temos 
t . 

, 

as expressa'S disposicões dos ' supra referidos .arts, um, 

303· dQ codjgo commercial e arts; 673 § 7. 0 e 682 § 2. 0 

do regnlamento D, 737~ . , 

Quan\o ã primeira pi\l'l~ do art. 4.0 o mesmo projecto 

wpfü~sa s_ tudo. isso materia de estatutos, ou contrato 

~ 
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social; e quanto á segu11da parte estú esta eomprehendida 
no art. 299 elo coilig·o ctJmmcrciat,' 

A primeira pàrte rJo art. 1>.º ~a me~ma 1lisposição do 
arl. 209 do cocligo com·nercial, ult~1-r.1 parte; e quanto J 

· segunda parte do rncsmo -art. 5. 0 -não é preciso que se 
consagre essa' disposição, porqnan..to está de- accôrclo com 
a lei natural, estipnlnda eí11 tÓda 'a nossa legislação civil, 
ro1nmercial e criminal, o prmc1p10 da responsabilidade 
por penJas -e darnno:i e portanto a obrigação de re
parai-os. 

O a'rt. 6. 0 é materia de estatutos. 
O art. 7.~ e o art. 162 do codigo· commercial, ·ao qual' 

fica lambem subordinado o art. 6. 0 no e.as.o de fraude por 
parte do administrador. 
_ Os arts. 8, 9 e rn são materia:'i 'proprias de estatutos; 

cumpPindo observar qne qu:mto a providencia contida no 
art. 10, esUt ella prevenida d·c nm morlo mais garantidor , 
no a1t. -z90 do ~od. com.; bc1\1 com t:imbem,. quauto 
aos ~§ t e 2 do referido art. 10,jú ternos as. cxcellentes 
disposições do -~ !J da lei de 22 de agosto de ,1860: o ~ 
3.º do art. rn está nos arts. 70 e 71 rio reg~ n. 738 de 

· 25 de Novembro de I8v0. 
· Qu,1nto ao art."', l l, , 1.ª varte, é mais prnpriamente ma-

, teriã de es~atntos; mas~ se se entende que' deve ser e~sa 
materia n' gulada por lei para-melhor garantia, ahi temos 
então a disposição do ~ 5:0

• arL "'2. 0 da lei de 2~ de agosto 
de 1860; quanto á segunda parle tio dilo artigo já está 

1 

a di~posição prevista no art. 298 ,do cod. com. , _ . 
O paragrapho unico Lle.ste artigo está compr~h_endidq no · 

art. 273 do cod. com.: a prohibição, do ~ W do art. 2.º 
7 · 

~ 
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da l~i de 22 de agosto de 1860 é apenas relativa aos ban~ 

éos de emissão. · 

O' art. 12 ê dispesição propria fle estatutos e , tem a 

sua . razão de ser na indote, natureza e forma lle adminis-. . 

- tração das sociedade's. 
Q art. ·t3, além de mat.eria propria de estatutos, está 

~mprehendido nos arts. 295, n. 3 e 336, n. i do cod. com. 

O art. U é desnecessario em ambas as suas partes. 

Não .é preciso que a lei diga expressamenté que as so.-

. eiedades ànonymas ,commerciaes não são' sujeitas á rallen

cia criminal, e· sim apenas ã uma liquidação forçada, que 

o estado dê ins9lvabilidade determina; porqu.e;segundo as 

regras. de.-.direito, ê intuitivo esse · principio. 

O codigo commercial no art. 295 n. 2~ º· e o regula

. mento n., 738 no art. 110, quando tratam de quebra de 

- sociedades anonymas commerciaes, apenas se réíerem e 

' . u~m pode jeixar-de ser assim, aos effeitos civjs da (al-

leneia. · 
, De facto, Sr: presidente, se nas socieda!les. em riome 

collectíuo existe apenas ó elemento pesgoal, ou por outra 

este- elemento é isolado do real;· se nas sociedades em com

mandita ha a combinação dos dous elementos, pessoal e 

' · real; é esta uma ~oc~dade mixta, pessoal para os ge· 

tentes- e real para OS· commanditarios; nas sociedades ano· 
• 1 

. liymas só ha o elemento· real. , . · ·· 

A sociedade anonyma ó, como V. Exc:. sabe, uma ·sim4 

pies ai.sóeiáção de eapitáes e não de pessoas. · _ 

Neslà espeçie de sociedade todos os associados~ Si IP 

.éxepção alguma, são sim'ples prestadores de fundos; a 

· p~rda ele cada socio é_ e~trictamente _limitada áqu!~Jo· com 

/ 
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qué entrou; nÍnguem resp~nde pessoalmente ~~~ão' peia 
quota, ou vaíor da acção; emfim nella toda a indivi-
dualida· e désapparece. ', • •. • I 

Nem.mesmo os administrador~s, que pod~ _s~r soc_i9s, 
ou .estranhos, são obrigados pelas dividas socia4;1s, consti
tuida a soeieda.de; porquanto s.ão simples mandàtarios (art. 
!99 do codigo commercial), revogaveis (art7 29:S do co~ 
digo commercial), e, apenas responsaveis e então ,de uma . 
maneira illimitada, pela boa; ou mâ execução do mandato 
(art. t92 do codigo commercial). - . ', 

«Não são .da • 13ssencia d~ fallencia, diz bem Rousseau, 
as incapacidad.es pessoaes, que eHa acarret~. . . -

«O fim principal da fallencia é proteger os credores, sen
do cumpridas as fofmalidades legaes, que lhes sarantam ser ~ ' . o· activo convenientemente arrecadado e p~r elles dividido .. 

Corno ràuencia criminal em uoía sociedade anonyina,...se 
n#ó ha íallido, pessoal, e solidariámente respoÓsavel? 

Como fallencia criminal em tal sociedl!de,: se ella é r~
presentada ·por mandatarios, sem personalidade.actha e 
·respõnsabili~a~e individual em que se possa firmal' a qua-
lificáção criminal ? · 
· A pronuncia criminal e afinal a condemnação sb podem 
assentar ~ em responsabilidade· directa e personalíssima, a 
qual não existe, desdé que os suppostos delh1quentes têm 
obrado em nome de seus ~constituintes, peràute o~ quaes 

. respondem pela boa, ou má exccnção do mandatQ. 
· Esta materia jâ foi aqui, Sr. prçsideut~, .brilhantemente 
elucidada ' pelo DQbre ~eputado por s .. Pàulo, o dillincto 
Sr. desembargador Óleg:irio; e pois· nada mais dir~i, m~s
mo porqµe, alem desse importante disctirsQ, publicações 

~ 
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interessantes · çom o merito da opporlunidade lêm bem es

~larecido o. assumpto, deduzindo argumentos irrespondi~ 

veis, ját da índole e natureza das sociedades anonymasdã . __ 

dçi espírito e lettra da nossa legislação,ijã das di~posições 

e commentarios das legislações estrangeiras a respeito. . 

Não vejo, Sr. presi1lente, razão para , que os represen: 

ta_n\es e soºios, sendo pessoalmente responsaveis pelos 

crimes' commettidos contra a sociedade e contra terceiros, 

sejam proce;sados conforme o decreto n. 707 de _9 dç 

. o~tubro do 1850, como é disposto lla ultima: parte do 

projerto substitutivo da com.missão cspecia_l. 

· Este decreto, como V. Exc. sabe, regulamentou a lei 

_ de 2 _de julho· de 1850, a qual, determinando que crime_s 

deviam ser processa1lõs pelos juizcs nyinicipaes o julga

dos pelos de direit0, coinprehende11 r.ntre ellcs o de ban

ca-rôta. 
Desde ·que , nas soci.etlatles anonymas não ha fallcncia 

com .effeilos criminaes, desapparcce o crime uc b:inca

··rota; . e, pois, se crimes Íiouvcr·, praticàdos , pelos admi-

nistradores e socios, esses crimes, teú~o de ser julgados' 

·pelas disposições do, coíl. pen., qne lhe forem relativos, 

_não _·pode~ e ~não devem sei-o, senão · no fôr~ com

mum . . 
Esta s~gunua parte do art. H fui .;om jnsta razão ~up

prim'idà no. projecto, qu_e serve tle base á disc.ussão. 

O art. ·15 e oi; seus ,pªragraphos são ·lambem tlesncces

sarios; porquanto, se as sociedades :monymas se clissolrem · 
,. . . -

p9r mutuo accôrdo, ou por se vr.riíicarem t'lonclil,'õrs pre-

vistas nos estatutos, ahi temos, ou a forma da· Jiquidaçfio 

e partilha ·estip~lada nos eslíllutos, ou 'ª liquidação, qúe· 
' 
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é regulada no silencio· dos estatutos pelo codigo commer
cial artigo 344, a art. 353, a qual é lambem applicavel 
â hypotbese socieclades anonymas; · e se se dissolvem 
pela .insolvabiliclade, ahi temos as disposições do codigo 
commercial, do art. 797 a 897, e •aos regulamentos n. 
738 de 25 , 1le novembro de ·1850 e n. HS97 de J.<l de 
maio de 1855 na parte relativa â arrecadação e liquidação 
das massas fallidas. · 

A fallencia das · sociedades anonymas, se não tem ef-
' , feitos criminaes, teíl' · porém . tqdos os civis; e pois podem 

dar-s~ em tal caso mor.atoria e çoncordata, porquanto ha 
devedores; os accionistas, e credores e, na falta, ou il- -
legitimidade da coffcordata. contrato de UJ1ião: 

Todas estas hypotheses se acham jâ reguladas pelo · 
codigo comrnercial e reg. n. 738, como pa,sso a mostrar. 
· · O n. t do j Lº do art. t5 acha-se comprehendido no 
art. 295, n. 3 do codigo commercial. 

O n. 2 do ~ Ln uo mesmo artigo acha,.se lambem ' com
prehendido' l10S a;'lS. 295, n. 2, 335; Il, 2, C 80,7 do CO· 

tligo con~mercial. 
O ~ "l,º do art. 1 :i r:-lá no art. 809 do cod. commercial. 

O n. ·I uo ~ 3.º tlo dito art. Üi está previsto nos arts. · 
3;it e 8á3 dçi codigo commercial. 

O n. 2 do § 3_. º do art. t5 está ainda previsto no art. 
807 do codigo commercial. 

O ~ 4.0 do citado art. '15 esÜ comprehondido nos ar
tigos 8t2 i:lo codigo ,comi1wrcial e 129 e 143 do regula
mento n. 738. 

O ; 5. 0 aind.a do art. rn está' previsto nos arts. SU do 
cotligo commetcial e' {87 tio regularneuto n. 738. 

. ..: 



. . 
0; § 6. 0 , tamb~m do art. · UJ estã previsto no_ art. 

8.\7, menos na parte relativa á maioría de ' credQ- , 

. rés, buja clausula foi sem razão supprimida pelo pro

jecto. · 
O, SR.. O~EGAnro: - E' muito justo esse seu rep~ro. 

~ O Sn. TAVARES BELFOnT: ' O § 9. 0 , ainda do art. US, 

· estã no art. 852 · do cmligo commercial; esquecendo o 

proje~to os credores privilegiados, que só ficam sujeitos 

aós effeitos da concordat:i, se n'esta tomam parte, renun

'cfan-do assim os seus respectivos privilegios. · · _ · . ·· 

O § iO.º do art.' ·t5 :1irnla, na primeira parte está, no 

art. srn do codigo commerciál e na segunda no art. . 902 

do mesmo codigo · 

O § t 1.0 do art. t5 e:-tá comprehendido no arl. 840 d~ 

codigo r.ommercial. . 
Finalm'ente o.§ t2.º tlo .art. 15 achà a sua explicação 

nas arts. stm. 862 e 86f do codigo commercial: se é pér- • 

miitidg aos . administr~dores, devidamerite :1utorizados 

. pelos credores1 disp_orem <la massa, quanto mais tomarem 

os credores por si mesmos deliberações a respeito. 

Para que, poi~, Sr. presidente, legislarmos ociosa-: 

mente? 
Vejamos agora · o projecto substitutivo das commíssões 

reuniélas de fazenda e justiça. · 
Pariirei do art.2.0

, pois, como já dh;se, à reforma deve 

consistir . apenas na adopção da doutrina consagrada no 

arl. 4 ., de ambos os projectos . ~ubstitulivos. 

O . ar,t. 2. 0 está no ar!. ~9_5 _do codjgo commerciaJ. · 

O '§· t.º deste artigo é o paragrapho unico do al't. f.' 
do .projec~ó da commissão éspecial. 

• 
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Q § 2. • .deste artigo está no art. 298 uo coéligo com
mercial. 

' - ' 
O art. 3.0 ._com todos os seus paragraphos e nnmeros, 

menos o l.°, que estabelece unia restricç1io ao codigo com-
• mercial e do que opportunamentc me occiwarei, é o arl. 

2.º com seus paragraphos e numeros do projecto da com
missão especial. 

O art. _ 4. 0 é o § 6.0 do art. 2. 0 do projecto da commis
são especial e está comprehenclido no codigo commercial, 
art. 299. 

• I 

O art. 5. º está tambem comprehendido no art. 209 do 
Cülligo commercial. 

: O art. 6 ° é o art. 3.0 do projecto da commissão espe-
cial. · 

. O arl. 7 .º é o art. 297 do cudigo commercial: 
O § Lº deste artigo estabelece ainda uma rcstricção ao 

codigo, e da qnal . em occasião convenientn tambem me 
~ccuparei. 

UM SR. DEPUTADO:-Oá mais garantia. 
ÜUTRO SR. DEPUTADO:-É ainda a tutela. 
O SR. TAVARES BELFO.RT:- ,0 § ~-º deste artigo é o :irt. 

·li d9 projecto da commissão especial. 
. O art. 8. 0 é o art. 12 dq_ proj~to da commissão esp~-

ernl. · - _ · · . 

O art. 9. 0 é o .paragrapho unico do art. 1 i do projecto 
da commissão especial 
' O art. to está comprehendido no art. 205 do codigo 

comme.rcial. · 

O art. H é o art: li.º do projecto dá commissiio espe.' 
cial. 

I 

! 



O art. t2 é o art. ri. 6 tlo p~ojecto ela r,0mmissão espe

cial. ' 
1 

O art. f 3 é ma.teria 1le ustatntos. Neste· artigo.:o pl'O· 

jecto diverg·e do da c:immissão especial: em tempo apre-

ciarei ambas ás opiniões. · · 

. o f-R, BAPTISTA l'ERF.11\A dá um aparte. 

O sn. TAVARES BELF0111:_:_0pporlum11nente discutiremos 

a disposição · do projedo das commissõ~s reunida·s. É 

preferiveI,-acho, a disposíçiío a respeito- do projecto da 

commissão especial. , 

O art. U. é o art. 7.ºdo pl'ojeclo da 'cmnmissão especial; 

O art. fõ com os seus 1rnragraphos é o art. 8.0 e par:T

graphos do projecto da commissão especial. 

O art. rn com seus pa,,agraphos é o art. 9. 0 e pa1'3gra

pbos do projecto da commissão especial. 

O art. t.7 com os s~us numeros e paragraphos é o .irt 

to com os seus numcl'os e par:igraphos do projectó <ia 

oommissão especial. · _ .. 

O art. f 8 é o art. f 3 do projecto da commissão espe· 

eia 1. 
.. 

O art. U} é o art. i4. do· projecto da .commissão 

especial, salva a ultima parte, que· foi mui bém snppri· 

mida. 
· 

O . art. 20 com o seu paragrapho e numeras é o art. 

us; parágraphos e nu"'!eros do · projecto da commissão 

espeéial. · 
O I t.ª deste 'artigo é .o § 3.0 do art. 15 do projech1 

da commissão especial. -

O§ ·2.0 d-ei;te artigo ainda é o i 3.0 do art. rn cio pro• 

.jedo- da -commlssão especial. • 

~ 
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ó art. 2t é o ~ 5. 0 do art. '15 do proje'cto ~a cornm1s~ 
são especj~l. 

·O paragrapho unico deste artigo é o. § 6. 0 d.o arf. rn· 
,do prójecto da commissão esped'at.. 

O art. 23 é os ~§ '8. 0 e 9. 0 do art. t5 do projéçto da 
cornmissão especial. 

O art. 24. parece consagrar doutrina nova; rn~s ç~ta 
está implicitílmentc cornprehendida na primeira parte do 
artigo antecedente. · 

O art. 25 é o ~ 11 do art. i5 do projecto da cornrnis-, 
~~º. especial. 

O art. 26 cornos-seusparagraphos é o § 12 e seus ;~u
, .. i;n~ros do art. f5, do projecto da commissão e~.Aeçia,l. 

Todas as confrontações, que fiz dos :irJígos do proj'~cto 
da

1 

CQmmissã~ especial com a legislação vigen\e,, se refe
rem -portanto Lambem aos artigos dÕ projeçlo s~bstillJti
vo, das CQmmissões reuni5laS' çle fazenda e justiç~ civil, 
pois, como acabamos ue· Y_er, sal·vas pequenas modifica
ções no nosso codigo commercial, o proje.cto das cornrnis
-~ões reunidas é o mesmo da comrnissão especial. 

A liberdade do anonymato é· u!na das maiores e .cnais 
, interessantes a~pirações dos povos; porque é. uma, se não 

a principal, d.as mais imvortantes condições p~ra o .. pro
gresso e civilização pelo desenvolvimento da industria· e 
do commercio. 

A liberdade das sociedades é o corollario necessario 
da .libe~d~de ·aa industria, do conimercio, ·do trabalho.em 
geral. 

O que nos tem, porem, acontecido, acoµteceu e ainda 
acontece a muitos povos. 

~ 

~ 
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A sociedade anonyma, a exprcissão a mais eloquente, 

util e civilisadora do espírito de sociedade; sempre foi tida 

e havidà oo'mo suspeita, isto, mesrno até nos nossos dias 

e em povos os maíJ; adiantados n~ vida commerciale in-

. dustrial. 
A principio sõ se via nessa espccie de sociedade po 

acções, graças aos erros do passado, erros em grande 

parte devidos- .á íalta então de principios. economicos, uma 

·fonte d~ abusos; e cercaram-na de léis · restl'ictivas, quasi 

que ;.bsolutameníe a proscrevem, como· prejudicial e rui 

nosa ·ã fortunã privada, gue em taes emprezas. se empre 
1 

. gava. 
· ' , Foi então o typo da sóciedade anonyma' por acções su 

metlido a um regimen arbitrario, · vex.atorio, dispendios 
I 

demorado, de autgrização previa ,e de approvação dos e 

tlittrtos pelo governo . . . · 
O Sn. Souu CARVALH<>;-;-Está abolido em toda a 'parl 

-: só resta no Brazi! para gloria nossa. _ 

O Sn. TAvAnlts BELFÕnr:-Regimen este, que, sê etn .a 

gµos paizes desappareceu· c~m o andar dés 1empos, 1 

apeuas para ser substituido por um outro dé crindiçõ 

, lfre ias legaes, prohibições e r.estricções. · 

Foi exactamente nesse primeiro período, em que 

feglslações estrangeiras. relativas_ás · sociedad!ls anonym 

eram mais . aferradas ao principio da tutela official, 

ebtà'ndetnos acertado copiai-as, como bem diz o a 

29:S 'do nosso ood. oom., quando exige a atitotisação ff' 

provação de estatutos pelo governo para que essas .so 

dailes se ~stabereçam e especialmente o art. j da lei 

ii _!te agosto de _ urno e o seu-r~spectivo regutamênto 
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Ao passo, Sr. presidente, que em muitos paizes as so
ciedades anonymas sempre mereceram' constante attrnção 
por pat;te dos governos, os quaes foram, ou por meios di
rnctos proclamando o anonymato Iivr~ ou deste se apro
ximando por meios .dircctos, ou indirectos, nós nada até.· 
ag9ra temos feito; e, quando tratamos de realizar a refor
ma da nossa legislação a tal respeito1 vemos que; J,>ropon
do-s~ o neccssario principiÕ cla revogação da autorisação 
prévia e approvação dos estatutos dessas sociedades pelo 
go_verno, são estas concliçues sub~tit,uidas pór exigencias 
legaes prévias, miúuciosarnente C$tabt>lecidai., algumas até 
mais restrictivas do que já temos, por prohibições, nulli- · 
clades, responsabilidades, sancções penaes e rriúltas. ' 

· ~ Sll. BAPT1STA PEuEmA:-Cautela da lei não é tutela do 
governo. 

o SR. TÀVARl~S BELFOUT:--Tal systerffli não é mais, como 
bem diz um •e~criptor, o arbitrario; mas de certo não-é a 
liberdade. · · 

Substitue-se apenas o arbitrario goverµamental por uma 
exagerada regulamentação legal. , 

Quando de facto, Sr. presidenre, tudo é regulamentado 
com escrupulo pela lei até r10·s.·111timos detalhes; quando· · 
são determinadas ct .priori -as condições sem as quaes uma. 
so,ciedade não poderá se· constituir e funccionar; quando 
tudo é taxativo, especificado, nada é deixado ao iÍnpreYis- • 
to e nem são Ievauas em cont~ as circumstanc,as e as ne
cessidaues varia veis, _que podem surgir, ou que as par- . 

_tes, unicos e verdaueiros juízes dos seus reaes ínteress.es> 
podem querer estabelecer1 ainda o systema é de certo 
vexatorio. · · ' · ' 

~ 
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'ieini:>i:'.sr. pré1sid~nté, quatro typos de sociedades ·com-
o . 1, .j 1. ""' . . ' ' . ' .. 

merc1a'3S, estabelecidos no nosso cod. com. e cada tim 

-1 > ; ' :;! li ' i. 1 

d~ss~~ 9.:po·s bem caracterizado . 

. tfükpró ~o anónyrr.ato as suas ~ondiçõés . essenéi~es . 

piió Óo~so coll. corh. são as seguintes: ' 

(ó1 bs; SOCIOS não são responsaveis a mais do· valor ,db 

aéW~S: ó.u dó interesse por que se houverem · oompro~ 

n\eÍtiitb, . {~rt. 298 cod. com.) .. . ' 

j_• Á ~ócied'ade é adm1nistrada por 'mantlatarios revo

gàVe1s, é{ue obríg~m a mesma sociedade, sem terem· a 

, r spoqs~6ilidad'e desses compromissos, uma vez ~coíisti-

tti1d~; (áris. 2Ó4. e 296 cod. com.) , _ 

3:-0 As _per<làs sociaes são garantidas pelo fundo social, 

dividido ésie' ehi" ,acçõe!'; e :r responsabilidade da socieda- . 

de r~pres~nta a S0j1ma dis responsabilida\ies, Ilão ficti

cias, más limito serias ·e reaes, 'foila que ]imitai1as, que 

pésâm shbre as acções, (cod. c-0m., arts. 297 e 298.) 

4-.° Finalmente essa sociedade deve ser registrada e 

puhlic~da, ptlblicaçio que não SÓ dove ser origín~l'ia, 

como tambem permanente·, para que ·os socios e tereeiro·s 

sa1tiadi como ·ª s'oeí~dade se.constitue _e marcha. (c~d. art . 

. cJ.â«, fAgs. 738, de ( de maio de J855; de f9 d'e'dezeirt- · 

bro i:lê '1860; · §§ 6 e 9 tio art. 2.0 da lei de 22 de agosto 

dl 1860.) , · · . · . -

-Uri, sk' pres1depte, desde que· uma p_essoa· é maior; 

goza póftantó de sua éapacidade civil, :deve ter 'nd qu'e· 

diz tespeito ã constituição das sociedades:uina capacida- ' 

djj i«tíál à que te"! nos actos da viria civil e politica·; logo 

. th'hl o íHrei~o li~. ·livremente escolhendo tini typo 6ciat, 

cujas bases essenciaes são presÚiptas pela lei, ou aeeifar 
/ 

~ e: L 
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es"sé typti' erri termos geraes, . ou estàbelee'eí' :aind'a nó 'OÓft· ' 
- trato as garantias e seguranças, que julgar aeeriada$~ 

, • 1'6\1jg a& preeallçõ~s, gatantiâs, condi~eis 1leg~e'S r ~ré- . 
· vias; 'são apenás medidas protector1s pata· os· a·ssoó111d(jg. , 
. e Pª!ª os que tomam atções; se aquelles: porém não:~- ; 

pó.&fu eni detalhe · taes e tantas condições e se estes não 
se· mostrain exigentes; ºº 'vigilantes, quanto ao eonhoct .. · . 
Jliento das clansula's sociaes, o legislador não terno dlreitb '. 
d8' ser mais zeloso dos interesses privados dcfqtUJ'O" 
proprío interessado, que só serã victima, s~ despr~ 
zar. garantir brm, ou colloca'r devidamente os seus inte 
resses. 

O terceiroi que contracta com uma sociedade anonyma, 
sabe ·bem que o compromissb tomadó para . com ellec'nto 
póde ser executado .senão sómente sobre o capital ~ocial; 
conhece 'pelos docu1nentos, que são p~riodicamente1>ubli
caélos, a cifra c.10· aetivo e pas§ivo da sociedade, a (Jlarcha 
~ O estado dos Se!}S negocios; e pois póde bem medir. a 

· oofiflança na solvabilidade rea! do devedor. 
Ass!rn nas i;ociedafles anonymas, como bem disse E. 

Olivier no parlamento francez, a libecd.ade é o .direito e 
a-publicidade o dever, ou p~r ontra o freio, o remedio, o 
Có'rrectlvo da liberdade. . . 

eoqtiellb assim. se exr rime: 
«Os tercefros, que Ctatatu cóm um comm:erciante parti• · 

colar, não sabem quasi nunca senão por apreciações vap$! 
e muitas vezes incertas, com que somma de capital...eób· 
ttalain; ao contrario, se, se dirigem a uma sociedade: allé
_r!fiita, ·uma vez que se ·demn ao trabalho de s·e infortila:r.; -
o que é natural, tratarão com toda a seiurança . 

• 
/ 
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- , ttNilda A mais facil para um particular-do 1}l\6 djssim"- , 

lal" suas _ dividas. · .. ~ . · . · ~ 

"Ao ,conl.r;l('..io a $0Cied~de anonyma »ãA pode qtW1tia 

alguQ)a dever 1, nem_towar por emprestimo, s.em qlJ&· todo 

o mundo Q• saib11: ~irectores, accionis~as .. 'p,nhlico. . .... 

"~ssi011 capiJal e di ,·idas, act.ivo e passivo, .tudo é fii.9. 
vetifi.~do, çonhecic\o no caso de sociedad1~ .anonynÍa · ™do- . 

é ·nwr.t.o, igboradQ,-obscuro, uo ca,so de um estabeleci- . 
, , . 

-menti> commercial. • , 1 

v~m aimla pondenfl' qu~ a resp9nsabilidad~ llll\ila- . 

d~ das SQcieda<les anouymas é apena ,GOf\Lra os terceiros, 

que com elià contratam e 11fio se · rc,fere áquelles, que 

são viçtimas 'cte um delicio, ou qnasi delic~o. _commeltido 

pela so~iedàde: QU , por seus agentes, pelos quaes é ella 

re~ponsaYel. . 
. S~ Sr1 prílf>id~nte, não ha perigo _q\J,e sej~ preciso evi;

tar, · _para ps terceil·os pela ~iberdade do anonymalo, lam-

bem effeclj itmente não .o ha para os açcionistas. ., 

Os gue podt'm ser acdonistas em gerah . alem. ·de .saga

ze int,,lliv;ente~ e aclivos, porque ·não se ganba, ou pqn-

se fortuna U3 indUSll'ia QU COffiffi~r.CiO, .sem ter laes ·. · 

prepicados, conhecem o mechanismo das sociedades ano

nymas, -estão já- educados na vida da ·associação e: ~be~. 

pois qttaes os direitos, · l1ue' têm os socios e' os meios de 

~ or~ ;verifü~r, .evitar e punir a 1'r~11d~; emfim não po, _ -

~ ser facilm,onte illudiclos. . 

·u~r · e individual! quando ~ ap.enas protegh.10-peto -

1\ ligenci~ dó individuo e não , repousa em uma · 

eç®! iltusoria, quãl a que se diz provir da ttAtel.á offi- , 

• 
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cial, ou da regula~entação legal, ó certamente a melhor • 
das garantias. · , · 

o s'n. SALDANHA. MARINno:-Estâ sustentantlo a verda-
deira dootrinà liberal. • ' 1 

O sn. TAVARES .lJELl?onr:-Se o corpo dos accioni.stas ~a 
sua totalidade não é compostá lle gente muito apta, pelo 
m~nos o serâ na sua grande maiorià, a qual, zelaorto-os 
interesses proprios, zela os da minoria,' porque lhe.são 
commuós. _ , · , l 

Se os accionisfas em geral não têm os estatutos, . eomo 
' gratultamente se Ílllega eJr} 'f<!Vor da necessidaderdi! regu

lamentação legal, neste caso de,vem ser só e unicam«.e 
responsaveis por sua negligencia. 

A se querer protegei_' os acciouistas e terceiros ooth a 
regulamentação legal, neste ca-i;o pedem a -togiea a c-0-
herencia que seja manlitlo o st()út quo; que n,~o ·sejam e- ' 
vogadas a autorização prúvia e a approvação dos estatutos 
pelo ·governo; porquanto, desd9 qne se julga lprecisa a 
protecçã6, esta é sempre mais garantidora, qnando ê tníis , 
geral e completa. · ·• 

O ~rofcmdo Troplong assim diz: ' . · r . 

«O éontrato de sociedade dewi ser regulado pelai ei 
commum. 

«Tot.la "'a· pessoa, capaz · dos actos· da vida eivit', deve 
poder a sua VOI)tade subscrever, adquirir, ou emittil" ê-

, ~es. · 
: «t humilhante para o accionista ser tratado comct um 
menor, imbecil, 'ou prodigo; -é injurioso· para todo fnn... · 
,dador- de sociedade ser considerado conio suspeito ,e ta• 
lado como tal. 

o 
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cOs que se deix..am illudh· por -!r~s-pr.os~ctos, r.orw,\qe 

o grande jurisconsulto, não são dignos se.não .4.e µm,m~
dioore interesse; _porque é a .cobiça qµj3m os céga: não · 

se deve para proteg'Eg taes pessoas ,~tar as mãqs da m11s~a 

m\elftgente· e bon,,~fra, complicar a legislaç~O '8 f'~bar;içar 

o· piovimento dos negocios». 

-·11ourlon, respdn~endo · á objecção, tirada, seguqdo ~e 

.. dizia~ dos @slumes não serem ajn~a proprios para a li-

berdade do anonymato, assim se exprime: ~ 

•Ha muitos seculos esperais que o homem 11ai_')a ,andar 

1por si pará lhe tir.,r.des as :S\JaS ;mda9eiras; .e por "9ssa 

• .lpl'Opciâ" ~fissão fioou ,elle-,;1té boje 110 q\le era if!JD. co

meço, isto é, impotente para s~ conduzir, sem .o· soocorro 

. alheio. 
~se .de facto é esse o processo, qoe a1}ptk,is á jnllqs-

. ,lrià-,. é certamente máu. ' -. - · 

•Á vista di.s~ porqne insistir? , 

.~Os bÓmens só aprt•odem a :mdar, em.pri.ncipio.pr~s

i tando-se-!.Jhes soccorro . e logo depois 1·eiirando-se deJ~s a 

mão, qué Jhes servia do apoio. ' 

~ «Por ,muito tempo , temol-os jã . susténlado . e ·dirngido. 

1Retirêmos . a nossâ mão e a. natureza fará .o l'esto». 

• iA. verda.de, a- justiça, a utilidade publka p~em qúe o 

.f.6gimen ,das · sooiedades anonymas sej'a completamente 

~ff~ . . , 

Não- quero com isto dizer que haja a tal r~sppjto 

IUMacia de :·.todo o direito; mas sim que s~a .~aie. régk 

Ulett ,tonstituido e regulado apenas pelos princípios CQJn• 

' , ffltJns .e . primordiaes tle · direito, qlfe dominam tQdas.; ,as 

Jociedad~s; pelas dispdsições já citadas do rooÍgo CQJD- • 
1 • 

J • 

~ 
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niercia~ e pelas leis que já- Íemos, relativas ás sociedades 
anonymas, qner quanto ás suas -bases esse_nciaes, ºquer 
quanto â publicação, originaria e permanente, a q11e de
vem ser sujeitas essas ~odedat1es. • 

Assim as partes, adoptancJo o typo social do anonymato, 
estabelecido, éomo se aeha, pelo nosso codigo, salva a .. , 
autorisaç1ío, regularão rnmó _ melhor entenderem ~s con-
dições em que ~ a sociedade deve se constituir e .func
cionar. 
. E por outro lado já o nosso cod. com., regs. n. 738 
de 25 de novembro de 1850, n. -1507 de t.° de maio de 
·1855, lei lle 22 de agosto de '1860 e seu respcc\iro regu
lamento de t9 tle dezembro de 1860; presc1;evcn1lo a pu-

- !Jlicidade, originaria e pelinanente das sociedades mlony-, . -· mas, devem estas observar tacs disposições legaes; além 
de que nos estatutos, ou contrato. social, as partes poderão 

. ainda estipular o que entenderem preciso para que sejam 
devida e completamente informadas. de tudo qu~nto julg~-
r~m conveniente. · 

O que portanto nos falta para que possa·mos ter o regi
qieó da liberdad~ absqluta do anonymato1 -

Apenas a revogação da autorisação prévia e da ap
provação dôs estatutos p~lo governo para que as soei

, edades anonymas se_ e,stabcl~çam. sé fraude houver, ella 
: será perseguida, perante os tribunaes criminaes, ou civis. 

I • 

Para ·que pois atloptarmos um systema de minuciosas 
précauções para substitUil' a autorisação goYêrnamental 
supptimicla, quando com o q1,1e temos, como se vê do- que 
Já, por mim foi dito 0 prova1_Jo, flcatri respeitados e garan• 
lidos · os direitos dos acçion.ist~:; e de terceh'os? 

1f 

~ 
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Nenhum paiz, Sr. pre~idente, .precisa mais do · qne o 

nosso de desenvolver o espiritó de associação, Já porque 

os nossos grandes recursos estão' até hoje em geral quasi 

que ,desaproveitados, já porque temos precisão de re~ 

alisa: emptezas, qÍI~r ~o-mmerciaes~ quer iudustriacs, 

quer .. agricolas, que promovam, o · nosso progresso, . já 

porque temos uma grande extensão de territorio e uma 

população em . geral dispersa, e as necessi ,lades, semlo 

relativas e Jocaes, précisamos realisàr em mnitos Jogares 

variados. e importantes melhoramentos, jã porque final

mente, não havendo éntre ,nós gvandes ful't11nas accumu

ladas, porquanto , a. nossa lei de successões ufto permitte 

essã a_ccmnúlação, s_ó pel~ associação tle c:1pitaes é ·que 

· ·poderemos·· emprehen~er o que fôr de grande utilidade 

pnbli~. . . 

Tudo quanto fór crear · pêas, ou embaraços, á liberdade 

do anonymato me ... parece até anti-patriotico. · 

Carecemos indispensavelmente de que a sociedade ano

nyma tenha toda a exteusão e desenvolvimento, por

quanto é essa a unica fórma soCial, ·que possuímos, 

. ~ará a _associação de cap1taes,, visto como não . temos 

a commandita por acções, conforme foi expressámenté 
. 1 

• • 

déelarado pelo decreto n. U.87 de 13 de dezembro 

de t854. 
Se. por ventará os gieus desejos no tocante á liberdade, 

·gue peéo para o an,onymato, ,não forem attentlidos, quer 

porque est.a camara, embora liberal, entenda que devemos, 

ímitan'do· algumas ~ações no syst-ema dé r\;gulamenlação 

legal. por or~ nos sujeitar a complacencias e transacções, 

que nos conduzam coap o tempo á. fórma do alíonymato 
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iivre, quer porque não convenha que passemos.de chofre . ' de um regímen de rigorosa tutela para um francamente 
livre, éspero, que procurare'mos, inspirando-nos nàs dis- . 
posições mais proprias e convenientiS das legislações es
trangeiras sobre ·as sociedades anonymas, fazer a este 

, respeito Úma Jei sem vexames, alguns até inuteis, setn 
cohereucias e superfluidades, ao ..contrario clara, metho-
dica· e precisa: · . 

Eu mesmo. não tendo então mitro , remedio senão 
resignar-me, · cooperarei · com prazer ~ coino ptÍcler · pad 
esse resultado. 

Agorá, Sr. presidente, \'.OU apreciar o art. t. 0 do pro-
jecto em di~cussão. , 

Não reproduzirei o que já disse para justificar o art. 
Lº, que é o unico que deve ser approvado: 

Q sn: BAPTISTA P.1m1m,A:-Oe .todo o p·rojecto? 
O SR. TAVARES DELFonr:-Pois V. Exc. não ouviu

a confroiíta·ção, ·que fiz, dos outros artigos .com a le
~islação , vigente e com o que provei que eram . elles 
ociosos? 

- 1 • Esse · artigo, p~rém, encerra uma grande· questão, sobre-
tudo quando o projecto estabele.ce que, inda que- seja 
civil o objecto da sociedade anonyma, estarã ella sempre 
sujeita á jurisdicção cornmercial ~ .será regida pela~ dis
posições respectivas do codigo commercial e da lei, cujo 
proj'ecto agora se discute. . . 
· ,O sá. BAPTISTA PEREmA:-Esta idéa ·é de ambos os 

projectos . substitutivoS'. 
~ . O sa. TAVARES BELFORT:-:-V, Exc. me permittirá as-

sentar ajguns princ\pios, dos quaes preciso, para justi-,, 
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ficar desde- jâ uma emenda, •que em relação a esse as

sumpto tenho de offerecer ao art. i. º em discussão. 

As· sociedàdes, cerno V. Exc. sabe, se dividem em duas 

cla_sses; ~ommerciaes e civis, segundo o· obj ecto a que se 

applicam. 
São, portanio, comm_erciaes todas as ·· sociedades, que 

têni por objecto actos reputados tacs pela lei éommercial, 

o civis todas as outrás, qualquer que seja . a sua qualifica-

- ção, apeza_r , da manifestação de vontade cont~ària das 

partes; porquanto, alem da vontaile destas ,ser impotente 

para múdar a natureza das cousas, accresce que não basta 

alguem' 'declarar ser negociante par;i sêl-o, ·só o é quem 

,etr~ctivamenoo pratica actos de commereio, definidos, ·ou 

enumerados na lei commeréiál e faz do commercio sua 

pr~fissãÓ habitual. • 
De accôrdo com esta sã doutrina-temos o codigo com

meroial, os arts. t ·I e rn do regulaménto n. 737 de 

25 de nov~mbro de 1850 · e o aviso de 21 de ago!,tO 

dé t855. . 

Se o referido - ar(. t9 dd citado regulamento a seme

. lhança de outras legislações, não pódendo dar definição 

- dos actos de comm~rcio, porque e:-:sa ddinição seria; 011 

. muito ampli:.1tiv:i. · on 'mui rostricti\'a, e dariá assim togar , 

a equívocos, pro~ede por cnmncraçãq, cnja nomenclatura 

' é incomplda, como na ·hypothese O é, póde-so interpre- · I 

, tar a letra da lei; e a jurisprurloncia e os tribunacs 

~to a interpretarãÓ! selJl sahir do caracter li~ita<lo do_ , 

dito artigo. ~ · 

Úma sociedade civn, póde, Sr. presidente, sem mudar 

df Jiatur:.eia, conservando sempre seu caracter civil, 
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ad~ptar, tomar por emprestimo qual11uer . m~a t.las fórma's 
commerciaes, Jnclusive a ~anonyma. . 

Mas a sociedade civil, tomando a fórma a:nonyma, se 
personifica em uni ser moral_; constitue ema individuali.
da"de juridica, tendo uma existeneia ffistincta da dos asso
ci~dos, interesses diversos de cada µm de seus membros, 
possuindo, contratando, obrando, como · pessoa civit, pelo 
orgão de seus representantcs;_emfim na razã_o de seus direi
tos activõs e passivos, tem --uma existencia civil 'l 

Alguns autores opinam que a sociedade civil anonym
é como_ a sociedade commercial anonyma um ser moral; 
·outros seguem opinião .contraria e creio que com toda· a 
razão, porquanto a lei ; ó reconhece persçmalidade civil 
nas sociedades córqmercifes; limita a- ,estas· essa quali
dade: um, contrato por si só não póde constitúir' uma 
pessoa moral. . ' 

· Guillery assim se exprime: 
«O homem nasce livre e investido de direitos, que tem 

da propria natureza; o direito pósitivo os confirma e des
envolve-pôde-se associar, reuµir seus esforços, ou fôr-
tuna, a outros esforços e fo!tunas. . 

«ff direito tem por iujeite pessoa, ou pessoas, que dis
ponhmi livremente de si-separadas, -ou reunidas, ellas 
trazem a responsabilidade de seus ~ctos; 'sua· honra, como 
seu . interesse . pec,miario, seu futuro e o de sua familia, 
forma[Il uma garantia social. ' 

«l\fas crear ficticiamente um sujeito de direito e inve,s
til-o arbitrariamente , dos direitos dos homens; dar-lhe o 
priTilegio exorbitante de não satisfazer os seus ~mpro
mis'sos, além de um limite de phantasia; fazer para elle . , 

' \ 
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sob o nome .tle estatntos um codigo espedal, que os ho

mens deverão respeitar; conceder-lhe direitos, .sem haver 

em compensação disso uma cntidat.le viva ·e ·consciente; 

crcar uma personali'Jade ao mesmo tf:mpo viva e morta, 

viva para · cobrar, adquirir, obrigar terceiros para com-

- sigo; mas morta para a responsabilidade, nunca será o 

. 'tàcto de um pa1:ticular. 
, · «A· creação de_ uma pessoa moral sera sem_pre acto do 

poder soberano. _ 
·«As ficções legaes são necessaria e exclusivamente do 

domínio da lei J). · • 

Ainda mesmo, como me parece ~justo e fundado, que a 
' , 

personalidade civil não provenha para as sociedades civis 

anonymas do contrato social, devA ao contrario e só possa ., 

ser constituída por m11 icto do poder publico; as soci

edadés civis anonymas podem gozar entre nós dessa capa

éidade~ des,<le que a lei a estabelec,ir, ou a tiver estabele-
cid . . · ,., 

Ora a Iéi de 22 de agosto de 1860 já dá ás sociedades 

. an~nymas civis existe11cia legãl, caracter de ser moral, 

personalidade civil, perrnittindo tambem que possam as 

sociedades civis tomar a · forma anonyma, ·sem pérderem 

por-isso a-sua natureza . civil . ~ 

Ô dois p,:ojectos·· snbsti!uHvos sobre sociedades anony-· 

mas, um dos quaes. serve d~ base á discussão, corrobõ

ram esta doutrina. 
E' ~yjdente · pois Sr. presidente, que a sociedade civil 

entre 'nós, tomando muito embora a fórma anonymá ~. 

tendo; como já tem, personalidade civil, ficá . semprE' civil, · 
' . ' . 

~ 
J83JPJB3IL 
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p~rque é a natureza da sociedade 4uem lho dá o seu ca
racter., . . 

«Se-as sociedades civis .perdessem a sua natureza, ob-
~erva bem um escriptor, adoptando uma fórma . Ct)mmer- , ,, 
cial, neste caso a forma sobrepujaria o fundQ, o que . é 

, inadmissivel». . 
«É menos monstruoso, como dizia Pirmez .com applausos 

geraes por occasião da discussão da lei sobre as socte-' 
dades anonymás na Belgica em resposta a Bara e serviu- . 
do-se dos termos deste; apenas invertenrlo-os, uma socie
dade tomar fórmá çomíuercial e praticar ados civis do que 
impôr-se á uma sociedade, cujo objecto é puramente civil, 
o caracter de ~ociedade comme~cial». · 

Desde que as sociedades anonyrnas · civis, tendo, coino 
. __ lêm, personalidade civil entre· nós e ~ujeitas, como se 

acham, aos registrós e publicações lega ·s, devem, âté · 
- pelo propyio_ proj~cto (lm discussão, se estabelecer, 

gozar -das vantagens · de a seu respeito s~rem lambem 
J'evÓgadas a autorisação e approvaçfio de csi:1tntos pelo 
governo; - desde que as sociedades civis, embora anony: . ' mas, ficam sendo sempre civhi; justo é qne quanto â 
fórma·, isto · é, .as condições tle constituição, pnblicidad,e, . 
de ~actos de assembléas gcracs-1 modo ~e votação e liqui- _ 
dação sejam' regu_lat.las pela mesm'a lei, pr,r9ue o· fore{b 
as sociedades anc.mymas commerciacs e que, quanto ao 
funtlo- sej'am regidas pela lei civil. -

As leis d_e cO(llpetcncia são il,e órt.lem public:.1. 
A compctencia dos tribunaes é dctermina,Ja segundó a . 

natureza das aéções, que lhes são . SUUillc.lUi,:a.~. . 
Seria iUogico, inconsequente, sujeitar completament~-
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ás leis commerciaes o e;<clúsivameúte â juris1lição com

mercial , sociedades puramente civis, qne 'são civis por ria-

• . 
, 

rureza, índa que tomem a forma :monyma por acções; 

Nós mesmos já temos na lei hypothecaria (t1. 1237 <le 24 

d~ setembro de ,t864_, art. 13 § H) n no regulamento 

para as sociedades de ~rerlito territorial (3 de junho de 

-1865, art. 7? e seguintes) estabelec~1o que _ estas socie

tlade~. que são ci,:.is, ficam sujeitas â jurisdicção civil. 

Agora, Sr. presidente; uma outra ordem de considera

ções, que justificarão uma emel!_da, '1110 hei de tambem 

offerécer ao art. Lº em ,!iscussão. 

Von tratar das associações .... , 

ff sR. · SARDINHA MAruN110:-Apoia<lo. _ 

· O sn. BAPTISTA P1m1-:mA:-Essas sociedaifos não são-
. . 

anonymas. , . _ _ 

o SR. TAVARES BEU'OIIT:-Sei bem que o não são. 

Sociedade é, como V. Ex,·. sabe, uma idéa mais ·geral 

do que associação; esta não é senão nma simples rtnni'ãÓ, · 
1 

differindo ·essencialme_nto ela sociedarle, quer sivil, quer 

commercial. 
Dã-se sociedade, quarnlo os indivíduos se r~uném- uni· 

camante com vista~ de nm provéito material, beneficio m~ 

vantagem real; e associação, quando essa renQião tem por 

objecto a satisfàção .de nma necessidade i'!lmaterial, intel

lectual, ou moral. 

Assim entre as sociedades, temos jâ as companhias 

eommerciaes, industriaés, agricolas e financeiras o as di

VP.t;sas combinações êom vist~s 'de consumos e tle gozos 

.ém commum, já ns companhi~s de sPgnros marilimos -e 

Jerrestres, lle vitlas~ etc. 

~ 
1 JB3Jêm., 

' 
1 
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Entre as associações · temos às religiosas, poli~icas,. phi
, . lantropicas, . lctrerarias, scientificas;, de soécorros mutuos, 

monte-pios etc. ' . 
O . § I.°. Mgunda parte, do art. 2.0 da lei de 22 de 

agosto de f 860, e o respectivo regtlamento subordi~am, 
· todas essai associaf1ões, salva · a disposição do art. 10 
§ IO do acto addicional, ã tur~la do governo; e, pois, 
desde · que emancip~mos pelo projecto em discussão as 
sociedades anonyma. commerciaes e civis, não é justo, 
nem convenieníe qne permaiieça ella quanto as asso
ciações, exccptuada a d_isposiçfio acima citada do acto 

· addiciónal. 
A liberdade de associação é o complemento necessari~ 

· das liberdades, que. têm fins immateriacs e ao mesmo 
tempo a condição de efficacia e fecundidade destas_. 

Quando as nóssas leis reconhecem essas liberdad&s, 
não dão ás associações, _que tend_eni a tornai-as praticas, 
Privilegio algum; não ficam ellas por isso com a persona
lidade civil. , Só os conventos, communidades· religiosas, 
confrarias, irmandades, não podem por importantes· razões 
~e ordem p·olitirn, civil e cconomica, ser encorporados, . . ~ . 
senão pela interveàção directa e, ,especial dos poderés 

. executtvo e· legislativo. ' 
Porque pois tutela'r associações,' simples reunião do -

csforços,para fins immateriaes, uteis á sociedade? 
~ão devemos pôl' , embaraços, a que ' a liber;dá'êle do 

associação em relação aos . assumplos de que agora me 
01,-cupo se manifeste e desenvolva franca ·e livrem~nte, 
~em consentir cm que elles petmaneçam; e portanto, abo
hda a tutela offici;ll a que estão as associações sujeitas; 

to ' . 
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d~ltemos, salva a excepção jâ dita, que . se organisem e 

- vivam cruiio os associados qrnzerem, subord.ina(los apénas 

o objecto da associação é as p~ssoas, que a_.compuzererii·: 

ás leis · penaes ,e P.Oliciaes que t~os, apphcaveis ao · 

Baso. ' 
Q~á-nto aos direitos por ellas creados para êom os soei'

/ os é as obrigações em -que · ficam incursas pelos respec

tivos estatutos, de:vem ficar sujeitas ' comei de facto jà 'sé 

aéhàm; á jurisprmlencia e jurisdicção civis. · · ' 

l1óibl tuna obser.vação · . 

Como· ·sabe ,V'. , Ex., pelo,§ t. • do art, 2.0 ~la lei de 22 

de agosto de f860 e O!It.ras disposições anteriores, é per

. ihíltido que as sociédal1es ano
1nyqias estrangeiras func

etonooí entre nós; uma vez que tenh-am antorísação do 
governo e approvaçãQ dos respectivos estatutos. 

ôra,. ábolilla a tutela official . peJo projectô, de duas 

úbía: ou é omisso em relação ás sociedades anony· 

' :iiilis estrangeiras, quando dellas especial e especi_fü:ada

'trlcnte cuid'a a legísl3çao vigente; ou então quer deiiber'a- · 
/ .. 

)lamente que a respeito -de ·taes sociedades não se observe 

a 1antageni da revogáçãp da tutela official, fican_do ' assim 

~cieélades' estrangeiras em visível e éffe~tivo pê de 

desigualdade. ', ' ' • 

Nós não. podemos prescindir, Sr. presidenle, das ~an· 

tagens, que nos podem trazer as sociedades anonymas 

Jstran~iras, que venham funccionar entre nós, , mór

tifüót~ quando para grandes-emprezas nãó temos capital 
1 

• 

na~u>Hal snnlciente ou disponivel; e portánto n..ão pode,,., 

bídS. esquecei-as, on dellas tratar de modo rliverso das 

'UbSBIUI, 

~ 
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Assim, deven.do ser permittida ás- sociedades anonymas 
estrangeiras a vantagem da .abolição da tutela official, de~ 
v~m~s a respeito dellas estabelecer certas ,regras, que 
variarão, conforme as hypotheses, q'le se . derem. 

Parece-me que não podemos recorrer a proposito de 
tal · assumpto., á melhor inspiração dÓ que.à lei bélga ~e 
·1873,' a mais liberal sobre O CpSO e ao mesmo, tempo <!_ 

,, mais concisa e precisa .. 
. A lei pormgueza de -~ de junho dê 1867, além d~ 

mais restrictiva, encerra materia, que é propria de regu-
lamento. · -

Segundo a lei belga ,de ·,14 de março de f 855 e a, fran
cesa de 3 de maio de 1857, a não se dar o caso de reci-. 
procidade, não se admittia que uma sociedade anonyma, 
constituida em · outro ,paiz, podesse s'er i·edóngeciqa · no.. 
paiz, como pessôa moral. · · 

A actual lei belga. que revogou a tutela officia,l sobre· 
as sociedades anonymas, compreheodendo melhor os inte
resse·s do commercio e da indusfria e as vantagens ·em 
facilitar . as relações iuternacionaes, não faz mais questão 
do principio da reciprocidade, consagra hoje· doutrina 
muito dtver~é\, a qual devemos para bem nosso tambem 
aceitar. -
· _Q art. 128 da lei belga diz: 

«As sociedades anonymas e outras associações commer
ciaes, .ou financeiras, conslttuidas, tend~ sda sé!ile em paii 
estrangeiro, podem fazer suas úperações- e estar em juízo 
na Belgica 1>. 

Desde que as sodedades anonymas, ou ?utras; as
~oci~ções gommerciaes, industriaes ou· fina~c~iras, forem 

~ 
JB{IP:IBJL 
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. ~ validamente constituidas em paiz estrangeiro ·e ahi tenham 

a sua séde, devem .catre nós ser admittidas. 

· Para prcvinir a fraude . ( como bem · obsérvam Namur, 

Gaillery e outros) qfle se poderia dar de uma sooiedade 

hq;e , constituir em paiz estr~ngeiro, devmido ter a _sua 

_séc\e áqui · e vir entre nós sómente fazer operaçõe§, te'

mos. a garantia de que só poderã nina sociedade ánony~ ' 

- ma estrangeira vir livremente aqui operar, sendo consti- , 

tuida devidamente no estrangeiro, séguncfo a lei ·1ôcal e 

tendo, além' disso tambem ahi, a sua s.éde. · 

Como -complemento do ~rt. . f28, diz a.· lei belga no 

arí. t29: -
«Toda a sociedade, que tiver o seu principal esta-

belec~mento na Belgica,. é submettit.la á' lei belga, _inda 

que 'O acto constitntivo tenha sido passado, elll pai-'l cstran-

geiro,. 
, . 

. •Duàs condições, diz bem Namur, exige o ar. t28 p3ra 

que uma sociedade estr:mgeira sr,ja regida por snas leis 

propri~s quanto ao estatuto pessoal: constituição em paiz 

estrangeiro e qtíe ahi tenha a sua série prjncipal. 

Ora, desde que a 2., ª contl_ição não se vcrifrca, certo a 

·1ei do Jogar em que se fizer o contrato apenas regulará 

as ró'rmas externas elo acto e ·a lei' do paiz em qbe tiver 

a sociedade a sua séde deverá então predominarb. 

Finalmente devemos 1ambem adoptar o art'. .f 30 da mes-

.ma- lei belga, o qual diz o seguinte: . 

«Os artigos relativos á pnb.Jicação dos balançÓs e o ~rt, ' 

66-(tudo da lei belga) são applicaveis ás socieclade-s es

trangeiras, que f9ndarem ria. Belgica, ou uma succursal, 

ou uma séde qual'luer de. operações·, 
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' . 
«As pessoas prepostas a gestão do estabelecimento b~lga 

· são submettidas ã mesma responsabilidade para com os 
teréeiros, como se gerissem uma sóciedade belga., ~ 

Os ·artigos a que fôr remissiva a ~outrina do art. t 30 . 
da lei belga na nossa projectada lei serão opportunáme'nte . ', 
declarados, devendo ser os que tiverem por obiecto- o re-
gistro e a publicação do contrato social e das mo~iflca
ções convencionaes desse. contrato, balanços, fórlha , deste 
·e prazo pàra ser publicarlo, indicação do capital verifi
cado _no ultimo balanço, a declaração constante de que a 
sociedade é anonyma, finalmente os que tratiJrem da res
ponsabílidade dos administradores, quer para com a gocie
d~de, quer para com terceiros 

A matéria em discussão, como V. Exc. sal:>e, ~ impor-
tantíssima. · 

Temos sociedades anonymas, approvadás umas pelo 
ministerio ·da fazenda e outras pelo ministerio da agricul
tura; o ministerio do unperio approva as .associações; e o 
distincto Sr. ministro' da justiça ,uão póde ser alheio á 
unia reforma na legislação commercial; e pois espero que 
o governo dará a sua importante .opinião sobro o aas.umpto 
em t.liscussão. 

Pretendo., Sr. presidente,- acompanhar a discussão do 
- projecto de lei sobre sociedades ~nonymas com todo o 

cuidado e zêlo. . 
Não tenho a ve'leidaàe · de 'trazer luz ao debate (não 

apoiados); mas tJosso. provocar a que . ella se faça, jà ·ex
ternando as,. minhas duvidas, jâ fazendo a critica, em todo 

, , o· caso bem intenpionada, de certas disposições do pro
jecto em discussão. 



,Termino por hoje, agrad~cendo á camara a attenção com 
• . . , ' i. 

se dignou ouvir-me. 
, 1 1 

. (iiuíw .bem; . m~ito bem. o orado1' é compri~t~dQ f .~lo 

Sr. ministro d(l justiça é por muitos Srs. deputados 

presentes.) 
_.... . . 

Vem ã .mesa,.,. é lida e apoiada e entra cónjuóctamente 

em djs~uss~o a seguinte . . . 
Emenda. 

,Af1 . .t O A..s companhias, ou 'Sóci~,:ía~es _anonyµia,s, oom-

.. · Jll(\rcia~$ • . ou· civis, e a~ associa~ões de beu'eficepcia, · de 

~OCÇ<µi O~ -~utuos, monte-pios, sci,•ntificas e litterariás,jpQ- , 

~em e~tabelecer-se sém autorização do governo. 
. Esta disposição não. com.prebenge os ba~cos de emissão, 

9ue só ,poderão 9rganizà1'-se por acto legislativo. 

§ Unico. As sociedades arÍonymas civis serão ,regidas 

p~l~s di~posi_ções . rei;pectiyas do cod.igo :do ComlflArc(o ê 
-d~~·~ J.ei; 1m~s n~o perd~m seu caracter .civil.-.s. R.

_Tai,are., .Belfort . . 

, . 
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SESSÃO ,eM·t. º DE ABRIL OE t8,9 . . 

• 

... 

Sooledadesi anonymas. 

-2. ª discussão do projecto Íl. ws· de t879. 

Ó SR. TAVÁRES e·ELFORT:-Pelas pálavras, aqui proferidas -
pelo illustre Sr. ministro da justiça, quando tQmou parte ' 
na discussão do art. .J. 0 do projecto, . de que sé'' trata, 
yejo,. Se. presidente, quê o. govérno acéeila o prejecto 
_em . discussão, preiendimdo apenas ·nelle fazer. p~qücnos 
retoques. . . 

co·oseguintemente, Sr. ·presidente, 'vamos cóm 'effeito 1 

substituir a tutela do governo sobre ~s sociedade_s anony
mas por um syst~ma a seu respeito ·de minuciosa regilla-
men.taçllo legal. · . . .. ' 

~uando faÍlei sobre o art. t: 0 do projecto em. discu'ssãoi 
' 'disse que, se 'por ventura não quizessem que entrassem<$ 

ho reglmen do anonymato _Uvrer como desejo e cimvêm ás 
~ocie~ades dessa ·especle, re~ignand<tme, mesmo porque 
·não tephó outro remedio, cooperaria todavia para que essa 
projectada lei, que ago·r~ se discute, sobre sociedades ano-. . 

,' , 
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nymas foss_e clara, methodica e com o menor numero pos-

. sível de restricções. . 

Promelti então, Sr. presidente, exter~ar as minhas du- _ 

vidas sobre certas disposições do projecto e criticar muitas 

·destas; e pois, fiel á"rúinha palavra;venho já a proposito · 

do art. 3.° ein discussão desempenhar. o compr<;>misso, que 

tão voluntariamente tomei .. 
· . O projecto-em discussão, Sr. presidente, indica apenas 

as condições essenciaes para a constituição das sociedades 

anonymas, mas não a forma dessa constituição! 

o t'R. BAPTISTA PEREIRA:-Não apoiado; não ha omissão. 

o SR, TAVARES BELFORT: - Seb o regimen . da autorisa

ção do governo pa·ra o estabelecimento de' taes socieda

des devem estas ser formadas por seus estatutos, ou_ por 

escriptura publica e pelo acto do poder, que as houver. 
' 

. ' \ 

autorizado. . · · . 

O poder publico verifica as condições legaes· dessas 

~ocie.d_ades,' proposta~ a sua approvação; examina todas 

as garantias, que ofTerecen;i aos accionistas e terceiros e 

- então, autorisando o seu ~stabelecimento, ficam ellas ~de· 

finitivamente constituidas; devendo . a escriptura; estatutos 

e auto da autorizaçlio· · das cqrnpanhias, ser insêriptos no 

registro -e publicados, antes qne co~ecef}l ellas a exercer 

suas operações. , . ' 
Acabado esse regímen de autorização previa, como s·e 

°p'retPride com o projecto em· discussão, como devem ser 

rormadu as sociedades anonymas ? QuaJ a maneira . de sua , 

-eo~tiÍUição? QuaJ o modo de verificar que as condições . \ . 

ósssenciàes; constitutivas, dessas sociedades, se ach:rm ef. 

· recliva e . almente preenchidas, ou cumpridas? 
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O p·rojecto em discussão é omisso a esse 'resp~íto, 
e cumpre que o não seja, ppr<1ue trata-se de assumptp. · 
capital; ~ poí~. és~ero que os,illustres membros signa~ 
tarios desse projecto, ou o nobre ministro da justiça, que 
já com_ tanto zêlo e prompfülão •acudiu ao ~ebate, se 
dignarão dar-me sobre o caso explicações precisas. 

~s leis estrangeiras, como V. Exc. sabe, Sr. pi·esid~nte, 
são positivas e.claras qnanto á fórnía de constituição d~s 
sociedades anonymas; _porquanto estabelec~1do diwosições 
refativas ás condições cssenciaes para a existencia de taes 
sociedades, distincla e_ esp~cialmcntc prescrevem \ambem 
a. maneira por que ellas se devem organisar. 

Na Jnglaierra, Sr. presidente, como se' vê da respectin 
legislaéão, a sociedade anonyma livre (Jnint stock compan11 
limit~d) se constitue pela seg11i-ut.D~ fórina: 

As pessoas, · nunca menos fie sete, que se propoem fun
dar uma sociedade :inonym:\, reüigem e assignam um ff!,e· 
morarulmn d9 associaçf!o, no qual indicam à designação 
da . ociedadc projcclada com a indispensavel addição da 

, palavra- limitada (limited); o local, 01Íde a socie~~de fixa . ' / · a srn1 séde (regi.stered J{fice); o objecto da soc~dade; a i-m-
, portanci~ do capital ·social e o numerQ de acções. 

Esse memora.ndmn é as~ig11ado por todos os socios e por 
uma testeinunha para cada um delles, attestarído ella o 
facto dessa assignatura. · 

ps signatarios do memorandum lavra.m e _âssignam 
tãmbem os· estatutos da . sociedade ' (articlés of association), 
em, cujos estatutos podem atloptar, quer no todo, qüer 
em pttrtc, o regu~amento , annexo á-lei sob1·e socie,uades 
anonymas. 

u 
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O mer1wra11d1wi e os estatutos são regblr:lllQ:- pt' IO oi'-_· 

• ficiàl publico competen te rregi.~trar), o 1J11al rf'rtifiea qne a 

sociedade se acha organizada (i11corporê1ted;, de cujo mo

m~ to épi diante fórma el la um sei' moral O certifkatlo ~. 
' do official do regi ·tro proYa q,w to léi:; as ftJrmalidades 

'Jegaes se acham cumpridas . , 

Na França, , como se· vê da lei de :l4 do jull10 de 18ü7, 

r~gu_ladora da materia, pernütk -sc qnc a sociedade ano

nyma se·forme t;unbem por P.~1:ript!1ra prh'a:l::i, la vrada 

em dois origi11aes.' , · 

A lei franceza ~ contrat.lietoria, co111:c11<•ndo e..;le fa ror, 

' que é de facto illusoriQ, porf111:rnto o:; f1111_dador11S tla soei~ 

edade têm· pela · mesma le i a obr1 gaç;io íle _comparece r 

perante um_ i;ihellião, o qnal ('.(!fiifkar:í ::.oh ri il;•claração 

daquellns se- se acha clfoctnada a :-ul;sc r ipç;'io total elo 

capital e verificado o t.Jevosito da quota pa.i·cia l. do .mesmo 

·capital, estipulado pcia fo i e il cujo ·anlo de·<lcr.laração são 

anilcxos: a lista tJo;:;-:mhscriplon•g; o estado ti~:-: entrac!as, 

os deposilos effectnados; um dos d11 u;,; originacs do con

trato , privádo 't11~ socieda.! L' , se e:-ta li\'yr ~ido orgarÍisada 

por esla forma, QU, s,e 11or. cscripta1:a puhlica,· u·ffi' tras

lado ·desta, caso a escriptura tenha si,lo lavrada .em notas 

de outro tabellião, que n~o o q1rn recc!J,e a snpradita de- , 

ela ração. 
Nesse paiz~ Sr. presidente, um pri1n'ciro aclo fórma os 

estatu~os sociaes; um segundo prova a subscl'ipção do 

capUal e o deposi,ti;, da quota deste, qiic deve -ser logo 

realisado; 11m terceiro, quê já ú acto' de asscmbléa geral., 

verifica · a sinc_eridade das declc1ra~,õ<'s feitas pelos funda

clores perante o tabellião da subsci'ipção e d~positÔ r~fe-
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ridos; e, se ha valores, que não sejam em dinheiro# ou 
quamlo são e.s tipul~t.las Y~ntagens especiacs a favor de 
algum, ou alguns dos associados, ordena um exame para 

· ·ser aprcciatlu o v~íor desses continientes, ou ben,e~éios: 
se não houver contingentes, ou beneficios -a ªQprovar; em 
toao o caso a assembléa gerar se renne para a nomeação 
dos administradores e Jiscaes. 

O numero desses aclos ás vezes eleva-se a mais, •por
que a ·assembléa geral pnra. il elillerar d,eve ser composta 
de um numero certo de acdonist:1s e em muitas ocoàsiões 
ha· precisão de l'('i~01Tcr-s1J -:pa ra c:Hla uma das referidas 
reuniões da assemblé:1 geral a iluas ronvocações, afim de 
que ctfrctiv:uneute o numero tio acdonislas; exigido pela 
lei, esteja prrsenl~ a,; ;nomenlu da deliberação: 

·~a Rr·lgic~ o systema é mais simples. , 
Ou a socic,lade ano11)'ma é forma<l a sómente por fun-

dàdores, ou por este~ _t! suhscriptorcs. · 
Na prirnC' ira liypot!J ,,su ~e le prssoas, minimo, tendo subs

cripto tótlo -o t'3{iilal mei a! O fei~o O depósilo, exigido 
pela lei , tia quota ceita do valol' nominal de cada acção, 
c9tnp,H'cc1·m per~nle um ta lJd lião e :i hi fazem lavrar uma 
escri1i'tnr:i , a qin l c0 .ulil:w (letiaitirnnH:nte . a sociedad e., 

Niío lia n,· te çaso po::;~iblidad,~ 1le 1111alquer ~bmm, por-
11uanto os iuleressad b tê1~ codhecfmento do que assi_g
naram e estão ao corrente do al'lo, 1111e se passa. 

O abuso, que :n 11rnÍnia dar no ca:: o-- de cessão das 
acções, esiá

1 

preYinitJo; 1101:que e::,t:• s llevrm trazer todas. as 
enunciações precisa 5: éa pila i, 111mwFO ,le acç.õcs, coovo.~áção 
das assembléas gera i•::. valor · do que não é em dinheiro, 
on tios beudlcios a :i 1gnern, 011 álgmn dns-:-ocios, 

I 

• f 
, I 
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Na !. ª hypothese, a escriptura publica contém os esta- · 

tutos, aos quaes devem adherir ulleriormente os subscrip-
- , 

tores. 
Se lia t.!' hypothece a_ escriptura publica é o proprio 

contrato, na 2.ª é apenas o ponto de partida de nm pro-· 

cesso, estabelecido pela lei, do qual uma segu!)da escrip 

tura será a conclusão. 
Assim ness_a 2.ª hypothese, como bem diz_ um c,scriplor. 

telí)_9S tres phases: t 

A escriptura, contendo os estatutos; -
' ' 

As subsc;ipções; 
A esc,iptura que constil-Q.e definitivamente a soçiedadc. 

Esses estatutC\s são publicados c •mo projeclo ·para que 

os qile queiram ser subscriptores os conheçam. 

' As suhscripções são feitas em tluplipata afim de • que 

câda subscriptor possa ter um elos originaes. e fiqu~ assim 

· preseI"vado das possíveis fraudes tlos fundadores. 

O titulo de sribscripção deve conter: a data da escrip-:. 

tura da sociedade e da. publicacão dos estatultlS para, qué 

o subscl'iptor possa · consµltal-os; quando julgar con~·tmi

e.ute; os. pontos fundamentaes ela sociedade, isto é, ca

pital social, ríumero de acções, o valoc do que não ú <:Ili 

cirnheiro e as ·conditões em que é' feito este coulingcnie, 

h~m como o .dàs vantagens e.spociacs. ·a favor rle al{!mn. 

ou alguns !;ocios; a entrada com que cada ,svcio r}evc- cun

corre.r por cada acção; finalme~te a olJrigação da conro,::-i- . 

Ç<' O d~ assembléa geral, :-i qual dern ter Jogar tres mrzes 

\ depois para a constituição· definitiva da sociedade. 

Nó ~dia fixado os fundadol'es apresenta~ á asseml:lléa 

geral, a qual tem togar perant.e tabellião, a ,justific;i~5CI 

. . 
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~ cqm os precisos documentos cofuprobalorios da ·cxlsterlcia 
das condições essenciaes, já ditas, para a constituição da 
sociedade. 

Se a maioria dos su~scriptores w·esentes para a ·qual 
· não concorrem os fundadores, i)orque são ()or seus inte
resse! suspeitõs, não se oppõP. á constituição da sociedade, 
os fundadores declaram-rra -con5tituida. 

o auto dc~sa assembléa g~ral , laVl'ado pe!o tabellião, 4ue 
deve estar presente, deve conter a 'lista dos subscriptores 
e o estado dos depo:sitos, ou entradas feitas, e constituo 
definitavamente a sociedade. . 

. '. Pela lei portugueza só póde &011,stituir-se a sociedade 
anonyma por e~criptura publica. 

Esta não psderá ser _lavrada, senão depois de apresen
tadas a certidão de que não ha outra sociedade de idcn
tiro nome, o conhecimento do deposiLo cm banco nacional 
d~vid;mente autorisado tla · quóla . coni 'que dev~m os · ac
cioí1istas logo entrar e o' documento que prove o paga
mento dos direitos fi :-caes; i;>C ntlo que nos estatutos serão 
'ment.:ionados expres~:rn1ente os valores,· tJU~ não são em 
dinheiro, ou <1s va tagens c~pcciaes a favor de algum, ou 
~lgnns dos ·associados, indir.r1n.do -se a avaliação em 'di
nheiro das ·vantagens ' estipuladas e do. qúe assim fôr tra
~ido par~ o fuudo social; e ficãndo responsaveis pela ef- · 
fºctividade de tacs valores e s11j eitós á responderem por 
quaesquer prl'juizus, proie_11ientes' de dólo, ou fr~ude, to- , 

· dos os iue para a sociedade os tiverem tra.~itlo. 
. Qual é o _systema, . Sr. presidente, adoptado pelo . 

. projecto em di scussão para a formação das socieda
ties anonymas, dada a revogação, como se pretende. 
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, da autorisação préria ·r10 govemo para '}Ue ellas se !)Sla-

1:ieleçam ?_, - • ' 

Comprehen<l1,1 V. · Ex1:., Sr. prcsidentt>, que, como jâ 

di~se, ha no proj,•d,Q t•m discussão, logo em. principiq, 

uma importaut~ laeunn. que não pótl,i deiXi)I' de ser pre-

enchicfa. , , 

Condições essenciaes para a constit~içãÓ ~te uma socie~ 

<fade não são por certo a fórma pela qua I ella se orga

nizn: em u~ caso temos a substancia, no outro o modo 

de- constituir a sociedáde, a· ,1ual d~ve ter totlás essas con- • 

tlic;ões, impostas · pel:i lt1 i, como substnnciaes, essenciaes; 

não podentlo ser ella fu!·mada, senão ,·crilicadas essas 

mesmas condir.ões. · . - ' 

,Qual o systema que devemos at!_optar para a formáçãõ 

das sociedades a11011rnws ?· 
. . 

Desde <tUe ti nobre ministro 1la justiça <ll'cla·rou aqui . ,, 

que nceitava o projectq cm di:;ci1ssão, no . qual ape~s 

faria pequeuos retoques, não posso, nem deYo níesm.o', of-

ferecer mais emenda alguma . ao projecto. . ' 

- o' s1t.' PLEGARI0: Mesmo porque viu que não pa ·sam 

emendas senão as uo nobre ministro. · 

O 'sa. TA AHE~ BEtFOnT:-Sc :is n'iinhas ob~errações. em 

relação -ao proj-ecto, a:.- quaes opporlunamente irei fa-

, zemto, merecerem ser allendidas pelo nobre ministro da 

justiça, que so acha a meu Jado e lão de perto me ouve, 

folgarei com-isso, porqne vi11ga1:ão: se o contrario _porém 

ácontecor, ficarei ,tranq11;110, pois as miahas opiniõés cons· . 

tal'ão e .sen•irão tle pmte~toi; por _ minha parti} contra o 

que então fôr reso!vido. , 

O s_a. OtEGARIO.-P~, támbem com o 11ue me satisfa_~o. 

Blbl iotec;:a Pública Benedito Leite 
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O sn. TA,An~:s Jh:1.rn1rr:-Entro ag-Llra n;1 aprec1açao 

dos paragraphos , e seus 1mm1'1·ns ci o ar!. :i. · ein dis-
cussão. ' 

O ~ 1 ." deste artig'o exige, como uma das condições es-. . 
senc1acs para a constituição ela,; sooi eclades anonymas, o 

. ' ,numero de 7 socios. 
Esta t.li spos iç:ío é tirada (la lei iugleza de ·18:56 , da fran

ceza d1' 1867, rta hr: l~a· de 187.:k a lei portngu(!za exige 
V ' ' rn socios no miuimo. 

O nosso· cod . com. uão ex igo 11;1 mcro certo de soc:os 
corno mínimo, para qno L1aja 11ma sociedade anonyma: dtl 
sorte ,íne essa dispo3iÇ,.ão !lo proj,icto, tJ1~;mrlo trat,únos 
de faz er Lima lei liberal , é uma res lricç1o~ · 

Não, Yejo, Sr. pre~iuentc, raz1o · para- a 1lelenniuaçiio 
drsse illllll .ro· de 7 socíos no minimo, colho cornliçJo 
e~sc•ni:ial par::i o estabelecimento da~ sociedad~s · ::tno
ny111a s. 

As razões allegaclas em favor LI ,~ tal disposi ção são fa. 
ccis · ele ser refutada s. · : ' , · 

D1z-:,<· primeiramente qne cm nm:1 socilidarle anonym:i, 
compo ::; ta <.l e mcnes de 7 pessoas, rcprcsrntando então 
css l' nnmcro qi.1a::;i. on toda a adminislração da s,oçic1ladfl, 
isto e, adrnin;stradores e fücaes, 11ão llaverú mais govei'" 
llados, o povo dos accionista s; é µorl::inlo n;in mais terão 
logar a.) as:;l'mbléas gera.· s_, · 

Em segundo logar sr :ipresent;i, comi) razão, qnr, se o 
, n11mero d1Js :-o:·11)s f.';;· i11f;~ rior · á í. a sol:ii•dade a11onym:.i 
se parecJi-â 11111;10 na s s:ia,; relações com terceiros a uma 
sociedadll em nome colkctivo e assim os terceiros poderão 
31' r illu11idos, \porqnaptq, enganando-se pela apparé~cia 

- ... 

~ 
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sobre a verdadeira · na(nrez~ da sociedade, acreditando 

tratar 'com uma sociedade. de pessoas incleflnidameQ_t~ 

responsaveis, achar-se-hiam no emtanto em face de urna · 
. / .,,,. ' 

_ !ociedade anonyma 1 cuja resronsabiliclade é limitada ao 

capital social. · · · 

Não campreheíltlo a razão· p ht «Jual.uma s_ociedade _ano- -

hyma não possa se formar com um numero inferior á 7, 

· llté ,mesmo com 2' soe,ios, qne ó o mininio para qne haja 

sociedade. 
Desde que o capital social estiver ~todo subscripto e o 

de.posi-to,· exigido por lei, V<:Jrifü~ado, não ha· razão pa.ra 

que pela falta de 7 soL·ios no mínimo à sociedade deixe 

de se org:misar. . 

Os atlminist.radorcs', comprehende-se bem, são neces-
, . 

sarios para a i11lministr:11;iio da socictlade; devem mesmo 

. s~r em numero el1wa;lo,. qnan,lo a sociedade fôr illtme

rosa; se porém a socieilarfo tiver poucos socios, esse n·u

,' mero de fisca~s e atlministradores certo deve s&r .meno1·: 

. qtrnndo houver 2, 011 3 p1·srn::is, como. socios unicos·, não . 

haverã, é rerdade, conselho ele administração, fiscaes; 
1 

mas· riada impede que.Joclos cuid.om des negocios sociaes, 

ou que um a outro, ou dous a este, delegirnm os. poderes 

de administração, havendo a approvação dos ~elos sociaes< 

deliberações e publicaçiies precisas uns épocas e casos 

fixados nos estatutos. 
· Os terceiros não podem de modo algilm sei· illudidos, -

nem mesmo na apparencia; jã porqn,, a sociedndé não 

tem flrma, ~ designada pelo objecto a qne se ilestina·; já 

porque o contracto e estatutos são registra~Ios e publica· 

dos, bem como tambcm publicados os balanços. I , 

Biblioteca Pübllca Benedito Leite 
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Admira qne. na foglaterra se exij;:l o numero de sete 
socios no mmuno para a constituição da sociedade ano
nyma,' quando ahi não se requer para este firi1 o l'Oncurso 
das duas ·condições: eapital social integralmente subscripto 
e parte deste préviamente depositado; sobretudo quando 

, ainda nesse paiz, ~lém da denominação da sociedade bem 
significar a sua natureza, a !ri impõe que sej~ essa ?enomi
nação se_mpre acompanhada da p~lavra limite1l, que indica 
mais um; vez ser a sociedade ele responsabilidade Jim1tada. 

Se, porém, Sr. presírt'ente, o' projecto em discussão 
admitte o numer-0 de sete socios·, como contliçao çonsti
tutiva da sociedade anonyma, neste caso elle é de facto 
omisso; porque hão estabelece prev\clencía alguma para a 
hypothese do numel'o dos socios, dul'ante a -existencia tla ' 
sociedade, ficar- l'(;duzido a menos. de sete pela concen
tração das ac~ões nas mãos ue poucos socios. (Trocam-.je 
apartes). 

' Na Iog·laterra, como V. Exc. sabe, Sr. presidente, quando 
acontece que o numero de socios de uma sociedade' ano
nyma fique reduzido a menos de sete e esse numero per
maneça ~orn conhecimento de causa por parte dos socios, 
perdem· estes a qualidade ue socibs de responsalidade 
limitada, para se tornarem socios solidatiamente respon
saveis. 

Na França, se o mesmo acontece, não · ha todavia o 
'rigoroso systema da lei ingleza. v 

Em tal caso a socie_dade não é nulla, nem ob'rigada a se 
. ~ 

1lissolvev; só depois de um anno é qne os tribunaes po-
derão decretar a dissolução da ·sociedade a requerimento 
de qualquer parte interessada. 

,,. 

~ 
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Biblioteca PUbllc. Benedito Leite 



uu 
' O mesmo tem Ioga,· na Belgica e em Portugal; sendo 

aqui, quando baixa o numero dos socios a menos de IO, 
, pois ~ esta a cifra fixada corí10 éssencial para a con~li

tuição da sociedade; e _divergindo a legislação· de ambos 
esses p:.tizes da franceza quanto ao te,rnpo para que qual-, 
quer parte inleréssada possa requerer a dissolução, por-
quanto esl?belecem apenas 6 mezes. ,,. ' ,~ 

Onde no projeclo em discussão disposição algum11 refe-
rente ao caso de que agora 1ne occupo? 

É omisso ai,1da O projecto nesta parle. 
Vou agora apreciar o ~ 2.0 do arl. :1. 0 

Elite paragrapho não preyine uma . importante hypo
these. 

Como V. Exc. sabe, Sr. presidenle., as socied,1des ano-. ' 

nymas se ,·onst,iturm,,sen!lo ora toflo o s~n rapital em 
dinheiro. ora parte P.Hl dinheiro. o parte ~m ·yalorcs, que 
o não srio. 

l • . t 
Tmlo o qne tem , valor Yeual. aprf'ciayr,I cm dinheiro, 

como · por f',.;emplo; meeeatlorias, movr,is, immornis, crP
dilos, mesmo -consas incorporec1s, ~ne sfto sn$eepliveis de 
proiwicdade.' taes como · a exploração d.e mnn patente de 

- \1 invenção, de um privilegio industrial, um segredo nlil, 
uma clientella, póde ser trazido para a sociedade. 

Qüando as legislações rst rangeiras exigem para a r;onsti
tuição das sociedades anonymas que lodo o capital social 

. seja snbscripto,,· levam _ em conta esses YaÍores. que 'silf; 
apreciados em dinheiro. · -

Mas qual a fúrma dPsla apreciação no projecto em dis-
-. cusi;llo? ' 

Nada ha 'a respeito . 
.,. ,, I 

/ 
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Na , França, como já vimos, quando nm associado entra com -um -contingente, que não consiste em numerario, ou 
' e1ttipula ein seu proyeito vantagens particulares, a primeira 

assemblé;1 geral faz apreciar por peritos o valor do con· 
. tingeute, ou a causa das vantagens pédidas. 

A socie~ade não é definitivamente constituida senão 
tÍepoi; da app1·ov~ção do contingente: que não é ~m nu: 
merario, ou das van'tagens, approvação que é dada em 
uma ser,unda assembléa geral em vista do relatorio dos 

. • . perit • i.,ubli~do e distrfüuido com a p_retisa .antece-. 
dencia. 

No caso de falta de approvação, a sociediide fica sem 
effeito a respeito, de todas as partrs. . 

A âp[)rovação não serve de obstaculo . ao exercício u(te-, _. 
I 

" rior da acção, que póde ~er intentada por causa de dólo, 
'ou fraude, contra os que entram coru esses ~ontingentes, \ 

· · que não são em numerario. 
Na Belgica, como já vimos,_liHn.be_m, nos 1itulos de 

súbscripç?o de acçõ(·s se acham especificada· as con
dições sob as quacs esses contingentes, que não são em 
diulwiro sãu ftlit \ 011, as vantagens a'uribuidas aos fun
dadores; e os acciouistas .IJ~dem pois tomar as in(or- . 

' maçõe · e esclarecimeulos necessar,ios a proposito .desses -
COQtingentes, OU vanlagens, . para bt'm j~lgal-os. 

~a assemJ:Hei geral p_ara a constitniçâo defiditiva d~ :.. 
• sociedade • . os accionislils: .podem recusar seu assenti-
' · mento á formação de uma sociedade, na qual os funda

dores deram nína avàliação exagerada .a seus coótingentes, ' · ou a si vantagens .e~cessivas. · . ' 
Em. Portugal finahnerite, como~ tambem já -vimos. 

• ' • 1· 

1 " 
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,- 4'!landó na composição do capit~l ~ocial entram valores·, 

' que .n~o sejarn d.ihheiro, ou qu~ndo se estipulam ,anta

íens especiae~ a favor de·a)guns ~s associados, sé fará 

disso_ menção espre sa rios estatutos; indicando-se a ava-_ 

liação em dinbé1ro das vantagens estipuladas e do que 

áss1m fôr trazido para O fundo social, . ficando responsa

ve1s pela éft'ectividade de ta:es valores ·e sujeitos a- respon

Aerem por qua~squer prejuizos, provenientes de dólo, -

ou fraude, to_dos os que parã a sociedade o,s tiverem tra-

~~ 
. 

E·ssà · -faculdade, qué as leis franccza e belga dão ás 

asseinbféas geraes quanto á approvação dos contingentes, 

fazendo os accionistas juizes e partes ao mesmo -tempo. é 

ás vezes um meio indirecto, que t~m. os aecionistas, de se 

furtarem :to cumprimento dos s~us compromissos; · é mesmo 

uma anomalia, principalmente -na lei belga!, pois que f1or 

esta -0 accioni~a. sabeMo pelo titulo de subscrip~ã9 o 

váf.9r desses contingentes, pelÓ facl.o-cfa subscripção acei-

tou essa a~allação~ · 
· 

Ae,cresel3 ainda que os fundadot'es dé sociedádes ano-

• ma· ~ff'rein grandenioute com e·., ·e stema 1le éontin

. g itt, ue rendo 'iido jâ àpprovadÕ. pelos accionistas. sjo 

õeP,ói ~jhltMos por _é. te, em assembléa geruf, qner ilela · 

perda ,das despezas, que fü;era,h para a projectada orga

ôfsa~ã'o, . quer pdr(lhe e~se cootingcnte, qn~ não é em di-. 

· bhéiro e qne dere. ser o objeeto · qa ocie~ade, firará logo · 

cmstnohllisâdo, senlJo dlfficil formllr ' com tal elemento· uniá · 

no à S'óél . áde. _ -

Ainda uma 'pergunta: comO'. e procederá ~ Sl!bscripçiio' 

das acçõe ? E~te será acto purarffeul~ pe~i-oal, ou pôde 

~ "' L 
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ter logat pot procuração publica. óu ' privada e até por 
pedido' por escripto, corno permitte o regulaménto 'de f9 
de dezémbro dé t'860Y: · , · 

O si(. BAPT1su P;aEJRA:-V. Exc. esquece-se de que 
a lei déve ter um regulapiento. fsso é maleria reg·uta- ' 
mentar. ' 

0 sn'; TAVA;U:S BELFORT:-Tanto não é reglll_amenlar, 
que acabo de citar as disposições das leis estrangeiras a 

. respeito. t 

. o SR. BUARQUK DE MACEDO:--Varia muito. 
0 SR. TAVARES 8EI,FORT:-0s ,principiOS não {)Odem 

variar. 
Vou agora apreciar o § 3. 0 do art. a.• ~ 

O projecto em discussão estabeleceu tambem como con:.. 
dit;ão constitutivá da sociedage anonyma o deposito ef
f ectivo ila decima parte do capital. 

Sei, Sr. 111·c"Sidente, qne as lagislações estrangeh:as fa. 
zem para tal fim. P:;:-a exigencia de um deposito prévio 
de uma quóta úe capital, ~u_ja quóta é variavel. • · 

Assim, exigindo ai legislações; da França, Belgica, Sa
xonia, Allemanha, Portugal, Hungria, Suissa a subscripção 
totàl ·do capital, e a ltalia 4/5, snbscripção-essa necessária, 
quer para . não há ver desharmonia entre as -declarações 
das forr,as activas dá sociedade e sua eflectividade, quer 
porque ha ehtão ·a garantia de que todo o capital se re- -
álisará pela responsabilidade de caqa socio até o falor da 
subscripção, exigem tambem que sejam logo, pára ga
rai1tir terceiros, evitar os abusos da agiótagem e ,provar 

. a bôa fé d_a subscripção, depositadas as seguintes qúótas: 
na França 11,, on 2~ º/o; na Belgica e Portugal 1 /to, oti 
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Hº/o; na .Saxoni~. italia, Allemanha, Hungria •Jw, ou fO O/o; ·· 

sendo .qua ná . Inglaterra, cómo jã • disse, nã.o ha essa · 

exigencia,. quer de snbscripção integral do capital,. g~~r ... 

de deposito prévio .de qnóta part~ deste. 

Não me oppon_~b, S ; presidente, a esse deposito, j_ã }}or

que as ·sociedades precisinn Jogo de um pagamento eft'e~ 

tivo em numerario para se pôren~ em actividade, já por

que, embora o projec_to em discussão tivesse elevado ao 

duplo a quota estabeleeh.la no projccto da commissão es

pecial; rião ac~o a _quóta de tO º/o· exagerada, .de modo a 

ditfre_!J.ltar a organisação das sociedades. 

Este t 3.0 do art. a.º 11lc snggere, porém, algÚmn's obser- , 

vações. 1 

· Começo po1· notai', Sr. prcsident~, q11e· 6 projecto em 

· discussão omittiu a excepção, gue se lê no -projecto da 

commissão especial, relativa ã; sodedactes anonymas de 

seguros e .a todas 3f(Uellas, cujo ·capital nãQ for d~stinado 

imlnediata e· indi'rectamente á realização · do seu objecto, 

OU fim, mas servir llllÍCdlllCUte de garanÍia subsidiaria das 

: operações sociaes'. . _ 

As operações das ·companhias rl e segQrQs e das que lhe 

slo eongeneres são . fhndadas, não no ºtrabalho, . mas sim 

n~s. vicissitudes; e os l>cneficios, que ellas aufe1'.ern, são 

independentes dos . esforços humanos. . . . . . 

Para que pqis á ·proposito de ·~a~s ,:,ocicdades e1,1frl:1d~ :· 

prévja de quóta d~ oapital ? . ~ , ' ... :.' . · _· 

, Esta ·quóta não é 'applfoad~ imrúediat<\.ffiente ao · tIPi' da' 

companhia, que recebe logo Qapitaes com ' o paga.mento 

dos premios dos ~eguros, que effectua; e pois de dnas uma; · 

ou Jic~rá o aap\tal, pro,eni_ente de sa quóta, jâ paga, ina-

~ 
ffiPm, 
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clivo no cnfrn "ª tal companhiâ .;_ 1:om prejnlzo~ assim ·pnra-
0 accionista, ·que niío tirará dessa quúta redito algnm

1
, -ao passo que poderia cníprcgal-a, se não tivesse logo .com ella -entra o em qual'r1uer' espeéulaçr1'>; ou negocio, don~e tirasse proveitos;· ou então esse capital será · empregado 

pela pi:upria cmnpauhia. 
' r este caso a companhia. ón comprará apoliCl\S, on ~es
conJarâ lettras. · 

As apoiices são snjt~ita~ a McillaçhPs no seu .valmr; e os ·. etTeifos r.ommerciars siio arrisca1lo émprcgó de capital por cansá d::.s ra11encias. . 
Al~m disto, a compa.nhia, lt!mlo capitaes, não os terá - então dispouiveis, quánuo precise; porque. empregado elle. (. nece~safio liqui1lal-o. 
órà, qual póis ,o melhor m01lo -de estar garantido o r:a[iitaf na~ compa1Jhias díl ~cgnros P outras rla mesma na-. tnreia? - · ' ' Certo a responsallilida«le fios accillnisras, responsabili-. 1lado tJUC · ~ far:'.t efTecth'a nos ,\evidos caso:-:. 

· lia, S1·. prcsiunnt,1
1 na disposição tlo § :J.º ,lo art. 3.0 

ent cliscu'Ssão, já mna 1)ltlacção -imperfeita, qn_c pôde dar ~ :Jogar a equirncos, Já uma omissão i·mpo,~t:mte, que con
. Yem ser reparada. 

_ . A. rcrlacçllíJ do t·ilailo parng1·::ipho ,~ ,ist:i: 
«O ,lepm:.il . rITectirn ria ,Jecima pnrle do capital . a. ciell), ' · 
Ora, ('.. tá -rerhtcção não traduz hem o pensamento, qne se leve ein vista; não se sabe por ella. se se exige o dt' .. posito effel'ti\'o da decima parte de todo o capital,· C'omo e~tá escripto no projPcto, Ón- se • e QUÍZ <lizer, c~mo de,·~ 

• 1 
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iel-o, o deposlto, effectiv~ tia decima parte do valor· nomí-

naJ de cada acção. _ 

O projecto não diz lambem Qnde e -eomo se fará o depo

sito, 11ujo certificado. todavia exige ·para a oonslitulção da 

sociedade. 
-

· Em alguns. paizes esse deposito, que não se. realisa por 

'parte ~os aecionistas ao momento da subcripção, mas sem

pre antes da constituição da sociedade, é feito nas mãos 

. 

. 

. das pessoas, designadas pelos estatutos para o receber, 

isto é, especialmente o get ente; em outros porém o depo

sito é feito nos bancos, ou estebelecimento pliblioo, como 

parece ser a intenção_ do projecto. porque falia em certi

,Jão desse· deposito .. 

A lei portugueza ·impõe que seja feito. em um banto 

onion.a11 legalmente autorisat.lo. · ' · 

Qual é o systema a adoptar, já que o 'projecto narla . 

diz ·sobre o caso 'f 

Nas mãos dos pr~prios ~d.ministradores· não offerece 

· este sys_tema garantia rlo ,verdad~ e de sAgur;mça. 

Nos bancos? 

s não : os temos, senão em poÚca~ das n~ssas capi

ta e • 
Nas repartições fiscaes? Estas col,rttn Jtma porcenla• . 

gein pelo~ 'depositos, a menos que os depositos para a 

0003tltuição elas sociedades anonynías sejam i$erttas por 

lei desse pagamento. ·. 

O projeelo em discos ão, que andou terra a terrã -com 

algumas das legislaçõe· estrangeiras, ás ·vezes não repro· 

duzindo textualmente ·º qne nellas ge lê, estabelece dis~ 

oo~ir.ões . impo síveis, porque são inoompl~~s~ · 

/ 



qma tlella~ é de faclo a mesma disposição do i :l.0 fio 
art. 3.0

, que· agora aprecio. 
Com.o jà disse, o capital social póde ás vezes, em um 

grande numero de, casos mesmo, Jer . constituido, parte 
. cm dinhei.ro é parte em Yalores, 11ue 'º não sãQ, mas 

aprnciaveis em dinl1eil:o. 
Os que concprrení com estes valores uao ,têm mais com 

que concorrer, já entraram com todo o seu capital; os 
qnê . pO('.ém subscreverem l)CÇÕCS são OS que tem, já a -
obrigação de realisar ,o valor nolJ}inal de tas .• · jâ de fazPr 
a proposito <le cada · uma rlella6 Q deposito prévio, exigido. 
por lei. 

Logo a disposição acima citada do ~ _ 3.0 de\'.e se 
referir, como convem declarar, apenas ao deposito Pt'· 
fectivo da decima parte ',lo capital. mm:i.~t,rntf em nume-· 
rm·io. · 

Ainda um:i ultima consider11ção sobre- o ~ _:l.º 110 
art. a.• 
. Nem toda. as empre'zas precisnm logo em1fregar lodo o 
:wú capital: e, e·mbora este ~eja prefixo, púcle e até devo 
então ser emitti~ ppr series. · 

Nesta bypo\hese parece jnsto que a snbscripção integral 
do capital e o deposito préyio se refiram apenas á ·1. ª 
serie; não tendo logar as outras emissões, sem que ~ ca
pital das series anteriores tenha entrado quasi na sua to-
\alidade, 31,J, por exemplo.· . 

Deste· assumpto lambem não cuidou o projecto -em dis~ 
cnssão. , 

Apreciarei agora finalmente os H 4. 0 o 5.0 do 
art. 3.11 

n 

' 
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Já êlisse, Sr presidente, que havia condições essPndaes. 
constitntivas da societl:icle anonyma e fórma fio aclo consti
tutivo dessa sociedade. 

Ningucm dirá qn~, a installa(;ão ria r,sscmblúa geral, o 
rr1gistro do contr;ito <' s11.1 public,ação, sej:im co11rliçí1rs 
constillltivas ua soeieuadc anonymn. ' 

_\ insta!la,ião· da assemhléa gcl'a~ faz :..pcn:i,s' [iarte du 
fórma constitntivn ila sot·,i"il:ide, mas nflo é co,ulir.ão es-.. o 

sr.nci:il dc~t:i: I'\ n registró e a pnlJlicirlMle siío :ipena:- g:-1-

i'antias. ljllí\ :l lei impüe 0111 l,Pnt •lir.iü dP lúl'CCÍl'US: ·~:'i 
rkpni~ dt· p11blic:1da a socir.rladc ,~ q11i-> os :issori:irln:- SI' 
poderão p1·cvr1lecer dos aclos rlella 1~011trr1 tcrc.f\iros, ao:-"; 
,prnos 111111ca podorãn i>ppúr a falta <!essa p11hlicação. 

As lngis'laç.üe::; estraugeiras disli11gnem _ as cond1ções 
conslitnt_h1,1s tfa sociedade <las de installa\)i"ío, registro e · 
pulllicidade, <.:011sider:mtlo umas mui distiuct::i s e s,~par~das 
das outras. 

Alé mesmo no p, ·n prio tPxto ela lei SH ar.11::i,11 ' nmai dis-· 
l.1111.:iadas das outra:'i . 

Assim me pareG•' q11c PsLão mal classificauos os §~ 'Lº 
" ;5. 0 ·olJ a rnbric·1 d(J ::irt. :i. 0

• qne esiab~l,·ce, ' G'Omo 
decl~r::i, as conrlições cnnstitntivas rl:is socie<l.idcs :ino
nyrna.s. 
-Agora duas palav,;as sobre o ~ :í. º dn art. :!.º. para

grapho que tem va1·ios mmPros. 
:\ pn])licidade, Sr. presidente, quer originaÍ·ia. qurr 

permanente, é :1 ·melhor. a mais PITicaz garantia. qne Oi> 

terceiros e accionistns t(>m com rrlaç.~o iis socierlarlrs ano- -
nymas, as q1~aes ~ão, como Y. Exc. snlJe, apenas sociedarles 
de r.apitaes. 



99 

Todas as JegisJ:rções eslrmigeiras sãu minuciosas a pro-, . -, posito dessa garantia, por ellas. estabelecida da maneira ·~ mais ampla· e completa. 
Mesmo ent~·e nóc; o codigo comme,cial no art. 2?6 exige 

imperiosamente · a publicaçlío integral dos estatutos-, ou 
oscriptura · de sociedades : anonymas; a lei n. 1083 de · 22 . ,, 
de agosto de 1860 imtlõe tambem no § 0.0 do art: 2.0 

essa publicaçiío integral rios · peri9dicos de maior circu
lação do · 1,,g111· do regis.tro; e finalmente· ainda o regula
niento u. 27t -1 i.Je rn tle llczmrihr.o ile ·1860, art. t:3, 

, estabelece a publicação inleg1·al, a .,1ual se farã no jornal 
ofticial e, iia . Mta deste, no de maior circulação; sendo 
11ue, além dessa publica~.ão · integra!, j}OC annuncios, 
insertos nos · demais pcriodie.os, s.e dará aviso ao publico 
da Axisterícia da socicilade, irnlica11do~se a data e o. nu
mero tlo periodico. 11111• houYer feito a pulilicação inlPgral 
.e·, bem a:;sirn u numero da , tolha do rcgistró da Ú1ci-
edade. · · 
' O projeclu em rli~cussão .apenas limit.a a publicação d~ 
constituicao' ,la su.cietlade anor;yma a a1mn11cio-: i10s jor-. 

/ nae:, ·cu11lemfo · apenas os nóme!1-, profi~sões e moradias . 
<los administradores: d· signação da soci.edade, sen objecto 

, e ·sua ·• étle: 1UP1H,:io 1lo capital ;social com e~pedficação 
· ilo qt1:i11tu t'lll umner:irio , e do quanto em outrns CÍbjectos_: 

a (fuota .fio fumlo .de rt1s,'.1·,·a: a típuca em que a sociedadt• 
começa i~ acüba; e a 'tlala do registro-da sociedade. 

A sim o projedo restringe ~\ melhor das garantias-a 
publicidade; t• isto· ·com grilyes prejuízos dos éf ccionistas, 
terceiros, 110 puhlko em geral, ' os · quàes i;ó .po111wão ter 
eonlwcinJento cios estatnlfJs. reronendo ao rt·~istro e 
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faz(mdo, despezas não pequenas com as certidões desses 

estatutos. , 

O paragrapho unico do art. 6. º está deslocado; a dis'" 

15osição, que consagra, deve vir logo após o artigo que 

tratar das condições éssenciaes, constitntivns da soeiédade; 

não sendo nestas inclaidas o registro e. a publicação, cuja 

falta não dev-e constituir nullidade. · 

· A nullidade da sociedade deve só ser .decretada, ou por 

falta do .acto constitutivo da sociedade, ou porque não-Se 

te_nhain_ realisado toda~ · as coildições ,~nstitutivas, que esse 

acto deve verificar e provar. 
O _acto constitutivo é essencial para que, a sociedade se 

organise, tanto mais quand.0 elle ,leve encerrar,o reco

nhecimento de. que ás· condições conslitutivàs da sociedade 

se. acham cumpridas . 
. Portanto só será nulla a- sociedade, ~ue, ou não tiver 

ado .constitutiro, ou este uão fô} ' devidamente feilu , ou , 

Hualmehte não tive1· preenchidas iocias a~ condições cssen

eiaes que deve ter:· ·cumprindo obser,·ar que tal nnllidade 

não pode ser opposta pelos associados ·aos terceiros. 

Os effoiloS, Sr .. 1wesitlmle, da falta de registro e pn~ 

b ic:u;ão dc,·e1ir SP.i ' m1lms; q1w n:ío os 1la nullidaue da 

sociedade. ' 

Se e~ses f;)çtos são apt•nas ín;;;til11idos r,ara garautia de · , 

terceiros, pois os associ~1los 'tlcYrlll neecssaffamente co-

11heccr todas as- cõndiçf,rs e cstal11Los (la sociedade, de 

'<!llO foiem parle, icgne-se· :lç,~1cameute que a falta de re
gíslro e 1jublicaçfl9: não acaneta a uullidade da.sociedade., 

porqne t.ae~ factos~~ó têm Jogar tleÍ)Ois .de constitnitJa a 

~111•i1la1k; llla S 1!iÍt'1 püdPffi es , :l :lSOCÍatlOS. já OfJ(JÔI' ·et: S. li 
. 

l 
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falta aos terceiros, Ja contra !:lstes se prevalecer dos actos 
da sociedade. · • 
. O registro e a pubJicida-de são condições de existencia· 

da ·sociedade, mas não tia sua ' constituição. • • Assim a lei deye imr,ór que a 11ublicação da sociedade 
se fa.ça; deve declarar o prazo em que deva ser .feita;' deve 
punir o retardamente dessa 1mblicação; deve estipular a 
época em que começa ella a produzir effeitos p~ra_ todos; 
mas ·não dec'reta1: a nullidarle da sociedade pela falta de 
sua pµblicação, pol'quanto os i11terf'sses dos tercéiros estão 
garantidos, des,le qíie . neste caso podem demandar a 
socieda'de e· esta hão pode inJe111ár contra elles acç!o, 
nem oppõr-lhes a f1!_1ta da publica,;ão. 

0.'paragrapho unico do art. 6. º .deve _pois ser collocado 
no logar~ que indico, e apenas con.~agrar a uullidade pelos 
factos de falta do acto constitutivo, ou elas condições es
senciae ' fia sociedade: sendo disposto em artigo sepúado 
tudo o que for attinente á publicação, condições ·.e effeitos . 
desta. 

Aguardo ,as exvlicaçue~, _ 4ue peço, sob1·e os pontos com . 
que ,me tenho occupàdo. 

C9mo V. Exc. acaba de- ver, Sr. presidente, tenho a 
· proposito de todos os paragra1Jhos. d9 art. :J.º em discussão 
,razões Yaliosas, 1111Pr. para dnYicÍa~, quer parn a critica. 

VozEs: Muito hf'm. 
' . ( O orador é co111pri111e-11tado pelus Srs1 ministros da jus-

!ira e do im.periu e pel<;, Srs. deput~doi presentes.) .. 

• 



SESSÃO EM 4 DE ABRJL DE t819 . 

• 

S o o ledade.s an o ay.n1a s. - . 

Contirnia, a di ~tuss~o do a ri. i. 0 do prnjt->1·.to sohre s,wi
edarles :monym:i :s . 

O SR, TAVARES BELFORT: -=-0 artigo; cp1e agora se discnl r. . 
é elos m:ii s importantes do proj eelo . 

Trata-se. como V. Exc. sabe, do titulo pr fo qnal o ra
pital s_ocial deve- ser rnprcsentado; d::i forma em que ,{1 

exarado; finalmentê do direito, <fim cm relação á propri~ 
edade desse titulo pode ~xerce 1· o seu proprietario. · isto 
é, o accionista . · 

lt tão melindroso ·o assumpto de que agorn nos occ11pa
'mos; tão ~lifficif a conveniente soluçfío a lal respeito. 
solução que po11h::i em harmonia intr rrsses tão d_esrn
contrados, como srjam na hypoth rs-c os_ direitos do pm-

. l)l'ietario de unia acção, o rpial t'.• _c rrdor e. devedor ao 
IHr. srnõ tempo para com a weiedatl o n os <les ta . ,Le ((Ili' 

aquell e faz parte, a qual por s1ia voz, para CO JJ1 o mosmn 
ncrionista , r, credor::t e tl credor;1. qne muitas leg islr-i çiíl !_s 

~ 
JB{IP:IBJL 

Biblioteca PUbllc. Benedito Leite 



I 
,_ 

fO/i 

tdra11geir:1s lt\m m11s:1gr:ulo disposii:ões relativas ao a. - ', 

sumJJ to incompletas, ohscmas, vexal.oriás · umas .aos ac

ctonistas, outras pPrigf!sas · para :i sociedade, até mesmo 

em tlagr ante contraflicrão, quer com .os principios geraes 

de direito, quer com as prescripções da propria lei. 

- O art. 7.0 em discu~sãõ tem doas paragraplios, 'um 

relativo á fórma das acr,.õe~ e ontro que trata da nego

ciação 'das mesmas. 

·" · Folgo, Sr. p,·esideute: por ver _ que no erojecto· não se 

estabetece minimo para o \'alor nominal das acções. m, .. 

nimo que se ' elevàni proporcionalmente com a importaneia 

do capitál social, deixantlo qne tJulo isso fique ao a.rbitrro 

dos interessados. ' 

· Oxalá assim· sempre procedesse o projecto,.não trans

plantando para a nossa projcctad~ lei disposições in·nteis, 

mas restrictivas., das legislações estrangeiras. 

Quero crêr, Sr. presidente, que embora o projecto não 1 

tivesse declarado. como fa1.em muitas leis;que o valor das 

ácções deva ser sempre igual, seja est.a todavia a intenção 

do projeclo: 1 

·Como V. Exc. sabe, a igual,Jade no valor nominal das 

acções tem grandes e reaes vantagens; porquanto ven· 

deín se· mais promptaménte as acções de um valor nmni

nal e uniforme; são r.11:is cotadas mais facilmente; , sens 

dividend?s são tamhem pagos sem. complicação de contas · 

e pôde-se finalmepte por esse meiçi contar os votos na_s 

, ' assembléas elos accionistas. 

· Não n:ie opponho, ~r presidente, ao t Lº _ílp ar.L 7 do 

projecto em aiseussão. ~ . . 

Se as sócieda~s anonymas são sociedades ele çap.itaes 

L 

~ 
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e não de pessoás, devem . ter todas as gahntias ·para 
·que esse · capital -subscripto .seja eff~ctivaméilte ·re
alisado. , 

As acções até ~eu i11tegral. pagamento devem ser pois 
. nominativa~. , . 

O projecto, Sr. presitlerite, não diz expressamente · qne, 
depois de pagas as acções integralmente, possani · ·ser 
ellas ao portàdor. , 

É verdade que, exigindo -o projecto que sejam as a_c
ções nominativas ~té o seu integral pagamento, ,parece 
admi~tir que, dado iste facto, possam então mudar de 
fórma, cómo convém; mas em todo o casÔ deveria ser elle 
claro a preciso; mesm·o porque as legislações, que pérmit
tem ·a · con_versão, . a autorisam expressamente, indicando 
os _séus requi~_itos; e outras francament~ -preserevem, 
como ' por exemplo a ingleza, o emprego da fórma ao -
portador. - ' • 

Realisado o capital social, as acções ao portatlór deixam 
de ter inconvenientes: em m~a associação de eapita_e_s, 
poucq importa a mudança dos aceioni~as, quándo os c~pi-

. lles ge conservam na ·sociedade.1 · 
'A lel- não deve oeçi1par-se senão com as~egnrar .a ef

recthidade da nnica garantia-, que a sociedade de respon-
• sabilidade limitada otTerece aos terceiros, isto é, o paga- , 

f!!ento , das· respéctiv_as qüót~s dos ·acei~nistas; já 'por.quê 
é esse pagamento a CÓndição indispensavel da -sociedade 
de responsabilidade limitada, sociedade de capitaes;. já 
porque é uma eonseqm•ncia logica· da conüição essencial 
estabelecida da subscripção ·totàl do capital para a consti· 
tuição da sociedade. · 

· u 
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«A dispesição, que estab~lece a acção nominativa, diz

bem Dalloz, tem por fim afastar dás sociedades os ac-
• 

1 

cionistas 1wrriqdas, que, não concorrendo para ellas ·senão 

·com o intuito de jogarem com os titulos e obterem lu

cro.s sem riscos, 'e~piram tudo do premio-das acções é 

nada dá sociedade; e por isso não podem trazer-llies . . . . . 

senão um capital fictício e uma sombra apenas de v~a-

liclade, . 
• «Se as, ~es não fossem ·nominativas, tliz ainda o dis-

, tincto Sr. sen~d_or Teixeira Junior, as sociedades sob um 

tal regime!) seriam perniciosas armadiJhas e offereceriam 

~nstante _incentivo para a mã fé. _9s associados acompa

nhariam a soci_odade durant~ sua prosprridade e apres

~ç-se-hiam em passar seus títulos, desde que previssem , 

. um i8~lo infeliz; resultando de tal abuso ·que os terceiros -

accionistas de boa fé pagariam a differença dessa especu-

lação dolosa.» _ _ · 

se:. sr. presidente, há toila a razão para que as acções 

até seu )ntegra_l pagamento sejam nominativas~ não vejo 

razão alguma para que ' d.e então em diante nao sejam 

ao portador, como con'{ém, para a .facilidade das tr'ansac• . 

ções e da rapida · circul~ção ~e taes titulos. 

A<lmitti.r-se que o ac.cionista, depois· de ter pago toda 

a aeção, cunwrindo para com a so.cietlade aqntllo a que 

se Abrigou, ainda fique resptms.avel por continuar a ser a·. 

acção nbminaliva, é com e.ffeiro ·um VeX(tme. _ 

O systema, que permitte a conversão das acções nomi

nat~vas em acções . ao portador, nina vez pago_ intt>gral

ment~ o valor nominal ~as acções, . é , certamente. muito 

mais conciliador dos interesses da industria e'do commer• 
' . 

/ 

" 
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. cio do q~e o systema absoluto da lel jngleza, · que pres 
creve as acções nominativas. · · 

Entro àgora na apreciação do § 2. 0 do ·· art. 7.°, que 
assim diz: ' • · 

«Podem ser negociadas (as ,acções), depois de realizado um 
quinto do seu valo1·, sub.~istíndo entrrtanto a responsabilidade 

- · llo ~subscriptor cedente p~ra com a sociedadll até solução_. in-. 
tegral., 

e~te par:a~rapho o project~ estabelece duàs ordens de 
· idêas: f. 0 quando podem ser negociadas as acções-;- e~.º 

. - qual a responsabilidadq do' subsctiptor cedente para com 
' ~ sociedaile. - ' 

Apreciarei a materia por part.es. 
Na Inglaterra, salvo havendo consenso da administral,fto 

da -sociedade, --só podem ser negociadas as acções de}>Ois 
do· seu integral pagamento; na França, depois de realisadaª -~ntrada do quarto cfo capital; na •Belgica não podem ser 
inscriptas as cessões . no registro dos acciomstas senão 
depois de reali~ado ·o ,quinto do valor nominal das acçtses; 
em Portugal to ºio, ainda dep111s "de · constttuida a soci-
edade. · ~ 

A nossa (e1 de 22 de agosto de t860 exige . o paga
mento· effectivo de ¼, óu 2:S 9/o, para que as acções pos
sa~ sor negociadas e cotadas. 
' Essa condição de uma quota já realisada dó valor n1r 

- lllinal ,das acções para que e~tas possam ser negociadas, 
se é possivel, não · deve todavia ser exagerada·; porque 

_ 8?IDaraçarâ então o livre movi~ento das transacpõe~ . e da , , 
· c1rcu1a~ão. ·. · • 

o srstenia .ingÍéz a tal respeito é mmto vexatorio. 

- ' . 
,I 
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Se o pi:ojeçto exige a entrada effeéU.va de U> º/o do va

lor nominal de cada ácçãq para que. a sociedade- seja .00115 .. 

til-ql4a.· segue-se QU6 já ha uma quóta., S1Jfficiente pari .que 

o accionista possa dispor de sna aeção; porque de facto, . ' 
\ ' 

. 
·constituJda a .sociedade, já ha acção. 

- EuP.mÚitos paizes. a quóta dé entrad'a para a i·oostitui

. ~o da sociedade é bastante para que possa o· accionista .. ' 

constituída a, sociedade, negociar súa acção. ' - . 

· Na .B~_gjca> ond-~ a entrada para a constituição da ~ 

edade é apenas de 5 %, não se prohibe a ne_gooiação.dás 

a~ s; o <me ·as.tá estabele.cido -porem-é que o nome do 

cessionario -~ . seja inscripto no registro dos accionistas, 

depois de realisado o quinto do valor nominal de cada · 

açeãq. 
Par.a · que o l_uxo,. de sup~rab~ndancia de garan

ti,s ,. 
Já não exige o projecto a entrada effectiva de to. 9Í_p 

do valor nominal, de cada acção para a constituição da so- . 

ciedade·? 
~á nio· exige tainbem a responsabfüdade do subscriptor 

cedente para com a sor.iedáde até o pagamento integral do · 

va\or nol)linal ~e cada acção ? . . . . 

~à J)ão. e:xjge ainda que as acções até seu integral · pag,-

meoto sejam nominativas ?. · _ ' 

Per~ que pois mais a exig~Õcia, para o facto da nego

.c,~w,to .. , llcção .. ~". \lmá quóta de entrada superior á' eli· 

at1 b·p9ra a w11st1tuu - d . d l 9 
· · 

0 1 . "tao a soc1e aGe • 
T das essas garanti. . d' 'á nd'd .. 

· . t di . . 1s_ acima tlas ,e J aue I as no 
proiec o e~ seus. lo. ã 11. . ffl , 

d " h . ·. s o meios su cientes pa~-;que -a 
soe1e a,..e ten a ~1oms , - . 

tas permanentes, bem Jntencioqw-

L 

~ 
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dos, homens que queiram dellà (ãzer parte e para· ~f\t.:. 
gentar a agiotagem. 

'A fórma a mais hnmoral da agiotagem consisle _e:raeta-,, 
mente, épmo é_sabido, no trafico de simples promessas de·1 . 

. acções, . antes da e'xistencia de uma propriedade c~rta; 
· · ora este µial está perfeitamente prevenido, desde qué ·a . 

· venda das acções sõ puder ter lugar depois de constituidà , 
defi(!ilivam-·nte a sociedade e de_s_de qtíe para a consti
tuição desta se (az precisa a effectiva entrada de io 0/0·do• 
valor nominal de cada a,cção. 

Por outro lado ainda ey_itam à agiotagem a reswn· 
salfilidáde da subseriptor cedente pelÓ tótal pagamento 
das _!lcções e a íorma. nom_inativa destàs. até que seu va- · 
lor integral esteja realisado; sendo que a fõrma de ac,oão · 
ao portador, logo em principio, é que convida' á NJiota
gem e ·ao charlatanismo pela facilida~e de negociac;l)es, 
que nenhum _vestigio deixam. 

1 • 

· Acho pois que o · projecto, exigin~o um quinto re• 
alisado do valor JlOminal da acção, para que e~ta possa ser 
negociada, _deixa de _ser logir.o, qÚ-andó exige l~ ¾ para a 
constituifão. da soeie(Jade e estabeleoe um ve:x.ame inutil, 

· ' obrigando o aceionista à uma nova entrada de :fO o/0, . 

miando eue· por necessidade Às ~ezes tenha de vender as 
suas acçõe • . 

Entró-agora , Sr. presidente, . na parte mais _espi~a 
do assumpto ein discussao. 

Dada ·a negociação das acções, -qual deva ser -a respoo:. 
I . 

sabiijdade do cedente 'l. • _ 
Q § .2 do art. 7 · ~o projecto de que e tra~ estabelece . 

que, _ no caso de pegociaçã_o, subsiste e,.1~e1tuft{1 a rupon14. . 
. ' 

,, . ' 
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btlída(l.e tlo sub$criptor cedtnt~ para com a socwdade át~ so-
lução integràl.' .· ' · 

Esta disposição é altamente.. vexatoria, ·injusta e incon-
. ' 

ven1ente. 
. Jj. hontem o meu mostre amigo e distincto collega· no_ 

magisterio .de ._direito, o nobre deputado por s·" Paulo,_ 

,addnziu argumentos, que bem provam a verdade da mi

nha proposição. 
º Inda que pe_ze ao meu bom e antigo amigo, ó muito il• 

lustrado deputado por Pernambuco, o Sr. Buarque de 1\1~"· 

·ced açho o projecto omisso a muitos r~speitos neste · 

artigo;. e na -sua . parte, quiçá p1incipal, a de que, agorá - · 
/ . 

nos oceupamos, não só omisso, mas peior do que isso, 

ty•co· - · . 

, . . De · facto Sr. presidente, que qualificação merece uma 

disposrção, que estabelJce ficar sendo sempre :..o subscrip

tor cedente obrigado para com a sociedade até o· pagamen

to integral das acções, d11pois de negocfacías estas; podendo 

no e~tanto haver,' ~mo é vulgar, cessionários intermedia- · 

rio, entre o subscriptor e o ultimo cessionario, que ao mo

mento de tornar-se effo~iva a respo~sabilidade pãra o 

pa,aamento rio que· resta para o valor nominal da acção 

seja desta o po$suidor; e não ter o cedente garantia ,al

gi,mi.! contra os cessionarios. o ficar ainda COIJl essa res

peusabilidade indeflnadamente '1 
\ 

A razão da disposição ew liJUest o é a seguinte: 

' leis fJ-apee~ de , t8~6 e t66~, estaôelecendo 

que a~ acÇ(1es -seriam · nomiiiatívas, ató se acharem ·o

teirain~nte p;IJas ~screvem que os subscriptores, não' 

IJb tanle qualquer estipulação em \lünlrario, ·seriam res-
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ponsaveis pela . importancia fota! das acçõe~ por elles 
subscriptas.: , 
· Esta disposição foi repetida no proj~cto do Sr. senador 

, Nabueo de Araujo, de sauaosa ·me1t1.oria; e, como.vinha de 
tão boa fonte, foi textualmente reproduzida no ar~. H do 

. projecto. da commissão especial e no § 2. º rto art. 7 .0 em 
discussão. , ' 

Mas V. Ex., Sr. presidente~ sabe o que occorreu. 'por 
. oecasião da discussão e redacção do art. 3:0 da nova lei 

lranceza de f 867, que trata de taes assumptos. 
A discussão foi confnsa, atropellada,; as emendas. cho

viam de todos os lados; as opiniões do governo e do cõrr
. selho de estado não eram harmonicas; e o artigo _sabia, e 
nem· era de esperar ã vista ao exposto outra ~ousa;· em-

. hora· adoptando doutrina nova, cheio de eontràdi~es, an- ' 
tinomias, obscuridades e omissões. 

Esta é a opinião dos proprios escriptores francezes a 
respeito ,._ 
. A lei fran~eza de ·1867 adrnitte os seguintes princlpms 
e ·excepção: 

O subscriptor e todos os cessionarios u~riores são 
responsaveis iutegralme~te pela entrada completa do ca• · 
eital da acção; a transmissão da acção não é a mudança 
do, devedor, ao contrario, é a adjuncção de um uovo de.' 

-Vedor; e para isto as acções devem ser nom'inativas àlé , -seu intrgral pagam~nto. 
A excepção consi te em ficarem desobrigados da me-· 

lade · os accionistas, mediante certas condições • 
. O art 3.~ da lei íranceza de t867 a1sim diz: 
«t.0 Alínea: 
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Póde. ser estipnlad~. porém sómente pelos es~atntos 

eonstitntivos · da _ sociedade, que as acç.ões, ou fracções de · , 

acções poderio, depqis d& pagas ~a razão da metade,. ser 

convertidas· em ácções ao portador por deliberaoão da' as

sembléa geral. 
ci.0 Alínea: -
e.Quer a~ acções fiquenr no!]linativas depois desta deli- , 

beração, quer tenham sido .convertidas, em acções ao por• 

.a.dor, os subscriptores primitivos, que tiverem, alienad_o as , 

acções e aqnelles · a quem elles as ce<)eram antes da re

aüsação da -metade, fleam obrigailds· ao pagamento dQ to

tal , de suas · acções durante um PJ'3ZO de doÚs ànnos a -

, partir da delibéração da assembléa gerai • . 

. Vamo.s . ao projecto em 'discussão. 

Se <> accionista ·é de facto respo~savel pela importancia 

total_ das acç.ões, dizem, ou se ha de estabelecer uma com

missão de ioquerito sobre- a capacidade do cessionario,, 

oü deixar subsistir ·a responsabilidade do subseriptor ce

dente até o pagame·nto iritegral· das acções. 

Mas o primeiro meio é demorado, cheio' de difficuldades, 

ódiosidades. além de sujeito a enganos e abusos; e o se:. 

gnndb é altamente prejndi~ial e injusto, estabelecido em 

~ termos vagos e genericos; 

- De facto, transferida a· acção, subsistir a respon• ' 

s~ilidade do · subscriptor cedente, que ·não é-mais as· . 
sociado, para com a sociedade, que realisa operações e a 

li~ ito· chi qual o cessionario' exerce direitos, é real· 

mente deixar o subscriptor-cedente sem garantia alguma, 

até respons t el indeftoida e completamente por culpas 

albela11. 

~ 
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Quem com semelhante onus, tal qnal se acha no ·pro
jecto, empregará funrlos em qual_quer cmpreza? 

Qtrem empregarát para' -deixar a seus filhos, capitaes , 
em acções, que vencliuas, até P.Or via judicial, no - 1 • caso ue i;erem os herdeiros menores, pela ihsolvab1lidadé 
do possuitlor do lilulo pode a sociedade recorrer indefi

, nitlamentc aos · herd eiros do ~ubscriptor 11ara pagamenio 
tio que faltar para o vnlor nominal das .acções? , 

lia muitas e1nprezas em c1ne o capital social só é. cha• 
maclo ~10 e.aso de desa~Ll'Cs. 

É justo que cm Laes sociedades fique o subscriptor ce
denl'3 inteira e imle(iniuamente garante pelas entradas 
não reali~adas? · 

Co~uo .e quando scr~o pre(jisameule, terminados os com
promissos· uo subst!riptor cedente. como convêm a quem 
tem negocios'! 

De certo não se animará o espírito de associacão com 
· a responsahil!dalle 11'~ !-nhscriptor ' cedente; ta~ qmtl se . 

acha no projeclo em tli :H·nssiio. . . 
o individuo, que ti~er ' acçõos, segurnlo a doutrina d'o . 

,projecto, não póde vendei-as, nem mesmo aproveitando-se 
tle sua alta; não pótfe evitar correr mais os riscos futuros 
da emproza, de:,ligaml9:se <lella; pois, quer continue na 
Sílcietlauc, quer Õão,-sn:i rcAponsabilida11e é sempre unica 
e comp!eta e sem ,garantia alguma de· qualquer ordem, ou 

· nalure a. . . 
' Admira que o projecto, Pm tliscnssão, o q_ual, e~ vista, 
da ,propria confissão dos seus autores, foi inspirado na 
lei h··lga, cxactamenle nrsla parto della se ,separasse , I 

cemplelamonte, para adoptar uma disposição, repellida 
l5 ' 1 



por todas as legislaçõe~, até pel:i franceza, qge lhe deu 

origem. . 

. A legislação belga estabelece as seguintes disposições, 

que · dev~moa adoptar, p'ois são garantidoras dos direito~ 

da sociedade e· dos subscriptores, quando cedem, ou 

transferem suas acções. . 
No art. 4.2 diz: 
«Os subscri1Jtores· de acções são, nada. obstante toda a 

E\Stipulação contrari~, responsaveis pelo pagamento inte

gral do valor ·· das cessões: a ·cessão .dellas não póde 

libévtal-os da . contribuição em relação ás. diridas ante

riorea á publicáção. 
,O antigo proprietario· tem um recurso solidario contr:_a 

. . ' 

Jlquelle a quem cedeu seu titulo e contra os cessionarios · ' 

ulteriores,. 
Ad instar do que se procede na responsabilidad_e da 

· lettra de cambio,· em sentido inverso, o cedente tem esse 

-recur.so solidario cqntra o cessionario. 

Esse . antigo ·proprictario, segumló Guillery, ê o sul}, 

f\Cri1>tor; · na opinião de .Namur póde-se estender, quer ao 
- ' 

~siouario, tomado por sua vci cedente, quer ~o sub-

sçripl9r ,primitivo; opinião esta de certo preferível. 

E; para que não fique- indefinida a responsabilidade, do 

1ubseriptor para .c"m a sociedade pelo pagamento integral 

do valor nomiÓal da acção, dà~a a nego'ciação d estar gosa 

o subscriptor,da prescripção extincliva em seu favor, es

tabelecida no art. ··127 _da . mescna lel belga, prescripção 

quo...rom~ a .correr do m~mento em que fôr publica pela 

cessão das acções a retirada tio subscriptor da socJ· 

edade. 
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O art: 127 da lei belga, diz:' ' 
Art. ·127: 

., 

«Ficam prescriptas por 5 annos todas as 'acções contra 
os associados, ou ac.cionistasJ a partir .la publicação>de sua ~ 

· retirada da soeiedade)). 
A lei J)Ortugueza, no art. 9, § unice, diz: , 
«Quando as acções antes do seu integràl pagame1úo 

forem transmittidas sem previa approv~1ção da admiQÍStra
ção da sociedade e o novo possuidor do titulo deixar de 

-effectuar os respectivos pagamentos, fica subsistindo a 
responsabilidade do accionista, que assim as tiver transmit- . 
tido com recurso contra- qualcruer cessionario, que tiver 
deixado de effcctnar os pagamentos a que era obri
gado,>. 

Esse paragraph«1 2. 0 ainda me snggere algumas du
vidas. 

J · O ~ 2.º do art. · 7 l refere-se apenas a actos puramente 
• 1 ' 

commerciaes relativos a negociações ,de acç@es,,ou abrange 
' ' tambem os civis? . ' 

Ou, por outra: ·uma Vt)nda de acções por escriptura pu
blica, ou_ privada , uma doação, estão coinprehendidas na 
disposi~~o do d ta do par<!grapho '? 

Ainda uma outra pergunta, cuja solução não me dá a 
integra do dtado paragrc1pho, tal qual se acb;i redj~ 
gido: 

Para que as negociações de acções sejam p0ssiveis é 
Preciso 4Úe a qnóta fie um quinto de todas ella~ se ache 
realisada on cada assõciado, por sria vez operàndu a 
libertaçao que lhe cnp1pre, adc111ire logo o direito de ne· / 
gociar suas at;ções~ 

/' • 
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Parece-m_e q'uQ a nnica solidariodade a haver é a rela

tiva ao pagamento .integral de todas 'as acções para que 

de nomioativa,s possam se tornar ao p~rlador: 

Vejamo$ agora cqmo se fará ' a transreréncia da~ .ac- , 
, '-( 

ções. 
O projecto declara que es:--a transferencia. será feita de 

acoordo com o a1_t. 207 do wrligo cornmercial. 

O nosso codigo estabelece que os acções possam ser, 

··ou ao portador, ou nominativas. · 

No primeiro caso a lransfereuda opera-se por via de 

endosso, que .deve ·. sei' ,~om dedaração- a ordem e valor 

;ecebido, se não confere ape11as po,l-eres de, mandatario, 

sem transferir a propriedade; no segundo só póde ter 

togar. por · acto lançado üo pl'oprio registro da sociedade 

com a assigna~ura t.lo- prnprielario, 011 do seu procurador 

com poderes especiaes. , 

Nós não temos pel1, codigu a .lran~feroJwia pela tradi4:iío 

do titulo, forma pr.culiarissima da lran~ferencia ·tias acções 

.. ao.portador. ' 
1 

_ .o · projeclo, referindo-se apemts ao coLligo, exclue im .. 

, plh;itamente Pssa maneira tão promfJla tle· t1·ansferencía , 

_ das acções a portador, como duvem :-t•r iodas as' •ac(iÕes, 

quando o capital social , ostivr,r eomplelamente realisado'! 

Uma ultima obser\'ação. · 

0 codigo in<lica . 05()PCificadatile11le lJUaes OS livros, qtl.e· 

indispensavelmente deve ter ó negociante. . 

Tratando-se de uma ' compan~ia anonyma, o liHo· de 

registro dos accionislas é imlispen~avel. , 

Entendo ,que ·o prujncto tamb~m não pode '.deixar de 

estabelecer . l'egras precisas e completas quanto ao regi -- , 

L 

~ 
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tro, que é de facto a (onte - e prova de todas as obri
gações e direitos dos socios e das garantias para com a,. 
sociedade. 
· As legislações estrangeiras não esqueceram o caso. 

. . - -
É tudQ o que tenho a dizer 'sobre o artigo em dis-_ 

cussão. 
O sn. FnA~c1sco Somu'.::-Fallou como mestre_, que é.' 
Von;s: - .Muitó bem. 

' 

,. 

' . 
1 • 
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SooJedades an.onym(ls. , .. 

• 
Contintia ,a discussão do arl. 8. 0 do projecto sobre soci-

edades anonym'as e é sem ~ebate approvado. 

Entra em discussão o art. 9. 0 

O SR. TAVARES BELFORT:-A ílisposição fio art. 9. 0 é 
inaceitavel, já r,orqne é anti-jnridica ) já · porque é fonte 
para os maiores abusos e eYide;,tes fraui-Jes; é mesmo 
síng·nlarissima, pois · não ha identica cm qualquer das le
gislações estrangeiras.- • 

As sociedades anony1nas comrnerciaes e indu~triaP.s,' 
.·· salvos os bancos de desconto, têem seu capital emw 

cio, parte de mn ,modo fixo e par:te no gyro Ji.1r;, 
relativa e desenvolvimento proprio ,lo objecto cl~\,a 

eda<Ies; logo nã.o de,;em ellas, nem ,mesm~ a:à\'º {\ 
Profissão de dar dinheiro por emprest1r ~rt, !E ...., 

• - .C"! -. 

Os bancos de desconto, porqne. 5 g / , , . 
llaturesa e fim, têm por missão ;; · õ'.. mercagfiétas e 
jnros. ' . ~tua pubJ; 

' ' 
' 
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A lei 1le '.!'t ile .agos.l? tle ·.1860, comprnhem.lcndó, 

mesmo porque a experiencia ja o ha\'ia demonslra1.lo', 'os 

abusos e inconvenientes, que provinham tia raculdade, 
1 

desses bancos ompresl;lrem sobre pehhor 1le sua_s acções, 

prohibiu expressamente no §' to <lo art. 2.º essa facul

daJe, que no entretanto é , francamente estabelecida no' , 

artigo em discussão. - ' 

A disposição em questão é, como jã disse, inaceitavel: 

O capital de ~ma sociedade anonyma de banco de des

conto faz face ás suas transacções; é a garantia dos qn1t , 

com e~sa ~ociedade transigem; · e, -como se sabe, é.. for

mado pelos ftmd~s com ,que os ,accionistas entram átl ·o 

·valor das mesmas ãcções, sendo estes os titulas represen- -

tativos de se capitai. - · 

Permittir que sejam retirados por emprestimo sobre o , 
, 

penhor das proprias ac1,:ões da sociedade os seus poucos 

capitaes da creação, apenas realisados, ó. preçipil_ar de 

facto a sociedade em unia fallencir e p9r outro lailo o.s _ 

accio»istas . eneo11traria111 no.ssa fücnldade meio de se fur

tarem ao cumprimento da ol.Jriga,ção~ que têm, de _effectnar 

o integral pagamento tle suas acções, porque., dando estilS 

em penhor, lir~riam d~ panca para fazer face ás novas 

entradas ,capital igual ão realisado; e, ·embora o banco _ 

.fiCt.SSe 10m :IC,ÇÕ~:, a pl'l)()USilO elas 1jÚa1's jit haria CJipita( . 

"ealisado, em penbo~,' e~lc nada de certo garantia-. 

disposição em qne:-Wo presta-se. tanto mais á abusos,' · 

,. •1er1niltO qti.e O emp&'CStimo ·possa hir Jogar até O'· 

, • I ao realisatlo. na acção dada em penhor; ao 

• J ,/ " V. Exc. sábe, conéedenuo as legislações 

.: trangeira~ ··r.os áe desconto a faéuldade de darem . 
I 
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dinticfro a juros sobre penhores de .,acções de out1'as 
companhia,..c;, especificando quaes sejam estas e de titulos 
publicos, achando-se entrctantQ aquellas integralmente re
alisadas, só podem -esses creditos ' entrar na transacção . . . pelo seu va l(?r de curso na vespera e além disso · com o 
abate no banco de França de 40 º/o e e_m outros bancos 

• dé !5 ~/o. -, 
·. -V. Exc. CQmprehencfo bem que, ainda mesmo. pagas 

todas as . entradas, o valor de uma acção é sujeito á oscil
lações; e pois precisa será uma margem, como garantia 
-sél!ia e scgnra ·aa trirnsacção; e, se essa gar,mtia é indis
pensavel quando se tt:a!a de acções de outras companhias, 

~ quanto m'ais, servindo de penhor, as · proprias acções do 
banco, que dã o dinheiro por e~prcstimo. · 

O ar\igo em discussão contraric1 toda a theoria do pe
nhor. 

O penhor é um privilegio, dado a um credor, porque é 
constitnitlo para segurança de um compromisso commer
cial. . 

, _ 

Ccnµprehcndc-sc qne haja de facto garantia, quando um 
banco, emprestando <Íinlrniro, recebe em . pe~hor títulos e 

· acções, que não ão as snas, pois aqnelles significam va-
• tores alheios inteiramente ao mcsíno banco; mas o mesmo 
não se dá , quando o penl~or consiste nas acções do pro
prio baQco. 

Parece-me pois conrnniente, em vez do arl. 6.0 em,dis
cussão, manter as <luas seguinte,s di~posições: 
.• •Cocligo do Commerciq, art. 273: 

' .. 

«Podem dar.:se em penhor ben's moveis, mercadorias e · 
QUaesquer outros effeitos, tituros da divid.a publica, acçõas 

• 
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de companhias, on emprezas e em geral quaesqner pa

peis de credito, negociaveis em commercio » 

Lei de 22 de agosto de t860, .art. 2.° ~ -10: . 

«Os ba.F1cos não podem emprestar sobre o penhor de 

suas proprias acçõef ' 

Assim os bancos podem recebe.r em penlior acções de 

outras companhias; mas não as suas proprias,acções. 

, O que cumpre, Sr presit.lente, para fa<!ilidade das ·re

. • lações cornmerciaes, é reformar o nosso cod. com. na 

parte , ela tiva ao penl1or, assim como se fez em_ França 

pela lei de 23 de. maio de 1863 sobre o penhor mercan

.. til e ná B,~lgica sobre o mesmo assumpto 1wla lei · de 5 de 

maio, de 1872. 

Temos necessidade dé simplificar em materia de com~ 

mercio, especialmente quando se trata de cousas incorpo

reas, as formalidades e condições requisitadas para a 

constituição do penhor, sua prova, precisão da data em 

que foi feito o contrato e para ,o endosso, ou transferencia, 

quando o penhor tiver por '{)bjecto acções; e bem assim 

tambem as formalidades para qre o credor pignoraticio · 

possa de -prorpplo realizar a ·venda judicial do penhor e 

entr~r no reembolso da quantia dada por emprestimo. ' 

Essa reforma é tanlo mais precisa, quanto devemos 

lêgislar- sobre qs recepb;sés e warránts das 'mercadorias ,. 

deposit.adas nós arma~ens publicos; convindo lambem n_,ão . · 

esquecer a nullidade do pacto commissorio do · penhor, _ 

quand~ hÔurer clausula que permitta o credor'pignóratfoio • 

• aprop~iar~se do penhor, Jou delle dispôr, se~ 'ser por meio ~ 

esfahelecido na lei. · 

Blbllote<:a Pública Benedito Leite 



!!3! 
Entra em discussão o art: t~. 

O SR. TAVARES BELFORT:-0 assumpto de que trata o 
art. t3 é dos mais graves por suas ~usequencias pra

. Aicas; e a solução, que o dilü artigo· dá à questão, encerra 
· •· os maiores inconvenientes, póde . embaraçar o desenvolvi

mento das sociedades a!J.Onymas, commerciaes · e indus
~riaes, acarretatido assim para a prosperitlade material do 
nosso .paiz os mais funestos resultados. - , 

A materia do artigo em questão, Sr. presidente, foi 
_o.bjecto <las 'mai~ renhidas e de_morádas discussões DOS 
parlamentos estrangeiros, especialmente no da Belgica. 

Tendo nós pois tantas fontes de informaç? o, tantos, 
elementos de . estudo a proposito da ma teria em discussão~ 
será imperdoavel, se a ,seu respeito não estabelecermos 
um:r disposição propria, conveniente e justa. 

Antrs de entrar na apreciação -das opiniões, que foram 
apresentadas, durante a elaboração, nos parlamentos es
trangeiros, do artigo de lei relativo á materia-de que se 
trata, V. Exc. ha de-permittir que eu faça .desde já um 
reparo necessario sobre o artigo em discussão, o qual 
estabelecê uma -disposição injusta e inconveniente. 

Esta disposição tem por origém o projecto do governo 
francez para · a· lei de 23 de maio de 1863; mas ao passo 
que nesta~le1, que modificou ,a prohibição exagerada pro- · ~postá . pelo governo, se, estabelece nma modificação á ' 

• interdicção imposta aos administradores, o _projecto em .. 
discussão copiou no a1·t. 13 textualmente .o projPcto do • • governo francez, o ·qual já havia sido reproduzirlo Ili> pro-
jecto· do Sr. senador Nabuco. · 

,,, -
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Ponho em parallelo todas essas; tlisposições para se vêr 

o em que ellas divergem. · 

/· O art. 23·da lei franceza de 1863 diz: 

«É prohibido aos administradores tomar; ou conservar 

um interesse direcio em q~alquer operaçã"õ feita com a 

aociedade, ou por conta della, salva autorisação da as

s.embléa geral para certos negocios espéêialmente ' deter

minados,. 
O projecto do Sr. sênador Nalmco no i 2. º do art. 

i.0 diz: ' 

«É prohibido · aos administrador,]s, sob pena de desti

tuirão, ter interesse di,~ecto, on , indiret.1o cm qualquer 
"' . . 

operação, feita com a sociedade, 011 por conta d~sta J). 

O artigo cm discussão, supprimindo ' a ·pena estabele

cida no projecto do Sr. !'ienador Nabúco, porque de facto 

é · desnec·essario que ell;i seja cxp,·es~amcnte . decreta tia, 

visto rnmo é . direito dos accioni~la~ a destit1,1icão ,los 

administradores, quando entenderc'1 ;1 conveniente, diz: 

_ «É P,rohibido aos a1lministradore;; ter interesse directo 

ou imJirecto cm qualquer opc, ação . frita com-a soeie\Ja1le, 

ou por con~a da mesma». . 

Antes de demonstrar a injustiça· .e inconveuiéncià detita 
,. 

. ~ \ 

díspôsição, que estabelece um~ interdic.ção absoluta, con-

:velll precisar o sentido das pal:i\Ta.,. , 

Dâ-se interesse directo, quando o allministrador de uma · 

socied:ide tem totlav,ia um estalJeleciuwnto cormnerciáÍ ou 

indu~trial e,, tratando · com a S1)cietlade, le'v; cm maior 
. 

~ 

conta o interessê exclusivo, os proveito.~ totaes de um ne-

gooio para seu estabelecimento, 011 iutlusfria, do qne os 

da' sociedade, em que é administrador e só interessado · 
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n'uma pequena pal'te; dá-se · }:)ol'ém interesse indirecto. 
quando o individuo, que é socio e administrador em uma 
sociedade, é tambem accionista, ou administrador em ou .. 
tra: pesta hypothese de·interesse indirecto ·o negocio se . . . 
fez entre_ dous seres moraes, as duas -sociedades, que s~ 
as partes contractántes; e por conseguinte é entre ·ellas ,, 
que então existe a opposição de interesses. 

Para a proh~ição em que-stão não vale a pena distin
guir o ipteresse directo do indirecto, pois o interésse op
posto póde se dar, quer em um, quer em outro caso~ e a 
disposição do artigo em dbcussão abrange ambos sob a 
mesma interdiccão. 

• I 

Cu!Ilpre, porem, qesue já ponLkrar o seguinte: 
Se é facil .comprehender-se lJUe no ca,so de interes

se directo, este é bastante importante, preponderante, 
para dominar o interesse, r1ne o aU.ministrador tem na 
socie_dade, tambêm é facil conhecer-se que o níesmo não · 
tem Jogar no câso ·de interesse indirecto.. , ,.. 

De facto, Sr. pre:; idente, se o indh:,iduo ·é em duas so-
ciedades interessado e. administi:àdor, certo, f.avorecendo 
lima t>m d~trimento da outra, ganha com isso por um la
do, mas perde pelo outro: ·os int~ress-es dos accionista~. são 
apenas relativos á medida cm que ' são elles accionistas 
em . cada uma dessas pessoas moraes, as s_ociedades, · ~e 
que sãó membros. 

A disposiç:io ,cm discussão, alem de injusta · e incõnve-, . . . •' . , • lllenie como mostraremos, e até 0U'eus1va, pois suppõe 
se.mpre que os allmini t-tra~ores, collocados entre seu inte
resse e o da sociedade, mal defemlerão o desta, algumas 
vezes até o sacrificarão. · 

~ 
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«É preciso, como bem diz um escriptor, considerar 

como excepcionaes factos, que verdadeiramente o são, e 

não. se querer embaraçar o desenvolvimento dos negocios 

de um paiz i;teiro, pol'que alg1~mas pessoas falsea~, ou 

podem falsear uma hístituição» .. 
«Pará prevenir; diz um outro escriptor, algumas des

graças isoladas, qu,e não são· justificadas, mas _explicadas 

. pela incuria elos interessados, não ha precisão, de tomar 

medidas · restrictivas, que só têm, como resultado -pr~tico, 

. prejudi~ar o proprio espírito de associação» 
· E·ssa inter~icção ábsolnla, estabelecida no ·artigo em dis

cussão e que á prim ira vista parece ser dirigida contra 

os administradores, attinge mais as propriás socieda4es 
- , 1 

do que a ,elles. 
1 Com effeilo, como bem ohservou Sainctellete nó parla

mento belga,, uma ~ociedade anonyn-ia não poderá então 

vender seus productos, comprar materi;is primas, emfim. 

~egociar com· tbda,s as casas de commercio," ou íntlu~trfa e . : 

com ;s sociedades e.m qno o'administrador, ou accionisla, 

seja o administradur daqnella sociedade anonyma.; -.sendo 

·eerto ,que, se a sociedade quizer proceder. com bom senso, 

deve -chamar .para dirigil-a' quem tenha conhecimentos 

.especia,.s ·e pl'3ticos de atlministração dessas casas e soei-

. edadcs. 
E por outro iado, como então bem se ponder~_va, í1ãÓ é 

possível que uma sociedatle poss_a fazer bons negocios 

s.em ter uma bôa . clientella, sendo que o meic1 1Ie obtel-a 

é escolher ella mandatarios acreditados. 
Será conveniente a uma sociedade ser ell~ aµminis

. trada por home·ns éompletamente alheios, sem pratica, 

·/ 



nem habilitações dos negoc[os industriaes e commcr-
ciaés? , 

\ 

Os homens habilitados não são tão communs q!le pos 
sam ser achados facilmente adminisJrauor·es muito expe
rimentados para as sociedades; e sobretudo os homens 
especiaes com intelligencia e experiencia bastantes, são de 
facto raros 

É pois pouco pruvavel, que um hõme'in, q~~ tenha essas 
qualidades, não seja ad.ministrador de muitas sociedades. , 

Com a disposição do art. '13 do projecto em discussão 
é difficilirno, ,nesmo qu~si impossivel, achar bons admi
nistradore~ para as socictlades· anonymas. 

Essa disposição estabelece ml'a prohibição absoluta; 
• sem distinguir, se o acto é proveitoso, ou não, leal: ou 
censuravel. 

l\_lnitos actos,. qúe proscreve, são de todos os dias. 
· Engana-se muito quem pensa· que um administrador, 
~ gerintlo duas sociedades, não poqe prestar bons serviços 
,ª ambas: a cxperiencia tem provado cxactamente o con .. 
trario. 

Entendem em geral . que no n,egocio ·ha sempre perda . 
· de um lado e beneficio do outro; mas é esta uma opini'ão 
erronea.. ' 

Em um ~ommercio honesto, variando muito emborã os ' ' . . .. preços, porque estes são sujeitos , a regras, ha sempre 
. um beneficio para o vendedor e outrn para o, com-
. prador. · · 

' Um administradór pois rlc duas sociedades, que tiver 
augmentado as relações destas tornado-as mais faceis 
e regulares, é de facto para as duas sociedades, além 
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de um adminfstrador honesto, um util e zeloso interme-- , 
. 

diario. 
You agora, Sr. presidente, indicar as disposições, que 

regem o caso nas legislações estrangeiras,- e demonstrar 

o _que nos convém a~ceitar em substituição do art. f 3 em 

discussão. 
Pela lei ingleza é conside1·ado como renunciante o di

rector, que é parte acceitante; o:u interessada, nos lucros 

de -um· contracto feito <'Om a sociedade. 

· Pela lei portugueza, art 19; é expressamente prohibido 

aos mandat~rios das sociedades anonymas neg0ciarem por 

,conta propria, directa, ou indirectamente, com .a sociedade, 

cuja, gerencia lhes esth·er confiarfa, salvos os casos,de 

especial -autorisação, concedida expressamente em assem- · 

biéa geral. -
Como já vimos, a lei franccza de 23 de maio 'de t86ii, 

art. 23;, estabeleceu, como r~medio ·contra os effeitos da 

io1erdicção absolutá, a intervenção da assembléa geral, 

estipulando que esta poderia autórisar para certas opera- · 

ções, especialmente detcrm1nadas, a sociedade a tratar 

com as casas em que os administradoreS' tiv~ssem inte

resses, ou companhias, cm que fossem administradores, 

ou accionistas. · 
Esta modificação,. corno bem ·observam os escriptores 

francezes, . foi desde logo praticamente reconhecida inef

(icaz e vexatoria·, antes apparente·, que reál. 

Assim em materia de desconto de lettras, operação éom- . 

mum: vulgar, seria· prepiso reunir a asse;nhléa geral to- -

das as vezes que í1ma sociedade_ tivc.sse de- negociar suas · 

.lettras para autorisar que a transacção se effec~nasse com , 
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um banqueiro. ou wcio do banco, Gfue fosse lambem admi
nistrador daqtÍella. 

A autqrisação dá asscmbléa geral deveria ser '11ada para 
cada operação, o que era clifficil de se obter, pois, se custa 
reunir a assembléa ge ral nma,- ou 4tlnas vezes p9r anntl, 
quantQ mais para , tantas e repetidas opcra9ões. 
- Al ém di sso o tempo neccssario para a convocação dessa 

reunião tornava muitas vezes es ta sem objecto, porquanto 
a operação poderia já não ser opportuna, 
· A regra estabelecida na lei de. 1863 era pois rigorosa; 

muifas socied~des el e credito diillcilmente encontravam 
administradores e não co11segui am obter os mais intelli
gentes e praticas, os quaes melhor e mais lucrativ~ ges
tão trouxessem á sociedade; al é111 de. qiie a faculdade de 
pedir e obter autorisição da cassembléa geral era um ré
eurso, inutil; porque éra imposs ível rennil-a para cada ope-

, ' ração. 

Á · .vista di sto a lei de 2ti de julh'o de i867 no art. 40 
di sppe: . 

«É prohibido ao _administrador tomar, ou conservar 
üm interesse directo, ou indi recto, em fornecim.entos de · 
materias pr.imas fabri cadas, generos, objectos rna~11factu. 
raclos e .em convenções escriptas de obras, trabálho_s e 
transportes, , feitos com a sociedade, ou por conta desta, 
salvo estando pa'ra isso autori sados pela assembléa 
geral ». 

«Dar-se-ha em cada anno á assembléa geral conta da 
execnç5o desses forn~ci.mentos e contratos por ella auto
t·izados, na fórma do artigo antecedente. 

(( O que hoj e ~ inr erdiclo (em Fra1J.éa), diz Bed_iirride, 
i7 

•. 
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' 
não é que o administrador. possa fazer com a sociedade 

ope&'"ções correntes. que a naturc·za de seu commercio. 

reciproco póde comportar; mas os fornecimentos e con

tr,11.os para trabalhos, -:ibras, transportes, os quaes s-o de 

grande impGrtancia· e de tlm·ação muito longa nos seus -

effeitós, pedindo a prm.lencia que sejam sujeitos á autorisa-

ção 11a assembléa geral ». ;' 

A aut~risação uão é mais impos:-ivel, nem irreafofavel, 

. como . o er:i pela lei de '1863 ; é uma precaução contra o 

abuso, tjue os adn1_inistradores poJeri'am fazer de seus 

poderes paru. o effeito de concedernm esses fornrcimentos 

e empreitadas á aqn~lle, ou aquelles C1Jm quem tivessem 

interesse em estipular taes negocios. sem envida impor

tafitcs; e a. obrigação de dar conta à assembléa' geÍ'al da 
' execução dos contratos por ella autorisados é um meio 

- . ' 
de evitar as fa !las, ou fr:md~, <jlte se podem dar na 

. ' 

,-execução. 
' ' 

Na discussão da actual lei belga tomou-se por JJOnto de 

partida . o principio, já rPfl' ritlo, ost:ibelecido no :irt. 9-'3 

da lei franceza de 186:J; mas depois de muit/:lS emendas, 

de loog:1· a minuciosa discussão e de alguns a,mos, chegou-

.. se á dohtrina, ·consagraü:i no art. no, qne tliz: 

, •O at.lmi11istratlor, 1111e ti rer, um interesse opposto ao 

da s-oeiedadé, em operação sujeita á deliberação da ctirec

toria, é o!Jrigado a preve: nil-a e a fazer constar da ar.ta da 

:iAS&ã.o. Não póde tomar parte na delibc"ração _ e será o 

Í3Qffi leva1fo ao ccmheeimento. da as~emhléa geral na sua 
,, 

primeira,reunião.» - · 

!:iagundo à lei belg .. 1 estão gar:111Lhlos os ' dous unir.o~ 

principfos precisos: a publicidade por um lado e a respon· , 
. ' 
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sabi!idà~e pelo outro, como conscqnencia da indêpenden
cia, que deve ter o administrhclor. 

Multiplicar a fi sca lização é tornar esta illus~ria; estabe
lecer meios preventivo~ é ct·ca r prec~uções, que só_ ser
vem, de obstaculo a negocios, que podem ser feitos'"com 
grant.Les vantagens para ambas as partes contpÍtantes; e 
pois uão ha senão uma ga rantia S<~ria para a Ma ,gestão 

, dos admiµistr :_Ítlores e t.1ue porú a sua lealdade a abrigo 
de toda a snspeita e critica e tal ' é_a sua responsabiUdade 

' pelas falta :;, caknlos <losleaes e prej11izos por elles com-
mettidos 11;, gestão. ; ' 

O ~11. FnA:-;c1sco ~ou111t:--Segm1clu Q que V. Exc. aca
bou de ler, na lei francnza não se póde fazer a transacção 
sem que seja ouvid:-i a assembléa geral'. 

O sn. TAv.,nEs HF. , F011T :-- J>l'l:1 lei belga, que a-gora 
aprecio , a transacr}ío f:iz-se logo: ~ne1u rosoJ,·e é:_a dire
clol'ia , 011 Ciln::;rl li11 tl c at! 1nin1st1-:i \;ão. rm cnja doliheràção 
não toma parte ,'i administr::i~lur i11tnressado. 

'O s11. Fn.\'.'iC1sco Sl'nni::: - }:ir. :i ::issernl.llé;f ger;JI re
prova ~ 

O sn. L\.YAHRS Ilr,:rsorrr:--Sc ó ::túministracfor 11ão con
' :mltou a directoria. ten1 l1 rcspunsabilidaúe civil, pecunia
- ria e moral de seu aclu; se co 11 snltou , ·a di1·octoria tel11 a 

rnspon:,abili1lade de sna anctori s::i ção. · , ,, ' 
Com a publicid:irle,, e:s talJelecida no art.' 50 da lei belga 

-e com o direito ilc 8P poder l'azer a prova por totlos os 
1r1eios conl ,·a o admini~trador o· direil~' cómmum IMsta. 

Se o at.lmini i>trador não pede o assentimento dó conse: ~ 
. ' . ' 

ll_10 de atlministraç.ão, é porque e:'>tú c9nvencido àa bon-
• dad n úà operaçüo. e, quer soja nsta hoa. t[11er não. -elle , 

~ 
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tem uóica · e completamente a responsabilidade. de se.u 

acto. 
O administrador, que abusa, terá a responsabilidaqe 

eivi1 e pecuniaria e a..'em disso a moral perante a sem

biéa geral, que o poderá dimillir. 

Não há precisão de reger por .disposições novas caso's 

já previstos nas regi:a~ do mandato. 

" Porque razão havia o projecto Pm discussão preferir 
r 

disposição esRecial e exageradamtmte preventiya, prescr-e- · 

vendo interdicção absoluta, quando já por nuessidade de 

principios JUStOS, jã por coberencia de methpdo e de idéas, 

jã porque -trata-se de uma reforma no sentido liberal, 

devia ter adoptado outra doutrina ? 

· Dizem os · defenores ão systema da , interdicção: ' ha 

pessoas, que entram para a administração da SOGiedade 

' só para darem sahidll aos productos. quQ têm de suas res

pectivas industrias; a sociedade, ·a não dar-se a intenlic

ção, 'pagará ~àis caro, porque não se farrio as pesquizas 

para se saber quaes são os preços mais baratos; final

mente o número dos concunentes ã vendas · dirqinue IÍe".' 

cessariamente, porque, sendo o admíuistrador collega_ dos 

outros administradores, estes sotl'rerão a intluenda daqu9lle · 

para ser o preferido: _ 

O s11. FR.lNCisco Sunaí:.:-Acha poúco? · -

o SR. TAVARES BEJ.FORT:-Essas -razões são faceis de 

ser refuta~as. 
· Ptim~iro é de suppor que_ a sociedàde não . nqrnee ad

ministradores desbonestos; segundú, desde que se veri

ficar que o administrador vendeu sPus productos á soci

e<lade mais . caros do que estavam no mercado, é elle . 

, 
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· : obriga do a ind~mnizar á sC1cied:»de da -differença; desde 
que tambem é obrigado o administrador a conhecer os 
preços correntes -e de faeto compra para a socieaade pro
dueto que a eUe administrador piftencem, verificada a 
intecção_ dolosa, porque o preço, não só é variav~l 

0

de mo
. menio a momento pelas regras a que está sujeito, como 

, é· relativo á qualidade d/l mercadoria, tambem o adminis- · 
trador é respopsavel por esse prejuízo; finalmente qua}lto 
ã influencia, que o adininistrador possa exercer sobre os 

, outros administradores, ellà não é muito facil, desde que· 
estes, se attenderem apenas ás exigeucias d~quelle, forem 
prejudicados como - accionistas e tambem como adminis~ 
tradores pela responsabilidade, que têm. 

Se se entende que as garantias, . que offerece o citado 
·art. 50 da lei belga, ainda não são sufficiente.s, po~e-se 
a eUas addicionar a audiencia dos ·nscaes, cujas funcções \ . . , 

.. _Sãtl pt·oprias para o caso e que são lambem agentes da 
confi_;mça immediata dos accionistas. 
· Esta doutrina, que acabo de apresentar, me parece 
com toda a razão dever, substituir o art t3 do projecto 
em discussão. 

VozEs:-1\luito . bem. 

, . 



· SESSÃO EM 2 DE MAIO DE t879 . 

• 

; ' 

. CoU1-petenoÍa
1 
d .~ 'oama·ra p'ara1 res~ii,~~t-'' 

sobre . prooess·os' por• çr1triê'~1 1íi'd.W'vl
d·t:ü~e!!i, praticados · por ni:tnis't~s der 
estádo. 

' -

· Entra em discussão o parecer da commissão d&· ~o&\i· 
tnição i poderes sobre a indicação do Sr: deputado Epa~ 

. minondas -e outros. 

Diversos Srs. deputados pedeni a palavra. 

Q SR. PRÊslDENTE:-Tem a palavra o s;, rãvares Bel-
fp1t , , . , 

Peço' a attenção da camara: . 

Vem ã mesa~ é lida, apoiada e entra conjnnctamentà eín 
disc~ssão ~ 'segn,inte · . , , 1 

•t,:menda. 

' ' . 
~a . cvnclusão. do parecer, em vez de-~rdene .ao juízo 

)lO~ . onde corre o feito, por intcrmedio do governo, .que· 
~he ~eja remellido o processo:....•diga-se: requisite~ por i

0

D• 
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termedio do governo, do juizo, por onde corre o feitó, que 

lhe seja remettídci o processo. . ' -
Paço da camara dos deputados, 2 de maio de t87,!).-

Moreira de Barros.-Theodoreto Souto.-Esperidião E. de 

B. Pimentel . 

. O SR. TAVARES BELFORT (Attenç~o):---Começo, protestan- . 

do contra- a precipitação com que o parecer de que se 

, trata foi dado p,ara a discnssão ( Apoiados). - , 

Jionlel? mesmo distribui~o âs 4 horàs da tarde e já 

agQra discutido, o . tempo certamente não foi sufficiimte 

para o estudo reflectido e· demorado de materia de tão 

grande importancia (Apoiados). - ' 

Lavrado o meu protesto, que será devidamente apre

ciado pelo paiz, entro no ~ssumpto . 
. A indicação, qne motivon_ o parecer _em -questão, roza o · 

seguinte: 
· «Indicam que .a commissão de constituição e poderes 

ilê parecer sobre o seguinte: . 

«Se os juizes, ou tribuâaes do poder judicial, podem pro

fera . sentença de pronuncia contra algum. ministro de es

' · · tado,. nos crimes jndividuaes, e por este modo sujeitai-o 

á accusáçto ér1minal, não obstante os arts. 38 e .\7, §J.0 

da c;on'stituição. 
•Camllrá: õos .deputa~os, · t8 de al)ril <le {810:......:Anto

nio Epaminondas de Mello.-Pedro f/Q,. Cunlui Beltrão.-A. 

J. da C()Sta Ribeiro». ' 
, 

A conclusão ~o parecer em discussão é esta: _ 

. , i;;· assim opina a corúmissão qgé esta augusta camara, 

tendo vindo ao co'nhecimento de haver sido envolvido em 

• . . 
~ 
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• • • 1 processo de fallencia o actua l minis tro da agricultura, 

cominercio_ e obras publicas, .e pres.idé'nte :do c; nselho, o 
conselheiro ·João Lins Vieira C:msansão de Sinimbú, or-

• den~ ao juiz pol' on'.lc corre o ~~it.o, ~or intermedio do go
\ern9, que lhe seja rcmeLLiLlo o processo, para resolver 
sobre elle, como é Lla sna privativa tri buição constitu-
cional. ' 
· «Paço Lia camara dos deputados, tº de maio de i879 -

Theodoreto Carlos ,de Faria Souto.---Morêim. de Barros,'
Esperidião E. de 11. Pimentel» . 

Obed~o, Sr. presidente, aos dictames de minha ·coo-
.. sciencia, oppondo-rne ao parecei~ em discussão. 
, Tres ordens ,Jc motivos, todos clles . vaJiosissmios, me 
impõem o d~ver de occnpar agora _esta tribuna para CQlll
bater o parecer ·em questão. Vou da r as razões pelo 
que o impugno." Pdsso est~r em erro e desejo' ser disto 
convencido; mas não é por má vontad~ que o êombato e 
sim prJJ' uma robusta convicç,ão. . 

Disse, ~r.-presidente. que tres ordens de motivos de
·. terminavam presentQmlmtc a minha· conductá; e exacta
mente ti ro do proprio parecer em discussão todos esses .. . motivos. · 

Primeiramente · o parecer é contrn o espírito e a lettrl! 
da nossa constituição (Apoiados e não âp~iados); çonlra os 
Principios do uireito pnblico (Apoiado.ç e não apoiados); 
conti·a as. Llisposicões bositivas, q~rn temos e que .previ
nem e e_sclareccm o caso (Apoiados é não apoiados); final
_m enl11 contra os prece,len~cs. (Apoiados e não apoiados). 

"(Trocam;,,re differentes_ apartes). • 
0 SR. PRESIOEl\TE:-AlteÍlÇâO. 

tB 

• 



O s11. Z.01A:-É o que resta provar. 

· O ~R. TAVARE~ BELFOIIT:-- Ape_nas acabo de en.unc!ar as 

minhas proposições. , , 

· ·o SR. PBESIDE!\'TE:-Peço ao nobre deputado que per- . 

mitta uma pequena ;,1tcrn1pção, para ·se ler uma emenda , 

que foi mandada á mesa pda cunÍmissão. · 0 

(L!-se a emell(Ía , , apoiada 1, /ira rníijwu·tamPnie P:Jlt di..~

i:ussão)~ 
O sai TA VARE& fü:LFOnT;- --Em seguuuo logar, se se trata 

de' uma interpretação da uisposição .do arl. 38 .da consti

tuição, ou ·de · éstabelecer direito novo, a ,fórma deveria ser 

outra 'e não apenas um parecer de commissão, que, como 

acto de unia- commissão desta camara e por nós só appro-

vado, não tem força de lei (ApDiados). . 

' Finalmente· é na hypothcse, pois o .parecer se refere á 
um caso dado; antes um desserviço ao que o mesD,10 pa

récer pretende e tém e~ vista (Apoiados e não apoiados; 

trocam-se di,J[e:rentes · apartes); e por outro ,lado vai desper

tar um confiicto de competcncia entre os dous 1·amos. do 
• . I 

podei:_ legislativo, co~icto, que 11ão ppde ser i;esolvido, 

porque não 'ha quem superior no momento a. esses dous 

ramos desse poder poss~ decidir á qual delles pertence a 

faculdade', que o parecer dá a esta camara, isto é,. se com

pete a ell~ resolver, ou se ao senado na fórma do art 2s·. 
da constituição, sób.re o processo erri questão; conflict9 que · 

no entanto trarã como consequencias a· confusão, a anar· 

cliia e pelo menos o desprestigio das nossas ·instituiçõ~s. 

(Ap()iadÕs e t1ão apoiados). _ 

. O SR, JOAQUIM NA_nuco:-Nã9 tem solução possjvel. · 

(Ha outr!)S apartes). ~ ,. 
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0 SR. TAVARES BEI.F.OHT:-Começarei, Sr. presidente, 
tomando por ponto de partida para' a minha apreciação · o 
fundamento juridico do parecer em discussão. 
. Diz este (lê): • . . . . . • «O art .. 38 da constituição diz: . E <IA.privativa attrib~i-
ção tla mesma camai'a decretar que lf m logar a accusa- : · 

. ção dos ministros de estado e· conselheiros de estado·. · 1 

«A these estabelecida por este ar.tigo é geral e absoh~-
ta; não ha ahi distincção quanto 1i natureza dos crimes. . . . ' , Qualquer que seja a accusação, que tenha de ser iqtenta-
da contra os ministros e conselheiros de estado, só á é.a

. mar_a dos d~1mtíldos compete determinai-a. ! lettra d~ 'lei 
é clara, e, pois, só é admissível na bypothôse. a intelli

. gem~fa grainmatical do texto, a qual 1Íem' é propriamente 
_UIJ!a .híte1:pretação. (lnterpretatión cessat in claris). TodJ a 
dis_tincção é ahi frrÍpossivel, porque seria injuridica. 

«O art 4 7, n -L º e 2. º diz: É da atlribuiç.io exdusiva 
do senado: . · - · · ., , · 

« ~onhecer ' .dos deÍictos individuaes., comméttidos veios· . 
membros da éamilià imperial, ministros de estado, conse
lheiros de estado e senadores e dos delictos doi deputa- . 
dos chminte ó periodo da legislátura. , 

' «Conhecer da respopsabili<lade dos secreta rios e. ,çonse
lbeiros .dé estado. 

• •1 «Corre de plano que na phraseologia juridicá ~~ pala-
vras «conhecer de um delicto» significam particularmen: 
te;-proferir sentença final sobre esse delicto; de confor
midade com as leis e normas, qne constituem o direito a 
que a· mat;rfa esteja si1jeità. · , 

•Em face de taes prescripções constitucionaes é evi-

, 
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dente qne rienhum ministro de.estado no nosso pàiz pót.le 

ser submettido á accusação criminal, , senão por ordem ou 

decretõ da camara temporaria (arL 38), assir!1 como ~ão 

póde ser julgado senão pela camara vitalícia (a1't. 4 7 ~~ -
'l. 

1.0 e 2.0
). • 

«É assim que rn~ :rnm jniz, 1!eniwm tribunal do poder 

judicial púde ·praticar acto, que sujeite um ministro á ac- , 

cusação e julgamento perante o senado, sem viqlar dis

posições express.as da coustilniçftQ, invadir a -.espbera de 

_ a~tribuições de um pode(· politko irnlependente _ e per

turbar- ·as leis _da conipetencia, <Jnc são de ordem pu-
, ' 

blica. . , 

. «O systema da nossa constitui,:ão e leis orgauicas ·s~Lrc 

o processo e julgamento dos mini:;lros e conselheiros de 

, estado está estatuido nos citados arls. 38,. /i.7 ~~ I.' e 2.0,. 

aris. 68, t3~, 134 é 135 da coóstitniQão, e na lei de rn 
de outubro de 1827. 

~Toda a acção crimi11al desenvolve-se e realisa-se cm 

duas phase:s principaes: instrncção preparatoria, ou for-

- ' mação de culpa-no summariO; julgameJ1.to defipitivo-:--n; · 

- plenario. A primeira perteuce ú camara tlos dcputa,los; a 
. I • 

segunda pertenée ao ,senado )) . 

Nisto se cifra a argumentação tia com1.µjs ·ão. 

o SR. THEÓDORETO SoiJTO:-Nisto só '? 

o SR. TAVARES BEU'Ol\T:-Não ,hn mais argumentação 

jurídica nó re.sto do parecer; em tempo entrar·ei na· apre

. dação de todo õ parecer. 
Sem que leve em mifa, Sr. pl'esidente. offender a il

lnst1·e commissão; signataria do parecer ' em di.scussão, 

1 devo dizer que q -parecer se funda em sophismas, doutri: 
/ 
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nas, ora confusas, ora erroneas, e em citações, <Ínet de . 
. factos, quer de textos legaes, inteiramente contrarios ao 

que quiz a -illustre commissão provar. 
O s,_n; l\fo~TE: E inexactas. • O sn. T ÃVARl!:S BELFOnT: .,...:..Vou, Sr. presidenie, entrar 

na demonstração das proposições, que- avancei; .ántes 'po- · 
rem duas palavras. 

Sr. presidente, todo o homem é responsavel pelos ,cri
mes, que con1m,ette, salvos os exceptuados nas differ,entes 
legislações criminaes e dos qua c~ lambem cuidou o nos-
so codigo criminal. ' 
· !l;m desses crimes, chamados individuaes, ou 'particú

lares, as lei~ definem tambem orimes de natureza publi-
• cos e cujos crimes são .praticados por quem exerce func-

ções 'publicas. · 
No ministro ha o intliviuuo e o ministro; ha crimes 

· rommettidos pelo tndiYilluo, isto é, se1ú que o' sejam no 
caracter ministerial , P ha crimes praticados pelo· ministro 

• DO . (;XCrciciO âas Ílil1 CÇÕCS de sen cargo. . 
Uns e outros crinícs são di stinctos, as responsabilida

des respectirns são differentes, mcsm; porque, se não,'ha 
ctime ,sem.lei anterior, que o qualifique, a propria lei, 

. qualificou uns crimes · como particulares e outros comó 
publicos. · - · , 

• I 
O principio tão antigo, quanto o é o governo repre- _ 

sentativoi da respoósª bilidade ministerial é tão somente 
applicavel aos ministros por sc~s attos como ministros, 
e as immunidatles e garantia ' , que têm esses ministros, 
são apenas rnla tiY.:ts aos crimes, que i>raticam no. êxercicio 
de funcxões miuisleriàes. 

~ 
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_ A ·responsabilidade dos ministros, como taes, é já a 

responsabilidade politica , que, na -ptirase de Pasquier, é 

a garantia mais poderosa e efficaz contra os erros e 

excessos do poder er que, rebelde· a toda ·ª regra, tem /, 

, como sancção unicamente para o mi~istro a perda do po-

· d,.r. responsabilidade que Rossi chama p~lilica e moral; 

jã a· responsàpilidade criminal, ou penal, propria dos 

. ministros, ,como ministros e por actos ministeriaes e dis- -_ 

tincta completamente da responsabilidade, ·em que os ho-
, ' 

n1ens investidos das fqncções de mi~islro incorrem, quan-

. do commettem crime~. ou delictos ordinarios, a proposito 

dos quaes o direit9 , commum é applicavel, como a todo 

e · qu.alqner oufro cidadão. _ 

O princiiJio da responsabilidade "pólitica e criminal dos 

ministros, se é amá garantia publica, inlÍerénte ao gover-: 

no representativo, 'tambero tem para os ministros como 

compensação o facto da accnsação ser decretada -quanto 

aos crimes por elles p1·aticados no exercício d,as -funcções 

ministeriaes pela assembléa popular, onde resi~e a forç~ , 

da nação, e o julgamen10 ser proferid9,_ quer 'pela cama-· 

ra alta, quer pelo .tribu,ial supremo de justiça, instituição · 

-esta inaccessivel ás paix~es e ás dependencins e q~e pela 

· natureza dt' sua constitu l(:iío deve encerrar em si · a e.al

ma, o patriotis1~0. e ·g:i rantir a justiça dá decisão. ·· 
Se, Sr. presidente, n•corro á ·111storia parlameJ1tar dos 

povos mais adiantados 11a forma dos governos livres, nun

ca, vi camara pópular de.creta·r a ·accusação de ministros 

senão por crimes pratic:1tlos no exercício cfos funcções de 

, ministró e jamais por cL'imes particulares. · 

Na Inglaterra; sob o reinado dos doUs primeiros Stu-

) 

~ 
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, ' ârts, Buckingham, Strafford, Lautl, arcebispo de ·cantor-
bé_ry; depois da restauração, sol> o reinado de cãrlos II, 
Clarenâon e Lord Danby; apóz a. revolução de t688, dacta 

. esta da applicação real do regimPn representativo ·na In
glaterra ,. Hal'ley, Oxford, Bolingo,oke, Lord Caermar- : 
then, Jlastings e muitos outros; e, na França, os minis
tros de Luiz XVI e de brios X, foram , sempre proc·es
sados, decret~da a açcnsac;ão pela camara popular, . mas 
pol' · crimes praticados, no exercício das funcções mi~iste
riaes . 
. . Se recorro, Sr. presidente, ás differentes constituições 

políticas dos povos, não ha uma só, ao passo que dão 
todas á camara popular o direito tle de~rctar a accusação 

- dos m.i.nistros pelos crimes praticados como ministros, que 
conceda a mesma camara popular o tlireito de decretar a 
accusação dos ministros pelos crimes particulares por estes 
commettidos. 

' 

J\qui estão as constituições politicas de todos os povos · 
para prova do que digo: queT a camara que leia todos ós 
trec~os· r~lativos ao caso? · · .. 

'femo fatigar a attenç.ão da camara; mas publicarei as 
respectivas disposições dessas legislações cm nota a este 
fl1e(!. discurso. (1 

-
1} .fostria: L. F. solm• o ex. do pop. gov. e exerut., art. 9. 

· Bfldeu: Const. art. 67, 2.• p_arte, • 
Baviem: Const. tit. 10, arts. 4, 5 o 6. ·, 
Befgicll: Const. :irts .. 90 c'95. : 
DiRamm-ca: Const. arts. t !! e Ht. 
Hespanlia: Const. art. f.9, n . i e 63, 



Ap.enas a lei belga de ' i9 de junho de 1865 dispõe o . 
~ seguinte: / 

«Art. Lº Os crimes e delictos, commettidos por um mi

nistro ''róra do exercicio de suas funcções, são deferidos á 

corte de cassação, reunidas as camaras. 
a:Arl: 2.0 A instrucç,ão não pódc ser cornBçacla sem au

torisaçã~ da camara dos representantes». 
N(>s mesmos já teríamos ·sobre o easo lei· especial, se o . 

projecto indicado no senado e_m t.846 e substituído. em 

t867, na, 2. ª discn~são, fossé hoje lei. 
Qual é sobre o caso o systema da· nossa legislacão em 

~ vigor? · · 

·A nos~a lei constitucional., ·consagrando _sobre a especie 

princípios ..sãos, vae, apezar de antiga, muito adia1úe de 

outras constituições, ate mesmo modernissimas. I • 

Primeiramente, ao passo que nas outras constitu.ições, 

ou se estabelece o vriucipio restrictivo de serem os mi-
' ' . 

· ni.stros responsaveis, como ministros, por concussão, ou , 

traição, ou o ~mpliativo de serem por todos os,"crimes 

~commettidos no exercicio de suas funcções, a nossa consti-. 
tuição .no ~rt . t33 definiu quaes os crimes dessa respon-

' 
Franç1t: Lei do 1875 8o!Jro as rclaçôcs dos pod, publ., art. f~; Ltii 

de 1875 sobre a organis. do senado. ;1rt. 9. ' 

.Grã-Bretanlia: Const. arts. 77 e 133. 

Grecia: Const. arts. 79, 80 o 81. 

ltalia: Const. arts. 3?, 37, '1,.7 e 67. . 
Hollanda.: Lei F. arts. 73 e t:59. 

Pcrtugal.: Const. arts. 27 e 41, ns. :1., 2 e to3. 

Prttssia: Con,st. art. 61. ' 
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.sab_ilidade; assim, já, attendenrlo á necessidade de uma 
justa e precisa punição em muitos casos, já evitando.que 

· o arbitrro possa imperar em materia criminal,. na -qual' só -
deve ser crime o acto ailteriormente qualificado pela lei como tal. , · 

Em segundo logar, Sr. presidente, ao passo que, nas . 
outras constituições , só o ministro é julgado pela camara 
alta, o.u · supremo tribunal de justiça, pelos delictos prati
cados, como IJ}inistro, , a nossa constituição dá ao senado, 
quer o direito ~e julgar os crimes particulares, quer 

- os publicos, ou de responsabilidade, praticados péÍo mi-
, • nistro. · 

' Mas em todo o c~so a Óossa constituição só deu á está 
camara, 4 camara dos Srs. deputados, o direito de de-,,, . ' -cretar a accusação dos crimes dos ·ministros, praticados 
por · ~lles, como ministros, e especificados no art. t33 da. 
mesma constituição e lei de 15. de outubro ·de f 827. 

· Passo a demon:strar esta proposição. ' · 
· Primeiramente, Sr. presidente, o que faz com que se 

. dê á'
1 

camara ·popular o direito de·. de'Cretar a accusação 
dos ~ministros ,P~los crimes cÓmméttidos, comó ministros, ' 
é porque, se nos crimes particulares, ou individuaes, o 
facto criminoso está perfeitamente caracterisado, nos cri
mes ptaticados pelos ministros, como min,istros, emb9ra 
esses crimes sej~m definidos por lei,só podem ser consi-. 
derados crimes, depois de Jlladuro .exame do caso, do
estudo dãs condições do . facto . e- das circumstanciás f.\o 
acto. 

. , 

. •Assim, como bem diz Benjamin Constant, uma guerra 
injusta, ou· mal dirigida; ,um tratadq de páz, cheio de sa· 

u 
• 
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-Ól'dicios, uão ordena tios imperiosamente pelas circumstan

cias; más operaÇt)es financeirns;· intrOlÍncçãq de fórm_as 

defeituosas na allmin_istração da justiça; . emfim totlo o 

emprego ue poder, que, ainda mosmo an orisado, seja 

funesto á nação, on vexatorio para os cidad;ios, sem ser 

exigido pelo iutúesse publico, tal ·e o objecto sobre o 

qual a responsa~ilidade mini-stcrial exerco o seu hn

perioJ) • 
• I 

• 

_., ·ora tudo isto p6J.e ser explicado, ou uão; póde ser 

innoce,utado, ou jucriminado; e é por estas razõe·s que o 

dir.eito-~ que_ tem a camara popular de decretar a ai:cusa

ção, só se refere aos crimes do ministro, pois · esses factos 
I 

supradilo!Y só são crim~s. quamlo a camara entende que 

esses, actos, que, sendo políticos, só L1ódem ser apre: 

c.atiõs· por unt tribunal pulitico, ·são évidentemente crimi

nosos. 
D,epois ~rint'ipia na camara dos clP.p.ntados o-e~ame da_ 

administraç~o passada e reforma fios abusos riella intro-
, 

d.uzidos, o qne habilita a C,ll)Fll'a a exercer o dirci~o lle 

· aoo,1sar os ministro;:; pêlos -crimes pratic::itlos por-estes, 

110 exercício de suàs funcçõe·s. 

p,0{ outro lado, quaado as ,constituições·· politicas dão á 
, ' 

oamara popula~ o direito de decretar a accusação dos mi-

nistros veios crlmes. pratica<los, como ministrós, é porque 

conv.eJD ar.mar a camara popular de nma garantià ·contra 

o capricho na conservação de ministros, que mal r,roce~ 

t.lem; sendo que, se a r:orôa é·irrespon.;avel, os ministros 

são perante. a representação nacional responsaveis pe.la 

boa, ou má gestão, dos negocios publicos. ' ' 

A necéssidade da camara decretar ~ accusação nos cri• 



H7 
. mes individuaes, praticados pelos ministros, ·não ·se·!dã, 

já po'rque esse factos 'criminosos são difinidos e earatte
risados por 'Si mesmos, já porque não. têm elles tirr.dtter 
politko e á lei con~titnciona~ só esta!Jeleée garantias rpnl:lli
cas, já _porque não se de.ve suppôr (fallo em these) gtte 1'lm 
cidadão elevado aos conselhos da corôa seja capaz de éom
tnetter ,um crime de c:iracte:-, particular, já porqtie, ·-dá/o 
infelizmel}te este-caso, a ~oróa não pMe conserv~r :no, po-
·der quem peri:leu a ·ro rç:1 moral para governar. ' · 

,Quando . a nossa constituição uo art. 28 <liz qne é da 
_privativa attribuição da camara dos deputados dec1'etar 
que t·em Jogar a. accusação dos ministros de estádo só se 
refere evidentemente aos crimes por elles commettidos, 
como mini~tros. . / 

Primeiramente a int~rpretação grammatical vem em , 
succorro desta opiniã0, pois as expressões ãcettsoçiio 
dos , ministros denot~m bem «Jnc ,estes ·são accusttrlos 
.na razão. desse catgo ·e pelas / funcções d~sse m:esmo 
.cargo. , - , 

(Apartes e_ contestar,{Jesj . 
~ní segundo logar, se 1) art. 1.7 ~ t.º da constituição 

ôá áo seria()o ó direi to <lo jul_gar os dt!lictos individuaes, 
eommetlidos pelos miu i:-tros e 110 § 2.0 do , mesmo artigo 
os crimes de res1ri111":1bilidacle .. pr_aticados · pelo~, inesmas 
ministros, tfüti1Jg11indo portanto a focul,lado do ·jófgar o. , 

-orimes individnaes ,da de julgar os crimos éle ,re ponsábi
lidade;· e· se nQ art. 38 apenas se !'eferc á dccusação llos mi-
1listr'as. ·é ev idente qnc ::.o tom log:ir a dcérctaçiio -dá·aeeu
sação pela camara pelos crimes· commettidos pelos minis
tros, como ministr.os: a di stincção expr~ssa no arl. '17 <bem 
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éxplica que o arL. 38 só se refere aos crimes de . respon
. sabilidade. · 

O art. 48 da constituição vem demonstrar a toda a luz 
que o árt. 38 de._ve ser entendid~ apenas ?ºrn refe1:encia 
aos ,crimes dos ministros, como ministros. 

Nesse' artigo· a . constituição distingue accusação, que 
pertence á camara,do que não lhe pertence; logo o art. 38 
só se refere aos crimes de responsabilidade e nfo aqs par: 
ticnlares, praticados pelo ministro. 

O sn. FRANCO DE ·SÁ dá um aparte. 
o SI\. TAVARES BE:LFORT:-A - lei 'de rn de outubro de 

1827, desempenhando a JJromessa constitucional, contida , 
no art. ·135, bem demonstra que,a accusação só compete 
a camara nos. crimes e·specificados no art. t33 da consti
tuiçãÕ e desenvolvidos n'quella lei; mas não quanto aos 
crimes individuaes. 

O cod. do proc. no art. ·l 70 dispõe: . 
-«Quando qualquer das camaras legislatins resolver qne 

continue o processo de . algum de seus respeclivos mem
bros1 pronunciado por crime . de responsabilidade', serão 
os autos e mais papeis remettidos ?º senado, -observandÓ- '. 
se, no processo accusatorio a mesma, ordem, que tem togar 
na accusação dos ministros de· estado, com a difierença de 
que, ·em vez da commissão, a'ccusara o procurador'da co -. 
rôa, soberania e fazenda nacional.>> ' · 

Esta di~posição apenas se refere a crimes de responsá- . 
bilida'de de qualquer membro das camaras; mas bem mos
tra que a commissão accusado;a e 1;ortanto a decretação 
da accusação por parte da camara sb te'm Jogar quanto aos 
crimes pratitados pelos ministros, como f!linistros, 



/ 
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A· lei de t4 dejunho de f~43, art: t..º, declara . que é 
applicavel o art,. t 70 do cod. do proc. ao julgamento dos 
crjmes individuaes dos membros da assem~léa geral le· 
gislativa; nada legislou com relação .;\ instauração do pro
cesso, quer quando contra esses membros, quer . quando 
contra os ministros. 
· . As immunidades par lamentares são garantias de or· 
dem publica e de ind9pendencia do poder legisl&tivo; o 
poder, que quer, o legislativo, sempre na ordem dos 
poderes publicos teve a prioridade sobre o poder, que 
executa. 

A nossa constituição nos arts. 26, 't7 e 28 estabe~f'ce 
essas .immunidades e no art. 28 diz: 

•~e algum senador, ou' deputado, fôr pronunciado, o juiz, 
sgspendendo todo o ulterior procedimento~ dara conta á 

. sua respecUva camara, a qual decidirá se o processo devé -
- continuar e o membro ser, ou não, suspenso do exercício 

das suas. funcções». , 
Ora, se pois o deputado, ou senador, deve ser proces-

. sado pelas justiças competentes ordiQarias e só depois de 
.Pronünciado é que o juiz, suspendendo todo o ulterior · 
Procedimento, darâ conta â sim respectiva ·camara, a qual 
decidirá se o processo deve continua~ e o membro ser, ou 
nto, suspenso do exercicio das suas funcções, sendo que 
na fórma do art. i 7 é o senado quem fu1ga taes · proces
sos, segue-se que, neni a lei dá , nem os princípios per
mittem, que o ministro lenha o privilegio de sér processa
do pelos crimes · individua~s perante i caniara, quando o -
senador, ou deputado, o .é em tal caso perante as justiças 
Ordiqari;ts respectivas_, 

,, 
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o SR. TmWDOllETO" SOUTO: -Isto é a questão pela ques

tão. 
O sn. TAVARES BELFORT:- Para obviar, 'Sl'. presidente, os 

inconvenientes politi::os, que podem apparecer, em virtu
de da nossa leg islação não !JenniÜir exaclamente o que 
assevera o parecer em di scussão,. em 28 de julho de 1846 
(letra U) foi npresentaclo no senado pelo venera11do Paula' 
e Souza um projectó c1e !oi, 110 qual se estabelece {[Ue, 
se qualquer ·dos privilegiados do senado, isto é, os que 
são julgados pelo senado, commetter algum crime, só po-

. derá ser 7Jrocessad,o perantr, o senado, a qnem sel:á feita 
a q·ueixa, ou denuncia. 

Publicarei Lambem esse proj edo, que aqui ten.lio. (1 

· Em l867 (letra N) as commissões de legislação e consti= 
' tuição do senado,' compo:,las dos dislinctos Srs. Nabuco, 

t) Scnauo-1.8'16-ü 
A assémbléa geral legislaliYa uen eta: 
Art. i.º Se 1p1alquer <los privilegiados uo senado comrnetter algum 

crime, só pod('rà ser proressarlo pcrn.nt i;., o senado_., a (!Uem será feita 
• ,a qucix,i, ou denuncia. 

Art. 2.º Feit:1 ella, nornear- ~~- ha uma l'Ornmissifo de tres mem-
1,ros, :i quern ,erit ella rrrneltida rorn tod us o, docLHneutos e depois 
r,o seu pa rrl'cr ,,,. de<'idirá ~·· ,;_ ou não. a mesma attcndivel. 

· Art 3.• .fu\gaLla àttendiwl. liOinear-se- lta outra cómmissão de tres 
m,,mhros a quem será tu

1
do r•)mrtl it.lo, a •1ual denwá colligir quanto, 

documentos julgai' ncrcssa ri·i~: e, tendo inquirido, ou mandadô _i1111ui
rir testemui1 has e.1.,uvido,- 011 manda,lo ouvir. o indiciado, e com sua 
resposta, ou sem clla (se a 11:ío der no te111po cl e~ignado), dará..seu pa
rcr~r, e _á ·vi,ta delle drcidir.i. o srnado, pronunciando, ou não. 

A1:t. ·ti..• Toda as vezes que algum privilcgfado do senado fôr pre· 
so em ílagrante, ou pron1mciado 11or ·qualqnei: áutoridad e judíciaria. 

, 



Sap)ICahy, Pir~1pama, Jagnary e Silveil'a da l\Iotta; ofl'ere
ceram um projecto · subs.titnlivo do já rcfcri~u de '184.6,, 
que entãp se achava em i:1 .d i~cn:-~Tio e cm cujo snbsti· 

,, 
inclepencl ontc de -queixa, ou rlennn('i a. ~crão' os ,mtos respectivos 
remottit.los :io senado, ó nellc se p1 ·ocL'dL·1·i1 ron,o se toss·e r1ncixa. ou 
do~uncia, ~o o indi1·iado não l'ôr sentfuor 0111leputa<l o; se porem o in
diciado fur senador ou deputado, snri1 n os il!Jtos rr.grir'ctirns remottidos 
á Rua rrspecLiva ram4ra.pm:a ell:i dr.r.idir se o proc6sso deve conti
nuar, e ser o membro su~pcnso. 0 11 n:\o,do exercii: io das suas func
ções. Esta dec isão se tomarú depois do parecer de uma cornmissão, 
que devcr:'.l ouv ir o iut,li ciauo, estando presente. 

Art. 5. 0 Dcciclitido a canrnra respectiva qne o prnecsw deY~ cont.i
nuar e romet.tid os port::mt~ ao s1111ado M :rnt.os, to111a r-'~o-lrn tambem 
romo se fo sso -qncixa, ou dcnnnri:_i, procrrl cndo-sr. . romo nos ca~o, 
rlellas. · 

Art. 6.0 A mesma renw~sa SI.! r,1 rá à camara dos deputados e nella 
se praticará do mosmo'modo, qu:_indo algum mem]Jru deli a fór pro
ntmclado pelo senado por qneixa, on denunci:.i; e, decitlindo ella que 
0 processo continnc, serão remot.t idos ao Sl'nado o~ auto~, e pro;;r . 
!(uir-se-ha ncllc nos termos da :_iccus'aç;ío . 

Art. 7.• Dcrr1'taL1:.1 a accusaçàu 1:0 qnalqn01~ privilegiado , pela 
Pronuncia fei ta pelo senado, fir ará o arru,-arlo suj eito aos ofTeitos 
da pronm1cia na fórma das leis, com ,a unic:i declaração de que a 
JÍrisão será no Jogar. que o senado _dnsignar. 

Art. 8.0 ~ci processo do acN1sação e jnlgamcntn scguir- so.-ha a 
lei llrt rl'spons:ilJ ilida<lc 11M mmist.ros rlo estado com as seguintes 
altcra~ões: 
. i.• Em vez' de-Commis'são' acCLLsadora, a1~cusará o procurador da 
corôa e solwrania nac ional, sendo porém livro,á paçte, se houver, -
assistir ao processo; auxiliar aquelle, e mini~trar-lhe todos os dados 
e esclarecimentos tendentes ao clesrobrirncnto ela.verdade, que clle 
não 1~oderá recusar. 

~-· São suspeitos, e. como taes inhibidoi; de votar, não só no jnl&~· 

~ 
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tutivo se coneede ao senado o direito de proc.essar e jul
gar os crimes individnaes dos ministros; bem-como se 
reconhece de accôrdo com ·o espírito e a lettra da nossa 
constituição que o senado é privativo para julgar _os cri
mes de responsabilitlâde dos ministros de estado; mas só
mente esses crim_es serão julgados pelo senado, depois 
da accnsação decretada pela camara elos deputados. 

Publicarei -lambem integralmente em nota esse pro-
. (3 JeCI.O. 

mento, como na pronuncia, os senadores em quem se derem,os mo
tivos pelos quaes, segundo o codigo do processo, são su~peitos ou-. . . 
t.roiil juizes. 

3.• As vota~,Ões, não só no julgamento! como na ill'onuncia, serão 
secretas e por cscrutinio secreto. · . 

~-· Antes de cada uma dessas vot11ções, prestarão os senadores o 
juramento, que a lei exige dús jurados, accresecntando a clausula.-
de que não têm motivo legal de suspeição. · 
. 5.• Os votos necessarios para decisão serão de mais de dous ter.-' . ços, se a J)ena correspondente fôr a.de morte, ou perda de cargo, de-
vendo applicar-se _a immcdiata, quando só houver maioria. 

Art. 9.0 São applicaveis ao senado; com~ tribunal de justiça, todas 
as disposições com força de lei, que facultam ás autoridades judi· 
ciarias os meio" necessarios, ou conducentes ao desempenho de suas 
funcções. 

Art. iO. Ficam revogada~ t9da~ as dispo_sições legislativas em con-
trario. · 

Paço do rnnado, !8 de julho de 1846.- Pattla Sou.za. 

ª) Senado-1867-n. 
As commissões de legislação e constituição, ás quaes foi remet• 

tido, achando•se em 2.• discussão, o in.cltíso projecto_ do ,senado do 
anno de tS46, sobre a fórma do processo dos. pri\'ilegiados do se· 

1 ~ 

/ 



Ora, Sr. prnsi1lc11le. emqnanlo a illn:-lre ~ommissão nãt> 
me oonvencer t.lo contrario, -prefiro seguir a opinião dos 

nado, são dt1 parecer que o rncsmo projecto ntre em discussão com 
as seguinte;; emendas. 

· Art. t. 0 ~ubstitutivo. • 
O senado t'i privativamrnt1l rompetente para julgar os· crimes d11 

rospon~ahilidndr dos mml~tros e ron~dhriro~ dr estado, ai1:1in\ t!omo 
' · !)ara proréssar e julgar os crimes i11dividnacs dos membros ·da Fa· 

milia Imperial, dos ,senadores, dos depnt:idos durante o periodo da 
legislàtura, e dos ministros de estado. Àrt. 47 §§ l. 0 e 2.• da· consti
tuição. 

ConsitJPrmn-se crime,.; incl1viduaes dos membros da familia impe
rial, S,('nadores e drputados, nà(\ ::;ó os crimes eommum;, ~orno os que 
ro111mrttrrrm np exerricio de qnal11ner érnprego,que tiverem .. 

§ t.0 O,; rrimes d1•Tr.sporisahilidade do~ ministros de estado e con
selh1iiros dr estado sú sr.rãu jnlgndos p~lo srnado, depois da ~ec;usa
ção dórt·rt:ula Jmla c111n;H"a· dns dPputatlos. 

~ 2." Os outro crime~ ::;prào processados-e jnl1rndos mediante: -
t.~ Queixa. 
:t0 Drnunl'ia. 

, 3.• Parte olÍicial no raso t.le flagrante dRlicto . 
.\.• PartP olHrial no ·caso do arL 157 d.o rodigo do proces o. 
õ.• Proressos forma·~os pelas autorida<.lrs jud.iciarjai.. 

3.• Nenhuma autoridn1!Pjndiciaria podrrá rormàr culpa fürecta~ 
lllente ·rontr~ qw1lquer dos pri\'ilegiados do senado; mas só nos caso 8eguintes: · ' , 

i.• Quando o j ui .. proecder ex-officiu,. sem conjlecimento de ,quem 
seja o delinquente. · 

- • lb Qqa.ndo honrrr l'onnrxào prla ph1raT!dado dos delinquen~s, 
como autores, ou có1úpliees. · . _ 

\.• Nós· caso:-, de que trata o artigo antecedente, sendo pronun• 
Ciado O·privilegfado. a ;mtoridade, SUSpCndendo todo O Ulterior pro• 
Cediniento contra elle, remctterà O processo á Camara dos deputados, 
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illustres senadore·s acima referidos e mesmo errar com, 
a calma, que dá o desinteresse, calma que não pode ter 
a illustre Gommissão, signataria -do parecer êm questão, 

se o delinquente fôr dé'putado e ao senado, se o delinquente fôr 
qualquer outro dos privilegiados. 

No I.• easo do llaragrapho antecedm1te sérão r emettidos os autos 
' originaes. 

No i.• caso o traslado dos autos. 
§ ã.0 Sendo preso em flagrante delicto por crime de homicídio 

·qnalqµer senador, ou depu!ado; ou qualquer outro c~ime algum dos 
privilegiados do senado, o preso, sendo deputado, fica.r~ á disposição 
do presidente da camara dos deputados, e, sendo senador, ou outro 
pri.vHegiado do senado, á disposição do presidente do senado. 

§ 6.• É competente o presidente da camara dos deputados: 
t.• Para disigp~r a prisão. 
!.• Para decidir se houve flagrante delicto. 
i 7,• É competente o presidente do sPnado: 
t.• Para designar a prisão. 
i.• Para decidir se hÓuve flagrante delicto . 

'\ 

3.• Para conceder, ou denegar a fiança ao~ privilegiados, que não 
forem senadores, 

§ _8.• Nas provincias as attribuições dos §§ 6.0 8 7 ," serão exerci· 
das pela autoridade judiciaria mais graduàda .' 

§ 9.• . A camara dos deputados, ou o senado, confirmará, ou re· 
tonna:rá, as decisões tomadas provisoriamente nos casos dos H 6.• 
e~ . 

Art. !.• substitutivo. • 
Presente ao senado a queixa, ou denuncia: ou parte offlc.ial, ou pro• 

cm;so .formado pelas autoridades judiciarias, o senado, ouvida wm 
cotnmissão especial de trés membros, decidirá 8e • tem logar o pro· ' 
eesso, ~u se deve continuar o processo. 

Art, 3.• ~ubstitutivo. 
beci4lndo o senado que tem logar o processoJ ou que d$ve. co11• 

~ 
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pois que attende agora, já e de pr~ferencia, sómente a um 
·caso oecurrente. 

tinuat o proeesso, nomeará uma commissão de tres membros para formar a culpa. 
§ t.• Êsta commissão colligirá, ou mandará eolligir, todas as ~

vas, inquirirá, ou mandará inquirír, as sestemunhas, interrogará, ou mandará. interrogar o réo, e apresentará ao senado o· resultado do 
seu trabalho com relatorio e conclusões. · .. 

§ !.• Se o -processo tiver ~ido formado pela~ auctorldades judi· 
eiarias,a commissão poderá ·ratificai-o. 

3.• O senado, á vista do processo formado,ou ratificado ~laeom• 
missão, dará a sua decisão, pronunciando, ou não. 
· Art. i.• idem . . • . . , · 
Sendo a queixa, denuncia, ou parte official contra ilgum depulado, 

serão el!as remeitidas pelo senado á camara dos ~eputados para de-
cidir se deve formar-se culpa contra o deputado. · 

Art. õ. 0 idem · . . 
Decidindo a camara dos deputados que devo formar-se culpa no 

caso do ar~igo antecedente, ou cohtinnar o processo . no caso do l t..• «lo art. l •, remettidos os {lutos ao senado, procedcr-se-ha nã · !6rma do art; 3;0 , 
• 

Art. 6.0 

S~pp_rima-se. 
·Art. 7.• 

Passa a art. 6 • 
Art,7• . .;, . 

Supprimam-se as palavras-com, a noica declaração, e.te • . Art·. 8.• ' · _ 
• Passa ao.• 

Art. 8.• § t.• . . . 
Supprin~1-se as palavras-!que _elle não poderá recusar • . Art. 8,ó § 3.• . · . · 
Sgpprimam-se as palavras-e· por escrµtinio secreto. 
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. Disse. Sr. presidente, que .o parecer em questão não 
podia sér aceito quanto á sua fórma. 

De facto não se trata de uma fnterpretação do regimento 
, desta casa, tcata-se de um· <lireilo. on favor novo, como 

· beqi o deJI1onstram os projectos, já dilos, existentes no 
senado, ou .pelo menos de uma interpretação de. at!I .• 38 

da constituição. 
Ora, o•poder legislativo só interpreta uma lei por uma 

outra lei; e, portanto não me parece regular que no caso 
y.enente um simples parec;er de commissão o f:.tc,a. 

Se os projeclos existentes no_ seriado dão a .este o di
re\to, j_ã de processar, já de julgar os ~inistros pelos cri
mes individuaes, que praticarem, · scnrlo .que o processo 
sera iniciado no &enado e por este j ui gado, caso a camara 
' ... r . . 

entenda· que dern decretar a accnsação dos ministros, 
. r •. . " . . 

q1;1ando commetl•·rem crimes incliricl11ae.s, assim como o 
faz quanto aos crimes de rcspousabilidaJo dos me:-.mos 
minis\ros, então deve agnar~dar que o projecto a·qúe :ib 

Art. 8.• § 4.º 
Supprima-se. 
, -Art." 8.• § 5.0 

Passa a 41° 
Art. 6.0 § 5.0 

Suppri_maqi-se as pafavras-ou perda do ~argo. 
Art. 6,0 . . 

Passa at0,11 
Art. !O.• 

, Passll: !l iJ.0 

Nalmco,;....,.V, de Sapucq.hy.-Ba1:iio de Ptrapama, com réstricçõos. · 
' -Silveira da. Mutta~Suu~a RaJnos. . . 

1·. • I 
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ludo _yenha do seJYdO para emendai-o, pomo .~n~nger ~m 
sua sabedôria. · · · ·. · 

U~ p,arec.~r d.e ~.có~mi;,sã~, creand.o direlto n<;ivo, ,ou 
interpretando lei, é um facto de tanta gravidade, quaµt~ 
illegalidade, que, espero, não será praticado por ~sta ca• 

. !1;1ara (Apoiados). ' · 
Disse Sr . . presidente, que tinha grandes apRrehensões 

qua.ntb ãs consequ'encias do nosso prCICedimento, cas.o seja 
approvado o parecer em {lfsç~ssão. 

Primeiramente o juiz, visto o desp~cho da r:e,açã9 ,que 
~~ndou que o processo da fallencia .do banco nacional fqs~e 
em traslado retncttido para o senado por séri o Sr con
selheii'.O Sinimbú senador, por certo ha de cumprir a ,de 

• cisjo do tribunai, s~n sup_erio~ h.ierarcbico; e P,Ois a ngssa 
· deliberação/' dando on,ens por pareceres de coqimissão ~ 

um -poder independente, corrio o judicia!'io. corre ·o risço 
de ser desattcndida. 

O SII. BELFÓnt OUARTE:-0 juiz que o faça . 
. O .s~. T.\V;\nEs fü:t~'OR'~:-.~m segundo logar, o s,el,l,adg, 

fún<l~do no art. 28 d.a cons,tituição e, tendo ªP.Pf!,)V~do Jl.~ 
Projectos de t846 e i807, é verdade que por. ora este.erµ 
2.ª discus:são, sustentando a doutrina d~ que a camar~ só -
d~creta a accusação nos crimes de ri3sponsabilidade~dos·\lli
nist'ros,. certamente n~o 9uererá perder 'a à~tribuição, que 
com justo, titulo suppõe ser sna; e pórtanto . tei:e~uos ·a ca
~ara deêidindo 1pon1ma fórma e. o senadp. por outra. ou 
0 senado decidindo, sem embargo· de uma decisão .desta camara. · · · · 1 • • · 

' Quem resolve o contlicto de compet.encia em. tat bypo-
these? 

·-
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SESSÃO EM 't7 DE ABRIL DE t879, 

Discussã o da receita geral do 
I n'lperlo. 

Continua a <li scussão da !·eceita geral do-Imperio. 
1 

1 

' 

O SR. TAVARES BELFORT (Allenção):-Temos agora, Sr . 
. pres_idenre, de ·cumprir o mais importante e ,difficil dos 
devere_s de representante da naç_ão. 

O,rçando a receita publica, temos sob~e nossos holJ}bros, 
como mandata rios dos contribuintes; , o pesado encargo de 
hem estabeiecel-a. 

Concorrer com o nosso voto, já para a aggravação dos 
tributos -existentes,-já_ para a creação de novos, como é 
inteíizm_ente indispensavel, é missão, que deve ser desenÍ, 
Penhada com todo o zelo, escrnpnlo é éonsciencia. 

' E e sa missão é tanto mais m1elindrosa, quanto a sitOI• 
Qão finãnéeira do paiz, como presentemente 'acontece, é 
de facto critica, e quando, sejamós francos, já o espirita 
fiseal iém sido tão activo que, explorando quasi todas as 

, hláte_rias sobre que possam recahi\' tributos, tem· por 
outro -.lado na mor parte e nos mais importantes os ele-

', t . . 
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vad'o a ponto de não permillirern 1nais ser augmcntados, 
caso este, que, a dár-se, con\'iuaria pro avelmente em. 
prejuizo da rénua publica á fraude ·,1 aos outros meios pe
los quaes os contribuintes se fnrtam ao pagamento do im-
posto, . 
· Diz bem;,Sr. prcsitlenlê, 11111 di:;tincto 'eser iplor: .cunsi

dera;Se o thesuuro puhticn 11m st'r irnpi'S:!l'.al. wjà l'ort11-
na é inexgotavel: mas cllc n~u é senã0 o reprc::wntan te 
financeiro da C01fllrn1nhão drH _ cidatl~10:; : do-::; cofres · publi
cos 11ão sahe nm real, srm qnn pnl'a aJ1i tivesse s[flo le
-vado por nma contri lrni i;1o a 111 0(,,'u do t1 ·:t1 ,alho, do gozo e 
muitas vezes de nma pl'iva c_:;[o do c.ont ril)l1i11tc. 

Tenhamos bem em lembra.nç;a essas sc nsat:1s palavras, 
agora qne tratamos de orçar a rece ita pnb lica e especial
mente de votar noYos trih11tos . 
. . Não pretendo, Sr. 1w1•:iid1•ní1'. tra tar agor~ dê política, 
sem embargo tia intim::i c0111wxão, q1H· <·lia tem com as fi
nanças publica s: e nem. tmn;1mTo parte neste debate, levo 
o pr~posilo tle i11t r11eio11:iln11~utt, oppúr-me a,, projcdo rrn 
discussão: basta- estai' :'1 k:.;la (;us 1_1,~g ucio~ ,tla fazenda o 
me11 illnsLre amigo: o Sr. r11p-;eil1u iro Affonso C:e l:.;o, para 
eu, não crear diffi 1•11lda 1l1':- aí, govornot e ,::10 , conlrario 

I . 
para quanto pud er cooperai' afim de qnc .haja no·orça· 
mrnt.o rrc,frso:-; ellcrtivo~, recursos que pralic:imrnte se 
realisarão. · 

q SR. AFr9Nso CELso (111ini8 t1 ·n da /incnda) :-l\luito agra
tle1 ·!1lo 11 ·v. l!:xc. 

o Sll. TAl'ARES ilELFORT;-DiYitlir ·;! i o lllCU diSCllt'SO, no 

•111al . p, etendo marchar com lotla a l'afma e inethodo, í#ll 

tres partes bem distinélas. 
1 

.. 
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'Na primeira apreGiarei sob o ponto de Tista, geral,o 
nosso syslema tr.il?ulario, mostrando tambem que, ' ainda 
mesmo não sendo possível de present~ realisar 1:1ma .ref 
forma radical a tal respeito, todavia podemos desde jà • decretar de preferencia certas contribuições directas e 
hinçar as hases de outra's, que , em exercícios não mui: 
remotos deverão produzir vantajosos resultados. . · 

Na segunda analysarei .lll"!l por um os ·impostos, cuja 
nova creação é proposta no projecto em diseuss~o; 

. _Na - terceira farei algumas considerações a proposito de 
certos assumptos" que têm sido trazidos á télit da di~ 
cussãu pelos illustres oradores, que me precederam neata 
trihuna. ..~ ' 

O melhor systema tribt~l:irio, como V. Exc. sabe; Sr: 
presidente, é exactam,.-nte aqnelle que com menor numero 
de illlposlos traz menus vexame ao contribuinle,e com cuja 
arrecadação se faz menos · despeza, ha menos formali• 
dades, <laudo en1 resultado a maior somma de reeeitt 
(}Ublica. 

\ 

Or~. Sr. presidente, do nosso systema tributario infeliz· 
menw resulta ex:ictanÍente 'o e, ntrario de tudo isso. . 

O: ,t.lous impostos, qi.te entre .nós dão maior somma d& 
receita, são os~ de ex,portação e ile importação. , _ 

ós primeiros são um embaraço á producção nacional, 
Que · já lucla com a exlraonlinaria concurrencia de $imi"' 
!are.s estt·angeiros·, os quaes já fazem baratear os p~ 
dos nossos productos, máis imperfeitamente preparados , 
OQ, -fab1·irados -do que aq11elles; C 03 seguútlos, 881D ·lerem • 
um carade1· protoctor tla3 nossas industrias 0 apeo 
'Ílnples meio trilmt-ario, são de certo um vexa_me, para o 



'' 
pOTó, especialmente para as classes mais desfarnrecidas 
~i '" lorh:ma, mórmente quando somos um paiz quasi sem · 

- ,industria e que _ a~ tarifas de importação, referindo-se a 
tUdo, até as materi,as primas e aos generos alimentícios, 
são de tal ordem exageradas e ainda foram ·récentementf 
áU~hlentadas pelo decreto de 26 de janeiro de 1878, que 
antes devemos pedir . a reducção e ~x tincção de certas 
d~ su_as verbas do que augmental-as mai~. 

A tarifa vigente, Sr. presidente, foi calc{!lada por uma 
ftiedia de 30 º/o, havendo todavia muitos generos, que pa
gam rimito mais do que isso: com o addicional de 50 ~/o, 
1 media _hoje é de ,i.5 º/o. • 

Deduzidos esses dois impostos nos elementos da receita 
publica, o que fica? 

u~ sem numero de peqnenos impostos, que dã~_ pouco. 
quas! negativo resultado; mas qtw 1w c01tanto vexam o 
eontri~uinte, difficultam a es0riptmação e a-arrecadação 
dà receita e tornaqi a âespeza para a percepção uella mais · 
elevada por um necessario acrescimo de pessoal. 

-Se 7iddicionarmos a este estado de cousas o actuat 
syste!lla trltJntario das provinéias, e mnnicipios; se atten· 

• dermos a que as raias das imposiçõ_es gentes, provincioes . 
e municipaes, não estão bem d1scrimi11adas., de sorte que 
há entre esses -~iversos circnlos ele acç;io ,,govcrnameatal 
no tocante ~ impostos constantes invas~es reciprocas; se. 
Jenrínos em conta que as provincias ·estão ober:-\das de 
dividas e que, ou por ~ecessidad~. ou por qualquer ·_outra 
~ircumslancia, por sua vez exagerai;n o espirito fiscal na 
(Jllalidade e quantidade cios seus impostos; sé considerar· 
m.os q~e· tres ord~ns' qe agentes publicos' fiscaes~ieracs~ 

\ ' 
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provinciaes e municipaes, pncebem·impostos, sendo as-
sim a despeza com a acreçadação delles muito elevada e 
numeroso o pessoa),'que a isso se destina, augmentando,. 
se por essa fórma a chaga já cxistenté do funccionalismo 
pubjico; se finalmente consider;inJos que são vexatorias 
e disJ)endiosas as execnções para cobranças judiciaes de 
impostos, excessi V<JS · as custas, apparecendo ás vezes taes 
processos com.sorpreza do cotltrilminte, já por defeituosos 
lançamentos, já por ' igporancia do proprio contribuinte, 
que não sabe nessa variedade e. multiplicidade de im
postos geraes, provinciaes e municipaes em quaes, ou em 
quanto fm lançado, mormente no interior do paiz, onde 
não ha jornalismo e a instrucção acha-se pouco desenvol
vida, e portanto é muito natural a ignorancia d.as leis orça
meniariás·, que são annuas e dos regulan1entos fiscaes'; 
chega-se á p;·o(unda e rob'usta convicção,de que o nosso 
povo ~ um dos mais' opprimidos em materia de triõutos e 
qu~ os vexames, que soffre, não provêm só da taxa ele
vada' e d~ ri'atnrew. on rrualidade de-.tantos e tão variados · 
impostos, como t:unl,r.rn tio morlo. do seu lançamento e 
arrecadação. ' 

Se1 Sr. presidente, tive,ssr.mos Lá realisado, se não no . 
toito, 'jier o meu.os em grande parte, " necessaria 1:eforma 

·, tribu!~ria, de que ~1rgenten1cnlí1 carecemos, de maneira 
-que, excluídos _os pcqtt('nqs imposlos, reduzidas umas e 
abolidas outras Yerbas dos impostos ·de importação, ex
tinctos os de Pxportaçno, tivrsscmq_s grandes contribuições 
dircctas, ás quars se annexa:scm as (JUotas addicionaes, 

· \'oladas pela s provincias para as suas uecessidades e dos 
lllunicipios tieilas comprehendidos sob propostas delles) 

1 -
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como_ se pratica l1oje nus pa izcs mais adianta~os em 
materia tributaria, cert.n não teríamos constantes deficits 

. nos · orçamentos, prove11 ;entes de que a receita orçada, 
que se ba sea em ge rai 1'lll mu itos, variados e insignifi-. / 

cantes impo~tos. cm g1·:rnrle parte não se verifica, fic~ndo 
esta em cada a1rno. crnnirrlivirla activa . para ser com dif
fümldarl c cohraila j11dif' i.ilmc11!c. ~ 

Por onlro larln, Sr. p:·e~id1•1ll1•. !.criamos ele -corto uma 
receita muito nrni1Jr, P por 11111 syslüma tributario justo, 
proporcional e melhor ri>Í1a rtidn; finalmente teriamos eco
nomia de dinheiro para a~ províncias e municipios e de 
braços para o paiz. por1111:rnto os agen tes fiscaes geraes, 
dispensados os prnvinciaes e nrnnicipaes, em cada loca li- ' 
dade,. perceberiam e escr1pturariam com a maior facilida
de a receita; visto o nnmern dos impostos ser menor, e, 
arrecadando para o Estado, cumulativamente anecadariam 
nos addicionaes ús contMJuiçõ.es clit'ec tas o que fosse para 
as províncias e municípios. 

I 

No caso ele cobrança judicial, o contribuinte í·emisso pa-
garia por uma só vez wstas do processo, e não por tudo 

1 

ã quanto é obrigado a pagar pPla cobran0a executiva de 
.impostos geraes .-provirn;iaes e ·municipa es,e~peciaes e . 
variados . 

., E, Sr. presi,dellte, forca é coufessar,.. o ·nos_so estado 
financeiro não p.crrnille mais que rccornimos, quer a crea
ção de pequenos impo;Los, 4.ner a aggra~ação , dos im
postos de importação, espcvialmentc a uos de exportação; 
~ pois, embora iuipe11·e iLamenle, ludantio-se~ como é na-' 
lnral e proprio, com as ;-;cri~s e grandes dilíicnldades, que 
a principio trazem comsigo as contribuições directas, não 

1 • , "' 
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temos reinerlio seuão quanto a11lcs ll alll1s hrnçar m'5o 
e -nellas procurarmos fundar a base do nosso systema 
tributa rio. 

É este o meio mais racional, 111:1is proveitoso; e além 
disso nas occasiões criticas, é o q 11e permitte resolver de 

· pr?mplo as difficuttlades, porq~e Jiasla uma elevação' de 
_taxa para o rcslabelocime11to ~hJ eq11ilihrio · 110s orç.a
meõtos. 

Pelo tJtte at:abo de dizei' cómp1·d11;1Hle hem V. Exc .• Sr. 
presidente, que, tratando-se ele t:r ,• ar impostos, de prefe
rencia devo pronuu1.:iar-me pelo.; ~li n·clos; e pois \'OU 

lembrar alguns, dos quaes nns podd11J dai: jú resultado, 
substitui~Hlo-;e por ·elles essa· 11ua nlitlpd r, de pe1e1~ieuo·s ' 
in1postos, proposlus no prujecto <·m ui scussão, e outros, 
embo,;1 não possam su t· já arrecadados, de-.:e;u se,1· toda
via lançauos, para serem opporl1111amente recebidos, e 
sut~sliLuirem, jú os de exporlução, já ~s de importação, 
que se ·rnfere111 a 11),ltcria:- pri111as o ::ios genP rM alimen-
_licios. , 

O impos'to mais ra(iional mómw11Lc 4uaJJdo iião é o 
llnico e é mode1~1 1lo; o mais justo; de lau ça 111 e11to ' facil; 
r}e percepção proirÍpla e cerL,1: do resultado proveitoso, 
Sobre.tudo cm momentos ele preci::;Jo, e a ljll8 se -tem em 
tal caso_ em ' mniLos paizcs re1.:01·rido de preferenda a on
lros, é o de capitação. o mais antig·o ná ontem chronolo-
gica do impos to. . '· 

' - ' 
O_ Sn. AFFO~so CELSO (ministro da /azenda):~É a infan-

cia do imposto. 

O sn. 'f AvA1Ú::s BEJ.FOllT: -- Concol'~lü 0um V. Exc.: 111as 
_é, rne.lhor imposto do qrie esse ~ys tema de muitos· e p~~ 
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quenos impostos, que te'mos. e qnc tanto ve~am os con
tribuintes pela sua quantidade e qualidade, e custas no 
caso de at'recadação judicial. Pode ser extincto, quando 
não houver mais precisão de recursos p1\omptos; ao pas
so que os pequenos impostos instàllam-se nos nossos or
çamentos e nunca mais fl'ahi sahem. 

o SI\. JOAQUl~I NABUCO: $ impopular. 
o SR. TAVARES BELFORT:-Nã"o é, e nem pode sel-o; por

que as ciasses pobres são as ·que mais so1Trem com o sys
tema de impostos indirectos, que temos. 

O sn. JoAQUBI NÃ~uco: Não é preporcional. 
O SI\. TAJ~RES BELFORT:-0 nobre deputado sabe 

perfeita;ncnte que a verdadeira igual1ade está na des
igualdadt>; o imposto tlo capitação, ·alem tle modico, -
como veu, p~·opor, não será o uni co no no'ss_Q systema tri-
bntario. -

Se, todos, Sr. presidente, aufernm as vantagens, qu.e li 
collectividade, chamada Estado, lhes assegura e propor
cio_na, todos lambem deYem contribuir para- as despezas do 
Estado; e pois nada mais justo do que concorrer cada 'in
dividuo, meqibro do Estado, com umjgual-e certo imposto. 

Ha, Sr. presidente, duas fórmas de estabelecimento 
do imposto 'em questão: a cápitação simples e a gra
duada. 
· Aquella é uma quota ·certa; tá;~ pessoal; não indaga a 

situação <lo individuo, nem a sua renda; esta ·ultima po
rem concilia a base -da capitação com · uma consideração 
qualquer, jã da situação ~la pessoa, já ' da rlqneza indivi· 
dual de cada um. ., 

A capitação graduada é,um imposto so~re a_ renda, não 
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t~m a simpljcidade rla capitação, propriamente- ditá, neni 
a. prodáct.ibilidade· do imposto sobre a renda. .. · 

. Nós jâ tivemo~. Sr. presidente, um typo de capitação 
graduada no imposto pessoal, baseádo no ·valor locativo - -
dos pregios, imposto esse que foi ctm tocta· a razão sup
primido. 1 ' 

De facto elle 11ão podia produzir bons resultados. -
Primeiramei1te era . po:1co prodnctivo, porque apenas era 

cobrado nas cidades. 
Por outro larlo os agentes fiscaes- tinham um . grande ' 

trabalho para o lançamento e cobrança desse imposto; era 
preciso que os lançaflures conhecessom pessoalmente os 
contrib1üntes, pois. os f(Ue moravam nas cas~s davam no
mes suppostos; ou de pRssoas, que ~hi não residiam, para 

. _o lançamento, torn:rn ·lo as3i_m_ as · roda mações certas, .• ou · 
a dívida incobrav.cl; a mmla1iça 1!0 collectado durante o . ' . 

\ pr.s_so. do lanç:uueuto rlava._ rep11tidas vezes oeeasião a 
, ser elle tribufado por duas Vi•zes, o que originava tJU ixas 

justas; finalmente o vyrdadeiru aluguel era ocçulto, até · 
nos contratos tle arrendanw11to e redbos mensaes, decla

. ·~ações- fal_sa:.,, que vinham prejudicar' ao ' thesouro quanto 
~ aos outros impostos, taes· como os fle cJecima ttrbâna e 'de 
· industrias e p_rofissõcs. 
. ·Já, vê V. Exc. _qne. lembrando-ett o imposto de capita
;Ção, desejo que elÍa seja simples, -isto . é, quota certa por 
oabeça e -igual para , todos. 
· Teinos, Sr. presidente~ óo nosso paiz presentemente t 
nunca menos · de t 1,000:000 de babitantes . 

. Deduzidas desta cifra, jã 500,000 almas para a po
pulação, que vive esparsa nos .nossos sertões e que ·por , 

t2 
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essa circumstancia eseapa ao lançamento do imposto, 
de que· se trata e á sua percep-ção, e 500:000 almas 
para os indios cathechisados, ficamos çom to,000:000 
de almas. . ' · 

Deduzidos ainda desta cifra 1, 500:000 escrav.os, ' o que 
já nã~ temos. ficam 8,500:0 O almas. 

Deduzidos ainda desta cifra 1.000:000 ·par;i men
digos, cegos, aleijados, tlecrepitos, solt.lado1>, emfim para 
os que devem figurar uas excepções. temos 7 ,500:000 
almas. · ' 

Nos calcnlos de população costuma-se, Sr. pi:,esidente, 
dar no 1111mero total 20 º, u aos homens de ·1_8 a 60 annos. 

O sn. Pm.irF.u:-É muito exagerado, deve s·er' menos; 
tti º/o. 

O SI\. TAVARES fü:u'ORT: --Pelo contrario. Dando apenas 
' . 

~O º/o, ou a quinta partr. , para o sexo masculino de f8 
a 60 annos · e dando 80 º/o para as mullwres .e mei:11qs 
até . t8 annos, fiz o mrn calculo com ' toda a segurança , 
com uma grande margem. 

O SR. Arro;sso Cw,o (ministro da fà.zendaJ:_-Nos Esta
dos-Uni1los calcttla-se a 4.~ partr . 

o SR. TAVAllF.S BELFORT: - Ora ; estabelecido ,um imposto 
de capitação <le -18000 por mez, taxa cerÍo m~derada, 

, temos que, appl~c:ida :i 1 .:W0:000 r-ontribuintes, ,!ará 
·l8,000:000h000. 

Vê, pois, V. Exc. , que grande adjntorio não offerece o 
itnpo~to d.e capitação para as·qos5as finanças. ~ 

o SR, JoAQl' IM NADUCO: - Não apoiarlo. ,Ü paiz n~o é 
mu chtb. , , 

O s11, TAVAi\r." fü:u10T1T: ....... Ma ~ o Estado ~ uma as~ 
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1 sociação. e para cÚjas necessidades todos ~evemos con-
correr. • 

(Ha muitos apartes). 
Paga o chefe de familia apenas ~or si; as mulheres e 

meninos,hão pagarão. · ' 
. ,Tomando por pónto. de partida a 'idade de 18 annos · 

· pa1·a o con!ribuinte, não o fiz por mer:o arbitrio ..• 
O sn. JoAQ!JIM NAouco:"-.\ntes cJa maioridade? Não 

se pôde pagar imposto, quando não se tenha a posse dos 
bens. · 

(Ha muitoY o,partes). 
-

1
. 0 SR. TAVARES B'EU'Ol\T:~ ... jã porqu~ ê exactament0 
essa a idade para o imposto de ~angué, jã porque no 
nosso paiz pelo desenvolvimento rapido do individuo quem 

- t~m ·18 annos póde pagar impo~to; porquanto pode ganhar 
a vida. O que tem para o caso a circumslancia de ~, 
rni 'tlade '! Pois os menores não pagam impo:slo, comq 

. Consumidores e proprietarios'? · 
Aos f 8 anno~ em nosso paiz o individuo pode ser $O( .. , · 

dado e não pode ent~o ser contribuinte, como querem os 
que me honr:im coin os séus apartes. 
, Esse imposto de · capitaç~o, Sr. presidente. ( de facil 
lançamento, não 'se presta á fr,,ude e é de segura arre-
cadação. · · 

(Ho muitos apartes) . 
O SR. PRESIDENTE~-Attenção. Deixem-o orador conlinuar. 

· O SR. 'f AVAHES HEu·onT:. Admira-me como possa excitar 
laês clamores o imposto de capitação, quando é, o mais 
racional e vivemos sob um regimerr de impostos ve,xato.,· . / 



i, 

. 1 ., 
, , 

- -

' 
' 

antigos, universaes e racionaes impostos, e de ·que os 
povos se têm sempre servido, porquanto é o que melhor 
se recommepda quanto á estabtlidade da materia· sobre . 
que recahe o imposto, pois e uma riqueza evidente, que· 
irrecusaveis te~temnnhos permittem verificar com pré
dsão. 

O projecto cm discussão propõe .apenas o seguinte: 
· «Cobrar-se-ha anrí11almen te o seguinté impostó pelos 

· terrenos nãp ed ificados, na cidade' do Rio de _Janeir~ e 
suas_ cercanias: _ 

«Na . área qne comprehender o imposto predial, ·dentro 
· do peri11:1etro anterior á presente lei, dez réis por metro 

qnadrado; d'ahi em diànte cinco réis. , 
«Na falta de dados para o calculo desta taxa.ou no caso 

de ser muito Lli sp~mliuso o seu lançamento, o governo 
poderá substituil-a peia sBguinte: no p•·imeiro perimetrõ 
26000 por metro corrente, e no segundo MOOO id~m . 

«O governo providenciará para que 1pel0S' meios mais 
economicos · e faceis i-Pja o poder legislativo habilitado ·a 
crear taxa semelhaute sob; e os terrenos incultos, que ss 
adiarem á margem díls estradas de rocla_gem, d~ ferro e : 
e dos rios navega veis a vaporn. 

Sei bem, Sr. prcs ic1,,11te, que 1130 podemps empregar 
entre nós o imposto territorial , tal éomo é · elle fundado 
em muitos paizcs e deve 'sei-o sob o' ponto de v.ista 
mais adiantado da sua instituiçã-o; mas, sendo esse im
posto uma fo11le de gra uu es rci.;ursos , podemos teJ-o; -
mesmo para snbslituil' os impostos de exportação, se
g'nindo para a sua creação mn sys tema qge se quadre 
com as no;-;~as rnndiçõcs especiaes e· di spt:1nse traba-lho~ 

,, 
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antecedentes, dispendiosos e demorados, quaes os qttf! 
requerem o estabelecim · nto do dilo im~osto, quando é · 
elle lançado de accôrdo com a ~ua natureza peculiar e 
base especial. 

Como V. Exc. sabe, ha , diversos mtios para o estabele
cimento do imposto territorial. . . 

t.• Recahir o imposto sómonte sobre a extensão l!o 
solo, pagando.o proprietario uma taxa uniforme, ou qnóta, 
por cada àma uniuade de ~nperficie dada de ter1·eno, e 
pois, pagando tantas quotas quantas as nnid~des de super-
. Ocie, que tiyer o terreno. 1 , ' 

Esta fórma do impo~o é injuí-ta, porquanto as terras 
variam quanto á sna composição, clima e situação e, por
tanto, não se ·pode igualar pelo imposto. o que é desigual 

. Pela natureza. .,. 
· O dislincto Sr. Tavares :Qastos. de saudosa memoria, 

. apresentou em f 867 um project.o, -no qual se impunha a 
taxa de 2/)! 00 por cad_a 1 ,000 braças quadradas de su
perficie de terrenos cultos 011 incultos. que se achassem 
apenas na zona dé cinco legnas de cada margem das es
tradas ,_de ferro, estradas de rodagem, canaes e rios na
Vegaveis a vapor. 

Servia ,de· base a: extensão da propriedade, o que é 
• inaceitavel pela razão jã rlada. 

·2.0 ' Divididos os terrenos por categorias, ou classes, 
Pagar-se uma quóta, qné variará co11forme cada classe, 
ou que é determinada por cada ~lasse: , esta maneir~ de 
.estabelecer o imposto territorial, dependendo, de estudos 

. Pr~vios e de classificações especiaes. não attinge bem o 
~ue deve constituir a base do dito imposto . 
• 
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- 3.0 O dizi11_10: fúnua primitiva· do imposto territorial e 

hoje atténtos os p1 ogressos da sciencia e os üa agrieuf-

ÍUra, em absoluto co1Hfomnado. · 

4.. 0 Recahir o imposto sobre o valor venal das propri

edades, verificado esse valor durante o decurso de um 

numero de annos determinado. 
· . _ 5.° Finalmente recahi1· o imposto e é quando é imposto 

territorial em toda a extensão da paldvra, sobre a ren!la 

liquida da tena, presumida . esta segundo. avaliações :of

ficiaes e dado.s cadastraes. 
Ora, Sr. presidente, não podemos estabele~er - o im ... 

posto territorial, baseado sobre a renda liquida, porque 

nos falta a hase -princif,al, · o importantíssimo e difficillimo 

' trabalho dé um cadastro parcrllario, que demandaria para 

. a. con(ccção, especialmente no nosso paiz, muitas ~e .. 

zenas de_ :mnos e múitos milhares de contos de réis, e do 

qual cailastro par~.ellario sahiria o cadastro fiscàl, que por 

sua vez ai11_da offerece na pratica sérias difficulJades; mas, 
se ·não podemos ter mn imposto t~rritorial nas condições 

proprias e natnraes dessa contribuição, rc~ahindo ella 

sobre a . renda liquida da terra, não se segue que não 

possamos · tel-o de' uma .fórma acceita e praticada em al 
guns paiz€s e de nma maneira prolluctiva; iJbrangendo 

esse impo$to, não -só os terrenos não cultivados no inte

rior e os sem edificação nas .cidades, como támbem o 

cultivados, aquelles em que a industria' agrícola se 
: opera. -

Desde . que a quóta ·fôr modica e que~ imposfó 

justo e proporcionalmente distribuirlo~ sendo que pot 

q1~a,Iquer fórma o proprietario de terrenos cultivados def 

' , 
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pagar alguma cousa pela collaboração das forças fecundas 
da natureza, que dão áqueJle, alem do mais restrieto 

~ resultado dos seus esforços e do capital fixado na terra, 
· uma .vantagem, que se chama renda liquida da terra, me 
_pàrece que, inda mesmo não sendo ~ssa a-base do imposlo 
territorial, podemos estabelecei-o. 

Disse que o imposto terr.itorial em alguns paizes recabe 
sobre · o valor· -venal das propriedades, determinado ·elte 
em um .certo decurso de :mnos . 
. As terras de domínio privado destinadas â agricultura; 

9110r cqltivadas, quer não, são conhecidas, já quanto á 
sua extensão, já quanto aos-seus valores: como razão de 
ser desse · conhecimento relativo â extensão e nlor dás 
terras, 1emos as sesmarias, éoncessões, autos de demar~ 
ca.ção, as esr.riptaras de compra e venda e de hyp.cas, 
as descripções nos inventa rios .e avaliações'. as . quõtas, 
ou quinhões hereditarios, comprovados com formaes de 
partilhas, o que tll(lo, dizendo quanto ' tem - cada · pto
prielari(} de terra~, fliz tamhom quaes os valores dessas 
terras. . 

ú proprietario agrícola entre nós, onde a cultura na 
sua quasi totalidade ~ão é intensiva e sim' extensiva, não 
a~1te.cendo aqui o que tem Jogar na Europa, onde todos 
o t~rrenos são culliva~os, ao passo que entre nós o con
trario· se dâ, pois temos grandes extensões de temis ln-

.. eitttas, não póde pres~indir, alem da terra propriamàóle 
CUitivada, de outras, que lhe sejam âdjacentes ·e que são 
tbiU pensaveis á industri:!_ agricola llo proprietario,. quer 
no presente; quer ' no futuro, e taes são os p'rados, ou 
~pos-para criar e solta de animaes, capoeiras baixas e , 

lt3 - / ,,, ' 
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terras inf~riores para futuras plantações de gencros para · 
mantimento, mattas, já para cxtracçãÕ de mádeiras, já 
como terrenos fortes para novos roçados. 

É impossivcl e mesmo improprio que a ·E.stado diga ao 
proprietar1o qual a c.por~.ão de terra qu~ elle deve ter 
para a sua industria, e force-o 'a vender o resto, ao C(;m

trario é o proprietario qnem póde com ' todo o funda
.mento dizer que- porção de terra de sua propried'ade, 
além da cultivada, fhe é precisa para os fins acima ditos,. 
'para que então o proprietario possa pagar o, imposto por 
toda essa terra, isto é, por toda a terra cultivada e não 
cultivada áquella adjacente. 

Se não podemos organisar no no-sso paiz, pelo me- , 
nos I t5o cedo, um cadastro parcefüirio com él1)proximada 

l 

exacw,ião, para dahi tirar-se o carlástro fiscal, indispen-
savel. para quando o . imposto territorial dever recahir 
sobre a renda liquida da terra, poucmos todavia organisar 
um cadastro fi.scal, que dispense aqnelles meios prepara· 
to~ios, para o estabelecimento do imposto pela, fórrna, que 
fembro; isto é, pócle-sc conhecer pelas fontes, já por mim 
indicadas, todas as propriedades de terras, existentes em 
cada fregu~zia, não só qua('s ellas sejam e a quem per· 
tencem, como ta.mbem a sua extensão e valor venal, dado 
a essas terras; convindo, notar que nos contr~tos, que 

-provam as mutações dos immo-veis, base essa necessaria 
para o esclarecimento do mesmo valor, as declarações de 
pre~,0s são sempre sinceras. 
· Segundo o custo médio das terras em cada freguezia, 

preço determibado pelos valores em um decurso de annos, 
não m\Iito pequenc:i, nem muito longo, .pa~àr-se-ha art 
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nualmente a .Quota do im,tlosto territofial sobre -a unidade 
da stiperficie, quota e unídatle estabdecidas na lei orça- _ 
mC'ntaria·. • 

As tres condições. para o lança~ ento do imposto em 
. questão são: quota certa, modica e proporcional; custo 
,da terra por alguns annos, para tirar-se a média do valor 

_,", sobre o qual se applica o imposto; finalmente a extensão 
da terra, para . se ~aber quanto cada proprietario deve pa
gar pela superficie de terras, que tem, na razão da uni- . 
dade da extensão, que serve de regra ao imposto . 
. O cadastro fiscal, formado pela média dos valores nos 
to ,moos, por exemplo, antecedentes, será revisto de lO 
em rn annos, para precisar-se com exactidão o valo1· ve-

. naJ das· terras durante esse periodo anterior e se poder 
tirar, como já disse, a média do valor sobre o qua~den 
recahir á quota do imposto na razão da unidade de su- ' 
perficie: as terras que não tive-rem tido valor especial du- I 

rante esse tempo por mutações', ou contratos, serão apre
_ciadas, ou avaliadas, por analogia, segundo ó valor das ou
tras da parochia visinha em itleúticas condições. 

· O cadastro fi scal e as alterações, que deve elle soft'rer, 
quer quanto aos proprietarios para se saber ào certo • 
quaes os effectivos rontribuintes, quer quanto ao ' valor 
dás ·terras, serão feitos nas coilec·torias gera.os de fazen-
da eiii cada município. · 
-P imposto territorial nas éo;1dições, que ficam dit~s. 
Visto que O vaJor venàl não é senão- a capitalisação dâ ren·
lfâ' liquida da terra , estou convencido, se creado; fôr bem 
lant;ado, produzirá os · melhores effeitos economicos e fi
nanceiros .. 
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E cumpre notar-: o imposto territorial , rccahindo Sll

bre a ºmateria a mais estavel, permittc promplos recursos 
nas grandes necessidades por uma simples elevação na 
taxa, disp~~sando assim ruinosos impostos, como os de 
exportação e ª- n lação. ou . aggravação de oul.ros im
postos, q1,1e são vexatorhs, por exemplo o de ti º/o sobre· . 
a renda da agricultura, proposto pela nobre commissão de · 

- faiendà. , 
Quanto aós terrenos não edificados nq perímetro das 

cidades, deve o impqsto, ou quota, lambem recahir· sobre 
a média do preço dos mesmos, _ calculada ella segundo o 

- v~lor eqi um decurso tambem de ·a11nos, tomando-se por 
ba$e a uni_dade de superficie. 

No caso de arrendamento, o proprietario pagarà sem
pre ~ mesma importancia na razão da extensão da terra · 
pela forma por que tcmns dito. . 

~ · _ • O nobre deputado por ~ernambuco, digno relator da 
conunis$ão de fazenda , declarou que aos 5 º/o sobre a . , 

, · renda, imposto estabelecido no p1"ojectu cm discussão, 
estavam lambem sujeitos os agricultores, ao passo que 
d~sge imposto eram. exceptuados os que pagassem qual
qJler das taxas de subsidio, vcncimentos,'ou do iudustri~s 
e profissões. . · 

- . Q. 8,R, BUARQUE DE MACEDO dá µm apai;te: 
Ü SR. TAVARES BELFORT::-0 nobre deputado declarOll 

aind~ que esses ultimos estavam exceptuados por - uma' 
p~Qtecção, que a commissão quiz liberalisar-lhes. 

Ora,.,· se assi11:1 é, qual foi a base llo calculo da illustrq 
commissão para que esse imposto de 5 °lo sobre a renda 
só offereça um resultado provavel de 3,000:000~()(10 ?. 
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A base natural para se conhecer a. renda da producção 
agricqla é o commercio, interno, interprovincial e 'inter
nacional; e.~esle caso só por e~te la90 me parPce inêx
acto o calcuto da nobre cotpmissão, quanto mais comi 
prehendendo esse imposto, como comprehende, toda a 

- renda superior â ,ooi,, inclusive . a do.s proprietarios d~ .. . 
predios · urlJanos. 

Não incluiréi, Sr. presidente, no calculo, que vou fazer, 
, a. renda de todas as classes, que, segund_o ·a illustre com

missão de fazenda, se a~ham comprehendidas no impos
to de õ º/o sobre a renda; apenàs tomarei por ~ase a 
renda proveniente da producção agrícola e não toda .ella, 
P~is não incluo .a produccão consumida pelo · proprietario · 
e pelos que cooperam directamente pelo trabalho para 

- ella, e.a consumida na propria província; mas _apenas a 
_ que faz o objecto do commercio interprovincial e inter
nacional. 

Nas duas tabellas ns. ,6 e ,1 do relatorio do ministe-
·, rio. da fai~ntla vêm especificados os valores do nosso 

tommemo de generos· de exportação agrícola e .d.e ex
portação, tanto interprovincial, como internacional, no 
exel'cicio de f877-t878; e ºessas -tabella·s dão -as seguin
tes cifras: commercio de exportação interprovincial rei~ 
~H.õ3a:983;j; commercio de exportação intemaciona 
l~.O I i :079~. Sommadas estas duas parce~las, dão. 'em. 
resultado 297 .5i5:9üi~OOO: . - , 
. Cobrada sobre este algarismo a taxa dê 5 º/r,, te~os ti.sn:2os~too. · · 
O s~. BUARQUE DE MAcEoo:-E e que ,conclue V. ·Exé. 

<l'ahi'? · 
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O SR. TAvAnEs' BELFonT:-Concluo que, inda mesmo 
redu,zida essa cifra total elas duas tabellas de 50-º/Q para 
os gastos da prochu;ção, ternos que só para -uma parte 
da renda. agríco la o imposto-ele 5 °lo deverá dar pela 
base por mim toma11a 7.388:6'.UJOtsO, quando esse im
posto de 5 º/o, ca lculado pela commissão .. sobre toda a 
renda de 4ÔO~ para rima , abrangendo a agrícola, só ofie- , 
rece no emtanto 3.000:0COaooo. 

O sn. BuAnouE DE MAc.1.:00:-Se V. Exc. tivesse lido o 
I - . • -

parecer da commissão não diria isto. 
o SI\. TAVARES DELFOI\T:-Li o parecer da illustre com- -

missão de' fazenda e nem podia deixar de têl-o lido, des
de que tomo partl:l' nesta discussão; e é mésrno pelo mo
tivo dessa leitura que me causa especie a cifra, que a 
com missão dá pm·a o imposto de r5 º/o sobre a renda. 

O sn. IluAnQUE .DE 1\IAcEoo:-Se nbs tivessemos feito 
o ·calculo como V- ·Exc. diz, o~ resultado ainda seria 
maior. 

'O sn. TA VA;ms BELFOtn:-Melhor para~ o fim de ~e .se 
trata; certo a dilierença, que existe do orçado pela com

-missão para · a base, que apresento, base tirada das ta-
• o • 

bellas officiaes e cjue apénas se refere a urna das especies 
d_e 1·enda, tributada com 5 °lo, é muito grande. 

O nobre deputado por Pernambuco, digno relator da 
comrnissão, disse qne estavam tnrnbern comprehendiclos 
no imposto de U º/o sobre a renda os. propi:ietarios de 
predios urbanos. 

Acho, Sr. presidente, que é iss'o uma clamorosa in
justiça. 

Figuro uma hypotLtese, que não é gratuita, antes ao 

' 
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~ . contrario geralmente verificada: o proprie'tario · de predios . urbanos só t_êm como renda o aluguel dessas .Propriedades. 
Ê justo que o propl'ietario, que só tenha como renda o aluguel de -suas casas, rênda já sujeita ao imposto pre

dial de 12 ?/o, ainda ·aggravado com mais 2 P/o a titulo de retribuição pelo serviço geral do abastecimento d'agu'a e construcí;ão para tal fil)l de novas obras, vã ainda pagar à .titulo de imposto sobre a renda mais 5 º/o? 
Ê um triplo imposto sobre a renda; e tanto ma.is injus

to, quanto na desigualllade entre os proprietarios tio. pre-· . dios ,e os que pagam o imposto de industrias e profissões; 
porquanto, ao passo que aquelles vêm a pagar qnasi o quinto de toda-a sua renda, como imposto, esies só pa~ . gam as taxas fixas e proporcionaes do imposto de industrias e profissões e, ainda mais, quando o mesmo contri-. buinte puder ser collectado para paga,· qualquer das 
taxas de subsidio, de vencimentos, ou de industrias e profissões, cobrar-se-ha a mais elevada, ficando isento das ' dqas outras. • , 

..\cresce ainda que e elevado ao dQqro a leguâ de de· . ~a~cação para ô imposto · predial e abolida a dispensa ..des.se imposto para as casas, que estão ,poi; alugar. 
Diz o nobre deputado por Pernambuco que a commls• São e,xcluiu por protecção do pagamento do imposto da 

renda os que pagam o imposto de industrias e profis .. sões. 
~ 

I Ora, se o pensamento da commissão foi proteger dna~ 
classes., porque razão lambem n~o excluiu desse imposto ~e ts °lo sobre a ·renda os proprietarios de pred(os urba• 

• . I _, 

~ 
1 Í83JPÍRJL, 

1
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nos pela renda destes, já para não embaraçar o imposto 
o .iugmento da edificação, já porque· esses proprietarios, 
como já disse, pagarão então, segundo o projecto, t9 ºío 
da renda, proveniente de, alugueis de casas e, quando 
entre esses proprietârios ha 'iinvas e orpbãos e estes por 
lei devem ter os seus capit~es empregados em prédios, 
como meio mais seguro e garantido? De certo não será " 
um máu emprego comprar, ou abandar nos inventarios 
para os orphãos, casas, quando esta propriedade fôr ele-
vadamente iaxada? • 

A illustre commissão propõe ainda o seguinte a proposito 
do imposto sobre a renda: 
· « VII. 20 °lo sobre os subsidios dos senadores· e depu-

• , 

.lados. -
e VIII. fO º/o sobre os vencimentos, soldo, pensões, gra

tificações · de qualquer natureza, de to:OÓ06000 para cima, 
dos 'empregados geraes, provinciaes e municipaes, 011 

.. vantagens qnc provierem de nomeaçõe& do governo, dos 
presidentes de provincia,ou das municipalidades. 

«5 º/o sobre os vencimentos, nas mesmas condições, de 
t.:0006000 para cima, quando forem os empregados ge· · 
raes, e de ~·oo,sooo para cima quando f?rem provinciaes 
ou municipaes. 

,«2 º/o sobre os vencimentos geraes,. nas mesmas con
, , dições, inferiores a i :0006000, e os e_rovinciaes e mnni· 

cipaes inferiores _a :400t$080. · 
«Quando um mesmo contribuinte póde ser" collectado 

para pagar qualquer das taxas de subsidio, de venci· 
mentos, ou de industria e profissões, _sobrar-se-ha a mªis 
elevada, ficando isento das duas outra$, 
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«IX. 5 º/o sobre a renda dos contribuintes, que não pa
garem o imposto de subsidio, o de vm1cimenlos, ou de 
industria, ou profissão. 

«A arrecadação deste imposto terã por base a decla
ração da renda, feita pelo proprio ccftltribuinte. 

«Somente a renda de rnOhOOO para cima está sujeita ao 
imposto. 

«Não se contará pru·a o lançamento desta taxa· a renda 
111;ovenienle dos títulos 11a divida publica do Estado. 

11No caso derccnsar-se o contribuinte a fazer a devida 
declaração, snbstituil':'t a esta o calculo da renda feito pe
los lanç:idores, • que tomarão -por IJase o valor locativp da 
casa ue habitação_ e ontr9s signaes exteriores da renda.• 

Nesta ~i:oposta ha falta de melhodo, clesharmonia no _ 
plano, cm to,lo o caso injusliç.:i rcvoil:into. 

Niío sei porque razão :i 11obrc rommissão estabeleceu 
para os venctt~lünlos o s.yslema do imposto progressivo e ' 
para a rPn_da o do imposto proporcional. 

Esta dr:-igu:tldadc é_ real mcnl? digna I),! ' ser notada. 
porque, se to1los são conlrilrnintps, pó,le-se adoptar um 
-?11 outro systcma, mas cm, toílo caso deve-se empr~a.r 
um typo igual pàra, Lo<los: , · 

A noli.re commissão diz qne todos, salvas as excepções 
já dit.is, ficarão obrigados· ao pagamento· de- 5 º/o sobre 
toda . a sua rêníla tle iüq,:i para cima, ent~etanto declara 
que, cgµndo o inuivi,:lno tiver de pagar taxas. cíe subsidi~ 
_venêimenlo, e de industrias. ou profissões, só pagarã a 
.mais elevad,a, ficando isento do pagamento das outras. 

De .maneira que nm individuo em certas condições, re• 
cebendo r.ccnrsos por dna.s ou tres fontes, como na hyp9. 

114 
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these agora ' prevista, so pagará por uma 'dellas, ao passo 
qne outro pagar;', o imposto por 1011:t a sua renda, exce
dente de 4005. 

Não param ainda ahi as desigualdades e injustiças con-
' sagradas no projecto em uiscuss}o a proposito do imposto 

sobte a renda. 
Faz-se no projecto dilfore11ça na base dos ordenados 

1lôs emprr.gados puLlicos para o pagamento do imposto: 
os·vencimentos, ou ortlenados, ilos cmpregatlo:-; pnblicos 

. g,waes só estão sujeitos ao pagamc11to llo imposto dt-1 ii º/o 
de ·I :0006 para cima.- ao passo 11ue os 1los empregai los 
prov'inciaes e numicipaes de liOO~OOO. 

O nobre deputado po1· Pernambuco, digno relator 1Ja 
, commissão, tratando dos e111pr1~gados puülicos entre nús, 

1lisse que elles de facto Cl'am mendigos rle casaca. 
,, Se tal são os empregados ge'raes, cujos vencimentos 

são sempre superiorrs aos dos emprr.gados provinciaes e 

mnnicipaes,_ o qne serão este~, que, .além de pe~nenos 
vencimentos, são elles logo, quando de lOOt~ para dn1a. 
~njeitos ao imposto d{i ::i 0 -o sobre ess_a re11da? 
· Não ,Ir.via a· illtrslre cnmmiss:ío do fazenda ir ,apanhar 

os pelJnenos ve11ci11wntos Llo:,; 1•111pr1igados provinci:ws e 
mm~jéipaos 

1

para os lrihnlar.e ~01Jrel11,ilo llesig11all1\c11tt:> eui 
rPlaçãii aos . dos l'1npr1~gados gerar.s: os empr1!gados ge· 

· raes, 
1

provindaes e 11111111cipa_e:; 1·esid
1
ern na rn(•:;i1111 lucali~ 

, , dade; 11s dospezas qnc mís faz,}m, outros tambem'as fazeui; 
o r.nsto do ;(lte comprara é o mesmo para · torlos; é, pois, 

• 1 · ele dn:is, uma-qn deve-se. rebaixar a quota dos emp~ega· 

l!Ós g,~raes a !iQO,$'.): O para pagamento tio imposto tle 5 º/o, 
quota esta estabulocitla p.ira. o emp)·egados provinciaes e 

;'. 

;' 
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munidpacs, OU entã~, COl;lO C, mais jusl~, dar para todos 
uma e a mesma base, isto é, o imposto do 5 Ola sobre ven
cimentos sera c~brado do~ ordenados de l :Ó00,>000 para 
cima de trníos os empregados geraes, proviuciaes e mu
nicipacs; convindo ponderar que, il}da mesmo partindo ' 

, do onlep<Hlo de t:000~ p:ira cs~a taxa, toma-se uma 
base muito baixa 

O nobre deputado por Pernamburo, tliguo relator da 
commissão de fazendf1, lleclarou que ha\'ia exceptuado os , 
cullcctados· pa~~a . o pagamento do ·itllposto de industria e 
lll'olissões do imposto de/ ti º,'o sobre a renda. 

~utendo, Sr. pr'esidcnte, quu, c1uanilu se trata d'e eslt ., - • • - J , belccer o imposto so!Jrc a r'enda; a v:rntagcm e j{1s~ça 
tlcstc imposto os tão t·m quu ·eja ellc gc rc1l ; que ua_ui; ~~ja 
CXCt\ptuatlu (Muito~ ap·,iatlos); pon1uanto, desde (Jlle em ma
tc1·ia de imposto sobre muda hÚuver cxcr.pções, atÍpare
C•·rão injusti~as ,e clesig11aldaues. , 
, . t•orquc - razão ha dc1 pagar lodo aq11cllc, que não eLti-

. J 
\ '01· comprchei~tJitlo nas tabcllas do imposto tle proli:-sões 
e i11dustrias 5 ° ·o sobre a sua renda excedente a 400;jüll0 
e pagarão apenas os c111c se aeham comprehcutlidos nes
sas tc1bellas as l:Jxas fíxas e proporcioi1acs nellas estabo
leci(hs, 11qncll â"s, tendo por base a rialure'za e classe fias 
iullustl'ias, e prolissõe:;, hem como a importaucia commer
cial ·da,_s pra1;as cm que: fufrm excrcit!as ,e a -~o·s osta
betecimeutos, e c-s1as · o valor locativo do predio, ou 

,Jocal , 1Jl~ese1Yfr para o exerciciú da industria, ou profi ·. 
são, na , raz:-10 · de i-j , · to e 20 ºÍi, propordonaes ao dilo 
aluguel '? , , 

E~tcs meiüs indireGLo:; de poder calculár a renda JJal'a 
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tributai-a não são racionaes; são iujustos~ fa lsos, mormente · 
qtlando se pede aos outros: que não os exceptuatlos, o 
pagam_ento cios n º/o sobre toda a renda ·superior a 
~00~000, esta decla_rada .e, quando não, ca lculada pelo 
fisco. 

Não comprehendo , Sr. presidente; o que s,eja imposto 
de indu~trias e profi ssões como tributo de renda. 

Comprehcndo o' c1 ue seja imposto de renda; . desejo 
4ue _ sej a -atlopladb no nosso systcnia triunta rio para 
substituir pequenos e vcxa lorios impostos; mas pens~ que , 
deve ser applicado gera lmente e rccahi r direGla mentc 
sobre a remia elicGliva _do con tri,lrninte. 

O imposto de imlustrias e profi ~sões é,·o mais i~jus~ , 
irracional dos impostos. 

V. Exc. salJü que nas prnUssões e industria s lia urni tas 
e diversas e que em cada uma cl css:1s muita s -e diversas 
profis~ões e industri as , segundo as c"outl1çõcs das tabdla~. 
todos os indivíduos pagam a mesma. quóta. 

- ·, Ora, pagar todos uma contribui~~º igual. quando ua 
mesma industri a, ou prollssão. uns gauil an~ nJu~lo e ou
tros pouco, é desigual. 

L'.or outro l,Hiu a · 1·e11 la pr1·suü1itla 11e lu' Ya lor , lu1~a--. .. 
tivu ,-ou loca l, onil c ::-e exerce a inrluslria , ou se pra-
tica a nrnfi ssão, rcpuusa soiJ-1 e 1:111 :i ba se e,,idl'lllr2_mrnl1' 
falsa. 

Os 'que ganham mais . pa·ga iídu aluguel iuentico au\ qw' 
ganham pouw, por ·cl' rlo não 10111 a mesma rl'nrla e· 1~1 

entretanto para o imi:os lÚ ~J 1) eon si'tl eiadu::- 1H> nw :- 1110 1•:~ 
de igualdade; por 011l l'll lado r;~rla l' ltuluslria s- i11~:1.al la1n: 
se em predios caros, t:lli rna:j onüe o~ alng11 Pi, s~o eli'-• ' -' , 

''· 



,J89 

vades· na Si!pposição de -bons negocios e muitas vezes no 
entretanto as clcspezas e os prejuízos obrigam a li4uida
ções , e fallencias., de sorte que não se póde suppór rom 
verdade que o valor locativo do predio seja o indicio· de 
renda, ao coutrario· muitas vezes é )causa de atrazo e de 
mina. 

Assim pois o imposto de profissões e inclnstrias de
veria ser riscado do nosso systuma tributario e ser a~pli
cacta ú todos os collectados nesse imposto a taxa geral 
de 5 °,·o, eslabelecida no projecto em discussão sobre a 
renda desses contribuintes . 

Desejo qne a illustre c0t:1missão de fazemla me informe 
se os reformados, aposentados, pensionistas do E§taclo e 
do monte-pio devem · lambem p

1

agar o imposto de 5 °10 

, sobre a remia. Parece-me que lanrar uma CJUOla sobre 
o que se recebe por lacs motivos é uma verdadeira an.o· 
nialia . 

( Cruso ín-se nutito.s apartes). 
O -sn . .lo.\Qt:IM NAnrco:-Só h~a uma, classe privilegiada; 

(lue é a do possuidor de apoiices. 
Ü ::SR. TAVAREl'\ fü:L!iOI\'l': - Oesejo tambem que a il

lustrc commissão me informe, se os proprietarios de 
effeitos comme'rciaes e de creclitos hypothc,cados pagam 
apenas o sello de taes titulQs, 011 se devem, como sup-

,. Ponho, pagar a taxa, de · 5 º:'o sobre os juros tléssas 
lransacç'õos. · · 
· Bem àssim creio que _devem estar sujeitos a ~sse iin

Posto de n º/o· sob re_a renda todos os empregados pàrti- · 
r11larcs por seus onÍenádos, vantageu~, gratificações e sa-
liirio~. J ' . 

~ 
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Agora, Sr. presidente, von aprecia~ os outros · no
vos imIJo~tos, propostos pela comm,ssao, seguindo a 
ovdem 11unie1ica em que se acham FIO projecto em dis
cussão. 

O pri1neiro é o scgllintc: • 
«I. A arma-zc9age111 das mercadQrias depositatlas nos 

arma~eus das alfanclcg.-1s e. mesas de rendas será de 
0,50/o até 2º/o ao mez ». 

O decreto n. J3_:H de 30 de jnnlto :'e 1873 mandou 
que, emqnanto não hournssc tabclla especial , a annaze
nagem fosse cob! a~la de ronformidaue com a::; disposiçT,es 

-, do art. ·13 do decreto n l;.i07 de ~ü de setembro de 
-1808, ,~rts. ô!l't , (i!):J , G!H e ü05 cio regulamento 11. '.!U47 
de 19 de :,;elrn1bro du, WUO e mai s disposiçõe::; em vig;or, 
sendo a taxa do art. m1:i calculada na razão ele ;IOU ,éis. 
por l,onclad a metrica. 

O decreto n. -tiP'J de iü de norembro de 187:l tlispüe 
o :;eg11i11tc: 

«A arniaze111:1gcm é dorida dcs-de o dia da cntr,!_tla da s 
mercadorias nos a1~111c1wns, ponll' s, deposito::;, até ao da 
:sua sabida e será ·calculada sobro .o valor ofücial, r1ue as 
mercadori.as tiverem na tarifa, a saber: 

(( ..\ té Ú lfll'Z<'S ll<I razão de Ü,3 U O élü ITICZ. 
/ , / 

« -12 , ,, " cc 0,4°/o « 
(( -18 (( ' « << 0,5 º 'o 1i 

(( ~1. (( « • · t( 0,6º-u , (( 

1<Todo o· tempo cxcede11ltl {I ~H mczes t O o ao ,rncz». ,, 
O decreto-n. üm,:i ele l:l ue uczc1ubrn de ·18i~, no :irt. 

.í." diz: 
, ' 

.r ,\ ,,rmazenagt'm tlos generos constarite l'.l rla tabeth an· 
' 



' 
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llexa ·a este decreto será calculafla e cobráda na razão do 
dobro das taxas estabelecidas no art. z'. 0 1!0 1lecreto ,le 
26 de· nornmbro tle 1873. 

«A dita tabella pod, ·rá ser revista annualment,\ pelo 
ministro da fazen1a, para o fim de incluir os generos,que 
nos termos da lei · devel'em ser nella contemplatlos, on 

"' excluir os qne não se acharem nesse caso. 
O que fez a commissão? Prinwírarrír.nte a al'mazena'

gem vai augmentantlo na· q1_1ota confornw o tempo decor
_rido, e o projecto da commissão não l1'n1 ,•m conta essa . 
cit·cnmstancia <le tempo; em segund~ Jogar á vista do que 
se lê no projecto da commissão a armazenagnm, parece, 
será tle 0,5 ~lo. até 2 º/o ao mez, scguniln a <Jnalidade <la~ 
mercatlorias; terceiro . por es~a razão e me :i:mo P.!)rqne a 
taxa de 2 º/o, novamente creatla, é elevadissima, o imposto 
torna-se muito vexatorio ao. commerdo. 
. Diz a commis-são, justifica11tln o qne propõe a propositu 
da , armazenagem: 

« A armazenagem ú nm cios poncos impo;;los das alfan-. 
1t11gas, que podem, sem grarnme p:ira o comnl(lrcio, ser 
angmentados; p1:o,·a-o o' facto t.le consen.arem-se os ar
tnazens das mesmas alfan1.k>gas q11asi se,npn~ abarrola,los ' \ com volumes ». 

À razão, qne dá a illw,lre cornmis~~o. ú confrapr0th1-
cPnte. 
' O inleresse 1lÓ commercio m,Lá rxac1amenle em vender 
rapit.lo. Tanto mais se g~nha -J1-a vida,c,1mn1êrcial, qnanto 

-a~ transacções se repelem. • , -
Ora, o facfo do 'negociante conservar na alfandega suas 

· lller.cadorias, qnando, .pagando o alnguel da casa em que 

. 
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tem o estal.Jelecimo.nto, podia ahi armazenar, ou depositar 
as mercatlorias; só significa que, não,havendo consumo, 
não pôde o commercio, qne tem paga meu tos a ·prazos 

- certos, empatar capitaes com despachos de mercadorias 
impol'tadas. 

Ir augmen-tar esses direitos, <]nando já são. elevados os 
direitos de importação e snas dependencias; quando por 
falta de negocio é que os armazens das alfandegas se 
achàm cheios de mercador;,as, pagando-se armazenage·m, 
é. d.é certo accresccntar nm vexame :io commcrcio. 

Como V. Exc. sabe, a lei n. 27!l2 de- 20 de· outubro 
de ·1877, art. li, ~ ~. restabeleceu o imposto de estadia 

' . 
na dóca, impo.sto este qne havia sido abolido por muito 
bons· fundamentos pelo art. 1-1 lia lei n. 670 ,lc 20 1]e 
ontnbro tlc ·187ti. 

O decreto, que rest:ibclrceu o imposto de estatlía na 
' dóca, ampliou a sna cobr:rnça .ís pontes, caes <los trapi

ches, on armazens cxl11 riores da alfandega e rellnzin a 
metade as laxas do arl. 1. 0 1!0 drcreto <le 2:1 ,Je.outi1hro 
de ·18G7 a qnc se refere o :11t. 8.º ·do ucc1:eto de ao ,Je 
junho de 1873, ficando isentas da -contrjbuição cm geral 
.as embarcações miudas, empregadas na des·carga, cm· 
barqne e desembarque. 

O projectõ em discnssão dispõe o srgnintc: 
«Cobrar-se-ha pela estadia elas embarcitÇões nacionaes 

na dóéa,da alfandega da côrte, e conforme a tabclla, que 
o goyerno organisar~ as seguintes taxas: - · . 

«Dos navios e Sa.\'eiros.que atracarem ao cáes 1la doca, 
na parte exlerior GOO réis por metro de cáes occnpado, 
por dia de effectiva dPscarga; 



--

«Dos que atracarem na parte interior e sobre a m_esma 
base, 800 réis por dia. de effectiva descarga e 400 réis 
por dia em que não se eITectuar descarga; 

«Dos que permanecerem na doca sem atracar ao cáes, 
se cobrará, por tonelada metrica de arqueação, -400 réis 
por dia util e 50 réis por dia feriado». , 

O que justifica o accrescimo_ proposto pela commissão
de mai_s de 50 º/o neste imJ?OS to? 

Pois a mercadoria não vem pagar os direitos de impor
tação, já ;ugmentados com uma , addicional de 50 º/o, e 
outros direitos proprios da alfandega? 

Pois, pagando-se esse imposto: segundo o decreto de 
20 de outubro de 18i7, já não era u~a taia sufficiente 
e paga até pelos dias em que não ha descarga? 1 

• Pelas tabellas elo thesouro está orçado esst} imposto 
Para o exercício de 1879-1880 em 'l0:0006000; e por
tanto o accre~imo, segundo a p~opostâ da commissão, 
será de pouco mais de · 20:0008000 e para nm tal Í-esul- . 

1, lado não Vrale a pena élevar um imposto. 
Quanto ao expediente ~a capatazia a commissão propõe, 

como novas, taxas, que já são cobradas. 
O projecto em discussão diz: , 

~ . «Pelo embarque e desembarque de mercadorias na-
cionaes e estrangeiras nas pontes, cáes · e depositos exter
nos, mantido~ e custeados por- co9ta da fazenda nacional, ' se. pagará: _ - , 

. 1Por vÓlumé de peso pão excedente a .M kilogrammas 40 réis· 
' 

•Por dezena, ou fracção de dezeM de kilogrammas, iO réis· 
, ' ,~ 

/ 

' 

' 
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«Exceptnam-se os volumes, que contiveren, ou~e_gem de 
passageiros, os quaes não p:igarão t:ixa algumaii: ···· · --

0 decreto n. t:í32 l de 30 de junho d~ -1873, art. 9, qne 
ainua está cm vigor. diz o sc-guintc:, · 

«As taKas, que se denominám de embarque e desem
~arque, continuarãÕ a .;cr as mesmas, que actualmente 
se cobram, a sabPr: ' 
' Por rolimw dê peso, não excedente a ISO kilogra111rna.~, 

40rêis. , 
Por dezena, ou (racrcío dr t!P.:ena tle kilogrcunmas, 2D 

s· rm.~. 
A illustre commissão propõe a snpp~essão do i1~post.o 

de pharóês e o restabelecimento d0 de ancoragem. 
Diz o projecto em di scussão: 
<<Ficam sujeitos ao imposto ele anr,or:igcm, na r,1v.ão de 

300 réis p,or tonelada mctri ca de -arqueação, todas as e~1-
barções estrangeinis , ou na cion:ies, procedentes de portos 
Pstrangeiros, qne dr.rem' cntl':Hla nos portos .cl9 lmperio, 
e. q11e será cobrado nos t,•rmos dos decretos n. 54íi5 de 
5 ·de setembro de 18i3 e n. ü0~;3 de . lO de dezembro de · 
i 87:5, art. 2. 0 • ~ 4.º · 

«Na expe9ição dos convenientc·S· regulamentos, para a 
arrecadação . destes impostos, o governo terá -em vista as 
disposições anteriores, íJlle lhe eram applicaveis. 

«Fica supprimido o imposto de pharóes» . . 
·como V. Exc. sabe, pelo art. 1 t c!a lei n. 670 de 20 

de otttubra ue 1875, para cuja execução foi expedido o 
decreto de 3 de tleumbro ele 1875, foi abolido o imposto 
de ancoragem a que eram sujeitos os navios mercantes 
nos portos do Brazil; e, para auxilio das despcza~, que 

' ; 
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o Esta~o faz com a collocação àe pharóes, balizas e outros 
, melhoramentos dos p·irtos do Imt)erio a bpm da navega

ção, se mandou cobrar dos navios estrangeiros, que en
tr!lss.em nos mesmos ·portos, viessem clles de outrns 
~strangeiros, ou n~cionaes, com carga, ou em lastro, com 
,passageiros, ou colonos, arribados ou c·m franquia, uma· 
taxa com a denominação de imposto de phai;óes, na se- . 
gninte proporção:, 

2onooo até 200 toneladas. 
aoaoQ'O até 4.00 toneladas. , 
4-05000 de 4-00 toneladas até 700. 
50~000 de mais de 700. 

«Os paqn~tes a vapor das linhas regulares,_ diz a lei, 
quer _v~nham da Europa, ou da Arnerica do Norte, qner 
do Pacifico, ou do Rio da Prata , em direitura, ou de torna 
viagem, pagarão unicamente nos , dous primeiros portos 
brazil!3iros cm que derem entrada, não sendo devido o 
imposto, quando a embarcação, sahi~do de um porto em 
que o tiver. pago, tocar, ou der a entrada em outro da 
mesma provincia. 

((.,As embarcações empregadas na pelJucma cabotagem, 
isto é, na ·navegação enlrc portos de uma mesma provin
cia, paga1·ão a , taxa a que forem sujeitàs uma vez só
mente .em_ cada semestre.» 
. Ora, já vê V.. Ex. que o imposto de pharóes foi jnsti

luido, hão como• grande fonte de renda, mas apena.s como . 
. auxilio para ª· rollopaçiio de pharóes e balizas nas costas; 

-e pois não deve a cominissão, como diz e propõe, restabe
lecer o impostõ de ancoragem pelo qe pharóes, pela razão 
de que e·ste nada rende·, A illumin~ção das .)ústas de um 

' . ' 
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paiz; tliz, um escriptor, nunca deve ser consiiler;ida eomo 
um ramo de renda publica; mas 'como obra de huma
nidade. 

A abolição do imposto de ancoragem -~em como razão 
de ser motivos importantíssimos e que aindá agora pro
testam contra o restabelecimento desse imposto . 

Todos o~ escriptores são concordes na abolição de se
,melha1nte imposto; e passo a ler as palavras do clistincto 
Sr. Dr. José Maurício Fernandes Barros, no seú interes
sante livro-Apontame!1tos dp Direito Financeiro Brazileiro, 
que b_em mostra!Il a inconveniencia da aclopção (!esse im-

. posto: ' 
(( A ancoragem em todos os paizes;. onde os interesses 

do éom1nercio e da navegação, a manutenção elas boas re
lações ue p9litica e amisacle, constiLuiram objectos ele to
do preço e·, importancia, mereceu 'sempre a solicitude· dos 
governos. 

<, Entre nós, õu por• defeito, on meuria dos tli!Icnrntes 
syst.!)m;ls, que seguimos, ou por actos el e · 110sliliclade in;e
fiecticlos, a nossa legislação sempre conspirnu contrai todos 
os nossos interesses ele co111 mefcin f 11a cegarào , ao passo que
mais de uma ~ez deu lambem occasitio a r;u~ se /izêsse,n re
clmnações, mais, ou meno:s fuudadas; que seria uUl tel-as 
evitado. 

«A opinião de augmentár o direito tle a'ncorageni dcs
lêmbrava-se de que essa compressão vi ol~nta, não só pn·· 
judic:iria :io nosso commerdo, afugentando a. naveg açfo e 

por conscgüinte fazonilo diminuir a percepção <lesses di
reitos, cuja ta.xa tanto se alterava e bem assim· a arrecadt:i
ção dos direitos el e :)! fa!'lr~ega, como ainda provocaria '. como 

~ 
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com effeito provocou, medidas do represalia, que nos eram 
, em. ex'trcmo prejudidaes. 

«A elevação d_o imposto de an~or;igem faz grai1de 
mal á receita publica, diminuindo nossa -exportação e 
por conseguinte causando grande detrimento -à nossa 
lavoura. 

«A elevação do imposto d~ ancoragem produziu escas
sez nos navios, alta cos fretes e finalmente baix~ · nos 
preços de exportação. ' 

•E' preciso reOectir que precisamos desenvolver e dar 
foménto á navegação est'.angeira í)ara augmentÔ do nosso 
commercio e d,a receita publica e m·,;smo porque ·não te- , 
mos navcgaçãq de longo curso.» 

· -Por essas sensatas palavras, proferidas por um homem 
distincto pelo talento e experiencia, se vê o que ha 
de inconven,iente no estabelecimento do imposto de anco-. 
ragern. 

O Su. l<'Amo no:/ llJm,:-Não ha razão para Ísso1· pelo 
c?utr:a1-ro .. \s 'embarcações estrangeiras no no~so paiz têm 
previlegios, <1ue não tem as nossas. Nesse tempo não ha
via a liberdade de cabr; tagem. A liberdade de cabotagém 
compensou tudo isso de sobra.' 

o Su. TAVARgs ' BELFORT:-A na.vegação de cabota
gem, feita pelos • navios estrangeiro~. é insignificante;· 
nunca mesmo poderá compensar os embáraços postos á 
gl'ande o important& navegação de longo e.urso, que te
mos. -Com etieito os navios, que chegarem ao nosso paiz, 
Vindos de certos portos com os quaes não · t;mos ajnda ' 
commercio muito deseuvo!Yido não trarã9, como acontecia, 
carga, porque esta, sendo ''pouca, não dá para ~obrir o , 

r 
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impqsto de ancoragem ·e pagar o serviço de transporte; 
e ainda mesmo que hnja carga, o fre,tc é elevado, para 
ser pago por este o ·qne o navio tiver de pagar pelo 
imposto. 

O SR. An-oxso CELSO ('ministro da fazenda):- O proprio 
autor das pa!avras, que V. Exc. citou, ílistincto empregado 
fiscal, vensa hoje diversamente. 

O SR. TAVARl~S DEL!cOtlT:-0 verda'deil'O seria até, para 
facilitar as nossas relações .. commerciaes, iuiernacionaes e 
interprovinciaes, acabar com o imposto· de pharóes, cuja 
if!1portancia está orçada no exercicio de 1879-1880 em 
t3C:OOO~OOO; St! porem não for possivel abolir esse im-

·posto pelo mcrtos conscnemos na hypolhese em questão_ 
õ statu ~U'J. 

O projecto em discussão eleva ao duplo as seguintes 
iaxas: 
/ As taxa~ do sello da 1. ", 2. a,e 5.'i c_lasses, a de subsla- , 
belecimcnlo do art. 13 ~ :J.O, e as dos ~§ 4.0 a H.0 do 
mesmo artigo do regulamento n. 4tiü5 de !) de abril de 
1870. 

As da tabella annexa ao ·dccrl'to 1_1.. 4356 de 24 de abril 
de i-&69, com excepção tia~ designauas nos ~~ Lº, 6.º, 75 
a 82, !J3 a-97, IC6 a 108. 

Como, V. Ex. sabe, jit o governo está aujorizado pela 
lei n .. 270':.? de .!O de outu~ro de 1877; arl. 12, paragra
pho unico, n. 2, para sujeita~ ao -sello fixÕ de 200 reis, 
tanto as notas, pelas quacs se fizerem despachos ue qual
que·r natureza nas alfandegas e mezas de · rendas. como o·s 
recibos de quantias não infuiore~ a 2;;~000, senuo obri
gatorta a adhesão das respectivas eslampilhas sob as 

' , 
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penas marcadas na lei no acto 1la assignatura dos re
feridos papeis. 

Agora o prôjecto em discussão, salvas poucas e insig
nificantes excepções, sujeita ao duplo as t~xas do regu

.Jamento do se]lo e as dos emolmnlmtos das repartições 
publicas. · , · 
. A elevação qess~s taxas ao duplo em certos casos des-_ 

- ses citados regulamentos me parece exag.erada e não va
mos por taxas altas convi'uar a que se fnrtem os contri-
b[\intes ao pagamento do imp·o to. ' 

Por outro lado já as custas jmliciaes são caras; e · não 
convem pois impedir a propositura tle qnestões;qne tendem 
a liquidar e reconhecer direitos, angmentanclo-se -0 custo 
lias despezas nos pleitos judiciaes. , 

Opponho-me, Sr. presidente, com toda a convicção. ao 
seguinte imposto, proposto pela illuslre commíssão: 

, , <(Os diplomas de vola11tes pagarão o )rn llo de ~,$000 cada 
um e os de eleitor 4~000, lo1las as vezes qne se proce
der . á nov~ qnalificação, ou se exp,etlir novo diploma d_e 
el.eitor. Os -0iplt>mas dos actuaes votantes e é1eitores estão 
sujeitos ao selló. 

O diploma de votanté não é a pro.Ya de uma graça con
~dida, nem o titulo de um emprrgo remunerado, µo uma 
pensão, vencimento, é. apenas um .certificado, que dão os · 
incumbidos da qualificação eleitoral, de se achar o in

,..dividuo, que reune ~s condições legaes, incluido na qnali-
fi cação. 

· · Tributar em um governo repí·esentativo o diploma_ do 
eleitor e· o certificado do votante estar qnalificado é uma 
anomalia. 
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·-O Sil. ÁNTON;o DE _81QuEmA: - -E, é
1 

i_mproficuo . . 
o /SR. TAVARES BELFORT:--Qn:rnclo declaramos que a. 

eleiç~o _está viciada; que não ha legitirna delrgação; que o 
povo não se pronuncia devidamente, vamos com tim imposto _ 
afugenta~ das urnas esse mesmo povo.· Se. nas eleições 
mnnicipaes, sendo multados os cidadãos, quando não vo
tam, deixam elles ele o faz er, quanto mais tendo ·de se 
pagar para _votor e sohretnclo n:is condições dqs nossos 
costumes. , . 

Esse imposto, Sr. · p-resiclente, é ~pen:is uma arma de 
guerra, que contra. nós em fempo será voltaua: só quem . . 
apresenta titulo é votante de opposição. 

Demais é uma contribuição immoral, ·porqt1e irá recahir 
· infallivelrnente sobre os canclicl~tos, ou inílue~êias loçaes 

e estabelecer entre ~lles e os votantes mais uma clepen
dencia destes pára com aquelles. ,· 

Finalmente, ou esse titulo se lia elo é preciso para o "._Oto, 
ou não: na primeira hypothese n s::mcç5o é -não poiler 
votar, sancção que, se fôr cumpriua, implicará a pc1ita do 

. vofo· por falta de pagamento de quem "tem o direito ele 
votar; na segunda hypotbese, desde que não fô1; preciso 
para· o voto o· pagmento do scllo, o voto· terá togar e o 
,impos·to 1íão será r'ecebiuo. · 

A bem da digniuade ela nossa fórma de governo não ele-
' 'v~mos. ;idmiUir um tal imposto. · 

1 
· ' Por outro lado, Sr. presidente, reduzido tão somente 

uos diplomas dos eleitores, como o illustre relator da 
commissfto de fazenda disse que a camara · ao 'meóos isso 
fizesse,o r~sulLado é do insignificante,ainda mesmo ,cobra
do todo o imposto, que não vale ·a pena a elle recorrermos . 

. ,. 

~-
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Temos, Sr. presidente, em. lodo o paiz 24,491 eleito
• res; ora, sendo o 1sello 1le cada diploma de eleitor i-JOOO, 
' o resultado do imposto será 97:964~000 apenas. 

o SR, ' BUARQUE DE ~JACEOO: --Va le muito com a reforma. 
O SR. TAVAHES B ELFORT:-0 nobr! deputado sabe que 

o orçamento, que ora discutimos, em breve tem de ser 
executado; e pois n:ío poderemos tomar por base os que 

, serão eleitores em vi sta ,da futura lei e sim os que o são 
presentemente. . 

Aceito a disposição estabelecida no projecto, isentando . 
do imposto de 5 º/o sobre a renda a proveniente dos titu
los éla divida publica do Estado. 

Sei, Sr. presidente ·que na Inglaterra esses titulos pagam 
o imposto de renda; mas "1ós nTio temos o credito da In
glaterra, a abnndancic1, Je capHaos, qnr. ahi ha, nem n'm 
imposto geral sobre a renda. de maneira 4ue o possuidor 
da apoiice errwrega sen capital e'm titnlo do governo, em-. / hora pagando imposto sohre a renda . porque s~be que o 
mesmo 

1

im'posto · vagarú , se emprcg·ar o capital <le outra 
fórma.' ' . 
- Os argur.t!-entos aqui aprescntàdos. em favor da disposi; 

. Ção, de qu~ agora trato. calaram no meu espírito: além 
· de que~ procur:rndo c,,nhecer as ili scussõ-es havidas nos par- , 
· lamentos. estrangeiros a " respeito, o que· ,então foi dito 
e é corroborado por escriptores·de_ grande nota, · me con
venceu d~ que não deyemos tributar os juros das apo-, 

~ lices. ' · 
Já na assembléa,constituit,!!e em Franca .. 
O sn. AFFONSO CF.Lsp (mini_ç/ro da fa. zenda):- A opinião 

de ~irabeau. .... 
'6 

, 
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os". TAVAttF.S RF.LFOI\T:~ Mit abe::m dizia: 
«A nação p~',t.l e ser encarada sob d11a , relaçõ,~s. --qne 

são absolnlamcnle estranhas uma á ontra. 
«Como soberana regnla impostos, estabelece-os, lança

-os sobre todos os merf1l~, ·<)S da naçfo; como dered~ra lem 
contas éxactas a clar a sens crndore:; , e as snas obrigações 
em nada dilTerem das Jle lodo o ,lcréil or pa rlieítlar. 

«Entretanto vemos qne ab,p,a-se ar~ni ,fossa dnpla qua
, lidade da nação; por um lado clew e por onlro r.st-abe

Jece imposto soure o que <le\'c. 
«Parece commüt.lo r fa cil que élla lance imposto sobrP o 

que deve; \nas 11.;:"i ,_1 se s,,gue qne pfl la razrto de achal'-se 
urna cousa ao nosso alcance, uc ser Ta1}il exrcutal-a, se.ia 
élla justa e coa\·Pnienl c; muitas vezrs 111esmo ess:i facilida- , 
ele torna a injnsti ra mni~· r<.' rnltnut~ e é exactamenle ó 

. caso de que se trala». , 
Emílio Olivirr dizia no [Jarla,rnm to fran cez: 
-«l>óde-se fazer rec:oi hir uma coufücação sobrê a renda 

das apoiices; mas não 11111 ií11pos to. . 1 

«Snpponde qne um gorerno esl:ibelece por uma lr, i que 
trnlos os possnidore;,; \le apo!:cr.s dt> 1:000 fr:rncos paga
'r~o um impqsio de 50 f l'ancos. 

«O qne se passa rá qi t:oi nrlo o pos:miJor desse lilnlo de 
valor nominal tl e i :000 fran cos qnizer vendei-o" O com
prador dirá: qncro' compral-o, mas uednzido o impo:- lo, 
que ,,011 p,agar; vosso tilnlo, qne valia antes 'do imJJOstn 
t:OOU francos, n~o vale depois do imposto srn~o n.50. . \ 

«F. ésse titulo ·pa 5s,irú de m:io [( mão nas ncgoçi:ições 
1ie que für ohj rclo sempre pr la taxa real de !niO 
fr:mros . 
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Esquiróu de Pµricu , Segris e tanto::' outros não admi
tem o imposto. sobre J remia, ou · .iuros, · dos titulos . 
publicos. 

Além dos prin~ipius rli~ justiça,, fJt~c não {Jennittem que 
o devedor dê a lei ao credor e portanto ']Ue, ou por uma 
rcienç.ão da parte do juro a pr,etex.Lo 1le imposto, ou pago 
o juro, i:obre ô devedor, o fü;t~do , sobre essa quantia um 
imposto, é certo que devr,mos zelar o creditó publico, 
pois 'deite muito prcci.~amos. 

Os 1~apit.aes moveis. diz hern Ulll distinl'lo. escriptor.~ têm 
azas, cniigrarri; e nada , pot tauto. de ,ifugenlal-os do em
prego na compra do:- nossos titulo~ tm!Jlico:s. 

O sn A1,·r<' ON80 Ci..:t_so (mi11istro tia (ÇJ:endaJ:-Nos Es
lallos-Unidos as apoliccis não p;1 gam i111posto de renda; 
ahi acontece ·cxactamonté o co11L1 :a rio do que disse o no
bre deputado por Pernambu co. 

O 811. TAvA1u.:s BELF011r: -Ma s. Sr. presidéole, se não 
t..levemus tribut;ir os juros rias apoli i:es, todavia, se as nos
sas circumstancias _s:ío clfocüvamcnte criticas, , para que 
não se rliga que Lnmos contem[:Jlações com os ricos ociosos, 
doutrina esla communista. . . ' ' . O 811 S11,vErn.\ MJTITJ:\s: (lá um aparte. 

O s11. TAY.\HE~ Burn1rr: --.. ... wnlra a qual pro
testo ••. 

0 -sn. :\FF~::.o CELSO (ministro d,t fa:e1ul~):-Sem du
vida, p01°·r1uc a ri(JUez,r sempre ' r(:presênlo11 · tt·abalbo. 

O sn. TA VAHE8 n,~1.rn1n:-. . . porque os juros das' 
apoiices · é r·enila de eapilal, tal qual como a renda de 
qualquer outro capital ... 
.. O SR. JOAQUIM NABl co t..lá um aparte. 

'eiblloteça Püb11ca Benedito Leite 
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O sn. AFFONSO CELSO (m,inistro da (azenda):-Logo ve-
remos se os ricos entre nós são os grandes possuidores 
de apoliees. · , 

O SR. JOAQUIM NABuco:-Então V. Exc. pód_e demo
,' cratisar ainda mais u a apoiice, dimin_uindo seu valor a 

200~000, ou a IC06000. . 
O sn. TAvAnF.s BE;.LFOBT:--. .. . proponho que seja·m 

sujeitas ás apoiices a uin imposto ele transferencia, por
quanto, quando .se dá uma transfercncia ct'e apoiices, ao 
Estado é indiJforentc que seja seu crndor este,ou aquelle, 
desde que ·pa1·a com elle cumpre todas as obrigações de 

, - . 
da'vedor, no · entanto ha uma transaeção nova em que, 
quem compra a apoiice, compr~ porque qner, ou pre
cisa, e, quem vendo, o faz por sua ~spontaílt a von
tade. 

(Ha diversos apartes). _ 
· Essa mesma indiá1çào, q~10 faço, d1) imposto tlc transfc
rcncia, peço que st•j:i nxtc11siv:i ;"1:,; negociações d~s· ~t;

ções de companhias anonymas", em .scz de se augmcn
tar, como · ~stã no ;:_ projecLo em discussão, o imposto 
sobre os· seus tlivitlcndc,s a :; º/o, quando é de presente · 
'apenas rle 1_112. · · _ 

Nãó concordo. Sr.,. presidente, com a elevação . do 
imposto ~~obre os élividentlos da :; sodcdadc~ anony: · 

' , mas. 
, 

Convém, Sr. presidente, animar o C'spirito dé associação 
entre nós; , e ao passo qne . as sor,iectades ·anonyma~, que 
têm garantia de juros, dada pelo goremo g:eral, ou pm
vincial, só , pagam· o i111po:i to sol.n·e ,o rendimento liquido, 
excedente· ao_ garantido. vamos elevar a .õ °lo exactameotfl 

, \ 
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os dividendos. daguellas cmprczas-, que dispensam, ou não · 
têm subvenção. · 

P.or outro lado accrcsce ainda <111e as sociedades ano
nymas já se acham em 011trá parte do proj-ecto· de _novo . . . 
_tributadas, porquanto, tendo de pagar o sello pelo capital 
a · proporção que fôr sendo elle realisado, esse sello está 

. elevado ao duplo .no projecto em discussão. ·· 
· Sr. [}residente, segundo :v diz no parecer dà il
lustre commissão, os impostos novamente, creados 'são 
apenas para cobrir o drficit , ficando o governo autorisado 
a fazer operações de credito para as t.lc~pezas ·extraonii
narias. . 

O nobre ministro da_ fazen~a disse aqui mesmo ... 
O SR. Ai:rnNso C ELSO (ministro da /azenda) :--Que não 

d11vidaria recorrer ao credito para despezas cxtraordina-. / ' rias e reprot.luctivas. 
': Até exemplifiquei es tradas de ferro . 

O· sn. TAVARES BELFORT:~ PÓís bem. Peço a S. Exc. 
_que em taes opcra (.'iJrs adople o seguinte: 

Para as despeza s com as vias ferroas cm construcção 
• ' 1 procuremos, alliviamlo o deficit , contrahir emprcstimos 

especiaes e :imortisaveis; isto é, procuremos obter o ca
pital pa1~a isso preciso, capital q.ue se rá pago com os 
seus respectivos jurqs pelas receilas-futura s dessas mes-

. mas- estradas, pagame11lo e amortisação de preferencia 
es1ipulados pela lei, e pelo proprio contrato de em, 
f)restimo. ' · . 

Desde que o ·fim dçssc emprestimo é productivo e ha 
garanl ja uo rmprestimo, estou ee rto que se achará· 
proJnptamenle quem o' fa ça; e, corrió essas ' éstradas ·em 

I 
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poúoo renderão, poderemo·s pagar suavemente o cap·1tal e 
jµros do emprcstimo e o Estado ijcar de futuro com liÓhas 
ferreas de .na propriedarJe e goso, sem :que para as 
obter tivesse vexado os contl'ibuintes, nem aggravado os 
deficits dos nossos orçamentos. 

jssim, 'pois, esse cmprestimo deve ser éonstituido 
pm· annuidades, sendo os . títulos reembolsa veis dentro . 
de nrn certo numero de annos por sorteio. , 
. A amortisação desse cmprest1mo deve ter por base .a 

theoria dos ,juro~ comi)ostos; mas, cm vez de se fazer , 
- duas partes distinétas , uma para os juros e outra .para 

a amortisação annual necessa ria, deve-se calcular a an
nuidade, que !em de pagar, já o juro, já ·a a[lJortisa~ão, 
reunidos, e inscrever como uivida a importancia total da 
~nnuidadc, que é precisa' para extinguH-a; e ficando essa 
unidade invariavel, a parle pága pelos juros diminue cla
ramente, elevando a parte aífecta á amortisação. 

Este systema, Sr. presidente,' tem a vantagem de 
tornar a amortisação olJrigaioria; mas, corno os que ·ra
zem o cmpn·slimo, ,:ccubcndo j1{ros, receb~m uma an
nuii.laí.le fixa para a amortisação do capital, e o capital, 
que vem aos t)Oucos, de ordinario não se r~compõe, nem 
acha emprego prom~to, devam tacs emprest1mos ser 
,contrahidos com uma grande companhia, ou banGo, na-

- 1 cioual, ou estrangeiro, que dará immediato - emprego ·a 
essas · aunuidades fixas t.le amortisação, qu-e forem séndo 
pagas. 

, . Não terminarei, S1·. prusiJcntc, sem tlizer alguma cousa 
,sobre os !Jens dos convl'l1tos. ' 

A tal respeito o rclatorio do ex-ministro da fazenda 
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pede providencias, o nobre uepntatlo por Pernambuco 
insta por e.lias e o mesmo fazem alg11m 011tros Srs:depu- . 
lados e o nobre Sr. 'ministro , da f:izenda declara pbrrm 
que niío está disposto a pr:itic:ir 11111<1 cxtor~fío. 

(Ha. muitos apartes). 
Faço parte, Sr. presklentc. de urna corpor:ição do

cente, qnc prima pel::i sn:i orthocloxia e não son qnem 
disso ' faça exccpcão; . e pois a~rüo to:Jas as inst.ilnições 
ecclesiasticas ' 

Pr,,tendo, portanto. encarar a rpw;tão t:í(_) sómente sob 
o ponto de vista economico: 

O art. 18 ela lei n. t7Gti tle 28 de jnnho fie i870 está-\ bfllece uma providencia, que mo parecr accit:wel e que 
no emtanto até · hoje não tBÓ1 sido cnmprirla por falta 
do respectivo reg11lan1_en1.o para a execução dess::i dis-
,posição da lei. ,_ 

O sR: Arno~so C01,so (minigfrn da j'azendaj:-E à 
vontade ,<los fr:icles _ não é levacla crn CJmla para. cousa. 
algumn? 

o SR. BUARQUF. ni,: MACEDO:--Os frade~ . não' são pro-
prietar!os. _ 

O SR. GALmNo DAs-Nr.vEs:-Os fr::ides são, servos de Deus.' 
' O SR. JoAQIJIM NAni;co: Niío é· suffil'iente a lei. A lei 

exc~ptna aJgnns conventos, de que nós precisamos. 
O SR. TAVARES 8ELFOIU>-.A conversão não é u'ma 

extorsão; ao contrario, é o recon!rncimento ~o direito de 
propríedade. 

Ess.a conversão tem todas _as vantagens, qne,r p;ira as 
ordens regnla~es, quer para o 'Estado. ' · 

Antes de mosl.ra1· essas vantaiens, duas palavras, 
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As ordens religiosas entre -. nós, listo n,ão ter havido . 
m;ii s noviciado por um a\'i so do Sr. senador Nabuco, 

· extinguem-se ,nas· pessoas dos actírnes representante5 
.dessas corporações, nxqncção que não _será para muito 

<. 
tarde, pois a médi a-- ela viela entre nós é apenas 30 annos, 

' e elésde 18õ~ já não sã~ àd1níttidos frades. 
-Hoje é tão 1~eduiido:o numero de frades em .c:rda or

dem, que os conventos não estão mais regulares. · 
Em breve, pois , quaRdo as ordens se extingnirem entre 

. ' ' 
nós, os haveres dessas .corporaç~es têm de ser devolvidos · 
ao Estado; , e portanto melhor . será que 'pela conversão 

, esses bens sejam já €nl1'egues ao Estado, do que, quando 
· nada , 011 ponco · valerem, ao tempo ~a extincção das 

.. . 1 

llrdens. · 
_ Ha vantagen~ pela conversão lambem para os_ proprios 
frades. -

l'{os juros das apoiices, tei:ão ell es rccui·sos certos; ao 
passo que os sens bens hoj e, em geral. p01Íco, _on nàda 
rernJem. . 
. O Estado, dando pela cunversão · ei11 paganie!1to apolic·es 
intransferíveis , em bruve não tr.rá a pagar juros dessa 
divida, que fica naturalmente extincta, e de -presente 'póde 
encontrar na venda el e ta~s bens recursos proÍi.Íplos e não· 

, pequenos. , 
V. Exc. 'quer sabér qu:mtas v-ai-i'tageus próàuziu , 'em 

Pernambuco,' ~ extincção da congregação dos pa1lrcs de· 
S. Filippe Nery? 

A igí·r,ja foi entregue , a uma irmand::tile e é nm elos, 
melbores te~1plos do llecife, poi s tem sido ruit!adosa· , 
mente reparado e conservado; o convento é, a m~gnifica , 
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arejada ã bem situada alfandega dessa capital; e o pa~ 
\ trimõnio, que consistia em casas · nas principaes ruas _de 
commerüio, faz parte hoje do patrimonio das casas de ca
ridade. 

Os çppgregados, emquánto 'viv:eràm, _tiveram, umá di
aria. 

Sr. presidente; não terminarei sem uma consideração 
a proposito dos bancos territoriaés; . 

Na proposta do governo leio que poderá elle des· 
pender no exercio de 1879-t880 por conta dos credit~s ' 
especiaes a quantia, que se tornar precisa, para o paga
mento da garantia de juros e amortização das leÜras .hy
pothecárias dos -bancos de credito real nos . termos da re-

* , solução legisla.tiva n. 2687 de 6 de novembro de 1875. , · 
E_ssa. g.irantia, Sr. presidente, qne dá toda a força mo

ral a essas instituicões e que facilita a sua encorporação, 
é _evidentemente · illu~oi;ia. ' · 

, 
O governo tem' as seguintes garantias de seu compro- • 
' - ' misso: · 
1.0 O capit~l social; 
~.º Os immoveis hypolhecados, ~ujos valore~ serão no 

duplo do valor do e,mprestimo hypothecario; 
3~º 20 º/o pelo menos ànnualmente para o fardo de re

serva; 
3.0 to º/o em apoiices correspondentes ao' valor das 

elijissões, ·que fiz~r o barico. Dada a eventualidade de 
qualquer adiantamento por parte 'do thesouro, poderá est~ 
\'ender dessas apoiices as que forem necessarias para ~eu 
reembolso. . 

Porque não se cumpre a lei da 6 de novembro de ti7~ ,1 . . ' 
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para· termos no pai-z, como ~ lei permitte, na falta de um 
grande banco territorial, bancos com determinadas, ou li

, mitadas cricumscripções? 
O sn. SouzA CARVALHo:-A lei só se refere a banco,.~11 

bancos formados coto capitaes estrangeiros. 
O SR. PoNPEU dá um aparte,. 
. o. RS. 'llA!VARES BELFORT: .. Diz-me o nobre deputado pelo 

Ceará que o Sr. pre~idente do conselho declarou· que a· 
lei não prohihia a e9corpor;ição de bancos nacionaes, se
gunno a citaria· loi de 6 tle novembro de 1875. . 

1 ' 
lia, Sr. presitJonLe, como inslituiç9es de. credito real, 

já os bancos,tbrmados·por capitalista.~, já as associações de 
proprietarios, emittindo sobr,e os seus bons lettras hypo
thecarias. 

. -Por este meio é facil ·do se organisarem instituições de 
de credito rool entre nós. 

Vejo do relatorio do nobre ministro da fazenda que uma 
associação de proprietarios, no sul, denominada União dos 

. Lavradores. . 
O sn. i\FFONso Cr.1.so (ministro da fazenda):- Qual é o 

banco? 
e • • / 

• O sR. TAVARES BELFOnT:- E uma associação de proprie- · 
tarios, denominada un;ãfl dos Lavradores, a qual requereu 

' \ 

'para a sua cncorpora1;ã,o. nos termos da lei de 6 ,de no· 
ftblbro de i875. a garantia do governoi e esse requeri

nto ainda pende do parecet do conselho <fé estado. 
. -· -O sR, BUARQUE DE i\bctoo: -:- A lei 'ele ·1875 não e a isso 

raj>plicavei. , 
o sn: TAVARE~ B~t.ronr: --Se a lei não é applicave~ 

à ·u.ma, qner · -:\ outra ·hypothose; façamos ~lgum~ 
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cousa no sentido da lei se prestar á encorporacã~ de com
,panhias de credito . real, a maior necessidade do· presente 
no ~osso paiz, aúento o estado da nossa a'gricut'tura. ' 

Vou concluir. 
Espero que a nobre commissão de fazenda me esclare-

• cerá a propósito ~os pontos sobre os quae_s pedi infor-
maeões. -

Votando a receita publica; tenho a conviccão de que , 
procur~i desempenhar css() arduo dever cor~ todo o es-
crupulo e consciencia. · 
- (Muito bem; muito bem. O orq,dor' é êon~prim6ntado.pelos 
Srs:' 11unistro da fazenda e deputados presentes): 

, 
. . 

• I 
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SESSÃO EM t8 D& JUNHO DE i879. 

Interpellaç,ão sobre a .re:for.D'la do 
ensino publico . 

Entra em discussão a seguinte interpellação do Sr. 
Tavares Belfort ª8 Sr. ministro do imperio. 

I ' 
Inlorpcllação . 

' 
L º Se o decreto n. 72'17 , de H) de abril do corrente 

· aõno, consagra os vertl-adeíros principios da _ liberdade rte 
ensino superior. . 

~. º Se o mesmo det.:reto altendeu devida e' propriamenti 
ás necessidades do maior e 'melhor desenvolyimento' da 
iIÍstrucção publica no imp.erio. • ' 

a. 0 Se o govcr.no tinha c.ompeterreia para ,expsdir esse 
decreto. ' 
, 4. 0

- Se o aviso de _21 de _maiõ ultimo, mand<!ndo pô·r 
desde já em execução algumas das disposições do citado 
decreto, se refere a actos puramente da competencia do 
poder executivo, ou se infringe tambem attribuições do 
poder legislativo. 

Rio, 9· de junho de ·1879:-Tavares Bel{ÇJrt . 

, 
,, 

'· 
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·o SR. TAVARES BELFORT (Attenção):~V. Exc., Sr. presi
dente e a _camarê) são testerríunhas do interessei que tenho 
desenvolvido, para ter occasi~o de. apreciar o decreto de 

· , t9 de ~bril ultimo, que reforma o ensino superio1·. 
Até agora, sr. presilicnte, graças a circumstancias espe-

, ciaes,' não purle ainda externar' o meu pensamento sobre 
tal assunipto; e, po~to o autor desse decreto não faça 
mais hoje parte do gabinete, jâ porque este, sendo soli
dario e não tendo.. &ido revogado o «;lecreto a que, me 
refiro, é .por elie- respoi1~avel, já porque o nobre presi
dente do conselho em falla de explicações precisds por 
parte do respectivo ministro aqui nos disse que ó novo 
Sr. ministt10 do imperio estava de per.feito accôrdo eoin · 
tudo .quanto o governo tem feito, certo, occupande>-me - -
com o decreto~ em ·questão, vou ' tomar _em consideração 
um~ actci do gabinete, 

A ultima crise minisleriai, resolvida pelo alijamento do 
nobre ~eputado_ por S. Panlo~ que geri a. pasta do impe- . 
rio, não foi provocada pelas idéas contic~as no citado de
creto, nem mesmo pelo aviso de 21 de maio findo, que . • , I 
mandou pôr em execução algumas das disposições desse 

.decreto; e, portanto, não , poderei ser ~axadb de falto de 
generosidade para com o nobre Sr. ex-ministro do im
p~rio e sim bem procedo, analysando um acto do gabi
nete, que 'por elle é resp9nsavel desde o dia 19

1 

de abril 
e rontinúa ainda a set-o. 

' . / 

Tratando~se do ensino publico, -não podia eu, Sr. presi-
dente, e nem devia a tal respeito ficar silencioso. 

A minha qualidade de lente de uma das nossas facul
da_des de -direito e. as minhas ápiniões, q1rn correm im-



1 ' 

pressas a proposito dos vícios do- nosso systema de en-
sino e das necessarias reformas, que; a esse respeito de-. ' vem .ser feitas, ·me obrigam,· imperiosamente a discutir 
essa materia., 

• 41 · Comprehende bem V. Exc., S1·. presidente, que a oc:- ·· 
. casiã8 não é a mais opportuna para que eu possa entrar 
agora em largos desen,·olvimnntos, sobre a refor111a de que 
trato, nem mesmo poderei abr:in_gcr nas consideraçõPs, 
que · tenho de faziw, qn\W o ,cn~ino, prima rio e sécumlario 
na, Côrte 'e nos · estabelecimentos gera PS deste yltimo ge
nero nas províncias, quer o ensino superior, offid11l e livre, 
o. que tudo faz Q objecto tio dito dccrcio ilc 10 <le, abri'l 
do corrente anuo. 

Cada uma tlessas especies de ensino dá lugar á apre
ciações/ demoradas, analyscs minur.iosas, providencias es
pecia'es ·e disposiçõ.es relativas; e, como o referido decreto 
de t9 le abril, se nfto 9car sem clieito por outro decreto, 
não póde deixar if~ ·vir á camara, reservo-me para então 
eX;aminal-o em todos os seus differente.s 'pontos. 

Vou agora; Sr. presidente, especialmente tratar dq en-
, sino superior, tanto official, como line; e apenas occupar- · 

me com o ensigo do direito . 
.. Quantp. aos·· outros ramos e.lo ensino superior, já para 

não alongar este. discurso, jã porque nesta camara ·se 
acham elles perfeilameo·te · representados J?OI' il.lustres 
professores e aproveitados discipnlos, deixo aos mais 

· competentes ' do que eu a· sua . respectiva apreciação, . 
que por certó a farão, se niío agora, pelo menos em 
tempo opporluno. ,· ' · 

Não ha, Sr. presidente, questã~ mais vital, de maoir, 

~ 
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importa}!.cia, de utilidade mais incontestavel; materia que 
deva màis merecer · a seria at~enção e os diligentes e pa
trioticos cuidados do- governo de um paiz do que seja a 
instrucção publica, que encerra em si os princípios os 

~ . . 
mais essenciaes ã, salvaguarda da familia e da nação. A 
materia do ensino é sempre difficil, e essa difficuldade 
é tanto maiqr, quando se trata do ensinó superior. 

O ensino superior, como bem diz ,Dupanloup, é o .sa
ber humano na sua mais álta dignidade; por conseguinte 
a mais elevada· educação, a maior éultura da intelligencia 
e port~nto a fórma a mais distincta, a expressão a mais _ 
solida e brilhante da civilisação intellectual de um povo. 

O ensino superior, especialmente porque abre as por~ 
tas âs differentes· carreiras profissionaes, offerece quanto 
ao seu estabelecimento, difusão, extensão, garan~ias, que 
deve ter e apresentar, as maiores d~fficuldades praticas a 
par dá necessidade índeclinavel de ser eUe bem, dado e 

, , distribuído. . -' . - • · · -
A ".ariedade dos systemas, as experiencias successi\:as 

ile methodos e reformas, a insnfficiencia em geral dos re
sultados obtidos, as condições .especiaes dos paiz_es quàn- .· 
to â vastidão do seu territorio e aos. seus. recursos · offi
ciaes, tudo isto, quando os progressos da sciencia yedem 
de dia em dia inais extensão no ensino superJor, fornece 
a proposito deste problemas da mais intricada solução. 

O assumpto da intrucção publica, sohretudQ o ensino su
perior, presta-se a grandes Msenvolvimentos, porque in· 
volve uma questão complexa, , qúe ~branje materias- muito 
interessantes sob o ponto de vista social, político, . moral; 
'intellectuai' e, religioso. , 

/ 
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A reforma com qné agora me occupo, bebendo inspi
ra'ções em· theorias e _systemas, qne nem se quer foram 
repro(lnz1dos_ no sr1,1 todo hannonico e proprio, contem 
t.Jispo:-ições,, ora inapplit'aveis no nosso paiz, ora carade
risadas pór in c11nn'ni,' ntP:- . pratico;, -ora impossíveis de _ 
realis.ação na · occasião. ora illogkas,. contradictorias, iJn-, 
prop1·_ias, ~nti-liberaes; e portanto é eJla inaccitavel. · 
, Não falia agora , s~., presidente, um rPtrogrado, falia ao 
rontrario '}nem quer a prnt.1ca do principio da libertlade 

' em to1las :rs sna_s manifes taçõ,es; quem _exactamente para , 
o ensino superior tlesrle muito tempo deseja & pede a 
liberdade; mas que seja esta efficaz, effectiva, hão v_ã, 
chymerica , fi cnndo apenas na lett.ra m~ria da lei , a qual 
ao passo qne a proclama. como no caso do decreto de rn; 
de abril, estabeleco log·o concliçõeii, qne não a pern1ittem 
rciílisar-se. - . 

lla, Sr. presidente, dilTerentes modos de praticar~ liber-
darle de ensino; mas effestiva e ve_rdarleiramente não ha' 

. _ liber1lade <le nnsino superior sem libfmfatle de methodos, 
programmas, examos e gràns (N1t111Prnsos a1wia.dos). 

A libPr<la1le de methoflos é evidentemente a base da 
liberrlade .de ensino'. . 

A· liberdarle de progrmn_m.1 ~ é ' a liberda,l e sci_~nti
fica. , 

A. liberda_de de exames é~-co~dição de vida , autonomia 
e snccesso da liberdade de .ensino. 

O grán é a sttncção dos Pstmfos; e, qnando não se pótle . 
conferir o grãn, · não s.e tém de facto a liberdacle de eu·~ 
sino. 

«A liberdade de ensino e a éollação de grãus, disse bem 



2'f8 
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Chesnelong no parlamento francez, são o principio e a sua 
.e~nsequericia; o diréito e à sua garantia, a Iéí e a sua 
s~nccã,o». 

Ora, ~ que dispõe o referido decreto de f9 de abril do 
corrente .anno? 

Os methodos e programmas 'Continuam officiaes, im- ' 
· postos pelo goyerqo ;o · ensino, em v,ei de sere~. entre- · 
gues ao criterio, zelo e discrição dos prof ess·ores, até . ' ' ·-mesmo os officia~es; os discípulos dos cursos livres e das 
faculdades ' livres, sendo sujeitos a exames perante as 
faeuldades officiaes .(arts. 2-1, ~ t.º e 20 ~ 6.0

), estão ·, ' 
implicitamenté subordinados aos m~smos methodos e pro-
g~ammas officiaes, á um centro commum, â uma indigna 
oppressão intellect'ual e moral, emfim ao monopolio do . 
e~sino ofllcial; e, por tanto, destrui'da fica a liberdade· 
scientifica , quer no ensino offi rial, quer no proprio ensino 
livre. · 

o SR, JEIIONYMO Soom:::- Não apoi;id<1. 
o SR. TAVARES R_F.LFOIÍT:-- Em vista do decreto, durante 

o sete primeiros án11 os. pelo meno~ .. ficam os discípulos . 
das faculdades liwés obrigar.los a prestar exames perante 

.as faculd:ides offici:Íes. · -
O sn. JERO:\YJ\IO SoDni::; ~se quizerem o ·grão das facul-

dades officiacs. · 
O sn. TAVARF.s 8Eu,011T: - As pretens~'s fa ci1lílatles H

vres não podem -conferir gr.áos dnrante os sete primeiros 
annos pelo menos; e portantf.\ por todo esse te.mpo ficam 
suj,C'itos seus discipulos aos exarne_s porante as facnl1l;Jdes 

, officiaes. 
De ~odas as ccnlrali saçõe& a mais inconve,niente, a '~ais 

' . ' 
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inqualiíicavel., a mais fala! aos interesses e dignidade da 
sciencia e ao desenvoh·imento e prosperidade· dos povos, 

ºé a. centralisação intellectual. . 
o juiz do exame é o dono do ensino, porque e de - ' e . ) facto ao exame que ·o methodo e o programma vêm 

ter; e assim os estud·antes do ensino livre, sendo jul- . 
Jados pelo menos durante · sete a!lnos,_ segundo o de~ 
ereto, sem garantias para esse ensino e seus pro- . 
fessores, só · aprendeí·ão os programmas officiaes, as 
questões habituaes; e a supposta liberdade de ensjno , 1 será apena$- o triumpho cmppleto da rotina e da unifor-
midade (Apoiados). , · 

Aim]a mesmo quando a f.aculdade livre. estiver emanei~ 
pàdà, isto é, depois de rerifioarlas as rnndições do ~ t do · 
ai;t.21 .do decret~ éte rn de abril.condições,que não te.rão 
lo~ár, como logo mostrarei, dl"lve' clla ensinar (§ 4 do 
art. 2t) pelos pr-0g_rammas do curso superior official de 

_ igual natureza; e os exames dos discipulos dessa facul
dade livre, embora perante esta prestados, serão feitos 
(§ 3 . do art.- 21-) de conformida~le com as leis, decretos 

. e instmcções, que regularem os 0 das faculdades of-
ficiaes. · ' 
· E, para que o~ methDdos é programmas officiaes sejam 
semp're respeitados, quer ,no ensin9 ofi!cial, quer no -livre, 
os exame·s serão semprti crri épochas fixas (§ 7 do árt. 20) 
e_ subordinados a series, conforme o mesmo progr~mnia 

· official; não podendo o éstuda~te prestar exam!') de uma 
serie, sem ser approvádo ·em todas as materias, que com
põem a serie inferior rn -IO do art. 20). 

Emancipada a faculdade livre, ainda assim os exames . . .. 

~ 
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dos seus discipulos são fiscalisados por cominiisarios do 
governo (~ 3 do art. 21 i11 (iue). 
· Finalmente, o I grüu é -conf~rido pelo Estado; e, se o 
corpo legislativo c·ntender que deve, se·r outorgado á fa
cuÍdade livre esse "dircitQ, rlepois de sete annos; essa 

: . .concecsão é nada obstante condidouàl (§ . '1 çlo art. 21); , e, 
I , 

• além ' disso, tem o gove1 no o arbitrio' de cassai-a (~ 7 do 
art. t1), sem se importàr com e, ,' direitos adquiridos e as 

, tlespezas feitas Côm 'a" install~ç;'io das faculdade~ livres, 
· despezas enormes e qne correm apenas Jior conta dos 

particulares. ,,,, 
Pór esta rapida synthese, que at:abo ele fazer, V. _Exé., 

Sr. presidente, c0mprehende que a reforma em questão, 
/ . / 

sem fallar por ora nos detafhes, rÍada tem · de liberal; por- · 
. ' ' 

quanto por ella não haverá liberdade scientifica; uão ha-
ve·rá uma leal e livre co11rnrrencia l'ntre o ensino offidal 
e o livl'e, como é util aos verdadeirns interesses da sei-

.., ' ' 1 / 

enda e ao coutrn1)0 apenas uma rrvalitlade, uma lucta 
desigual, e irrisMia entre fracos e l'()rtes, seudo aquelles 

,, e?(aCt'ilmente OS professo;·es rio en:-i11Ó livre; fin~]~neÓte ,o 
, ensino' livre -superior; estabcle.cirÍo 11a rcfornia, nem mesmo 

nascerá, ôorque, eoiflo já ui~se, o proprio ,deerêtO', que o' 

/ 

autõrisa, nega ús faculdades livl'e~ as eon!liç~1~s rle e~is_~ 
tencia e cxactamcnte 1111ando são c::.tas mais precisas, nos 
pi·imciros annos (Muitos apoiados). ·• 
· A liberdatle cie cnsincí, Sr. !Jl'esfilcntc. alem de .um di: ,, \ ~ ' 

· reit_o, é condição nec~ss<1ria pa.ra , o ?~mplume11lo . aper-
feiçoamento e 9levâção cio l'l1Sino super:ior; mas, para q11e 
essa, liberdade · produza effeilos, é preciso que, clla · seja 
etrectivamente libcrd:1de; que o ensin'o olTicial e line 

" 

/ 



-
' 

:-

seJam sujeitos ás mesmas condições de igualdade ·e of
fereçam as mesmas garantias parà o Estado e pára a 
familia. 

Só assim, Sr. presidente, ha-verá por t)arte dos profes
·sor,es officiaes e livres Óriginalidade nas doutrinas, novi
dade na~ itJéas, p~rsonalidatte J1as opiniões, esforços ge
nerosos, 'trabalhos 'incessantes, progresso no desenvolvi
mento scientifiéo, pcsqpiza e' ensino de methodos novos, 
liberdade de investi~ação e de exposição~ verdadeira ,e 
fecunda emulação, 1'eal e provei to:sa concmrencia; só as
sim, haverá ensino serio e não methodos, que são mec~a
nismos, J~ccito.-; que são formulas e princípios rotinei~ 
ros; só cnlão haverá cffectiva liberdade ~e ensinar e tle 
ápronder, porque o estudante poderá escolher o profes- -
sor, que quizer e não tera o únsino official em definitivo 

:. o monopolio do exame e do gráu e pois o do re:,ultado do 
proprio cüsino (Apoiados). 

O _ensino superior livre e o ollicial devem -ter o mesmo 
fim: levantar o uivei moral, intellcctual e scientifico d11 um . ,. 
paiz; cada um dos focos desse erfsino dev,e ser um centro 
intellectual; no entanto pela 1·eforma de qüe se trata os 
cursos livres; sempre e as faculdades livres, obrigatoria
mente e1nc111anto Óão estiverem cmar}cipadas. não podem 
l'azc1· outra cousa senão o papel de repetid~ras; ou pre-

-J!aradoras dos cursos officiaes; dev~r~o marchar de com
pleto accôrdo com as opiniões, doutrinas. program!Jlas, e 
methodos do ensino official; emfim não serão instituições 
scientificas e sim apenas agencias industl'iaes de .ensino 
para exames, pol'que os estudantes· hã'o de passar os 
exames perante o curso otncial, só este exame sene · 1 • . 

·, 
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para o ·gráu, só. este dá entrada ás carreiras profissionaes: 
(Apoiádos). , · -

No interesse pecuniarin apenas prepararão taes insti'· 
tuiç?es· de ensino livre discipulos para s.erein exam!nados
e graduados pelo 1'.nsfuo official e não estudantes, que co
nheçam a sciencia, della possam fazer uso e desse conhe-
cimento dar prpva ~m qualquer situação da vida·. ' 

Inda mesmo que . houvesse quem qnizesse aprend~r 
~e facto a sciencia, o systema estabelecido certo ·o 
impediria. 

Nem mesmo, dado o caso ela faculdade livre êfr eman: 
cipaila, .póde ,ser alterado o systema de ensino, porquanto. 
os estudos nas faculdades livres devem ser em tudo iguaes 
aos das faculdacle&.of(ldaes, de sort~ que o estudante, que 
seguir os cursos da ·raculdade livre, póde passar para :r ' 
ràculilade official, ahi continuar e até -receber o grão. (§ . 
s . .e . do art. '20, art. 21 o ~ 4-.° deste mesmo artigo). 

~uito_s estudantes, já emancipada a faculdade livr_e, _.se
guindo os cursos desta, preferirão receber o gi'án na fa-
1~uldade official e para esta se passarão, afim de ahi pres

. tarem os ulúmos.cxames. 
O decreto em questão, servindo-me para qualificai-o d~ , 

-linguagem de um eloquente ' escriptoi· francez, não esta· 
belece um ensino superior serio; não faz um appello â 
sciencia, á consciencia, á dedicação; mas â industria, ã 
cub~ça e á ignorancia. 

Que falsa concurrencia permitle o âecréto de , i9 de 
. abril! Que· singular libérdade ~ de ensino superior creou 
ettc no . nosso paiz I Que ridicnlos combates provocará . l 

entre nós em nome i:la sciencia 1 
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Disse, Sr. presidente, qúe a. reformi não pormittia 
q\J,e "3S far:uldades livros nascessem, quanto - mais que 
vivessem. 

Primeiramente, se as condiçõrs máteriaes ~ão neces
ariàs á existencia de nm -indh1ili80, gn~nto mais à de 

uµi~ instituição. 
Desde que um- estabelecimento de instrucção supe

rior não tiver o direito de ex11minar seus discípulos e 
de dar-Jtíes os gnios sciontificos, evidentemente não 
terâ recursos, os tliscipulos não irão a esse estabeleci-. . . . men,to, qu't. ficará deserto, vorqn~, sejamos francos, em 
nosso paiz f'St)ccinlmente não se estuda a sciencia pela 
sc.iencia; mas procura-se obter o titulo scierítifico, porque 
este nos abre as portas :·,s carreiras prefissionaes. Assim 
a 11ropria lei tira aos professores do-ensino livre e fructo 
natural, legitimo e directo do seu trabalho e ensfoo. 

Uma .filculdade nã9 pode f'xistir sem. ,tocai aprópriado e 
grande, sem uma bibliotheca, professores. e empregados 
remunerados; precisa ·pois para taes füÍs de importantes 

· recursos pecuniarios; e, se essa~ verbas do clespezas in- · 
dispensaveis são grandes e. as faculdades officiaes as ·ra
ze~ pelo thesouro, 1?ª faculdade livre tudo estâ" por crear 
(Mz~#os apoiados). . 

Além das difficu.ldades naturaes com que luctará du· -
rante suá exislencia, a faculdade livr.e para obter recursos 
sufficienles, a reforma, estabelecendo a faculd-ade livre, 
J)riva Jogo esta tlô direito ~e examinar o conferi'r gràos, 

~ pelo menos por sele annós, nnicos meio~ esses pelos 
quaes te_ria olla, se não a ce~tesa, pelo menos a possibili-. 
dade de obter recnr~os. 

~ j§jpmL 
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Não contente ainda a • reforma com essa grande infe-
. ' 

rioridade em que. colloca as faculdades livres em relação , 
ás officiacs, que têm todas as condiçõPs ele vida, ainda 
éxige . que o <Uscipuli do ensino livre. que nãe ,a1irení1Pü -
portanto nos cursos ofüciaes, pague no emtanto toda a 
taxa da matricnla ao Estado, como se o estudante do· 
ensino livre tivesse effectivamente sido discipulo do en
sino official; e _pague· esta taxa por uma só v_e~, quan~o 
os que recebem-o cn~ino offidal a pagam em duas presta
ções; de maneira que cm um · paiz, como o nosso, QOde cm 
geral as forfünas , são modicas ·e de Qrdi~ari<4,nª maiqr 

, 1 

parte dos casos quem estudª é porque precisa, o estu-
dante do ensino Üvre pagará ao seu professor .e .tamb~m 
ao Estado, ainda que _desle ilão ti'vesse recebitlo o ensino; 
e assim pagará duas vezes p r.nsino (§ !} tlo art. 20), umã 
á quem de. facto lh"o dá e a outra ao Estac.lo, nat.nral
mente a este, como ·multa por ter o estndante preferido 

\ -
o ensino livre ao offidal. 

Meio esté ainda, Sr. presidente, · que· fará arredar, ou 
afügentar do ensino livre, os estudantes. 

Ha, .sr. presidente, como v.: Exc. sabe, ·a proposito de 
liberdade de ensino superior, tres systemas: extremo, 
medio e um terceiro, o mixto. 
· Entre ·os que admittem que o direiló de ensinar ~ _!lffi 

•direito · natural, e por)nnto o livre .exPrcicio desse direito 
- dá Jogar â uma industria, 1ms querem fazer ta boa rar,a de 

todas as instituições de ensino official, outros, ~efu recla · 
mar a supprt1ssão do ensíno official, pedem -para os par• 
ticulares e para as associações o direito' de fuíuiar, 
q1~er .u~iversidades, quer facnlftades, te~~o n~a existen· · 

,: 
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r,ia propria, completamente livre e independente, confe-
rindo gráos, que possam dar accesso a todas as ca1-r~irf s 
liberaes-pedem a-Jiberdade' par_a todos, atê mesmo par~ 
o Estado. . 

• , o ·Quer estes, qner aquelles, chegam ao mesmo resultado·, 
supprimindo a garantia ·do gráu exigido á eofrada das ' 

· . profissões liberaés, isto é, ch.egam ao principio da liber
dade das profissões: os sectarios-da liberdade illimitada 
directament.e, recusando ao Estado o direito de conferir ' . ' gtãns; .os outros indirectamente, dando e logo o mesmo 
direito ás corporações. 

Os partidistas da liberdade !imitada qwwem que, veri
ficada a· capacidade. possa · algnma pessoa, on cprporação, 
abrir um curso, tendo nnicamente o Estado o direito de 
éonferir · grãus. 

Outros finalmente qnérem a liberdade como na Belgica, 
onde ha um· systema merlio entre a liberdade dal4 profls-

. sões e a collação rle grau, reserva<la ao Estado, isto é, 
liberdade- de ensino sem garantias, nem condições e um 
jury mixto, composto de p_rofessores, quer do ensino oí
ficial, quer do livre, para examinar, julgar e dar gráus 
aos candidatos. ' · .. 

A ·experiencia da liberdade 'de ensino superior sem in
tervençilo do Estado nos é fornecida pela Inglaterra e es
pecialmente pelos Estad'os-Unidos. 

A experiencia do syst~ma opposto 'nos é dado por Por
tugal, nús· a temos até agora, e a França até 1875. 

A ~xp~rjencia do_s systemas intermediarios, embora va~ 
riando mais 0~1 menos entro si, nos é daaa pela Belgica, 

· Hespanha, HollaÓda, Allemanha, At1stria ~ -Italia. • 
! 9 

,, 



Na Inglaterra e nos Estados-Unitlos n'ão hà a inlerven
çlio official no énsino pnblioo. 

A ·independenêia _ a mais absoluta em face do poder, a 
variedade na unidade; a diversicl_ade tios regulamentos, a 
liber~ade no ensino, a antiguidade e o raractér religioso 
d~ origem, a opnlencia e a· Pslahiliilade cio palrinionio. 

_ taei! slio as basí's sobre que repqusa o ensino ~npf'riorn~ 
Inglaterra. . 

Nos Estados-Unidos os· eslabeler.imento~ de ensino sn-- . 
perior s1io fnmlados com o ardor, que car~eteri:;a os 
ameriranos em r.ri>::ir e apt>rfeiçoar taes insti~11içi'1í's, ·e 
r,0m o deseJo ílc não serem sohrepnjatlos nesse ponto 
pelas pntràs nações, por associáçõcs particulares, corpo
rações religiosas e em cumprimento tle colossaes leg:r
dos,rteix.aílos por grandes patriotas; ahi ha o systema in
glez, mas modÚic::idQ 1le l1a!·u1onia cgm os sí'ntimentos de , 
úm paiz, em qn~ reinam a maior ignalllade. demor.ratica e 

_ a liberdade ele cnltos'. 
As nossa·s cowlições permitlnm a a1.ÍÓpção 1le .nm tal 

systema? Estarrio~ j,t no ca~o dll ter a liber<lade ,las pro-
fissões ? ·, ' · 

Certo/ o <leéreto tle- 19 de abril não qt\iZ esse typo ele en-, 
sino, ao·conlrario m::intem v) ensino offici11I e a e~te subor-
tlina atê o proprio ensino liHe. ' 

1 

_Na Belgica, ontle ha ensino !iHe superior, o jury ile jnl-
gamento elos exames e para a collação dos grâos era r.om
posto, ÍnelatJe ·tle (J~Ofessores tio ensino li\'1'0 e metade de . 

p1:ort~ssores do ensino official; perante esse jury compar~
çiam cm;· perfcitas cow-Jições de .iguald_ade p~ra serem 

' ' 
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. ' 1 examinados e ·o~tere.m . os gráos -os discípulos, quer do - . ensino official, 4uer do livre. 

Este systema, desde 18i.9 empregado atê bem pouco ,_ ..... . 
tempo, acha-se hoje é certo :ibolido, sendo · admiUida o a liberdade absoluta de gráus e exames, a liberiJade 
a americana; mas pela razão de que, luctando desde 
18.\9 as universidades Hvres cen1 granrles 1tifficuldacies, _ 
embora ·sempre gosando dá intervenção nos julgaménlos 
e gráus, têm hoje rondições fortes de existencia,- e àlem 
disso alimentadas, como sempl'e foram e agora ,com \ 

mais intensidade' e interesse, pelo espirilo religioso e 
partida1fo. Demais esse syslema do jnry niixlo só. era 
praliua,•el na Belgicif por ser este um P,aiz pequeno e· 
po'r -ter oxáctamenle ,luas faculdades livres e dutís of-
Uciaes. • -

Na Franç;t pela lei ,le 12 de julho d'C 1875 asJaculda~ 
des ofliciaes examinam, ' não só os discípulos do curso 'or
ticial , corüo os dos cursos livres; e os t.liscipulos das uni
versidades livres são examinados', cabendo ém todo o 
caso a concess\jo de grán ao-Estarlo, por um jnry espe
cial, composto tle . dous professores rio · em1ino livre, de 
dous mitros tlu ensino ollicial e de um presidente de no-

. méação do governo. Essa me:;m:i concessão de abrir fà
cnldades livres . na:; condições 'supradila8 tem . soff'rido ~ 
maior ·irnpngnação' e,com·1ot10 o interesse, se pede .a soa': 
revogação. .. 
· Na Allcmanha -as unirnr,sidades , apézar ele oflicia~s~ ex.a..

minarulo torlo e qualq1111r !liscipulo, quarn111 este quaira, 
ou se julgue halJilitat.lt!, e tendo aprendido corn quem 11uer 
que seja, dão apeuas títulos sci1·nlificos, sujeitos os lilu-

~ 
1 íB3PIBOC, 
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' ' 
lados a exames especiaes, chamados exames de Est~do, á . 

entrada da.s carreiras profissionaes. , 
Qual desses systemas deveria, Sr. presidente, no estado 

de nosso ·pa1z. de accôrdo com as nossa:s instituições, 

wndições, habito~ e recursos, ser preferido para o fa~lo : 

de set entre nós plenamente adoptado e desenvolvido 'J. 

-Se o eit?do decreto de lO J:(e abril não 1lá logo ás fa. 

euldadt1s livres o direito de examinar e co1,1.ferir. gráos e 
tira-lhes por isso os meios de terem recursos para ~ sua 
existenci_a, sendo que o estado do nos·so paiz ~inda não 

permitte a creação de taes estabelecimentos, que . não po-. 

derão de certo viver por si, dado que tivessem mesmo o 
direito de julgar e graduar; se torna essas intituladas fa. 

cuidadas livres dependentes do governo para a sua eman
cipaçõo e existencia;, se mul~a · os discipulos do ensino li

vre,obrigando-os a pagar matriéufas no ensino official,onde 

não aprenderam; s.e exig11 que essas faculdades livres te

nham ·O~ mesmos programmas e mcthodos do ensino of • 

ficial; evidentemente não estabeleceu a liberdade de en- ' 
sipo e 'P,ortanto as dispo~ições da reforma relativas á's fa- , 

culdade livres são illusorias. . , 
E por outro lad.o: ac.aso temos entre nos . forte~ e dis- · 

criminados par.tidos, CS[Hicialmento fiivididi>s por motivos . · 
religiosos, ·os quae~ pos:rnm para se 11 ~ fin s esp1·dat•s e ' por 

necessidadc \de C!1USa crear e alime11lar facúldadcs lin.cs? -

Acaso em no~so paiz, até mesmo a Igreja, ou as cor- , 

porações religiosas, têm forca 'o rewrso:1, para pod1•n•m 

mante( ,e estabelecer taes instituições 't 
O decreto de t9 de abril,.inda mesmo que devidamer,te 

estabelecess_e O syste1na 'la s facnldat(es . livres autouonü-
. - ' 
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- cas, teria adoptado exactaÍncnte o alvitre, 'que por em
qµanto não póde permittir practica e verdadeiramente en
tre nós a· liberdape de ensino. 

É cert9 .que a liberdarle ,ibsoliÍta de ensino superior é 
_ o verdadeiro desidetatum; mas parn tal Qm convem pre

parar terreno, pois só póde ella existir, quando tiver todo 
• o cortejo <le suas condiçõ!JS pl'oprias (Apoiados). 

A liberdade illimilada de ensino não ê unicamente a 
liberdade. 'de ensino, é apenas um mei~1; e, como as nos
sas condiçõ,·s e circumstancias realmeute não permittem 
desde já á adopção do · principio - rla

0 

Jiberdade de ensino 
no ,sentido Jato, prowrcrnos ainda no estadÓ presente de 
nossas cousas melhorar o ensino superior. 

A adopção dp ~ystei'na allemão, LJne tão bons e praticos 
resultados' tem dado, com algumas insignifkantes '!lodifi- · 
rações realis.ará entre nós já é verdadeiramente uma util 
revolução i10 ensino superior. 

Tereínos então, Sr. presidente, o seguinte: 
Liberdade do profe:-:so1 , ou l'iberdade de ensinar-liber

dade scientifica. 
- 1 

Liberdade do estudante, ou liberdade de aprender. . . 

Em;ino li\'re, recónhecido e_ gârantido com equipara-
rem-se os professOres do ensino livre aos Í:lo ensino 

'· úflicía f. 
I 

Direito para o professor ollil:ial de .ler nos wrsos, qu·e 

quizer, cujos cursos, serão: pnb,lice, privatini e prtmtis
sime. 

Pe'.rmanencii dos professores livres' nas facul~ades of
ficiaes , emquanlo não deixarem de- 1 ccionar, pe·lo ruenqs 
por dous annos. 
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Além do ordenado fixo de professor , official, satisCeito 
pelo Estado,. pagamento directo ào professor pelos , estu

, dantes, na ·. razão de cada curso, como meio <le recom
pensar. proporcionalmenle o talent~ e a ·ap~idão do pro
fessor. 

' . \ 

Exames ele todas as materias do curso, mas 'requeridos -
e feitos, srgun<!o o morlo mais ' conveniente e·corõmodo 
aos .cstudãntes. 

• Grâos 'unicame11te cum valor scientilko.· com caracter 
honorofico; attestando que o tliscipulo respondeu, bem aos 
exames, sem -que esteja a esses grâus inherente privilegio , 
algum. 

Verificação da capacidade tios graduados por exames 
(JJ'aticos no começo das· profissões: para que .o Estado se· 
certifique rias habílitações rios graduados e para. garantir 
ai., publico da capacidade tios mes1]!ds. 

Só assim, Sr~ prcsitlente,· tercmgs já e pratica~e1.1te, 
pon1ue é possivcl, ensino ,superior livre entre nós\ só as-, 
sim haverá liberdade scil·ntifica, porque. então os profes-
sores t•·rão o ,tireito de estabelecer methodos e de formu
lar progfammas, não havendo cadeiras propr_iameóte ditas, 
mas sim . professores, 'l''C ensinarão como melhor cuten
dcreni e q11izcrcm · aos in!ei:csses tio ensino e do almnno: 
só assim o eusino :mp~rior será 'da<lo convenientemehte ·em , 
todas a.s mas pa I les· p!'los professores officiaes · e livres, 
_eomplclamlo uns o qu1.· outros ensinam e animanclo-s~ ~ 
sustenta1140.-St', reciproramente; su assiri1 o ensino supe
rior clevar-se-ha por 11111a emulação vei:dadeira e concur· 
rencia real no r1roprio seio das faculrlade3 officiaes fi 
dentro da esphera marcada aos profes~ores na esc~llla 
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de seus assnmplos e doutr1pa.,, qne susl~ntam; r,ó ·ªssim 
lambem haverá igualdade de · comlições, porq1P, <l.es,J_e 

, que o gráu dado pela focuhl:Jde official, não ' im1:m-rtar a 
aptidão para as' carrei1·a~ rrnrissionaes, não tiver é~n·itos 
lf'gaes, implícitos, os- profnssores, CJLlCr do f'nsino offi-tial. , 
qner do livre, só cnidarfto rm cn:-inar bem, terão todo o 
zel,) no dt>S(0 m1wnilo da - :-;na missão para -que os est11-
da11Lfls nfto se saham mal · nas proYas por qí13 l~ão tle 
passar, í1rova~ ;111,i são , :1 vi:rifi càçiío e n~calisatão do 
ensino; sú · assim os pr,Jfe :-; ~o~·cs livres e os offü:iaes 

, entrarão no ensino, onde, tr;wa r:in l_ncla. ro1~scqnencia eilla 

lt~gitima. nalural e in,~rilaVPI da concnrren~ia. mas l111'la 
gen~msa, pacifica e elevada, M'm intcre~.s,,s . paixões ::ir- , · 
denl.f'S, rivalifhlcs. flcsig11;:ililade~. ponJtJe 1111 s e outro·s só 
têm um mesmo e unico fim-cn~inar e en:-inar bem: só 
assim emíim haverá parn ô _rstnda:1tr. libe'rdade de 
apreurler. 

Conheço, Sr. presi,lente, ::is desvnntagens do jnry 
mixto, como por muito tempo hom'c na ílelgica e tam
lwní as do jnry cspet'ial, como lia na Fl':rn r;a; sendo qne, 
aqnelle º systema é rnais jnsto e ignal, pois snjeHa os tlis· 
cipnlos, quer .do ensino livre, qnl'r fio oITicial ao ,n1esmo 
jnry' de julgamento, aó, passo qnc este .só .snjeaa '30 

jnlgamC'nlo do jnry especial os dbripulos do . r1ísino 
livrr. 

Jt certo qne a accusação dirigida contra os jnrys mlxtos 
de Lerem contribniflo para o abaixamento dos e!ltudos era 
repellit.la pelas segnintt>s co11:-idr1 açi'ie:-: o' discípulo, qne 
conl~ ser inlt>rrogatlo, n~o súmente por seu profesilor, . 
como tambt>m pelo professor de 11na, f~cuhlàJe rival, não 

' , 
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se limita a estudar as apostilas do curso, que ouvir, 'mas 
. . 'ti 

t9da a sciencia, pois a êomplacencia do mestre não bas- .o . 

- tarã r'7 a a approvacão, porquanto esta depende de outros. ! 
que 5~ó' farão justiça; e por· outro lado obriga os proíes-· ' 

1 

e ' 
fessores ·a estarém ao corrente dos progressos da scien-

cia, já pa·ra poderem bem preparar os seus discípulos, jâ 

para poderem i~terrogar os alheios. . 
Esse systema, dizem alguns, que-adotam e o preferem, 

~ um estimulant~ para a elevação dos estudos e tanto 'para 

, os_ mestres; como para os discipulos. 
_ Observa porém bem Laveleye o seguinte: 

«Os representantes · das duas universidades, que tem 

opiniões e interesses difTerentes, sendo postos em présen

ca, entendem-se, ou muito bem, ou muito mal: no ·pri-
. meiro caso chega-se para a. escolha das questões 'e apre

ciação das respostas a uma }ndulgencia tal qúe o exame 

torna-se illusorio, melbor valéria supprimiJ-o; no segundo 

caso ha lactas ardentes, porqu~ ~·s universidades livres. 

vivendo dos sueces~os reaes, que obtêm, rq_mpem em de-

- bates apaixonados o professor é a contra gosto Jorçado 

a se fazer o advogado de seus 'discipulos, em vez "de s~r 

o juiz deftes. Q jury s~ divide em dous· campos floslis e é 

o voto do presidente qnL'm decide. presidente nomeado 
- pelo governo e fora ,l& éim1lo dos professores, sendo · 

certo que é elle exactamênta. na mór ,parte dos ·casós, Q 

menos sufficiente,para conhec.er dos differentes ramos, qne 

constituem o objecto _do exame. 
«Para que · as universidades livres subsistam ê pre

, ci~o antes de tndo rprn os !lens rliscipulos sej:im bem 

succedidos nos exames.; e dahi as transa'cções, as com-
. , 

. / 

~ 
J83JPJB3IL 
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n1 .. ,ncia~ no interesse do dinheiro e Jlão no da scí0 

ia. 
/ 

, 
Discipulos, qne necessariamente naufragariam . em 

,mes . regularmente proçedidos, por meio das transac-
s tiram-se delles as mil maravilhas'. · 

-
«Toda a sciencia se reduz á forma de um cathecismo e 
D"rooria toma o Jogar do estudo e da reflexão. 

' ra a lei, tendo · feito convergir tui:lo para o jury de 
ex:e, os discípulos não trabalbam senão para obter di
pl(3S e o me~hor· professor a seus olhos será aquelle 
qu, fizer co~ que elles . os consigam com o menor 
estço. · 

!ue imp_orta que· caua um possa a sua vontade erigir 
um cadeira, ou constituir uma universidade, s~ a neca~· 
sidle· de fazer os discípulos passar por nun:ierosos 

· exne~ · perante os mesmos .iurys força as instituiçõe~ 
er.tentes a seguir a mesma marcha, a tomar os mesmos 
m,.bodos, a expôr ai;mesmas cousas, da mesma maneira 
e Jtlla mesma· ordem? 

' 1 

•Assi~ , o ~ireito <le fnndar escolas é illimitado, o en• 
si,o sc.ientifico é completamente nullo,>. 

t\dhiro com toda a convi,cção ás judiciosas considé~ações 
do distincto éscriptor e é por isso que não arlopto, ·ne,m 
desejo para nós, o systema do jury mixto, já revogado na 
pi:_opria Belgica. 

Dado mesmo que fosse conveniente ,adoptar entre nós 
o sys

1
tema do jury mixto,/ como na Belgica; dado qne 

qnizessemos preferir · o, systema do jmy especial, como 
na França, é impossível applirar qualquer desses sys• 

, temas. 
30 -
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O nosso part é extensissimo: a creação de faculdàc 

livres, caso estas appare.cessem, teria 10-gar, oü nas séJ 
lias faculdades officiaes, on não. 

'1._o 

r a; 
, < iC Na primeira hypothese, _não lnmos ' pessoal estw:lios ' o 

que alimente no 
0

mcsm~ logar dous cursos dr, ig1\al nal 
resa, especialmente de m:1neir:1 ' a poderem. ter as fãct . 
darles livres· recursos snfficienl.f's , qne não podem s, , 
poucos; , na seg'unda ficarão a::;_ faculdade~ livres m11i1 -
distantes das officiacs e para a reunião · dos profr,ssore8.t1 _ 
estu~anles, quer em taso ele, jnry. 1;nixto~ q,ncr, e111bíl'a 
em menos ~scala, no Lle jur):"csp~cia·I, ha difficnldad,s, . 
que se podem resumir_. 011 na ailsencia cio r.ns'iha àr" 

_ professores officiaes com prejnizo d6 ensino, quando 9-
rem compôr os jnrys especi~cs na :- série~ tias faculdafos 

. lívn,s, ou na id:r dos professores e discip1\los _do ensbo 
livre :'1s sédes das faculda'df's 1,fficia1·s com grandes traln
lhos é ·despeza~ para esse~ cstllll:inle-::; e professores, pa·n 
ahi, .formado o ,i!iry mixtoi prcslnrem perante elle ~s 
exames concnrrenternenlc com ns ,. elo: ensino offidar os 
discípulos do e_nsino livre. 

Mesmo, segundo a refqrma 1~m-questão, · os cslud:mles 
das faculdades ·livres clm:antc os sele prim13iros annm, 
ca'so essas f~culdades ·não sejam, como não é provavi11; 
'installadas nas sédes das faculdades officiaes, têm de ir 
a estas, poucas como são e em, um pai2 vasto .como o 
nosso, ,'par~ a prestação de exa1fies em t( mpos c,ertos 
e determina,]os, o q1fo, occasionar.á pnra esses esln· 
ílantes, além do encommod.9 e a despeza, grande perda 

,'de tempo ' em viagens, tempó que poderiall} aproveitar no 
flRtndo. · 



\ 111"' ' O nível dos riossos ·eslt1dos tem baixacJo,Sr.presidente, 
·muito principalmente, porque de ordinario não somos ze
losqs e justos no emprego sómente dos home&1s habllitadog 
para os cargos: raros estudam, porque todos são tidos e 

' ' ) . ~ . 
havidos como •aptos para tudo. - • - , 
' · Desde que a habilitação para as carreiras p;Ôfissiooaes 
t'ôr · sériamente verificada por exames cspeciaes perante 
coínmissões estranhas t1os professores do ensino offieial 
e · do livre, commissõos, que ~evem ser bem organisadas 
e proceder com justioa, esses professores livres e or: 
fidaes, sabendo 11ue não depende delles a verificação 
dessa habilitação e sim lle terceiros, pÓr consciencia, 
Interesse e até por amor propriQ empenhado no rosul
·tado das prova~ · de :iptidão dos · seus disci{>ulos; erisí- · 
narão• unicamente · CQm ó fim sómente de ensinar; e por 
outro lado o estudante aprenderá sómente com o fim de 
aprender, porque, sem a sciencia, nada conseguirá, visto 
qné a h~bilitação tem de ser verificada por juizes tl~
interessado~ o superiores á intimidade com os estu
dantes ·e · ás convoniencias particulares o juízes que 
examinarão} não· por pr"ograrnmas, methodos, -af)Ostillas, 

- compêndios, mas a sciei;icia e a sna pralica e~ i~a a sua 
extensão. , 

Desde 11nõ os cargos publico.;, es.pecialmenle os~a ma~ 
gistralura, ;forem providos por concurso e esle fM lambem 
o meio ·para o accosso; o merito ha de triumphar o o po
bre e o desprotegido, é1ne · hoje vegetam na adversidade, 
terão ·no talento e cm uma solida Jnstruci:,ão, que devfm 
ser a: unicas ·• o verdadeiras h-abilitaçõe~, a gàraolia de 
suils just~s prele1ú;ões. emfim de ,uma. carreir~. 
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Uma das questões mais controversas, como~ V. Exc., 
Sr. presidente, sabe e de mais difficil .solução é exacta
m1mte a do elfeito legal àado aos gráos ac~demicos. 

Â tal respeito tres systemas existem. ' 
O .Primeiro consiste em nãÓ se exigir diploma algum 

·1,ara ·õ exercicio das carreiras liberaes, próclamando-~ 
assim a liberdade das prQfissões, como nos Estados-Uni-
dosi · · 

O segundo confere unicamente as fa"euldades officiaes, · 
o direito de examinar e de conferir gráõs, que implicita
mente-habilitam pa·ra as profissões. 

O terceiro consh,te em deixar a todas as faculdades a 
Jíberdade, o dir.eitQ d13 conferir grãos academiws, como 
ellas o ont_enderem: estabelecido ·um exame profissional , 
.final, prova que não tem por fim _senão assegurar-se o 
Estado de· que o candidato tem, conhecimentos necessario~ 
para exercer a sua profissão, sem comprometter a vida, 
ou a fortuna do~ cidadãos. 

' ' · O melhor systema ainda a esse respeito é o aJlemão, 
isto é, as universidades officiaes dão titulos scientiQco: e 

. os effeitos legaes desses litulos só provém de exames pra
tico;; ,á ·entrada das profissões; e corto não foi este o sys-

. tema 1 adoplado pelo decreto de 1U de abril, o qual estabe
lece o monopolio dos grá,.u.s com effeitos lcgaos para o t<.:s
·tad~ -e, se as faculdádes livres tiverem esse mesmo fa,,or 
depois de sete annos e do verificadas certas condições, te
remos então em' luota com os graduados pelas faculdade 
offieiáes o,regimen da liberdade das profissões1 o que ain· -
da o estadQ pouco adiantado de nossas luzes e costume!. 
não pode permittif. ' 



Sr. presidente, V. Exc. permiti.irá que, antes de terminar 
sobre ôs dous primeiros pontos da minha interpellação, 
aprecie ainda, embora por ora em gera(as 9ptra eontrá
dieções, injustiças relativas e inconvenienciãs, que encerra 
_o «Jecreto em questão. _ :. 

Primeiramente, ao passo que o decreto no art. i2 § 4.11 

diz que só podem ser · admittidos a abrir cursos no re- , 
cinto de alguma escola, ou faculdade do Estado, os dou
tores e bachareis pela mesma escola, ou faculdade, para 
os professores da faculdade livre nada exige (art: 2tr, 
ne~ se quer mesmo oom\jções ·de moralidade e instrue- · 
ção; havendo assim pgrtanto uma ·grande desigualdade 
entre os professores dos cursos livres e os professores 
das faculdaftes livres e entre estes e os-das faculdades 
officiaes (U ' f9 e 21 do. art. 20). 

Desde que' o dec,·eto estabelece faculdades livres, .qu,e 
terão, ve1·íficadas ·certas condições~ o direito de conferir 
grãos, para qne a oonl'urrencia se dê em identicas condi· 
~ com as faculda.<les omciães, é preciso que haja 'igual• ' -
dade entre os ooncurrentes: o decreto deveria pois ·con-: 
ceder a liberdade com condições equitativas e iguaes'paril 
todos,-com . as garantias, qué o Estado e a familia têm o 
direito de reclamar e não, ao passo que é exigente pu:a 
com o~ protessores :officiaes e até para com os dos cur~os 
lirres, -ti.ar · aos professores das faculdades livres uma li-

. ' herdade incondicional, illimitada, pois que taes institui~s 
' poóem se fundar sem nenhuma intervenção do governp, 

1 , · nem ·mesmo quanto á verificação cJa . aptidão ·e moralida~e 
·dôs profeSSOl\!S (Apoiaoos). . , .. 

o -~ecretó exige (li t9 e 'tt-do ârt. 20) piua ~ con· 
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· CUl'SOS, íJller para OS [oga1•es de snbstiÍUlOS, quer para o's 
1 de catliedraticos do ensino official, que o candi°dato · seja . . ' .,., 

doutor, ou bacharel em direito. .,. • 
· ·Se o decreto -exigitsse só o gráo de dQutor, comprehen

de-se que · queria que o professo'l' tiv~sse o ultimo gráo 
academico,- O qual presentemente SÓ para ser lente é que 
serve; se porém é indifferente ter o gráo de doutor, ou • 

, não; se o _concurso para calhedratico, segundo a reforma, 
e directo e para a t.,adeira , que vagar, não vejo ·a razão 
de sé exigir , como habilitação para o concurso das ca-

, deiras ; cio ensino ·o!Ik ia! ; qne .6 t.,andiçlado seja doutor, ou 
ba

1

char-0l,. pois Lim individuo. sem saber tod0s os ramos , 
'10 direito, Oll da s sc iCticias sóciaes ·e administrativa s, 

• I 

póde' ter es tudos · fortes, ,profundn~, '0111 rrma . especie 
,. d~da. 

• 

A, nomeac:,ão do dir1;clor rn -li Jo art. ~O) SÓ pará 
ter t.,Lxercicio por dous a'nnos tem grandes inCí)11Veni- ,_ 

· entes. 
· Creio l1uc o dircctol', uom ('ado por tlo11s ,mnos, sendo 

' - . 
-bolll, pód~· t:ônlinua r :1 sc1·rir por uma nova· troll!eação; 
mas pó<le dar-s·e o co11lrario, como é provàvol rfo no_sso 
paiz, 'atlento o espírito de partiu.o: e. :1 Sf- irn poclê aêonteoe r 
que hilja sui:ce~s ivas 1íomeaç.ões. l'ecaliindo es ta s em n_o
vos ·no111t1S cs r·Orlanlo· ir clirigjr nma f'ac11hlad e. oflicial 
'1t1e111 ·' 11ão hm1 pr::1lit a desse sorvi ço, não cotlll(~Ce Ós ha- _ 
bitos e tJ·adicções aoa(Jemicas e até/ álgi11m1 s vezes não 
tenha·· a prrch;a prúdoll0ia para dirigir moços çom o~ 
quaes Sl~ deve viver na mais r ed eita ti ar,i , fazendo-sé ou
vidu.s surdos ás im~etúosidades, enth_Ll ~iasmo:s, exigencias 
e falta s proprias da mo0i'1acle, . ., · 1 •. 
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Se o decretQ. de ,9 de abril ~~ factó tivesse feito tH}}ª 
reforma libe~al, obedecido a tal resp~ito a um ystema 
logioo e fé\Cional, carto ~ director seriA, como em m\Iilo -
paizei; eleito pe_la. congregação dos lentes e tlenlre estes 
e ~tão pouco importavà que a ·1nomeação fosse por 
dons annos,. porqoe · as r::izões acima dadas não se' ve~i-
fioawam. · 

No. i 2ü do art. 20 diz o;dr'crclo em quest~o · Ô se-
• • ' •• 1 ' guinw: . . 

. «Quá~do as COOVCP,.ienriias do ensino q exigif:em, O go: 
ver 1ft poderá mandar contraclar fóra elo p~i7: P.essoal. 
idpneo para o,s lqgares . de lentrs, p1·~parad.orcs e pro-
sectores». . . · .i . 

Quem é O j\1iz dessa i,loneidade? , 
Em todo o caso, o tlecreto colloca os professores e -

trang~iro~ em lllQlhores CQnõições do que os professo~·e~ , 
' officiaes, qu~ fazem concnrso e . \lOllS pa_ra podere~ ser , 

lentes. . · 
Se os urof ~s;ore~ r,ontracladll;;i, . nppooh9. nãq tfm r,ntrc 

~i,s carreira, tamlJem têm .~ compensação gl'apdos vene.i
·mentos: 

iSão. 'singulares ,as . seguintes disposi.çõe!i ,dos .~ ·, ii º s 
G.P do art. 2~. .. 

•§ iõ.11 .As concpssõ~ para. QS mef\lllos c;m:sos ,não .uevf.• 
1·ão· ~ceder de um annQ, podendo ser prorogada), ~e~-
sim con ier ao ~nsino .. · , , , , . 

<<i 6.0 Os professores particulares· são responsavei Re· 
los dampos ca\1sados por 5\! ~ por seus tliscipulos · no~ b· 
jectos ·da escola, ou faculdade e nos que forem postos á 
sua disposição para o ensiJ;lo. ' ,, 



,. 
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De maneira .que ~ que se gasta, quando o curso é' 
livre, pelo ·uso que se . faz dos objectos da · faculdade 
official, postos · á disposição do professor livre; embora 
lucrem· os discípulos com esse ensino, corr·e por conta dn 
professor. 

Boa animação para 6 ensino livre ·! 
' ' 

. Tambem é""Singular que_ a concessão para o curso livre 
seja apenas por 1 anno. ' , 

E' realmente muito garantido!' para a effectividade e in-
-·dependencia dos cursos livres sujeitar 'estes á uma con
crssão, que se, repete amiudadas vezes e concessão dada , 
por professores officiaes; por esses rivaes .directos do en
sino livre e que tanto mais serão ·contrarios a esses pro
fessores livres, quanto mais distinctos e zelosos· forem 
esl~s! · · 

Não vejo razão, Sr. p_residenie, mórmenle em épocha tle 
grandés apuros financeiros, e quando precisamos recorrer 
a 'pesados impostos, par:i o àugmento ~e 9 cadeiras em 
cada uma das nossas faculdades de direito, como. está ·es-
tabelepidp na reforma, de que trato: .o numero áctual é H 
e o decreto eleva a 20. · 

Na All_emanha"não ha cadeiras e o num~o dos profas- •. 
sores 'ordinarios, embora fiXÜ), é muito péqneno; e no en
'tanto o ensino se complet~, já ,gelos cursos feitos pelos 
·professores ordin_arios, como entendem conveniente, já pe· 
los professores extraordinarios, substitutos e professores 
livres. 

Dado mesqio que haja cadeiras especiaes, não vejo r~zão 
. para esse augtnento de 9 cadeiras. 

Entrá rei , em occ:isiãp opportuna .na àpreciação do plano 

; 

,_ 
· ..... ,: · \• 
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de ensín9, quer das sciencias· jurid.icas,' quer das sociaes. 
· c!eclararÍdo desde.já q1te o do rlecreto é incompleto e con-

fuso. ' 
N·ão_ vejo lambem 1'azão para o augmento de subs'tit'o

tos, (Jl!e, ,seu.do àctuahnente 6 em clfda faculdade de di• 
reito·, esse numero foi elevado. pelo decreto dá reíorriia 
a IO. 

St'> encontro: Sr. ·prosidente,, ·inconvenientes em ·que os- -
substitutos sejam especiaes e não, como pelo actual sys
tcmà, em qu~ o substituto, estuda'ndo toctos os ramos ~ 
explicando, ou regendo indistin,)tamente qualquer éadéira 

. por falta-do · respectivo cathedratico, adguire conhecimen- . 
tos nrios, pelo menos conhece melhor as materias do 
cnrso cm que é grad_uado; necessidade e_sta tanto maior, 
quanto os ~ubstituto~ devem formar com os cathedraticos 
as mesas examinadoras das materias do .curso. 

Alem disso: pela connexão das mat~rias, indá mesmo' 
qne os substitutos sejam especiaes, o .numero destes pode 
ser menor.do que ó est1beleci1lo no decreto~ 

Para que esse accrescimo de desreza, po.r ora tle§'ne
cessario, com ó augmento tio pessoal, qnando o maierial · 
dos nossós cursos superiores estâ em pessimo estado e 
devemos de preferencia a _isso altender? ' - ; 

Jt singular.' Sr. presidente, a disposição do art. 20 § U., 
q~e Qbl'iga á jnbilaç.ão os lentes,_ que contarem· 30 annos 
de elTectivo serviço. 

Se o. professor · não requer a sua , a·posentadoria, o 
que trai va11tag'em para os ,cofres pnblicos, ·é porque 
póde ainda prestar serviços; e certo um profess~r com 
essa iil111le de prafüa e estudo é HQ)a preyiosidade no 

~-l 



énsino e não couvem poi:- , q11r· seja obrigatoriamentt" 
j,nbilado. . 

Se o professor nessa idade es tiver inutilizado, não fôr 
mais zel9so, elle mesmo peclir[i a sna ;ippsenladoria, por
que, dada a liberdal~e de cn:-ino, como· d,eve ser e o 
pagamento dlrecto dos curso~. os di scipnlos pmcitrarão 
um outro mestre da materi a. que ell c lcccionar'; e, como · 
o lucro vem do trabalho, não ter:'1 o professor vantagem · 

, eh1 conserv:ir urna posiçã,) , quu não 1hr é rn:ií s vanta
josa. 

O ,lficretn ri r H) de abril s< ,llrc ex am e-s não é li,
heral. 

O exame exe.rce gra n,de infl11 e11c i;i sobre a maneira ,de 
trabalhar, . tanto do professor, cnm1l do tl iscipnlo e final
mente sobre a pmpria sc i,'ncia . 

O systema all emão ,~ um exalllc .linal sobre todas as m~
terias do curso; ent rn nós, bem como em França e em 
outros paizes, os exames são a111111a1>.s, nns em apparen
cia e n:io em realidade, pois clt~ fa d o em cada nm os es-. ' 
tndantes os fazem de dn:i s, tres e ús vczrs de mais ma-
terias~ de sorie qne o ·prelendid? ex ame ver. a sobre mn
lt'rias, qn0 deveri am constituir o obj ecto el e exames es
.peciaes em c:ula nma e deveriam se'r jnlgndos es peeial~ 

. ' , 

nrnnle. -
lia ~uem sustente qne a mnltipli ci d:ide dos oxames .pi1e 

o estmliml!J na maior depentl encia, suscitah(lo-lhes preoc
cnpações em-prej11izo .do estudo e melhor seria .acahar 
com : os exames annnaes, reduzindo-os a um só; ontro_s 
qnerilm-nos repe!idos, ou no fi,m de cada curso e 11~0 .no 
fim do ensino, p:lra. forçar o estudante ·a .es lndar dul'ante 

' 
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todo o anno e nã~' somente 'no fim deste; outros finalmen-
te preferem-nos annuaes. . 

Reunir e1n um só examê muitas mat~rias distinctas, ou 
. ser o estuchmte o~rigado a seguir 'rJll'Sos certos em cada 
a uno e a passar por exames das ma terias proprias de cada 
anno e, quando a m;.iterià é vasta, a fazei-o por parte em 
~Miá anno, realmente Sã.O systemas viciosos. 

Ma~s racional. mais liberal. mais proficuo ao cslutlaute 
é q~ae, especiijrndas e determinadas as mat,erias, que deve 
ter o cu1·so, as estude elle, conforme melhor lhe parecer 
e m;.iis commodo lhe fór, e dellas preste exame, 11uando 
se julgar habilitado., , 

Ha materias, que po,Jcm ser estudadas cm msnós tem
po tio (]Ue ou.Iras, que' mais tempo 1lemandam, mormente 
r1uando queremos esludal-as bem; e por outro lado ha es
tw!antcs i

0

ntelligc11tes e de grande amor a·o trabalho, ~s 
quaes com e~forço e applicação se habilitam logo aos exa
mes e esses não devÍ3m ficar sujeitos á um prazo fatal e 
certo dé exame e adstrict(.)S :!J esºtudo ·das mat~rias pro-
f)l'ias tio!; exames de cada rumo. , 

Insisto ainda sobre a fórm_a da rntrihuição· do p~ofüssor. 
A retribuição do prnf essor é um incentivo para o bom 

desemp1rnho das ~nas func~.ões . 
. A lur.ta no-terreno do interesse desperta a emulação e -

obriga a mais estudo e Lr::iba!ho. . 
0-s professores dcrnm. Ler um ordenado '.fix~, que ·se 

eleve conforme o tcrrípo do professorado, e receber além 
disso retribuições escolares dos estudantes pelos cursos, 
que derem, q1~er prlvada, quer publicamente_, auferindo 
pcl~ ~urso publico o minimo tia rctribnição escolar, to· 

~ j§jpmL 
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ma~~i.lo-se por base 11 numero Lias lições. Gra1lnaLlo e ga
lardoatlo o merito Llo professor na proporção dó fruclo.z 
que co]herem os tliscipulos, unicamente aspirarão· ao ma
gisteri~ os que se sentirem com vocação _para .elle. 

E quando se adnfütc que haja professores livres, qne 
possam dar tlireito aos qne com cites aprendem aos ex . 
ames · e grãos: quando se admiUe que recebam elles dos 
discipulos a n'muneração dos cul'.sos. precbo é dar aos 
prqfessorés olficiaes o mesmn

1
1iireilo, pa1·a 'que a vaula

gem seja real e de direito a quen) compelir' pelo mere
cimento, 

' . ' , . 
, Não ha augmento de despeza ,·om esse syslcrna : a 

, repartiçãÓ é q'un é dill'ercnte: ó gornrno (1útle hlesmu, em 
vez de conservar, ou angmcntar urtlenados, retluzil-os, 
riorquanio o nµmero dos rathcrlraliéos pú,ln-ser tliminuido, 
visto _como estes, os substitutos <' o~ lentes <lo ensino_ livre 
formarão .umíl corporação de ·profes,ores é;1paz de satis-
fazer ás hecessitlades do ensino. . 

, • 1 

. Concordo que seja çonvenieut'e, preci so mesmo clc·var 
entre tlÓS O nivel dos· est11<Í"os superiores; de.fWjO, ~OIOO já , 

disse, e peço a liber1latlc tle t'll .•ÍIIO: mas quero í!UO as 
providencias, quer para um-. qu,·r_p;1,ra t)ltlro li;)). sejam 

. ,a·ccrtadas e proprias • 
«Qu_ando o ensino superior, diz J,em Dupauluun, não é 

bem organísado, a cuJtura do espírito corre os maiores 
perigos e . não ha senão vulgarisadores presumpç~sos e 
estereis, pequenos e tímidos na,•cgantes das cósta:;),, · 

Não posso. Sr. prcsideulc, entrar a·gora ·em rnai11rc~ 
detalhes sobre . a . reforma do ensino superior, feita pelo ,. . . . 

decrelo de 1D de abril; aguardo-me para ,em uccasiãu op-, , . 



portuna fazel~o; mas estou convencido de que não é ella 
libera•, exequivel, · capaz, attentos Ó estádo do nosso paiz 
e as condições dª mesma reforma, de produzir resultados , 
e sobretudo bons, como era dé desejar e esperar. 
· Agora vou apreciar o decreto dé> i9 de abril, debaito 

, do ponto de vista da compe~encia ~o gQverno para ex
pedil-o. 

C~mo V. Exc. sabe, a proposito de competencia hei de 
andar terra a terra com a legislação. É fóra · de duvida· ' . que o dir.eito de legislar sobre a instruc.ç~o publica supe-
rior compete ao corpo legislativo. O poder Iegjslati~o 
-pode delegar essa, faculdade de leii~lar, ficando todavia 
·o · resultado dessa delegação subordinado ã app'rovação 
p~st.erior pelo mesmo corpo leiislativo. A delegação ca- · 

, duca, desde que o poder legislativo; tendo :mtorisado o 
poder .execàtivo para fazer uma rcf~rma, este a faz. Não 

, ~e quero_ arrimar nesses princi'pios geraes de direito, e ~ 
principalmente na .especialidade do mandato, que é o 

· princ\pio que devia . reger neste caso, porque a auto . 
,risação fo~ especial. :\las admitta-se mesmo que ·a au_\o
ris~~ão fosse tlada, não especiaknente, o que o p9~er 
executivo, embora tivesse feito já mais de uma reforma,· 
ainda estivesse na posse da 'autórisação. A ·lei de 25 de · 
agosto de ·-1873, no - art. 19 . e~tabe~ece positivameíM o 
s~guinte (lê): 

«As autorisaçije, pa~a a creação·. ou reforma de qual- , 
- 'luer · repartição. ou serviço publicg, não terãó vigor por · 

naais do dous ~n11os a contar da êJacta ·da promulgação da , 
IIJi. ·41Íte ·as rlccreta-r ~ Uma vez realisadas, serão provisoria
mente postà.: l-'Ul execução e Sujeitas á a~pro\'ação ~i 



ai-sembléa geral em ~ua prin1eira reunião, não podendo ·
ser mais alterada pelo g-ovemo. Esta disposiçao é perma
nente». · 

ronclue-sr: 1.º rp1 e esta rlisposição acabou com toda's ' o 
as autorisações existentcs,dando apenas dous annos ainda 

' para vigorarem: -z.º que _é,uma disposição permanente; 
3. 0 q~ie esta disposição se reférn, não só .i repartições 

_ publicas, como a toda e qualquer especie· de serviço pu
blico. Conseguintemente. admilticlo mesmo que a auto
ri§ação. dada pelo decreto · de IU de setembro de · l853 
para a·s/ alleraçõcs, q11e fossem con,,enientes nos bstat\ttos 
.do énsino :-.upririor ainda supsistisse por espaço de dons 
anuos, contados c~tcs da lei de 187::l, que é 11111a lú 
pcrma11e11te, essa autorisação i;aducou ~lcfinilivamerHe 
em 187~. 

~las, ;-ipezar destes ilous argumuntos. funíladôs na lei 
e qnc SBriam sufficientes só por si para mostrar que-o 
govérno não tinha compctencia para expep)r ;) der~rcto 
de 19 de abril , vo11 apresentar· outra ordem de consid~
rações, ainda muito mai s import:i11te . 

. ' O decreto Jegislat1,·o n. 608 de Hi de agost9 de 185I , 
,l!]tui:isou o governo a 1La1· novos estalutos aos cursos ju
rídicos e escolas de medicina . e:-.latntos 11110 deviam ser 
apresentados na pri,mir;i »cssfio legislatirn pa;·a serem 
approvados. · 

Os decretos ns 1t:H- e l 16!) de :JO de n1arço· e de 7 
de maio de 185:J dera111 de fado 11ovos estatutos ás fa

- culdàdes rh direito e de 111edi1:ina. 
O decrcl.u legislativo n f14 de l,!l dH setembro rle 

1.85:l aulofoou o _governo a realisar u a11gm1:mto da des-
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peza, que fosse . nccessaria ,1fa 1·a a exec11ção provisoria 
desses estatutos até que fossem rll es deílnilivàmente ap. 
provados pelo corpo legislativo, podendo o governo ate 
então fazei' as alterações, lJtie' ainda j11Igas~e conve11ientes , 
mas qne não augmentasscni uespeza~ t 

Para a elrncução da lei n. 22G I de 211 de maio, q11A, 
reorganisou a escola central, fui expedido o-dccrelo n. 
:>600 de 2:.i . de abril de Hli :1. 

. O decreto n. 1a:11 rl e -li de fevereiro do '185/i ap
pro\'011 o rcgiilamr11to na conformidaue do al'l. LO do 
decreto lcgisl:ilivo 11 . 6:10 de I i de SP tmnhro de l 8;H, 

para a l'•"Íl'oma do rnsino primario e serundario da . 
Corte. 

A aulori sação d'ada ao gorerí10 par.1 as alternções nos 
e8tatntos e reg11larno11tos porta11to já caducou; e, alôm 
disso, ji1 o proprio governo della declino·u, propondo, pe· 
dimlo em relatorios e ace itamlo p1·uj Bc tos de lei, init iatlos 
e em discussão no parlarríento. 
·_ 'o illustre Sr. conselheiro Paulino. quando mini8tro d~ 
imperio, aqui aprnsentoy urn projecro s<ihre a reforma do 
ensino superior · e 0111Í'as provid'!'ncias re lativas á instrnc
ção publica: es te projrcro· de ,·18i0, soh 11. 18:l, já l.eve , 
pare~e r e .até inipress9 da respPctiva_ co1n1ni 8sfío. · .. 

~: m "8i7 a commissfio 1l e instn1cç~o publica omweceu 
,nm projecl.o relalirn á libi]rd:lde tl e ensino snríerior, pro
,feclo/ qne tendo tido parecer, snb n. 92, já se àcha ap-
provado em primr ira discussão. , 

O tlisti11clo Sr. conselheiro .João Alfredo. qnan~lo mi• , 
ni stro do imperio, ap1:esen1011 em ·18ô4 um projecto re4, 
orgimisantlo o ensino primario e secJmdario na CMte e 

/ 
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estabelecendo meios , de promover ~ auxiliar o des
envolvimento da inslrucção publica nas. provincias, o 
qn'lll projecto, tendo tido parecer, sob n. 73, da res
pectiTa commissão, foi approvadQ · em t.ª discussão e 

/ ·adiado na 2. ª <t 

-Oomo pode pois G poder executivo reformar ainda hoje 
por d~creto taes assumptos, qüandojá o poder legislativo 
c3:ssou essa autorisação. e a~é· délibera a rEfspeito direcia-
mente po_r si, como já começou· a fazei-o ? . 

O parlamento já avocou a autorisação dada -ao execu
tivo; e porta~lo ·qualquer reforma cio ensino só pode 
agbra ser feita por ·,·ia legislativa. . 

O direito do governo hoje COl)Siste apenas em offerecer, 
ou ·mandar rázel-o por seus amigos, S!1hstitutivos, ôu 
emeÓdas, nos projecto:; de lei cm andamento, relativos ã 

instrucção publica; . e portanto não ' tinha o porler executi-
vo mais competencia para expedir o re1erido deereto de 

,, t9 de abr.il do corrente anno. 
Pergunto lambem, Sr. preside,nte, se o aviso de 2f de 

mai~ nltitno, _mandando pôr em execução desde já Jt lgn
mas das disposições- do citado · decreto de t9 de abril, 
infringiu attribuições do poder legislativo. 
'. Dado mesmo que o poder execotiro ainda'fosse compe

. tente para a refor -.1le que trato, o aviso em' questão 
invade -auribuições 'do 'poder .legislativo. Para · ponto. de 

. . apreciação tomarei p.or exemplo o qq_e ·se mandou pôr etn 
execução ení relaç~o ás -ràculdades da direito. 

1
0 aviso 

mandou executar as seguintes disposiçf,es cio decreto de 
,rn de abril: · 

A disp9 i_ção pela qual J:!âO ·erão marcadas faltas aos 
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alumnos, nem serã,;> elles chamados a licões e sab-. ' batinas. 
1.. 

.A di~posição, que man.da qne o .mdividuo, julgado não 
, babilil~do em qualquer anuo por mais de duas vezes, pos-
sa repetir o exame quantas vezes ~izer. , · 

, · A disposição, quQ manda admillir aos concursos para o 
provimento tios togares Je lenles calhedraticos, .não só os 
substitutos, como . doutores e bachareis pela respectiva es

- cola, ou facultláde, ou outra tle qualquer natureZ;1. 
A disposição. que não exige dos acatholicos o exa~e do 

direito ecclesiastico. · 
A tlisposição, .que ·mantla que ·o ·juramento do~ gráQs 

· dos professores e empregados seja prestado-. conforme a 
religião de cada um,-on sÜbsliluido p9r uma promessa de 
bem cumprir seus deveres. no caso ~e pertencer o indi-

' viduo á alguma seita, que o prohiba. 
Finalmente · a tlisp9sição; que permiUe a .-bertur.a de 

cursos livres, mater1a esta porem· jã prevista nos .estatu
ttitos·, que tlesde t853 regem:as nossas fa~uldàdes. · 

Todas as materias a que se· refere o cila~o aviso sã~ da 
competencia do poder legislativo. 

Como V._ Exc. sabe, · Sr. presidente, o nosso ·systema 
quantq aos oxercicios eschalares é de lições .e sabbatinas; 
e _quanto á frequencia dos estudantes que esta seja ·oqrJ
Kªtoria, pois a lei estabelece a perda do anno para o ~
tudante, eriooat.lo um · certo.numero de faltas .. isto é~ ai,.e• 
nas to, quando não justificadas ~ 40 justificadas; cuqiprin-

, do'-ainda notar que a' falta de sabbatina, não justificada, 
equivale a .\ faltas; . a . não entrega dà dissertação em 
prazo certo acarreta a perda .do_ anuo; ~ um numero de 

u 
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faltas, ainda que inferior ao q:1e determin~ a ilerda do 
anno para o €stndanle, faz com q11r seja este preterido na 
ordem da chamada para os exames. 

Ora como V. Exc; comprehcnrlu, Sr. presidente, a ' fre
qucncia dá ,rlireitosJ :i ssim como a sna falta tira-os, pois ha 
penas par~ os casos -acima' ditos: e não é por corto ma-. 
te'ria propria de 1101 1lflcreto e manrlMfo executar por um 
aviso, já crear, j;i revogar tlircitos , e bem assim abolir 

I ' 

penalidades existentes e ,por longa dacta observadas. 
S)s exercici,os escolares, h:to ú. a forma da verificação 

tlo aproveitamento do_ estudanll', ,tqrnndem dos systemas 
de ensino e de ~xamos; -não sr p{1de m1,smo destacar o 
que faz parte intograntr de ~1m_ todo e qne lho_ é essenci.al, 
para ser isola1Jamentc apreciado ,; oxccntado. 

Consegntntcmontr. sr. os :--yslt\tn:lS rio ensino e de exa,.. 
mes são matcrias ,lo pura eompetc11cia do poder legisla~ 
tívo, eerfo não podia o _ poder t·x.crntivo a . tal respeit9 fa
zer reformas 'e sohret1111o rxccnt:il-:is imediatamente1 sém 

- que o poder legislativo as ti,·r~s" anprovado. . ' 
(Tia, muito.~ apar11•sJ. 

As penas, Sr. presidente, são _estabelecidas por lei; e, 
se esta tem ontendi1lo e dct .. rminado, não discuto agora 
se bem, ou mal, qur o estndanleJ'eprovado dnas vozes no - • 
mesmo anno ,tenh~1 . por· pcma não poder continuar, certa· 
mente ttrp· aviso não podia destruir um casq, que tira di-

, réitos, ,qual a iohabilitac1io do estudante para a prosecus
sã'o nos estudos do curso em · que aprendia (Ha muitos 

apartf'~) . 
. A eiecuçlio desde jã da disposição, que manda adnrit• 
tir b3ch1reis aos ronwr 30s · para o provimento _dos l11ga· 
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gares de lentes; é uni dP.srospeito aos direitos do poder 
legislativo. 
·o direito dê cr,ear empr~gos, dar-lhes ordenados, .exi

gir condições prévias do aptidão_ por par~13 · dos que que
rem ser nelles e1Ícartàdos é da cmrrpetencia do poder. ·1~
gislaUvo;· e ,portanto ·nao podia tal assumpto se~ posto eµi 
execução, sem que o poder legislativo o tivesse determi
nado, mórmento quando se faz Ulna ampliação, q_µando 

. permitLe-so qqe possa-ser mestre quem nem se quer 'tenha ' 
tódos os grâus acadcmicos·. 

A· execução desde já da disposição do decreto na parte, 
que nã0 exige mais dos acatholico_s o !}Xame e portanto o 
estudo do direito céclosiastico, é attentatoria do poder le-
gislativo. - . 
· Desde que compete ao poder Jegislàtiv0, determinar as 
materias tio que Llevcm ser compostos os cursos superi<r . 
res; desde que uma- m:.1tc~ia, fazendo ~arte de .um curso, 
tem cte· ~ser estudada. e uolla ser examinado quem q~r 
ser graduado nosso curso; certo não se (JO(Jia por .um 
aviso excluir-desse cstw.lo Llnal411or imliYiduo por um mo
!ivo pessoal o sobretudo fJUando ,cssc -individuo, sem es
tar sujeito ao estwlo n exame dessa ma teria~ "1ai receber 
o mesmo gráu e g:ozar das l1011ras e prcrogaLivas; que oste 
dá, como ós outros. (Jllc a estudam. · 

As dosigualdado:s., os privilegios, são obl'6 'da l~i; 
e, além disso, pol' moLivos de utilida~e publiça, o que 
não se dá no caso, porque _a sciencia nunca fez m~l a 
quem quer que ·seja e um graduado em nosso pajz em 
wna faculdade de direito, sendo acathúlico, tem 'aié Dl,ais 
precisão do que os que o' não são de conhecer as re~ 

'eiblloteça Püb11ca Benedito Leite 
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.lações .do nosso Estado com a Igreja .e com .as religiões 

heterodoxas. 
t,. disposição, que A~!nda que o juramento seja presta

cio conforme a religilo de cada um, é tambem materia da 

oompeteOCÍa dO podet legislatiVO. G · · . 

Certo as · nossas leis, de processo mandam que assim · 

sej~; mas · .foi a lei quem réz éssà excepção, que diz res- ' · 

' peito . a testemunhas, que não exercem funcções publicas, 

quando dep~em; o que não se dã na hypothese, por1ue a 

diSP.O~ição é de um decreto do poder executivo, "!andadâ 
por em exécução por um aviso. · 

Não discuto se é justa é conveniente a disposição,apr.e-
, . 

cio apenas a fórma empregada na innovação. 
Em um paiz de religião official , garantida por variás 

disposições da~ nossas leis. penaes; quando _todas as ·nos

sas leis, incla·sive a constitucional, exigem para a entrada 

das fun~ções e cargos publicos, o jun1mento catholico, a 

materia por; si-e as condições de. nossa organisação poli

tica· e· administ1:ativa não podem tolerar que essa reforma 

seja· feita por decreto do poder executivo_ e mandado ~esde . 

jã executar _por um aviso. 
O codigo criminal no art. · 1:38 considera crime entrar o 

'individuo a exercer funcções publicas, sem ter prestado 

· perclnte a autoridade competente o juramento; que a rei 

exige; logô só é da compctcncia do poder legislativo o di4 

reito de legislar sobre o juramento. 
Creio, Sr. presidente. ter justificado os ' artigoi ·da· mi-·' 

nba -interpe11ação. · 

Aguardo. ·as explicações do nobre· S~. ministro dÓ im· , 

~ perio para áprecial-as como me~ecerem. 

~ 
J83JPJB3IL 
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Certo S. Exc. em consciencia reconhecerá que, além ·da. ' 
importancia da ma teria, sou levado por motivos -muito coh. ' 
fessaveis . 6 justos ·pafa esta díscussão; e lambem que, 

- apezar de opposicionista, procurei guardar para com S . . 
Exc. todas as attenções devidas e que me eram impostas. 
já pelas boas relações de amisaue, que desde os bancos -
acade-micos mantenho com S. Exc., já pela circumstancia 
de S. Exc. ser ainda novato na sua pasta e de não ser o 
autor do referido decreto de 19 d~ abril. 

Vozt;s?-1\luito bem. 
( O orador é uiwto flliciládo pelos ·ri·s. deputad~s 

presmtes ). 

1 , 
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\ 

Projeoto de lei sobre auxlllos a 
lavoura. 

O SR. TAVARES BELFORT (Attenção):-Quando, Sr. presi
dente, O' nobre deputado pela Bahia, o 1'r. Prisco Paraizo,. 
requereu que fosse dádo com urgencia para a ordem do 
dia o projecto de lei S"obre auxilios á lavoura, additando 
esse requeriQ1ento, fiz um outro em que pedia fossem 
convidados a assistir á essa discnssão os nobres ministros 
da agricultura e da fazenda. 

Creio qne a mesa attendeu ao meu requerimento; e, 
quando mesmo não o fizesse, Ss. Excs. os nobres Srs. 
ministros recebem com a precisa antecedAncia a ordem 
do dia dos nossos trabalhos e portanto sabiam qne hoje 
entrava em rliscnssão o referido projecto. 

Não ha aqui agora, apezar dessa lei ser nmã promessa 
do governo na falia do throno, um só dos Srs. ministros 
presente. 

Consigno o facto dá ansencia absoluta do ministerio p~r 
occasião do actual debate, como prova do pouco caso, que 
merece para o governo a lavoura do paiz (Apoiados). _ 

33 



. Antes tle · cntl'al' na aprecia(;,;íu do prôjeclo em 1liscm;
são, devo, Sr. presitlentc_, declarar francamrnte que não 

creio o govf'rno- sinceramente--empenhado cm attender 
:ios interesses da nossa dccadent.c agricnltnra por me
didas proprias e preci as, qnc a auxiliem. 

As minhas apprehensõcs e' suspeitas seri.am infun~ 
dadas, não passari~m, externándo-as, de recurso de op
vosição, á cujo grupo pertenço, se . 11a confissão do go
verno e nos seus actos não eDcontrasse a prova do que 
digo. · ' 

Não posso a1.lmitlir que 110 governo haja ílagrnntc con
tradicção, especi:ilmente , 4na11t.lo nrnlrnm motivo, ou cir
cnmstancia determina uma mndanra de opinião; e pois, 
.i,í qne Yamos tratar de 11111 proj eclo dll lei, que cura de 
an~xil_ios i\ lavoura , cnll'ndo urcrss:iriu f:izer ao go\'erno 
as sPgnint.es pergnnta s: · 

Acha o governo qne a nos~a agricnllura precisa corn 
pff'Hilo de capitaes e IJrar,o::;? 

Acha o governo q11ú é possivrl e convc•nienlc brncficiar 
otncialnw11le. dirc!cla. 1111 · i11di1·1'rlamf1JJtn. a nossa agTi
cnlt~u·a com capil:w;-; e IH'a t;os'! 

Aéeita o gov11rn,1 o pmjt•1'. to sn!J~Lit.ulivo em tfo,. 

cnssão? 
Pretende ,~mrnd:11-o. ;iddit11l-n; r , nr:- lc ca~o, qnaes as 

vistas do governo ? 
On entenrlc que só Sl' deve procurar executar a lei de 

fi tle novembro de l 87t, ·? 

As minhas pérguntas não devem lkar sem resposta. 
\'. Rxc., Sr. prcskhinte, e a camara, vão ver se tenho, 

on ufio, r:não para duvidar <.la palnrra elo. governo sohre 
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auxílios á lavonra e quaes clles sejam; e, portanlo, se 
devo, ou não, exigir do mesmo governo declarações expli
citas a respeito. 

É certo que a falta do tltrono da presente· se.ssão ,diz o 
seguinte: 9 

..: ((Sendo urgente viriticar o mais podero::;o el~enlo da 
riqueza publica , d1amo a vossa esdaredtla allenção para 
o estado da lavoura. 

« .\ cn•ação de eswbeledmcntos de credito, 11ue_lh~ fa
dfit1 m capitaes e a 31 c,1uisição de braç,<,?s são necessidades 
indeclinarnis. 

« Ifa cJe ser principalnwnle. pelo accrescin~o da produc
ção qne consrguiremos restaurar as nossas finanças e 
atlqnirir os meios rle Je,·ar á cfT,·ito os melhoramentos, de 
')lte mais carece o Brazil>i. 

)Jas lambrm ~ certo 11ue at\lcs di sso o mesmo governo 
- tiuha opinião contraria. e a j ust ificaYa por factos e argu

. tnentos. 
A camara se lembra bem tl e que, quando o nobre cie

putado por Sergipe, o Sr. l\Jontc, no prindpio deste auno, 
então em opposição ao adual gabinete, inlerpellou o no
lJre Sr. prcsidc11le ilo conselho e n1inistro da agricullura 
~ proposilú de :iuxilio::- á larnnra , S. Exc. , o Sr. pre~i
dente do conselho, com a franqueza, simplicidade. dilfu- _ ..... . ., . 

, são e ·expe1 iencia , o que ludo transpira uo seú discurso, 
ª'lui proferido em 10 de janeiro do corrente armo, disse 
o seguinte: 

"Qual é( razão porque no :Norte nstú tão atrazada a la
vour.i da rann:J ·? 

"Serú pur fall :i dl' h1 aço:- ? 
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((~las os braços estoã vindo para os mercados do Sul; 
logo não ha falta de braços. 

«Ha falta de capitaes, dizem, continu? S. Exc. 
«Mas, senhores, é insignificante o capital, que se em- · 

prega -na lavoura da canna. 
((º que falta são conhecimentos Órofissionacs desta in: 

dust.ria, que o.s exige em grande abnndancia. 
«Queixam-se, repito, diz ainda S. J~xa., da falta de ca ... 

pitaes. , , 
«Não nos illudamos, senhores: o. principal capital é a 

intelligencia do lavrador. » 
E mais adiante diz ainda S. Exc.: 
,<Mas, senhores; acreditareis que hastará a creação des

tes bancos (bancos de credito real), para resolver a crise 
da lavoura ? , 

«Ahi é que, está a duvida; ahi a gr;inde questão. 
«Um inuustrial pode achar dinheiro com fadlidade , mas 

pode lambem aggravar su; posi<;ão economica. Para mui
tos a facilidade de levantar capitães será t;imbem o meio 
de augmentar suas' dividas. » 

Não aprecio as opiniões de S. Exc ., o Sr. presidente fü, 
consell1._o é ministro, ela agricultura , entregando-as ao cri
terio publico; toruo porem bem sensível o fado de qué 
S. Exc acha. que nfto lemos falta de lm1ços, nem de ca
pitaes para a agricnllura e de que ,Jl aea ç_ão de bancos 
territoriaes 1ião resolve a crise da lavoura. . 

O nobre presidente do conselho e ministro lia agricul
tura, não contente 1em declarar o que aca b? de ,ler, diz to.
da via que _os capitaes para os nossos est;ibelecimentos de 
credito real só devl'm nos vir dos mercados monetarios 

! 



estrangeiros, pois o capital não é tão abundante entre nos 
para collocar-se em emprestimos a la\'oura; e que nesse 

. sentido foi que cooperou S. Exc. decidida e dedicadamen
te para a ler de 6 de novembro de ·1875. 

No seu relatorio, apr,esentado na i. ª sessão da _presen
te legislatura, diz S . . Exc. o seguinte: 

«Convencido collaborador, como fui da lei n. 2687 tje 
· 6 de novembro de 1875, penso ainda agora que é no seu 
vasto plano, màis ou menos modificatlo, que possível é 
encontrar a solução do problema do credito agricola ter
ritorial. Não presumo que a réforma da nossa legislação 
hypothecaria e algum systema de auxílios a inJtituições 
dessa natureza, qne sirvam a d1·cumscripções limitadas, 
resolvam a questãó. 

«Taes instituições não poderão · acudir a necessidade da 
Justa repartição do CMfüo territorial poi· todas as zonas e 
a solução seria ainda P"I' este lado in~ompleta e ·odiosa». 

«Ponto é para mim a salrn de contestação que não ha 
· .no paiz capitacs com 'llW se deva contar para este mister. ' 

Ora, se o temos de pedir a estranhos, melhor será que, 
. em vez de repetidas tentativas o operações successivas 

para a creação de pequenos bancos, cmprehendamos a 
fundação de um gr;1nde estabelecimento, que, estendendo 
os beneficios do cretlit.o territorial a todo o imperio, fo
~ente a prosperi<Jade geral e não somente a de algumas 
circumscrip'ções. 

No relalorio apresentado 11a presente :;es,são, diz S. 
Exc.: 

1,Em taes circumstancias (as da agricullura) afigura
se-me deploravel erro eptregar inteiramente essa prin-
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cipal çlas nossas industrias ao curso natural dos aconfe
cimentos, assistindo com indiffereuça á desorganisação 
por que ella Lerá inevitavelmente dé passar, abandonada 
qne seja a si mesma. 

(( Neste intuito, <] fie é co rta mc11tc o vosso , o governo 
imperial tem diligenciado dar exccnç:,ão ú lei de ü de no
vembro de 1875 e não ccssar;í de envidar para semelhan
Le fim totlos os seus clesrelos , propoudo- ,·os oin tempo as 
alteraç,ões, que acaso se mos trarr· m-11 eel·s:-aria s. pa~a tor-_ 
nar exequível o vas to plano d;Hptelle importante acto le-

, ' 
gislativo. » 

O lJUe pensa pois o gov~rno agor::i . repito , so!Jre o 
caso ? 

\ 

Tem, 011 não, a agTic1iltura falta el e· braços? 
Precisa ella , ou não: tl_c capita fl :.- ·? 

Só acha o governo co nvcn ic 11 LC' a crear:iío de um 
banco, ou quer lambem a de bancos el e cin:mnscripção 
liQ1itada ? 

Admitte que só rl cv::i lt aver um ha nw . ou mesmo ban
cos de circum~cripção limitad;i , m;1s com emi ssão ct·n le
tras hypoth9caria" no estrange iro , ou concorda e_rn que 
haja esses !Jan,:os rle circumscripr:;10 limitaua co,11 emi ssão 
de letra s l1 ypol11 cc~rias nu 1Jaiz . t;1 m~o qu91· o proj ct;Lo ' 
substilulivo, embora se vá ue ·ta ullim:\ l1 _x polhese privar 
as outra s iudw,trias, como di z o pro prio góverno, de ca
pital ? 

Alem da opinião tlo g,lverno st.; r 11cccssaria pela razfiu 
de que pelo que aralJo rl n mostra r ar lta-se ell e cm cnn· 
tratlicçJo, ocrorre ainda que hoje faz parle uu ga liinete. 
gPrindu a pa:- la tio, negot:ios ti a fr1íw1 11l a, u nw11 di .- t"ilt1 :to 



amigo. o Sr. consell1eiro Alfunso Celso. qne aqni prüfnrill 
na sessão de 2/i de janeiro do rorrt1 nte ann'o as :-:egnintes 
palavras: 

(<Ouço fa.llar em liJmcuta1· o credito agricola, credito ' 
real, ...territorial, on que melhor nome tenha. 

«Eu começo por pedir que me expliqnem o -qne seja 
esse_ credito agricola , rliver::o do credito commércial. 
Acaso um difTere do ontro? 

«Não ha senão 11m rredito, dizia D11pi11 , f' com to<.la :1 
razão, porque o creui to nflo muda dn ·natureza, conforme 
a profissão de quem dr lle precisa e soccorrc-se ,> . 

«O 1:rcdito é sempre a fa t:;i lid: <l e, qne enco11tra o indi
viduo tl e angmentar os seus rccnrsos propriõs pela con
fiança, qne inspira. Nfo f;ilta , nem faUadt crnJilu á la
voura, que inspire confia11 ça : e os meios de inspirai-a já os 
intlicon aqui o em grande p:il'L ti e com mnita proficiencia 
o nol)rc prcs itlentc do conse lho. 

(< Senhores, naJa mais pode fazer o governo elo que pro
metteu o Sr. presiden te tlo w11selho. 

«Execute-se a lei de, 187~) o já é um pesaclissimo sacri
. ficio; Jo qnal os fados h~o d(' provai-o ncnhun~ i·esnllado 
· satisfaclorio tirará a lavo11ra. 

(( t qne, Sr. pres it.l e11le, o credito. o dinheiro regrrn-se 
por leis especiaes . qn!! n:ío es tão 1m al~ada Llc nenhnm 
governo. Q11e1w pó!-' nwios a rtificiacs proporcionar a la
vonr:i emprc~~imos' :.i longo prazo e juPo modico é uma 
Utopia , ignal ~ ria descoberta da pedra philosophal. 

<e Não é desse . modo qne se ·fomenta e protege a la
wmra. 

« llasgumn-so estradas, navcg11cm-se os rios, diminuam• . ' . 
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se os fre!e~ e os impostos e ter-se-ha protegido a lavoura 
sufficientemente. 

«Aquelle que com taes _medidas não prosperar é por· 
que não dispõe de elemento algnm de vida. 

«Quanto á creditft. elle o terá' no <tia em qne inspirar 
confiança.» , 

A-vista das opiniões, que acabo de ler do nobre e hon-
1 rado ~inistro r!a fazenda, creio_q11e_s. -Exc. não está de 
·. accôrdo com o projecto em discussão. 

Por outro lado, Sr. presidente, como V. Exc. sabe, não 
são só as medidas directas as que permittem o prompto -
estabelecimento e a prosperidacle í1as institnições de cre
t1ito real. 

As legislações estrangeiras se empenham porfiadamen
té em estabelecei' disposições de accôrdo com a índole e 
o mechanismo das instituições de credito real, sendo alte
radas, quer as disposições propriamente. ditas da lei civil, 
quer as relativas á forma e marcha do processo, no S,flnti
do de garantirem o prompto reembolso dos creditos. Ii~·
pothecarios e por ahi :i cxistencia e prospéridafle dos ban
cos territoriaes. 

'No emtanto o nobre Sr. ministro da justiça, quando aqni 
se dis'Cntin em segunda discussão nm interessante pro· 
jecto relativ.o ás execuções por qividas da agricultura,ontJe 
se cuidava lambem dos creditos dos bancos territoriaes, 
apresentmi um substilntivo, mantendo a disposição do § 

. 2.° do a,t. u. da lei n. 12ai de 2! de setembro t.lP ·ISG.t 
·para a execução por t.livitlas garantidas por hypothecas e 
não aceil.audo a ,iisposição do par:igrapho nnico do referido 
PJO.jecto; qne consagrava os seguintes princípios, :iconse-
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lhados pela experiencia e 1:eclamados como necessarios 
pa1;a a existencia das instituições de credito real: 

« Em caso algum serão adjudicados os bens a socieda-
des de credito real, sem que estas a'éeitem. _ 

« E, não convindo ellas, serão leva1as de novo á praça 
sobre nõva avaliaçTio em o prazo menor até definitiva ex
cussãoii. 

O proced imento do n_o_bre ministro da justiça a que al
indo, regeitando assim uma providencia precisa, necessa-

Jia, para a· encoq1oração e e~ istencia 'das instituições de 
cred ito real, prova ainda qne o governo não está de certo 
decidido a enca rar e a resolver o problema elos bancos 
t.crritoriacs .como o assnrnpto mPrece. 

O proj ecto a qne me refiro, n. f2ü de .1877, se dispõe 
a ga rantir o privilegio de intrgriclade dos estabelecimentos 

.. agrícolas, basea ndo-se em consrrlerações de ordem e inte
resse publico ,;, em Yantagens para o Estado, pois a des
membração na exrdnção traz a desorganisação e a ruina 
rle taes est:ihclecimentos; obvia aos inconvenientes_ a tal 
respeito cx i~ten tes e autonsados, já pela lei de 30 de· 
agosto de 1833, art. :3.0 e já mais !atamente pelas leis n. 
12~n de 2ti ·ae setembro de 18(i!i, art. 14, § 2.º e t695 

' de rn de se tembro ele 1869. 
Se o substitutivo do nobre in}nistro da justiça tende, 

como o projecto, a ta rantir o privilegio de integridade 
nas execuções, até generali sando-o, por outro lado per· 
mille, como ja t.lisse, a desmembração no caso ele execu
ção p0r hypothecas couvencionaes, estabelécendo que 
fique em vigor ó ~ 2. 0 do art. 14 da lei n. :1237 de 24 de 
setembro de i8G4. 

3~ 
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As razões em que se fundou o nobre ministro da jus
tiça em sustentação do seu s1íbstitutivo e regeitando o 
paragrapho anico do projecto 11. 12;5, corno se vê tio res
pectivo discurso aqui proferido cu1 20 de dezembro do 

) . -
anno passado,, são _improcedentes. 

Os argumentos, qne jnsl ificmni se é que o conseguem, 
a a~judicação coacta para qualfJu'er: cretlor, não polh·m ser 
invocados, quando se -trata <le crerlores, que sejam soci
edades de credito rea l. 

Disse S. Exc. qnc a 11 •1 dú 2,i tle setem'L,ro tle ·1864, 
derogantlo o privilegio óe integ ridade nas execuções, sacri
ficou a razão jnridica ã econ9m1ca; 110 eulanto S~ Exc. no 
seu substitutivo mautém esse sacrilicio. 

Por outro lado, não accitamlo S. Exc. a IJrOvidencia 
, estabeleçhla no ~ nnico do projecto n. 125 t.le -1877, pro
videncia que, não só garante a integridatle t.los estabele

-cirbentos r~1raes, como eslab,·lcce um meio facil de per~ 
'mitlir q·ne as sociédade<; de credito real,ond~ predominam 

, as razões economic~s, não sejam embaraçadas qua11to á' 
cobrança de seus creditos, quer que para tacs sociedades 
continue nas execuções a adjudicaç5o coacta, a qual, em
bora seja por menos do valor do bem hypothecado, dif
ferença que se diz, é verdade que sem plausind fnntla
mento, ser uma compensação a coacção, não convem a 
essas soçiedades, ~a l\'o quando a queiram. 

/ 

Continuandd o nobre miuistro a sua impugnação ao pa· 
ragrc1pho nnico t.lo dtatlo projecto n. 125, lliz que o facto 
de ser um pred io adjudicado .1 uma 'sociedade de credito 
real não lhe muda a natureza. ~ • , 

<• A sociedade de credito real, tliz S. Exc., a todo o 
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tempo, na occasiao mais opportuna, e mais conve~iente, 
poderá ,vender: esse predio e convertei-o em dinheir,o, 
como fazem outros estabelecimentos de credito e os p'°
prios particulares, qne na cobrança j udiciaria . de suas 
dividas recebem b~ns por adjudicações». , 

Basta ponderar, Sr. presidente, que as sociedades de, 
credito real têm por missão dar dinheiro por emprestiwo 
e reembolsar-se lentamente para continuar a empi:e.st;tr., 
para se comprehemler que ellas não podem ter grandes 
C.!!pitaes empatados fóra do seu destino á espera de en
contrar bôa venda para os bens, que lhes forem adjudi-: 
cados; convindo ::iinda notar que, se o valor d::t hypotoecél 
é na razão da metade do .valor do bem, ainda, salva a 

• differcnça ,la quota do abate para a adjudicação, tem a so
ciedade de embolsar o <levedor do que vai do credit(? da · 
sociedade para o valor do bem, deduzido o .abate legal 
Pela arljudiéação e portanto a11gment::1 ella o credil.Q, que 
tem no bem àdjw.lic::idÓ. . . 

,,Por outro lado, pódo um::i socieclade ele credito real 
allmini~trar cslabelccirrientos ruraes ? ' . -

Um credor ::idjudicalario é só, tem o zêlo de .unico inte-
ressado, pórle pôr-se á tes ta tio eslabelPcimento, explo
rai-o por si; ou rnndol-o 1~om tal, ou qual demora; o 
n1esmo porem não acontece com os credores, que são soci
edades de crcuito real , porque, a.lem do mais, podem pos
suir muitos estabelecimentos, que lhes tenham sldo,pdju-
dicados. , · 

Diz ::iinda d nobre ministro que a ,:waliação é feita por 
louvados da confiança das partes e deve repre~~ntar o va
lor da occasião; e, se este não , apparece, é por molivo.s' 
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accidentaes, como por exemplo, as · pessoas, que pó

dem conéorr&r á praça, não dispõem na occasião de 

capitaes. 
Sr. presidente, avaliação não é o preço da· óccasião, 

é uma simples base para a arrematação, é funda.da 

em regras estabelecidas pela jqrisprudencia civil e em 

antecedentes; dado mesmo que · a a vali ação seja exacta . 

em ·um momento qualtJner, ou por circumstancia de estra

gos · supervenientes no immovel e seus accessorios e não 

COI_)hecidos, ou . por circmnstancias econom1cas, o bem 

não pode valer o-preço da avaliação por orcasião da ar~ 

rematação. 
Só a praça corrige os defeitos da avaliação, pois o pre· 

c-0 corrente é o que se acha em leilão publico1 onde com· 

parecem licitantes e compradores. 
l\fuitas .avaliações dos bens portanto dererão ser feitas 

até que se effectue a venda, porr1ue só então-terão ellf's o 

seu preço corrente. 
A circumstancia allegada pelo nobre ministro ~a jus· · 

liça de não' ter togar a venda do immovcl em pr:iça pu· 

blica, porque -as pessoas, que poflcm á clla ir, não dispo· 

nham de capitaes, é irrisoria. 
Como quer o nobre. ministro <Jllll não baixem os preços, 

quando ha menos moeda; 011 que os rreço., sejam aitos, 

- . quando ha menor numt· ro de licita11L .. s: ·ou 1Jt1C haja prc· . 

c;o, 4uando não ha licitautes '! 
As condições occasiouaes- do mcn:ado tle\"em ser iguae:

,para Ó devedÕr e creílOr; ellas unica s - tievem dominar a 

expropriação conte~1ciosa do immovcl hypoUiecado: se este 

vale muito, é vendido alem do preço da avaliação f' 
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o devedor tem o reembolso do exce,tcnte do seu debito; 
se vale menos do qne foi avaliado,-não se sabentlo quan
to, porque não teve licit:mtcs, não é jnsto que as socie
dades de credito réal tenham prcjuizo, recebendo-o púr 

,) 

um valor mais elevado do que o real e ainda pagando 
ao -devedor a tlifferonça entre o valor do objecto adjudi-
cado e o da divida. ' 

Finalmente o nobre ministro tia justiça diz que a lei 
sobre credito real teve mais cm mente o interesse 
dos mutuarios q11e o dos mutuantes e é pois ma,:ei
tavt' I o referido paragrapho · 11niw tio project~ n. l';W 
de 1877. 

Direi a S. Exc. que o interesse do mutuario está 
em pàgar seu debito lentamente, com arnortisação _por 
muitos annos e com juros nwdicos; o interesse tio mu
tuante está exactamente e disso <leve cuidar a lei , em -
que seja elle reembolsado do seu' credito, sem sacrilicio, 
ou demora. ' 

O nobre ministro ti a justiça desconhece os principios , 
que regem as sociedad,·:; de c~cdito real, ou não téva em 
conta que essas sociedades devem ser regidas por leis es- -
peciaes e _gozar de grandes favores, que são sempr~ no 
interesse dos mutuantes. 

E, Sr. presidente, não é novo o qu·e peço para . as soci
'lltlades de credito real, o irem por mais ae uma vez á

0 

• 

praça os bens para pagam~nto de creditos , não havendo 
assim portanto adjudicação forçada. · 

Nas execuções dos credores, que são aquinhoados com 
bens para setl pagamento nas partilhas de um casa l, ou 
heranç,a do devedor, não ha adjudicação forçada, os beus 
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vão a praça, fazendo•se tantas e novas avaliações, até 'que , 
sejam effectivamentc arrematados, 

Neste ,caso o producto da arrematação, não chegando 
para o integral pagamento, os herdeiros, que tem addido 
a_herança, respondem para com os credores pela diffe
rença. 

E, convem notar, trata-se apenas de creditos chyrogra
pharios, de credores -indivicluaes e não de titulos .hypo
thecarios e de sociedades .de credito real, que dev.em 'ter · 
favores e privilegios. ' ' 

Guardado o principio de integridade dos beus nas exe
cuções promoyidas pelas sociedades de credito real, para 
que fique por ahi manttJa ·a~pennanencia dos estabeleci
mentos ruraes e assim garantidas as rendas·do Estado, 
provenientes da produc,:,ão de taes estabelecimentos; de
terminados que não sejam coactamente adjttdit:ados ás so-

_ ci'edades de credito real, no caso de execução, os bens, 
que lhes sejam hypothecados, temos que com.a vant_agem 
para o pai1. da conservai;ã0 integral dos estabelecimentos 
ruracs" as sociedades !le credito real facilmente .então se 
installarão; rccmf?olsarão precisa e promptamente o capi
tal e juros tio emprestimu; não terão em_baraços na sua 
vida e pro:c;peridade;- e os bens liypothecados, ainda que 
,arrcmala<los ·cnglobadamente, mas ta~tas vezes ayaliados, 
até que sejam ell'cctivamente comprados em · hasta publi
ca, o ·serão por seu preço rea_l, pois este é exactamente o 
preço da venda. -

Já a lei de 6 ílfl novembro de 1875 declara expressa-, 
mente que possa haver nos estatutos das companhias de 
credito rral um preço previsto 'para a adjudicação, e, só 

' 
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ho caso de não haver este, é que será a adJu ação re
gula~a pelo valor do immovel, qne servir de base ao em
prestimo com o abatimento da 5.ª pa rtc; e bém assim 
que não haja a adjudicação senão depois de sujeito ' um, 
ou outro preço, á ha~ta publica ' cm haver lançador, ou . não sendo remida a execução, na forma rio art. M6 do re-
gulamento n. 7a7 de 2~ de novembro de ·185ú . 
. Porque não dar um passo mais adiante, como c01~yem. 

acabaudo com a adjudicaçi'ío coacta no caso de execução 
por Crec!ilOS tias, SOCÍOdadt~S, 011 bancos territoriaes ? 

Von agora apreciar o projccto de q1!e se trata, cmb~ra 
de uma maneira geral e rapida. porque é esta a sna pri
meira discussão. 

Concordo com a critica. qnc o parecer tla commissão 
faz do projcÚo do distincto Sr. Darão Uomem de Me11o. 
Salvas as alterações, qnc indicarei e que desejo se façam 
no substitutivo da illustre commis~ão. substitutivo que se 
acha em discussão, cu o ilCcito. 

A lei de H de novombrn ,Je iSW. como V. Exc. sabe, . -Sr. presidente, rcfcrc~se a um banco tlc credito real, que 
emiltir letras J1ypothccarias nas praças estrangeiras; . e, 
quando não seja possivl~I uma só companhia de b:mco. 
que comprúl1C'nda tOllo o territo1·io do inÍpr.rio, o governo 
poderá applicar as disposições da citarfa lei ' a companhias, 
que se proponham c1 l'llndar bancos de circumscripção li
mitada, mas com cmi s::; ~o ub letras hypothecarias no es-
traugeiro. , 

O projecto :rnbsÜt111ivo no senlido de facilitar, a encor
poração de nm banco nnico com emissão de letras hypo
tbecarias 110 estrangeiro faz modificações á lei ~e t87n, 

1 
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danrio til s concessões; e, como possa dar-se o caso de 

ainda assim não ser possível a encorporação desse banco, 

autoriza a creação, ele banc'os de circumscripção linútada 

com emissão de letras mesmo dentro do nosso paiz. 

Applau<lo a idéa de. não serem fundados taes bancos 

pelo Estado; e se, a garantia, que o Estado dá pllla cita

da lei de -1875 á amortização e juros d~s ·letras hypothe

carias, é de facto illusoria, porque o Estado tem em se

gurança d,·ssa garantia o funtlo social da companhia, ou 

companhias, os bens · hypothecados na. razão da meta,Ie 

do seu valor, o fnndo de resen•a e a importancia com que 

o banco entrará para o thesouro correspondente a tO º/ó' 
<lo valor Elas emissões, que fizer até compltitar o banco o 

seu fundo socia,I, melhor será, para evitar abusos e ·a in

tervenção directa offidal , que sempre convida a nma má 

gestão, pois a responsabilidade do Estado apadrinhará a 

falta de zelo, e de cui,lado e contratos -sem base real, 011 

por mais t.lo ·valor <lo bem Ja,Io em hypotheca em favor 

de protegi,Jos, qne façamos consistir a intervenção t.lo Es

tado apenas em medidas legaes, que permiltam ' uma 

prompta encorporaçã,) das inst,iluições de credito real e 

qne tenham ellas yida longa e prospera. ( ~poiadog) , 

Uma vez por todas: acabemos com o Estado socialista . 

(Apoiqdos). 
Onde já houve neste paiz companhia com subvenÇ?ío, mi 

gar;ntia do governo, íJUC não olTerecesse um grande qua-

dro de abusos e inconveni~ntes? ( Apoia.dos). . 

Acaso temos moralitlatle na gestão dos bens alheios e 

ttnando sobretudo ha por essa gestão a responsabilidade 

official ? (Apoiados). 
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· A opinião pnblica impede entre nós os escân-
- da los? / 

-
Os tribunaes punem os mandatarios infleis, desidiosos 

e dolosos? 
Um bom systema de disposiçije, legaes, como regra 

para a encorporação e vida das sociedad€s de credito real, 
é tudo quanto devemos fazer. (Apoiados). · 

O sn. BuAnQuE or. MAcEoo:-Direi a V. Exc. porque 
preferi o systema consagrado no projecto substitutivo da 
coipmissão. 

O sn. TAv • .\nEs BEu·on1:-Vejamos, porém, quaes as 
alteratões, que' Ó projecto suhslitntl\'O faz na lei de t875 
e se são suficientes. : 

A lei estabelece o limite maximo dos jurof ,to emprestimo 
sobre a garantia de propriedades rnr:ies em 7 º/o; ao passo 
que o projeclo snbslitnli\'o rm 8 º/o. _ 

A lei est:ibelece os limiles mínimo e maximo da amor
tisação _entrr fi e :lO annos: o pl'ojecto entre 5 e 60 
aonos. 

A lei impõe a obrigação rigorosa de estabelçcer caixas 
filiaes ; o projecto torna esse estabelecimento faculta
(ivo. 

A lei estabelece que do prodncto liquido da receita 
annual do banco, depois de pago_ o dividendo de 9 º/o do 
capilar realisado, se d'3duzirão 20 º/o para o fnndo de 
reserva; e, se houver ainda exce<lente naqtíelle producto, 
poderá o dividendo ser elevado .a 12, revertendo o resto 
para o mesmo fundo de reserva: tanto a quóta do fundo 
de reserfa, como a dos élivideRdos, fil'.am_pelo substitutivo 
para serem fixadas nos estatutos. ' 

35 
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_A lei dá ao banco uma dnração dr. liO :rnnos; ao passo 
- qne o·projecto 99. 

À. lei só permitt() emprestimos sobre a garantia de 
hypothecas de propriedades ruraes e lambem, então a 
corto prhzo, hos mesr os pmprietarios sobre o penhor de 

. ~ J ' .. 
instl'umentos aratorios, frudos pendentes. O p~ojecto 
permitte emprestimos sohre a garantia de propriedades 
nrbaJ.)as durante os cinco 1pri1rieiros annosJ applicada á 

esse fim a quinta parte do capita l realisado e tendo tam
·bem essas letras a mesma ·garantia de juros, fíue ·é con
ceilida ás dos emprestimos ruraes. 

S~ com ess~s favores ainda não se conseguir a encor
-poração de um banco, que 'Cmitta Jetras hypothecarias -no 

' 1 
estl'angeiro, o projecto substitutivo cletermina que fica o 
governo antorisado a conceder a garantia rle juros de 

· 6 º/o ao anno e a amortisação de letras liypothecarfas, 
que se emittirem no Imperio, ·a companhias, qne se pro
ponham fundar bancos ·de credito real com circumscripção 
!'imitada, sendo o total <.ln capital social pqr cujas emis
sbes assumir o Esta<.lo a responsabilidade, não de t,O mil 
contos, como é pela lei de G de novembro de tsn;, mas 
de 50 mil contos para todos os !~ancos. 

A esses bancos de circumscripção limitada serão a'ppli- · 
éaveis , 'no que fôrein cabirnis as disposições tia lei ,te 6 
de novembro de 1875 . 

.As .annuidades e a garanlia de juros p:Ígar-sc-hiio rrn 
'moe!-fa corrente do paiz Os emprestimos serão feito:; . 

, nPsta especie, 011 em letra:. hypothecaria:-, conforme pres
creve a legislação vigente. 

Sem embarlN· ~r.. presidente, ela maior sommá de 1a· 
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vores, que o projecto substitutivo conce~e ao bancq_ _unl~~ 
que possa encorporar-se com emissão de letras hypotbe-. ' ' carias no estr_angeiro, á cujos farnres se deve aildicionar 1 

' 
~ ~,.. ,~ a, revogação da adjudicação_coac~a, mas delles r~lirai: a 

garantia do governo pela amortisação e juros das leiras' 
hypothecarias, poniue estas 'estão perfeitamente garJníi
das com o capital social, fundo de reserva, valor d~s i~-

- ll}Oveis, que só são hypothecados na razão da m~tade 
desse mesmo valor, acho que não s~ realisará ess~ d~side.
ratnm. 

Entendo que convém tentar ainda essa encorporação 
oom as garantias C favores, IJUe O projecto SUbS~itutiVO 
dá e que lembro ne.:;ta occasião, e para tal fim acho ·que 
deve o projecto em discussão marcar um prazo, como 
faz; mas estou convencido tambcm de f!Ue Õ unico recu;so . -pütisivcl e exequivcl . é de facto a ,creação de bancos de 
cifcumscripção limitada com -a emis5ão de letras hy- ' 
polhecarias entre nós e em condições taes que' possam 
attrahir pàra a sua cncorporação e· existencia capita~~ 
estrangeiros. · · 

Todos esses favôres, · que o projecto substitutivo con-
-cede a um banco unico com emissão de letras hypotheca
rias no estrangeiro e_ o~ que peco, devem ser applicacfos 
aos bancos rle circumscripção limitada com emissão de 
lettras hypothecarias · entre nós; e então esses bancos ., . ~ \ prompt~mente ·se installarão, mórmente, como se faz pre- ~ 

' ciso, se fc\r decretado o seguinte: 
Desde que a lei ~onceder aos bancos terri~qria~s de 

circumscripção · limitada, qne emittirem letras hyp.othé~ , · · rfi,· carias ·entre nós, a faculdade de emittir taes letras, · não • ' • • , 1 li 
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ém moeda corrente do paiz, como quer o projecto substi-

t11tivo sendo tambem pagi\s as annuidades e juros na 

m·e~ma moeda, mas em libras esterlinas, iO por exemplo, 

visto as letras hypoth carias serem , pela nossa legislação 

de f 00~ cada uma, no mínimo, e ao cambio de 27 dinhei- ,, 

ros por f6 e pagas as aonuidadcs e jums tambem em 

ouro, teremos então a certeza da eucorporação e prospe

ridade de taes estabelecimentos, porque essa circumstaii-_ 

eia offerece as seguintes vantagens: 
· Fixidez do valor, o que se traduzirá na baixa dos juros, 

em beneficio da agricultura. · _ 

Procura de letras hypothecarias, porque não ha oscil

lação no valor da letra e na taxa tio juro. 
Possibilidade de serem negociadas taes letras no estran-

geiro. . 
Immigraçã~ de capilaes estrangeirns para a compra aqui 

· de taes titulos. 
Possível e natural concurrencia das letras hypothecarias 

com os títulos dos emprestimos publicos. 
- (Trocam-se muitos apartes). 

o SR, TAVARES BEU"ORT:-Não se diga tJUe a lavoura 

solTre com o que lemhro. 
-segundo a lei de ü de novembro tle ' l87r-i e scgu111lo o 

projecto substitutivo cm discussão. 11a hwuthese da crea ~ 

ção de um banco uuicu com umis~ão de letras hypothe-
' . 

carias. no estrangeiro, o primeiro, o melhor de to,1o~ os 

rec'!rsos, con_forme a dita lei e projecto, Õs emprestimos, 

assim como as annuidades, serão feitas ao cambio de 27 
. -

dinheiros .por t,S; e pois o que já està na lei em rel,lção 

~ lllll bdnco qqico pôde-se e d_~ve-se mesmo fazer em" re· 
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de letras hypothecanas entre nós. 

Alem disso, como é sabido, se o lavrador pagar maior 
annuidade, o seu genero pela baixa do cambio tambem 
valerá mais: tudo é proporcional; o "preço do geuero flu
ctua conforme a oscillação do cambio, · 

os· emprestimos portanto dos bam~os 1ie .circumscripção 
limitada com emissão de letras hypothecarias entre . nós, 

. as annuidades e jurns pagos, pelos mutuarios e os juros, 
r.ecebidos pelos portadorc·s de !erras hypothecaria·s, tudo 
deve ser effecluado, embora em moeda corrente, mas ao 

, cambio do dia. (Trocam se 11utit08 apartes). 
O gove1110 faz emprestimos, cujo pagamento é em ouro 

para assim obter de prompto tomadort>s para seus litu
los, para poder realizai-os pelo nominal, ou pouco abaixo 
deste e para 'lei-os por menor taxa de juro; é preciso col
locar as letras hypothecarias no mesmo pé de igualdade, 
senão não serão. ellas procuradas, serão tomadas com 

- grande abate; ao pas~o que com a providencia, que lem
bro, estou certo, ser~o tomadas com agio pelas garantias, 
qu~ offe~ecem. (Não apoiados e apartes). 

A lavoura não póde deixar de ter credito, porque tem,_ 
valores: quem tem IOO, tem credito pa_ra 50; e à gal'an
tia , que ella offerece, é real e portanto visivel. 

O que convem ó proporcionar no interesse da lavoura 
coúdi.;ões lcgaes apropriadas, afim de que com a encorpo
ração de bancos de credito real ·possa ella ter capitaes 

· com amortização lenta e a juro modico. 
Com a emissão de letras hypothecarias, cuja amortisa

ção e juros sejam pagos em ouro, o eredor ·estã tranquil-

Biblioteca Públl~ Benadito Leite 



.! 
276 

lo, n,ão muda de emprego de câpital, nem prbeura outro, 
prefere-o até; e então essas letras podem /entrar e~ con
currencia C?m os titulo;; puplicos e pref~ril-os, qn;mdo 
não forem elles pagavcis em ouro, ou vencerem mesmo 
nessa especie menor furo. 

Não vejo, Sr. presidente, inconveniente em que nas ca
pi(aes das provin!)ias os bancos seja'm mixtos, tendo duas 
c~rieiras distinctas, não responueudo um~ pela outra, isto 
é, sejam bancos territoriaes -e ao mesmo tempo comme1:
ciaes: 

Desde que os fundos capitaes e os de reserva sejam 
distinctos e que a connexão exista apenas nas acções e nos 
dividendos, não ha incunveniente algum, ao contrario tuna 
carteira auxilia a outra. 

\ 

Na minha província ha um banco mixto, tendo rlu~s 
carteiras, uµ1a commercial e outra hypothecaria; e gra
ças á confiança, que inspira a gestão de tal estabele
cimento e ao bom pé em ')Ue por esse motivo ~lle se 
a1,:ha,sem que esse banco na 1Jarte hypothecaria wnha 
-éircumscripção limitada,- garantia de juros e de amortisa
ção das letras hypothecarias pelo governo, emfim qual
quer privilegio, a ' não ser o direito ele emittir letras 
hypothecarias até o dccuplo qo seu capital, suas lel
tras hypothecarias são tão proc.uradas . que até tem 
agio. 

Imagine-se ;rgora quaes serão os resultados, quando a 
~ma moralisada e escrupulosa gestão se reunirem a fixi
dez do valor dos ernprestimos ela letra hypothecaria e do 
seu juro, a fa éiliuade 0 1) reembolso das annuidades ,ven
vidas e do valor do empreslimo por uma -forma de pro-
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~esso mais expedita; finalmente não havendo para os 
bâncos territoriaes a adjudicação coacta. 

Como V. Exc. sabe, Sr. presidente, as institu_ições de 
credito real para poderem se installar e viYer devem go
zar de favores · e garantias-aquelle servem para attra
hir capitaes para taes instituições e e~tas para segurança 
do capitalista, que tem tomado as letras hypothecarias. 

Alem dos favores e garantias, que já pedi para os ban
cos de credito real, oütros favores e garantias são pre
cisos para facilitarem entre nós. a sua encorporação, vida 
e prosp~rid·ade. , 

Já a nossa lei hypolhecaria_ P.oshiva e expressamente 
· estabelece que a letra hypothecaria deva preferir ã qual- , 
qner titulo de divida chyrographaria, ou privilegiada; mas 
outros favores ainda sâo precisos para a prompta encor-

. poração e vida prospera q_e taes. sociedades. , 
As letras hypothecarias e seus juros não devem ser su

jeitas â penhora.- '_ 
As letras hypothecarias, como as apoiices, podem ser 

dadas em penhor aos bancos, ~em como em garantia, ou 
caução, que devem ser prestados pelos differentes agen
tes da administração publica á isso obrigados e pelos ., 
contratantes com o governo. 

Os tlifferentes pat,:imonios, que por lei devem ser cons• 
tituidos em apoiices da · divida publica, devem poder sei-o 
t;imbem em letras hypothecarias. 

As letras hypothccarias devem ser sempre ao portador 
e transferives por simples' tradição. 

Não vejo razão para que as. letras hypothecarias, que 
não são acçõe ·. de c;ompanhia, sejâm nominativas e que te-
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nham lransferencia por endosso com effeilo . apenas de 

cessão civil, pois esta forma de cessão 11ispensa o endos

so, que não tem então mais razão de ser: letras hypothe

carias, cómo valores,' que são, devem ter a maior facili

dade para a sua prot;1pla circulação. 
As letras hypothecarias têm a súa numeração de ordem 

', e isto basta para o pag.amento dos juros e t.le sua amor

tisação. 
Não peço qge sejam empregados em letras hypolheca

rias ,os capitaes d~s caixas economicas, os dos orphãos, 

que entram para o thesonro e os depositas aj1i feitos, {Jor

que todas essas dividas :-ão exigíveis à vontade dos cre

dores, on pel~ maioriclat.le dos orphãos e portanto niio po

dem ser empregados em letras' hypothecarias, q~1e não 

têm epoca fixa de pagamento, são pagas por via de 

sorteio. 
Finalmente acho que deve ser revogada a 2.ª parte do 

~ 6.0 do art. 1.0 da l,,i de 6 de 11ovembro de 1875, qne 

estabelece a obrigação para o banco_ de credito real de fa. 

zer entrar para o thesonro em apoiices da divida publica 

coµi uma quantia correspondente a 10 º/o do valor das 

e_missões, que fizer, até co'11pletar a iniportancia do seu 

capital social, revertidos em sen favor os juros <leste de· 

posito, qne será considcral'lo como garantia da emissão; e 
' -

do, dada a cventualida1le de qual,~ner a1Jianlamento por 

parte do Lhesouro, pollti1· cllc vender' dessas apoiices as 

qne for,em necessarias para seu reemboho. 

-As garaníias, qne as letras hypothrcarias têm nos im· 

. moveis hypothecados e com uma margen1 lia metade do 

seu valor, no capital sodal, etnbor~ por se realizar e uo 
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fundo do reserva, ,respondem bem pela emissão das letras 
hypothfca rias e dispensam a providencia acima dita, 4ue ' faz tirar da carte.ira do banco -para serem convertidos cm , 
a polices da divida publica valores, qb1e S? devem ser desti
nados a rmprcstimos hypoth~ca rios. 

Quanto ás garantias, que pela lei deycm ofierecer as 
sociedades ~e crédito real, rlla s, como V. Exc. sabe, Sr. presidente, bn são materiaes , on moraes. 

Das primeiras, salvas as alterações para mais, que pro
puz, a nossa legislação já cuidou, pois exige, alQm do ca
pital social, a ohrigação do fundo de reserva, a condiçfü;> 
de que os b:'ns hypothocados o sejão na ra::rio da metade 
elo .sen valor, tendo os portadores Je letras hypothecarias · direito, não sobre os ben$. hypothecados directa e individu
almente, porque o fo_n1m á sociedade, mas sobre a mesma 
sociedade por lodos os bens indeterminadameate á esta 
hypothecados; finalmente que os e1T1prestirnos nos quaes se devem furnlar as letras l{ypolheca rias não possam ler Jogar 
senão sobre primeira hypoth1!ca, conslituida, cedida, ou ' 

I subrog:ida, fi(;ando as~im a sociedade sempre em primeira 
ordem por s~u credito. 

Das segundas, além do banco, ou bancos, aquellc geral
mente, éstes na sua respectiva circmnscripção, terem <1 · monopolio, que a meu vêr nõo tem muita razão de ~er, 
pois só actuará sobre a commissão bancaria, qnc será mais elevada, porque a taxa do juro seguirá a lei geral 
da ofTerta e tia procura dos capitaes e o interesse do 
banco estú exactamentc em baixar o juro do di!1heiro e 
não em eleya l-o, deve ainda a legislação conferir outras, 
ou reformar as ex istentes, de-modo que sejam aclopta,das 

~Q 
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medidas, que se possam r1·s111nir, ou caractcrisar, na cel~
ridade e economia. 

A celeridade <.leve consistir cm nma forma de processo 
summarissima no caso íl c desaprnp~iação por ~xecução 
para pagamento do e,Crrdito hypotl1 ccario das sociedades 
de credit.o real e n:io, como se ar,ha estabelecido nos re
gulamentos de 2G de abril d~ ·18Gr5 r. 3 de jnnho ele 18G~. 

na ·acção decendial, segm0o o rngulamento n. 7a7 de 25 
de novembro de 1850, não S('ll1lo permitticla, como já 
pedi a adjudicação/ forçada: e a economia em ser á vista 
do que peço menor o numero _dns aclo,s do pi·ocesso de 

-expropriação judicial e em as cnslas jndiciaos para esse 
fim · marcadas cm iuonticos c:isos niío so rrm na razão de 

·,dous terços, como se acha j~, cs tip11laclo nos citados rrg1Ha-
mentos, mas de metade. · 

Não deixarei Íambem de lomhrar e pedir que devamos 
poupar a lavoura de novos impos tos o até reduzir os 
muitos, qnc já sobro ella pesam (lVumcrosos aJJoiados). 

Embora O omprcsti1110 fiypolh PCario só possa recahir 
sobre a metade do Yalor do ·immornl o portant(} rstc, ren
dendo no seu todo, d,·va ofTorecer rccur:;os para paga
mento desse emprestimo; comó a anuniclado é fixa e com. 
prehende a amo, tisação, qne é lla razão inversa do prazo 
e maior no ultimo anno r1uc no primeiro, o juró, _que é 
m:iior no prim,'iro anno que no nltimo' e a commissão 
bancaria, não dernmos faze•· recahir lnnlos impostos ge
raes, provinciaes ~ municip;irs sobre a agricui'tura: pois 
rotão ella não pederá co111 a renda . inda que de todo o 
immovel rural, p:ig:11· impostos e annuiclacl es dos em-
'prestimos hypothecarios.. ' 
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Sei · bem que pelo art. 13 ~ 1~ do decreto n. U37 de 
~,, de setembro de ·1864. e decreto n. 34-71 de 3 de junho 
de f 86ti, o capital Jas socieuades de credito real e as let
tras hypothecarias, ou a sua tr:rnsfeft>ncia, são isentas d.o 
sello proporcional; sei ainda que pela nossa lei hypot,he-: 
caria a arrematação e a adjutlicação de immoveis para 
pagamento das sociedades de credito rcàl são isentas de 
siza; convcm compktar esses 'favores no tocante a im- · ' 
postos as sociedades de credito real, não se exigindo o 
sello proporcional dos _contratos líypothecarios com às com
panhias, dos " clistralo., e subrogaçõcs, o que tudo deve 
ser feiro por escriptura publica e lambem das cessões, 
que podem ser feitas por esta fórma, -ou por termo jndi-., 
cial nos autos; não recahindo imposto algum provincial 
ou geral, quer sobre o dividendo dos accionistas das soci
edades de credito real, ·divitlendo composto da commissão 
bancaria e do~ juros uo capital-social , empregádo em apo
iices, ou em letras hypothcéarias, quer sobre os juros, 
provenientes das letras· hypothecarias; finalmente que 
nos casos de transmissão por sucçe&são hereditaria, já 
legitima em todos os grãos e linhas, já testamentaria, 
haja isenção de direitos de taxa de herança quanto ao 
valor das acções de companhias de credito real e das suas -
letras hypothe~ari-as. 

Uma ultima observação. , .; 
Na Europa , onde a propriedade territorial garante por 

si só ..a divida hypothccaria, o prazo do emprestimo póde 
ser muito longo; mas aqui os semoventes fazem parle da 
gar.antia e aquelles em breve desapparecerão na sua parle 
mais importante--os escravos, 
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'Portanto deixemos que as propria s sociedades esti; 
pulem com os mtiluarios os prazos, qne melhores e mais 
convenientes fôr1°m a ambos e dentro dos quacs as ga
rantias offerccidas possam-servir: se houver precisão de 
mais tcmgo, as condivões do deveuor fôrcm bôas e as 
garantias, que offerecer reaes, repelir-se-ha o con
trato. 

Não tratarei agora , Si:. presidente, porque é maleria 
propria da legisla ç"fto .civil , d~ assmnptos taes, como as 
clausulas _rcsolutorias, espcciaes a venda, as revogatorias, 

. as rescisões· por lesão e o reg irnen dotai, o que tudo mais 
' ou menos influe sobre as , inslilui~ões de ,- credilo real ; 

peço porem que consignemos na le1 a reforma sobre o 
penhor, garantia esta autorisada pela dita lei de 6 de 
novembro de 1875 pa~a o credito ag~icola, de mo~o que , 
possa o penhor se r constituído sem se destacar o objcclo 
dado cm penhor das mãos Llo devedor; e bem ass im. que 
commêrcialisemos a agricultura , pois as ínsliluições de 
credito real, como se vê do seu f'l}spectivu regulamento, 
mandado executar pelo decreto de 3 de junho de 1865 e 
da lei hypolhecaria -~ do seu regul amento, são de natu
resa civil. 

Com as medidas, que iudiw, creio t1 ue as instituições 
de credfto real poderão então fad l e promplamenle se 
estabelecer enlre uós. 

A agricultura, como bem observa um judicioso escriplor, 
intervém nos lrabalhos -das artes ' de uma maneira muito 
€Ssenciat é ella qu-e~ lhes fornece· a, parle talvez a máis 
consideravel das malerias sobr~ as quaes se exerce a sua 
ac'ção; é ella quem entrega á iudqstria de transporte essa 

/ 
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enorme quantidade 'de · substancias animaes e veg t• laes, 
que essa industria leva a toJos os pontos do globo e St'm 
as quae::i as outras industrias se achariam quasi que 
reduzidas; é ella emfim quem prove as outras artes e seus 
proprios agentes de motores anima6'os de que fazem Uf!.1 
tão importante uso. 

E emquanto procura para uma mullidfo de intlustrias 
os ruateriacs s• ,bro os riuacs estas operam seu trabalho e 
uma parte das forças m!,t,rizcs por muio Jas quacs essas 
industrias' se efiecluam, dá áquellr's, que a praticam e cm 
geral a toda~ a:i. classes da sociodadc_. substancias alimen
ticias sem as quaes ninguem poderia subsistir». 

As relações da agricultura com a política são pouco ap, , 
parentes, mas profunJas:- bôa políti ca, bôa agricullura, é 1 

um aphorismo. -
Somos, Sr. presid~nte, um paiz ef pecialmente agricol~: 

o augmento da -riqueza pu bl ica, o ~ccessario accrescimo 
dos recursos do Estado.já para occorrer aos nossos pesa
dos compromissós, de Jia em dia maiores. já para melho
ramentos · materia"es de que ca recemos, tuJo ha de provir 
da agricultura. · 

É necessario -portanto, que trater~os da mais jmpor
tante, da vital questão do nos~o paiz--a questão da la' voura, com todo o zelo , cuid ado e' patriotismo. ' 

VozES'-- Muito bem 1 ~Juito bem! 
( O orador ,f comprünentâdo pelos Sr.s. deputados 

JJresente.s ) . 

~ j§jpmL 
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SESSÃO EM H BE OUTUBRO DE t879. 

íProroga çã o da s essão de 1879). 

Recomposição ministerial. 

O SR. TAVARES BELFORl (Attenção):-Pelas , declarações, 
que acaba de fazer o nobre Sr. presidente do conselho, 
sé evidencia que a nomeação do bravo Sr. Visconde de 
Pelótas para ministro da guerra fôra feita sem consulta 
prévia do nomeado. 

Protesto contra a fórma de semelhante nomeação. · · 1 

Nos governos representativos não se póde nomear um 
cidadão para o cargo de ministro de estado, sern que se 
saiba préviamente se elle está de perfeito e inteiro ac-
côrdo com a politica do g~binete. · · 

Não podia 'e nem devia, Sr. presidente, ser nomeado o 
nobre ' Sr. Visconde de Pelotas para o cargo ,á que me 
refiro sem qne p'ara isso tivesse flle sido préviamente 
consultado, ' não só porque havia actos pubJicos, que dew 
nunciavam ser elle da opinião da elPgibilidade dos acathow 

· 1icos, idéa esta que foi condernnada pelo gabinete, como 
porque, fazendo-se justiça ao caracter ~de tão eminente 

~ 
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cidadão, sendo elle camliclato á senatoria, ce1:tQ se deveria 
presumir que por um :icto de moralidade não quereria 
pelo facto de ser ministro, corno cardeal in petto, deter
minar por essa circnmstaneia uma prcferencia, sendo as-' , 
sim sophismados, on vio la<los os dous seguintes princi-
pios: a 'eleiç:ío de tres 1·:inrli rlatos com todas as condições 
constitucionaes e todos ell cs com igual probabilidade de 
escolha e a liberdade desta (Apoiados) . 

O nobre presidente !lo c0nselho, dando-nos noticia de 
que havia. corrünunicailo ao distincto Sr. Visconqe de Pe
lotas a sua nomeaç5o pnra ministro da gnorra, declarou 
Lambem que elle a rc1:nsára, embora para o seu pa
triotismo appellasse o governo; mas não deu os motivos 
tfa recusa, que infallivl'lmcnte '.foram- allcgados e devem -:. 
pois ser sabidos. 1 

Peço toda a franqueza no caso. Quaes os motivos de. 
recusa por parte do nobre Sr. Vi sconde tl c Pclotas ? 

Se o Sr. Viscornlc tle Pclotas teve, como razão, para 
não aceitar a referida nomc;ição. o fac.to do ter applautlido 
por manifestações pnblic~s e· impressas .ª retira,la do Sr. 
conselhf) i1;0 Gaspar Si lveira Martins <lo ministerio pela 

", questão, que este fizera, da elegibilidade elos acalholicos, 
o , n1ótivo é sem duvida h~nroso; é um motivo de cohe
rrncia. 

Se teve S. Exc., como razão de recu~a/o ser candí
_<lat á senatoria, é aindé\ um motivo confessavol;_ é uma 

razão de louvaYel melindre, do bem entendido pun
Jnnôr. 

,-se ha mitros motivo~. visto qfid estes não foram <lecla• 
rados pelo u~bre Sr. presidente do conselho; úando essa 

-., 
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reserva logar a , suspeitas, que .o caracter do nobre Sr. 
Visconde de Pelotas não deve supportar, · sobretudo quan
do ao seu patriotismo se fez .appello, para evitar duvidas, 
presumpções, injustiças, peço ao nobre Sr. president~ do 
conselho que se sirva dizer quaes eJles sejam. . · 

Feitas estas considerações, abundo nas que acabam de 
ser fe'Ttas pelo rne11 illustre amigo, o nobre deputado pelo 
Amazonas, a respeito da entrada do Sr. consélheiro Para
naguá, a quem desrl e muito considero, respeito ·e estimó, 
para o minislerio. 

t proprio do nosso systema de governo externarmos 
com franqueza nosso pensamento em assumplo politico 
na tri buna, na imprensa, nas conferencias, atú níesmo nas 
conv~rsações. 

É geralmente sa bido LJUe o uovo ministro da, guerra n~o 
admitte a reforma rnnsJitncional , que se projecta e que é 
o ponto capital do programma ministerial , sem a inter,
venção do senado e a sané~ão da Corôa nessa lei. 

O Sn. Arroxso Cr.t so (ministrn dn, fa zencla):-Não 
apoiado. 

(Ha outros apal'tes). 
o Sn. T AVARES flELFOHT:- Essa Ópinião é sensata, ra-• cional; para contesta i-,, , é preciso desconhecer os mais lri-

, vi_aes priucipios do direito publico ~ a lettra e o espírito 
'ua nossa constituiçiio. (Não apoiados). 

Faço . di stincção, aliás mui bem cabida, entre as
sembléa constilninte e assembléa revisora de uma consti
tuição. 

Para a revisão de-11111 artigo, 011 artigos constitucionaes, 
são necessarfos o concurso -dos dous ramos do poder. 

37 
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legislativo e :i sancção i111perial; rss:i revisão presuppôe o 
paiz constituído. 

(Cruzam-se apartes). , 
Não é possível que para a revi são de nm artigo, ou ar

tigos constitucion~es, sejam recusadas a intervenção do 
senado e a sancção da Coroa, consentindo-se asssim que 
-em uma hypothese, como correctivó :io excesso de poder 
por parte-da camara, a Corôa, que é poder creado pel:i _ 
constituição, dissolva a constitninto, qnc é poder sobera
no, fonte de todos os poderes e cuja vsntade é quem qe
termina a forma d~ governo e as fnn cções e attripnições 
dos poderes publicos. 

Perante a possibilidade de uma clissolução de consti
tuinte, a qual, embora justificada, é um attentado, recu
am a logica e a verdade rlos principios. 

(Ha diversos apcirtes). 
Nós não podemos negar a int~·rvenção do senauo nas 

réfoi:mas constituciÓnaes. 
Desde que a nossa constituição declara qne não haverá 

revisão, ou reforma de artigo conslilncional, sem qne uma 
lei anterjor indiqu~ qual o artigo, ou artigos ~ reformar, 
lei qne será votada polos dons r:imos llo poder legislativo 
e com a sancção imperial, corto, se o senado caprichosa
mente, o que não adnütto, qnizer embaraçar a reforma , 
tem na lei que, que a antorisa, o meio de negai-a. · -

A _co-participação do senado e da Corô:i na propri:i re· 
forma COJJstitncional tem v:mtag·rns int.111,·as fl é corollario 
necessa rio da i11lervenção do senado e da - Corôa na lei, 
que aulorisa a reforma. 

(Apcirtes; não apoiado1,). 
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Nós já votamos, Sr. presidente, o projeclo de reforma 
constitucional; logo as nossas opiniões estão manifestadas; 
e cada um por ellas já t~m a responsabilidade fraoca e 
conhecida do se.u votõ. 

Acho e commigo muitos, que umlreforma eleiloral não 
é materia constitucional; mas emfim isso não vem ao caso, 
a· camara e o governo entenderam pela allirmativa. 

Ora, preciso pois saber: 1. 0 se o Sr. senador Parana• 
guá, ,novo ministro da guerra, pensa que essa reforma 
seja constitucional; 2.0 se assim pensando, entende, corno 
o Sr. presidente do conselho, que se deve nella dispensar 
a intervenção do senado e a sancção imperial; 3.0

, final· 
mente, se determinando a constituição a necessidade de 
uma lei anterior, que determine, apenas qnaes os artigos 
constitucionaes a reformar, tendo esta camara deliberado 
uma constiluinte comtituida, na phrase eloquente, propria 
e significativa do meu illustre amigo, o Sr. conselheiro 
José Bonifacio, está S. Exc. de accôrdo com o projecto, 
de que trato, tal qual fóra elle aqui vótado. . 

Respondendo o nobre Sr. ministro da guerra affirmali· 
vame~te ás minhas perguntas, isto é, que se acha del)er
feito accôrdo em tudo com o gabinete, só terei a sentir, 
pelas opiniões por S. Exc. cmitlidas anteriormente, se
gundo sou' informado, uesejarn.lo estar em equivoco, mais 
uma quebra de cohercncia, um sacrificio de opiniãG. 
· (Não apoiados e apartes). 
· O nobre Sr. presidente do conselho, tratando do dis
tinclo Sr. Visconde de Pd9tas, disse que ninguem podia 

. pór em tlu\'iJa que a sua candidatura á senatoria, ,visto 
os grauúes Sl'l'Vi~o e merilus, que tem esse bravo gene-- . 

. 
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ral, ·fosse a mais natural; mas, observo, candidatura não 
é escolha, é cousá muito distincta desta. , 

Acho que S. Exc. o Sr. Visconde de Pclotas é um do~ 
êandidatos mais naturaes á senatoria por sua provincia; e 
folgo em reconhorer que tal é a ·consciencia qne disso tem . . 
S. Exc. e a confiança nos seus meritos e serviços, que 
não procura, '°em aceita uma posi~,ão, que outros a pro- _ ' 
curam, ou conservam, para garantia de uma esüolha. 

Repito: quaes os motivos que levaram S. Exc. a não 
aceitar a pasta di! guerra para a qual fóra nomeado? 

Aguardo as explicações pedidas . 
· You concluir, lastimando de todo o men coração que o 

Sr. senador Paranaguá, a que~ de clireilo cabia mais cie
vadas commissões, tivesse entrado para o ministerio. 

Igual decepção tive eu já com a entrada para o gabine
te do meu distincto amigo. o illnstrn Sr. ministro da fa

zenda. 
Creio que Ss. Excs. melleram-se cm f'róta sem bamlei

ba~deira, fróta que em breve dará :, rosta. (Apoiados; 11ãu 

apoiados. Apartes) . 
. Oxalá que pelo me11os se sa lvem · os tripnlantcs, porque 

a carga, certo. cm preju:zo 110 partido, ate mesmo rla ~.j. 

' Luação liberal, será infclii mcnte ·alijarla (Apa rteti)_. 

(1tluito bem; muito bem). 

O SR. TAVARES BELFORT: ·-Quando, ,: r. r,rt• sidenlr, aqui 
f~llei hoje, depois tia aprP~l·11ta1;ãu do minisknu, dando . · 

couta da nomeação tio illu ;:; tre Sr. i-euadur Para11aguá para 
~ 
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o cargo de ministrn da guerra, tlirigi ao novamente no
meado algumas perguntas, as quaes por não se achar s: 
Exc. então presente foram respondidas pelo nobre Sr. 
presidente do conselho, a quem agradeço a cortezia. 

Visto achar-se agora aqui o nobr~ Sr. conselheiro Para
naguã , repetindo as perguntas que fiz, espero que S. Exc. 
se dignará a cllas responder. 

Ainda S. Exc. não ·teve occas1ão de no senado enunciai· 
a sua opinião a respeito da grande questão, que forma o 
objectivo do programma miuisterial , por isso mesmo que . 
nem se 11uer o tJarecer a tal respeito ainda foi apresen
tado. 

Repito as perguntas, por mim j~ feita s, não porque; po
nha em t.luvida a sinccritlade das dedarações rto nobre 
Sr. prt"s itl ente elo conselho, quantlo se dignqu respondér
me; -mas pon1ue interessa ao paiz que as explicações se
jam dadas_ pelo proprio Sr. senadoi· Paranaguá. 

Como V. Exc. sa be, Sr. presidente, é questão opinitiva 
se a rnfo rma eleitoral 6 materia cúnstitucional. 

.-\ cho C muitos COllligo, que O não ,é. 
Desejo pois, saber, se na opinião do nqvo ministro da 

'guerra a reforma a que alludo é, ou não, conslitucional. 
Pergunto ainda, se, t.l ado o c:iso de uma constituinte, 

é S. Exc. de opinião que deva na reforma constitucional 
intervir o senado e haver a tal respeito a sancçã(> impe
rial, questão es ta tàmbem opini tiva , visto como muitos 
aceitam essa i11l1~rv_çmção e sancção. 

O sn. F11.\,co DE S.\: - Dos !ilJcraes muílo poucos. 
O s11. Jos1~ .\J.\ 111 u~o:- llem poucos. 
(Jla muitos aparte/J). 
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o SR. TAVARES Bl~LFOIIT:-Não vou com os preceden
tes, e sim ..com os priucipios: hei de aqui discutir esse 
ponto. 

O argumento da falta de mandé!to especial para o sena
do é irrisorio, porque ú senado e a Corôa tem· poderes il· 
limitados e amplos:. 

O mandato espetial é sú para quando ha apenas po
deres ordinarios, qu~ se renovarn _periodicamente; qua_ndo 
porém o mandato não é impe1~ativo, é dado vitalicia
menle, é irrevogavel e· por estas duas condições portanto 
amplo e illimitado, como acor1tece na monarchia e 'no 
senado, não ha precisão para este de poderes especiaes 
para a revisão de artigos conslitucio~aes. 

( Crnsarn-se di/{erentes apartesr 
. Agora a minha ultima p11 rgunta . 

t:omo é sabido, o projecto de lei, aqui votado, auto-
. risando a reforma c~n:, titucional ~e que_ so trata, foi ef

feclivamenle apresen!ado pela camara, porque é de sua 
iniciativa; mas o gove1'110 declarou que elle encenava todo 
o seu pensamento, emfim que · o acceilava e querla tal 

' , 

como se achava redigido. 
Pergunto: o nov 1l Sr. niinistro da guena acceila esse 

projecto; litl qual fóra aqui votado e remettido para o 
senado, estabel ecendo uma con:stiluinte con.stituida, 

Desde já -agratlcto au nohre Sr. senador Paranaguá a 
cousideraQão cm que tomar as minha8_perguulas. 



. 
SESSÃO EX'fRAOR~fNARf A EM :~íl BE ABRIL BE t88ü. 

' , 

Requerimentos. 

O sn. T.-\ vAnEs IJELf OHT 1·<'qncr nl'gencia por llez minutos 
para apresentar dous requerimentos, um verbal e outro por 
r-scripto. . 

Posta á votos é appxovacla. 

o SR. TAVARES BELFORT:-Sr. presidente, visto àchar-se 
na cas,1 · o Sr. ministl'o da ;1gricnltur:1, fílrei algumas per
gnntas á S. Exc. 

Como -acamara sal)e, p0r ncto ,legislatiyo n. 2853 oe . 
10 de maio do 1879, foi approvaclo o decreto de 29 _de no
vembro de 1877, que concod,;11 nma subvenção annnal de 
300 contos pal'a nma lin!ia de paquetes entre Nova-York 
e Rio fie Janeiro, tocando nos portos de JJolém. S. Lnlz do 
Maranhão, Pernambnco e Béthi;i. 

Essa lt>i devia ser posta em plena excnção; até hoje 
porém não o foi. _ Perg,rnlo pois á S. Exc. qual _a rnzão. 
qne teve o governo irnra · suspe1~rler a execução Ílessa lei; 
e em segunuo logar se, tendo sido •\lotada e· approvada 
uma subYenção Je 200 CflJ)los para essa linha dg vapores, 

/ 



e tendo esta sempre fuuccionailo, menos em ir ao -porto 

dá escala de S. Luiz do Maranhão,! empreza tem rece

bido a subvenção sem respeitar, ou c~mprir, todas ás 

clausulas do contrato. 
Quanto ao 2.0 reí)tlerimento não tenho remedio senão 

mandai-o á mesa. 
O Sr. ex-ministro fia fazenda, conselheiro Affonso Celso, 

meu illustre amigo, baseatlo em informações cscriptas, for

necidas por um commissario do governo, aposentou a 

bem do serviço publico o muito digno contador da thesou

raria de fazenda do Maranhão, o Sr. Luiz Carlos Pereira 

de Castro e lambem o illustre inspector -da alfandega da

quella provincia. tenente-coronel .José CarloR Pereira Je 

Castro. 
Considero sémpre e com razão a aposentat'ia como 

; " 
remuneração de bons serviços e não como pena totlavia, 

como o facto a que alindo pelas circumstancias, de que 

fôra revestido, tomon q'm caracter odioso e foi prejudicial 

a tão distinctos fnnccio1iarios, que se recommendantlo pelo 

sen zelo, antigos serviço:, e nnnca desmentida proJ.>idaJe, 

não puderam se defender de modo algÚm, nem mesmo por 

um proce~so, das accnsações injnstas, que lhes foram fei

tas, _reqneiro qne sc1jam pedidas ao governo, não so copia 

do relatorio do coiumiRsario Antonio Cartauo da . Sil\'a 

Kelly, qne íôra inspecr.ionar as repa rtições ·11scae·s do Ma

ranhão, bem como tamlwm cópia dos officios e cartas con· 

fidenciaes, qne foram dirígi(!os ao governo pelo referido 

funccionario ·a proposito dessa, commissão, papeis que hoje 

não têm mars o caracter de re-crvaiJos, não só porque o 

, governo já fez nso dessas iníormações, como porque 9 



thesouro jà den a interessados certidões de taes officios 
e cartas. 

Acredito que o nobre ex-ministro da fazenda procedesse 
com toda a boa fé; pedem porém a verdade e a justiça 
que os accusados saibam, para sua~defesa, por que razão 
o foram e por que motivo foram punidos, elles sempre 
elogiados, copdecor~dos e promovidos pelo mesmo go
verno. 

Vem á mesa, é li~o, apoiado e adiado por ter pedido a 
palavra o Sr. Prado Pimen~el, o segninle 

Requerimento. 

Requeiro que se peça ao governo por intermedio do 
minjstro da fazenda o seguinte: . 

Cópia do relatorio do 1.º escriptnrario do ' thesouro 
Kelly, que fôra insper.cior~ar _as repartições fiscaes da pro

. vincia do lJaranhão. 
Copia dos offieios reservatlos e r.artas confidencíaes do 

mesmo fnnccionario a proposi.lo dessa commisslo. - Ta
tia1'es Belfort. 

ail 
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eleitoral e no systema de circulos de um só depu
tado, cada um; a minha dissidencia portanto é apenas 
quanto a pontos secundarios do projecto, isto é, entendo 
que algumas medidas dev<Jm ser delle eliminadas e-outras 
não podem deixar de ~er por elle attendidas. . , 

Sem pretençã,o tambem lembrarei algumas providencias, - . 
ou casos, qué, me parete, não podem ser esquecidos, para 
que a lei, que se discute, não saia daqui incompleta ou 
obscura. 

Não me proponho defender o projeclo das accusações, 
que se lhe tem feito, porque ellas já f,iram cabalmente 
refutad·as e ainda o serão no correr da discussão; direi 
apenas ~ por agora ,,como me cumpre, o que ~ulgo justo a 
proppsitP, ,dos arts. 3.'' e 4.0 do proj ecto, os quaes são 
nesta occasião discutidos . 

Em um systema de eleição, censilaria , a renda esta
belecida pela lfi, é condição essencial para a capa-
cidade politica: essa renda deve ser, rigorosamente , 
provada, para evitar-se o abuso; e por consequencia 
para que , a q,ialificação Piei torai se apoie em base certa 
e legal. 

O qobre Sr. presidente do conselho, adoptanclo ~ divi~~ 
dê Dante: Ceercari do il 1.:ero, faz bem em exigir co1rio con
dição de seu programma em reforma eleitoral a prova da 
renda do censo. , 

Nas qualificações parn o suffragio universa l, attingida a 
idade para a capaddade polili.:a , só a morte, ou a mu
dança de parochia, fazem com qno o illdivid110 qualificado 
seja' eliminado da qnalifü:ação; no systcma de eleição cen
sitaria ter a renda e prnvada, é con,dição para que o indi· 

' 
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viduo possa ser qualificado e não 1e1:a condição para deixar 
de sei-o. · · i 

Todó' o rigor ·c1 e provas cm materia de renda para o 
éenso eleitoral é pois juslificavr l, attcnta -a natnr<izà. a 
propria substabcia do regim011 elc1ilbral il<loptado. · ·L 

Sei bem que pela ex'igencia ,las provas dr1 r,~nda muitos 
intlivit.Juos ficarão privados tio dird to tlc voto; de qae áté 
hojé têm estado lle posse; mas ta cs individtlos: 'Sr. presi
denté, tinha~ effecLivam ente as cóudiç7-íes de ·cap'addade politica pelo censo? ; '. . ,! . 

O que o projecto cm tliscnssão quer e o realisa bem, é 
evitar o arbitrio das mesas <JuaHficadoras, qüe por espi
rito fie partid9 qualificavam quem o não ~creda 1 ser e 
deiitávam de qualificar os mais impórlantes é ricós éi'di -

' dãos. 
Quero crer, Sr. presidente, qne com pequenas · alte

rações · para mais os arts. 3.º e 4. 0 do projecto' em 
discússão allenderão a lOllas as ~xigencias · justas; e 
que pois o elcitoratlo, constituído, já , pelus· qqe podem 
provar a renda para o censo, já pelos que ·são consi
derados tel-a, será um· eleitora,lo verdaileiro pnr f"ssa • 
capacidade. · · 

E para que não pos_sam ser oxcluidos da qualificação 
alguns que, tendo renda e meios de provai-a; o p1~ojecto 
em discussão delles não cogitou, vou lambem le\'âo.lar 
algumas duvidas, qne os arts. 3.º e 4.0 do projeêto ine 
suggerem. 

togo n·o n_. 2 . rlo ~ L°"tlo art. 3.0 uma duvida se ·me 
offerece. 

Diz o projecto: 

~ j§jpmL 
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, . «N. ~: Se o immovel não se . acha na demarcaQâ<;> da 

·c1ecima urbana: 
. «Occupallo pelo proprro dono -pela computação da 
renda á razão de ·o º/o sobre a. importancia do capital, que 
o immovel reprcsent0t verificada pelo titulo de acquisiçã~, 
p~·,, compra,. troca, doação, oi1 herança, ou por sentença 
judicial, reconhecemJo a propriedade ou posse; 

~Não .occupado ·pelo proprio dono-pela exhibição ,do 
col)trato lançadq em livro de notas, com a declaração do 
preço do alnguel, ou arrendamento do immovel, confori~e 
o n, h. 

' ' 

Pergunto: se o immovel, não se achando na demar· 
cação . (~a decima urbana, é occupado pelo proprio dom>, 
9ue n~o o adquiriu por co~pra, troca, doação, o~ .. he· 
rança, mas o edificou, construi 11, qnal _ o mr.io de prova da 

nmtla? 
O paso,. que figuro, Sr. presi1lente, é muito vnlgar, es· 

pecialmente no interior tio paiz: ahi o solo pouco cnsta e 
.COP! os ~ateriaes, obtidos na propria lol'alida1le, habitações 
~~9 . construidas e os proprietarios dessas habitações, ten
do uma renda, que dtive ser comp!llada a razão ~le . 6 º/o 
sobre a importanciil do capital, que o immovel representa, 
nãp p~derão todavia ser qualificados, porque o projecto 
_não lhes indica o meio da prova da renda . 

. A avaliação judicial. me parece, deve ser em tal ca~o a 
prova d.a renda. 

Quanto â renda proveniente de industria, QU profis· 
são, vejo que -a prova. exigitla pelo projecto, é bôa 0 

propria. 
' . Diz o projecto: 
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«~ 2. 0 Quanto á renda proveniente de industria, ou 
profissão: . , 

~. 1_. Corp certidão de se estar inscript9 no registro 
do commercio, como negociante, corrector, agente de lei
lões, guârda-livros, primeiro caixeiro de casa commercial, 
capitão de navio, piloto de ·carta, administrador ge fa
brica; 

N. 2. Com Certiílão, passada por ~ma repr1rtição fiscal, 
de possuir-se fabrica, officina , ou estabelecimentó commer
cial, ou industrial , pagando contribuição correspondente â 

1 
renda legal; , 

N. 3. Com certidão, ou talão de pagamento de imposto 
de industri as ou profissões por q~alquer titulo na impor
tanci~ não infe rior ú 24.~000 no municipio da côrte, á 
12/$000 dentro das ciu;idcs e á ü~OOO nos demais lugares 
do projecto »-. 

Nas · tabellas do impo-sto de industrias e pr(}fissões se 
acham r..ontemplados todos os industriaes e profissionaes, 
variand~ as taxas, quer na r:izão da importancb dos lu
gares em que são exercidas as ·industrias e profissões, 
quer em relação á importancia commercial dos lugares 
em que são cllas exercidas e então por uma tarifa espe
cial, quer finalmente, em relação aos meios de produc
ção. 

Abrangendo essas taxas os industriaes e profissionaes, 
existentes, já na capital do Imperio, já nas capitaes .das 
províncias, cidades e villa.s do interior dellas, a prova da 
renda, proveniente dessàs industrias e profissões, é facil 
e completa • . 

Os representantes do trabalho manual, os que são-cha• _ ' 
39 
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mados vulgarmente artistas, operarios, não se acham po· _ 
rém contemplados nessas tabellas: devem taes individuos, 

' que têm de facto a r~hda legal para o voto, não ser qua
lificados, porque lhes falta pelo projecto um meio de prova 
dessa renda? ' 

Não serei eu, Sr. presidente, que tenho sempre encon
trado nas minhas !netas eleitoraes tocla a lealdade-e dedi
cação por parte da classe opararia, quem consentirá · sem 
o menor esforço para que ella seja · esbnlhada do direito 
de voto, de que tem e~tado de posse. 

O nobre presidente do rnnsCJlho declarou que, se hou
vesse meio de prova ,de renda para elles, com prazer os 
contemplaria nas qualificações; vou pois ver se posso lem
brar /a tal respeito alvitres praticos e aceita veis. 

Se nós tivessemos, Sr. presidente, um systema de con
tribuições directas , como a capitação, o imposto pessoal, o 
imposto ·sobre a rent~a. o imposto territorial_. como em 
todos os paizes de eleição tlirecta censitaria exist~ e sobre 
o qual se baseia a prova da renda P.ara e censõ, certo 
seria facil CO!llemplar nas qualificações os artistas e ope
raríos; mas iufoliz111e11tc não tcuios, as unicas taxas dí
roclas, que pagamos, são as de tlccimas de casa e as de . -escravos. 

Nem mesmo procuramos meios ele no futuro _ termos 
base para taes contribuições, pois a utilissin_ia lei de 18 
de setembro de f S;tO está sem ~xecução. 

Haverá porém meios para que não possa ser excluído 
o artista do direito -de voto? 

O artista, que mora em casa propria, esse póde votar, 
porque, como proprietario, paga a decima urbana. ou tem 
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os meios de prova acima lembrados; o que tem officina, ou estabelecimento, lambem. póde votar, porque · paga o -imposto de industria e profissão; o que porém não tem casa, nem_ officina, mas tem renda pelo seu trabalho, poderá tambem provar que tem a câpacidade política pelo censo? 
Creio que si'm. 
As primeiras necessidades da vida são, Sr. presidente; a habilitação, o alimento e o vestuario; a renda de cada individuo deve de preferencia satisfazer a essas tres necessidades primordiaes. 
Ora, se o artista, ou o operario pagar pelo aluguel da cilsa em que mora uma quantia que, supponhamos, seja, e jâ dou la~ga margem, na razão da metarle de 200~000, éénso este eleitoral pelo projecto, certo tem elle renda superior á essa quantia , pois deve ganhar para pagar o aluguel e satisfazer as outras primordíaes ?ecessidades ~ da vida. 

Se o contrato de arrendamento faz prova de renda em favor dó proprietario, deve tan1bem fazei-o em favor do artista, ou r,perario, que paga esse arrendamento. 
O mesmo direi. Sr. presidente, dos rendeiros das propriedades agricofas, quer da grande, quer da pequena cultura ; · · 
O dono, quando occupa o immovel, tem a renda computada esta a razão de 6 º/o sobre a importancia do ca·pital, que o immovel representa, · verificada por compra, transacção, doação, herança; quando ãrreuda o immovel tem ainda o dono a prova da renda no contrato respectivo: o rendeiro que prova tem de sua renda ? · 

~ 1B1M80C r , 
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,As contribuições, que temos quan'to á agricultura , quer
1 

g~raes, quer proviáciaes (estudei esta·s em todas as pro

vincias do Imperio) recabem sobre o prod u-: lo e nãú sobi·e 

o s9lo, sobre o lrabalQo e nãÓ sobre as pessoas; e essas 

contribuições são de exportação, pagas pelos negociantes, 

compradores dos generos aos prod nctores e lambem ex-

- portadores de laes gener .s. 
Como póde o rendeiro · de .propri edade agrícola provar 

'que tem renda ? 

O mesmo genero .de prova que lembrei para o artista, 

ou oper~rio, deve para os rend,eiros de propriedade agrí

cola ser applicado, e nas mesmas condições. 
Sr. presidente, nem todos os art is tas/e opcr:1 rios, têm 

mesmo pr.ecisão dessa prova para o facto . de screnf COl'l:' 

templados na qualificação. 
'0 artista, ou operario, que morar em casa propria, tem 

no pagamento da decima a prova da renda; o artista 011 

operario, que tiver officina. tem nn labclla _respectiva do 

imposto de profissão e industria· a pr·ov~ da renda, e mes

mo os operarios das fabricas podem provar pelo dito im

posto de !ndustrias e profissões, segundo a tabella-C- , 

, que têm a renda legal. ' 
De facto, Sr. presidente, n'esla tabella, onde são taxa

das as in_óustrias com relação aos meios de producção, 

ve-se que, _além de quotas fixas,pagam as 'fabriças por 

cada operario, até certo numero destes, taxas, variando 

estas de 600 reis por cada operario a lt$500, 3~01.JO, U ~OO, 

até 6.,SOOO. 
Ora, se o operar.io de fabrica é razão por si só para um 

imposto; se este vai em certos casos até 6~000,, base esta 

~ 
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para o censo, segundo o projecto; certo, se em vez do fa. 
briçànte, pagando pe1o numero, declarar nominalmente 
quaes sejàm os operarios de. sua fabrica, esses operarios 
por esse pagamento de imposto individualisado podem pro. 
var que · têm a renda do censo._ 

Sr. presidente, para a prova d;i renda do censo é indis
pensavel que contnbuam cumulativamente todas as diver
sas origens da renda e todas as contribuições por todos 
os titulos págas; e portanto creio que poucos · serão os 
artistas, que ficarão á -yista disso excluidas rlo direite do· 
voto. 

Vejo que o nobre presidente do cónselho não admilte o 
p:igamenlo, das coníribuições municipaes como prova da 
renda para o censo eleitoral. 

O nobre presidente do conselho dá como razão do seu 
pensar o receio 9e que as municip~lidâdes possam alargar' 
o eleitoradÕ · por contr_ibuições ad ./wc estabelecidas. 

J?esde que S. Exc. · admitte que o pagamento da_s con
tribuições provinciaes possa- provar a renda, P,énsando 
que assim não ha ~crigo porque confia em que as assem
biéas províncias não abusem, certo logicamente d·eve lam
bem admittir para essa prova o pagamento das contri-

, ' , 

buições municipaes; porquanto, segundo o acto addi~ional. 
art. rn, ~ ·I .°, compete as assemblóas provinciaes legislar 
sobre a fixação cta's despezas municipaes e os imppstos 
para ellas necessarios, cabendo ás camaras municipaes . ' . 
apenas o direito de propôr os meios de occorrer ás des-
pezas dos seus municipios. , 

Diz o projecto: . 
~ 3.º Quanto á renda proveniente de títulos de divida 
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publica geral, ou provincial: por certidão aulhentica de 
possuir o cidarlão no prnprio nome ou, se 'rôr casado, no 
da mulher; seis ·mezes antes do alistamento, íitulos que 
produzam annualmente quantia não inferior á renda exi-
gida. · 

§ 4.0 Quanto á renda provenie~te de acções de bancos e 
companhias, legalmente autorisadas, e deposito e caixas 
econômicas do governo: por certirlão, seis mezes antes do 
alistamento, no proprio nome, ou no da , mulher,_ se fõr 
casado, litu!os que produzam quantia não inferior á men
cionada renda annual. 

Desejo, Sr. presidente, que se generalise o principio 
consagrado nas ultimas partes destes par,lgraphos, como 
é justo. 

Assim, caso o casamento seja pelo regímen d11tal; caso 
a mulher e-asada tenha legados, ou doações inter vivos, 
com a condição de .inrommunicabilidade; . em todas essas 

· hypotheses, como o rendimento de taes bem fazem parte 
dos recursos do casal, tssa renda deve aproveitar ao ma
ridQ, ou seja proveniente de títulos de divida publica e 
de bancos e de depositos em caixas eeonvmicas, ou seja .. 
proveniente dos outros bens dotaes, ou doados, immoveis 
moveis, ou 'semoventes .· 

Em taes casos tambem as contribuições pagas pela 
mulher elevem ,ser levadas á conta do marido para o censo 
eleitoral. 

Bem assim, Sr. presidente, coa10 V. Exc. sabe, ha cer
tos individm,s, que têm renda, capaz de ser exhuberaete
mente provada, e que no emtanto não · sé acbam compre
hendidos no projecto. 

~ 
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O pae, que tem o usufructo legal dos bens dos filhos, 1 e o fidei-commissario, que tem os reditos do objecto do 
fidei-commisso, não pódem deixar de ser attendidos, uma. vez que têm renda e meios de provai-a. _ 

Sr. presidente, ha uma certa classe <le indivíduos que~ !}ão sendo verdadekos funcoionarios publicos, porque não recebem ordenados dos cofres publico§, todavia exercem 
funcções publicas e são remunerados por taes serviços pelo publico. 

Esses funccionarios têm renda e ãs vezes muito grande; no emtanto só são comtemplados no projecto para as in.compatibilidades; não o são quanto aos meios de prova 
da renda. 

Qual deva ser o meio ~e pro.var que têm elles a renda para o censo eleitoral ? 
A lotação de taes officios é a base segura para essa apreciação e o meio de prova competente, proprio e legal. 
Sr. presidente, o nobre.' deputado pelas Alag{ias, que me precedeu na trilmna, disse que com o -rigor das prõvas da renda mnitos proprietarios ficariam excluídos ·do direito de voto: lembrou S. Exc. que , na antiga capital de sua provineia os proprietarios pelas rendas dos predios, -cujos alugueis são hoje muito baixos, não pódem provar 

que têm a renda legal para_ o direito de voto. 
Se o facto. é real. com_o creio, certo não se deve impu• 

lar a execlusão de taes indi_viduôs do direito tle voto ao 
regímen das provas da r_enda e sim a circumstancia de 
não terem elles effectivamente ~ renda legal para o direito-. de voto. 

~ írnéIBOC, ,, J 
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Disse ainda, Sr. presidente, S: Exc. que, os avradores 
ou aggregados, que trabalham nos estabelecimentos ruraes, 
fical!l privados tambem do direito de vóto 

,, q _ trabalho desses individuos, ou é remunerado por 
. um salario certo, ou ~ntão é feito de parceria com o pro
prieiario do solo; e, em qualquer dessas hypotheses, um 
contrato de locação de serviços é prova bastante, quer da 
qualidade de trabalhador, quer do que este ganha. 

Quanto ao art. 4.º, lembro apenas o seguinte: 
O censo eleitorar pela renda, assim como é àdqnirido, 

assim tambem póde perder-se: o negociante fallido não 
rehabilitado, por exemplo, o qual, devendo mais cio que 
tem, não te~ renda, porque não tem bens; o empregado 
demitfido, cuja renda era o vencimento de seu cargo~ não 
pó~em continuar nas qualificações. 

Ora, se assim ê, não pódem ser considerados como 
tendo a -rend,a legal, independentemente de provas, como ~ 
quer o art. 4.0

, todos os empregados, inclusive os amovi
veis ad nutum e sim apenas os inamoviveis,os vitálicios. 

Nos funccionarios devem ser cõmprehenJjdos, -o . que 
não se acha no projecto, qÚer os . effectivos, quer os 
reformados, aposentados, juhilados e os pens"ionistas do 
Estado. 

Se, Sr. presidente, o projecto cónsidera como tendo 
renda, independente de provas, os clerigos de ordens sa
cras, nós, que no mesmo projecto admittimos que os na- Í 

turalisados e acatholicos possam votai' e ser votados, não 
_ podemos deixar lambem de conside~ar em pé de igualdade . 

com os ministros do nosso culto os ministros dos cultos 
, ' -

dissidentes: 
,( 
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As observações, que fiz , são as que me ~uggere a ma
teria propr'iamcnte em discussão. 

Como viu V. Kx c., pror,urei ser . resumido e navegar 
terra a terra com os artigos do proj ccto, ag,Jra restl'ictã 
e relativamente ap·reciados. Acompá'nho o nobre Sr. presi
dente do conselho . nas judiciosas observações, qu9 aqui 
tem feito na discussão da reforma eleitora~, applaudiódo 
o procedimento de S. Ex.e.,. quando faz qnestão da prova 
da renda para o cen::;D- cileitoral. 

Nada .de arbitri0 nas qualificações. 
Procuremos fazer uma lei justa e boa; e não nos arme

mos com ella á uma falsa popularitlade, e nem obedeça
mos agora cega mente ao-espírito de partido, que, na lin
guagem porpria d0 P~pc, é nma lonr.nra de muitos em 
proveito de pouc'os. 

Vozr.:s:-:\lnito ben1. 
(O omdor c, compri;nentado pl'!os Sr.~. ministros e depu-.. 

lrtdos.,prPSf'l1 ff'S) . 

,_ 

(_ ~ 

'e 

, 40 ' 



SESSAO EM 23 DE JUNHO DE 1880. 

' 

Re:Çorma ele-ttoral. 

O SR. J'AVARES BELFORT (Signaes de auenção); Quando 
fallei, 'Sr. presidente. por occasiãu da 2.ª di,scussão do 
projecto, que agora occupa a nossa atlenção, disse que, 

~endo feito parte da _commis.são especi1l, lJUe tleu parecer 
sobre a materia e me assig11a1lo com restricções no respe
ctivo parecer, estava na obrigação de mostrar os motivos ' · da minh·a divergencia. ' 

Tendo já discutido de accordo com as disposi~ões rngi
mentaes só os arts. a e/,, qnando a discussão corria ape
nas relati.vamente a taes artigÓs. vou . . visto·como pode ser 

_ agora apreciado englobadame_nte, 00111pletar o meu dever
a proposito dos Qutros ·arti,go,;; do· projccto em que faço 
"restricções. r ; 

Era, Sr. presidente, minha iuten~ão tão somente indi
i;a,r os motivos de minha divergencia; mas o .disçurso do , 
nobre Sr. ministro de estrangeiros, me parece, foi tão 
inopportuno que, apezar das felicitações" coru que S. Ex,:. , 
por tal respeito foi honrado e que lambem . por minha vez 
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dirijo a- s. ~xc., não posso deixar de desde já ·a .elle op-
por algumas obser\;ações., , 

. Começarei pois, Sr. ' p~esidente, acompanhando . par e 
passo o discurso do no,bre Sr. ministro dé estrangeiros, 
para ao depois entrar na mate.ria propria do meu dis
curso. 

Sou ministerialisla , Sr. presidente; mas não daquelles 
que sacrificam as -suas opiniões ... 

O Sa. MARTIISHO CM1ros:-Como todos os outros. , , 
/ 

o Sn. TAVAllES BELFORT:-Sei beln cti"sto. E, como en-
tendo que os- amigos do ministú ro el evem sempre dizer a 
verdade, porqué é ·sua obrigação, como representantes da 
nação, estudar e di scutir com franqueza as propostas do 
governo, eis a razão por que assignei o projecto i:om 
restricçõos; vou justificai-as ainda ; e tambem _ agora u1Te~ 
rece r algumas considera ções ao di scurso (]Q nobre Sr. mi
nistro de esCrangeiros, que acaba rl P me precede_r na lri- • 
buna. 

O Sn. MAncouNo Mpo 11A:-'- Está 110 seu clireito. 
O SR. TAVA RES BEL~onr:-0 nobre ministro de es-

1 rángeiros não esperou , que OS • Ol'adores inseri o to::,; , 

a·~igos do · governo,, tiYcssern :ip1 N r. nlaclo st;as iélt~a::,; 
1) ·estu1os a proposil~) do projccto no intui to ele . evi -
tai· que a lei, que se disrute, saia , Jaqu i obscu1 a. irÍ7, 
completá, omissa, o · que, se ,tal aenn'tece r, se rá em d'es-· 
abono nosso . -

( frocam-se nwito:; npartrs entre o· nradr,r, o Sr. Galdirw 
das Neve:; e_outros ·"·rs . dep11tod{'s ). 

O S11. PEDHO Luiz (111 t11i.·tro t!e e ü a 11yeiro;;) :--Pt:Çll lit:t' ll : 

ça ao nubrn cl epulodo para di.zn-lhe que cntfüt:l' Í u m(·Jl 
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- discurso, pedindo desculpa de ,tomar a-palavra, prete.rin-, 
do os oradores, qua se achavam inscriptos. 

'Agora não estou inhibido de tomar outra vez a pa
lavra. 

O Sn. TAv~1u:s BELFORT:-Ha, Sr . .JPresidente. por exem
plo, ~ma .parte muito interessante do projecto, a qual é a 
parte penal. .. 

1 
' o SR. ÇANDIDO DE ÜLIVEIUA:-Essa tem pouco valor. 

O Sn. Ti\VAnEs DEu·onT:-De que servem as boas dis
posições, se não hopver a precisa· sàncção penal para os 
casos em que ellas forem infringidas ? 

O Sn. CANorno Dl<: OuvEJHA::-Essa~ garantias estão mais · 
nos costumes . . 

O SR. TAVARES BuFottr:-Todos os dias aqui se repe
te e O que se diz está na CO~sdencia publica, que 1>S IlOSSOS 
costumes tileito~aes são os peiores. 

Se o nobre ministro acaba mesmo de reconhecer e 
confessar que não temos representação legilima pelos 
abusos, arbítrios, até mesmo .crimes, por occasião das 
quaiificações, eleições, apurações e verificações· de -pó
deres, a parte penal ê de -certo de maximâ importancia, , 
é mesmo essencial 110 projecto do governo; logo devia 
o nobre Sr. mini·stro de estrangeiros aguard_ar que fos
sem apresentados additivos e . substitutivos sobre tal as
sumpt<> para o goverÍ10 emittir sobre elles a sua opi- · 
nião (Apartes) . , 

O nobre Sr.-presidente do conselho disse aqui qúe, fa
Zflndo apenas questão dos dous pontos, que reputava ca
pitaes, do proj e(.\to do governo:-a eleição por círculos de 
um só depulado e a prova da renda, aceitaria todas as 
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emendas, que fossem procedentes, para que ficasse com
. piela e boa a reforma eléitora_l. 

Observei, porem, Sr. presidente, que dmante o correr 
da diséussão muitas idéas foram aqui ·com propriedade e 
verdade lembradas e entretanto não foram aceitas, quer 
pelo governo, quer pela commissão;, e po-rta11to não 
figúram, · comó deviam ahi estar, · no projoclo em dis
cussão. 

Observo ainda e com pezar o digo, que a prova da ren
da, a qual se exige como condição primordial e_· essencial, 
na nova legislação eleitoral em discussão: não abrange -
muitos, e muitos ddadãos, que cstãó no entretanto no 
caso, de ter renda e provai-a exhulJeranlemente; e que 
in1icados meios praticos de supprir essas lacunas, não fo
ra!ll elles atte?didos no proje'etó em discussão, (Apartes). 

S~ o npbre Sr. ministro de estrangeiros entende que 
deve se dar' ao paiz' uma representação por meio de um 

· eleitorad11, que não seja v~1go, incerto, creado sob a pro
t~cção d9 terror, (oragido pela perseguição e caprichos 
do poder e tyrannia da ah.leia, certo ha de concordar· em 
que se deve lambem legislar de forma que 11ão haja, em 
vez daquella tyrannia, -a da 1€:i, não sendo por esta COfJ!· 

prehendidos muitos indivíduos, que têm renda e podem 
provai-a, m:1s não pelos uÍeios até hoje indic~dos no pro-
jecto em discussão. _ . / 

Disse o nobre ministro de estrange\ros que as incom
patibilidades elevam o parlamento, collocam-no acima de · 
quaesquer suspeitas. 

Esta opinião me parece uma injuria irrógada ao parla- · 
mento. (Não apoiados e apoiados). 



O SR. PEDRO Lmz (ministro dP estrangei1·os):-Então a 
reforma toda é uma injuria. 

1 , O SR. TAVARES BELFOl;\T:-Não creio que a ,camara ~os senhores deputailos, qu~r na presente, quer nas passadas 
legislaturas, não tenha tido a precisà independencia p.ara 
em face do governo proceder conforme lhe dictarem o seu patriotismo e consciencia. 

As incompatibilidades pode'm ser uteis e mesmo pre.:isas em certos termos e relativas a certos casos; mas incompatibilidaâes, exigidas e apregoadas como meio _de levantar a moralidade do parlamento, é uma in,imia feita 
ao paiz e aos seus repres~ntantes. 

P.orque hão de ficar excJuidos, como suspeitos de falta de independencia, por incompatibilidades, que' degeneram 
nos efféitQS em incapacidades eleitoraes e parlamentares, 
muitos cidadãos, ft>do o fnnccionatismo e os que são por serviços pnblicos remm1erados pelos cofres pnblicos e 
pelos particnlares, quando ha muitos desses que são empregados vitalicios; inamovjveis, deyem as suas carreiras a condições legaes de entrada nellas, promoção e ac-
cesso? . , 

Serâ ó dinheiro o apanagio da i111lependencia, da scien
cia e da dignidade? 

No entanto, segundo o projecto, serão ,os que se recommend.àrem por essa unica condição os que hão de 
constituir a grande maioria do parlamen!o. 

Deste assumpto· tratarei logo mais em hypothese: 
Disse, Sr. presidente, o nobre. Sr. ministro de ,estran4 

geiros qne o projecto sa recommendava.- tambe!ll peta· sub
~divisão dos commicios, que, como que levando a u~oa A 

~ írnéIBOC, ,, J 
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porta do cidadão, põe por essa forma term~ aos protestos 
e questões. 

S. Ex. ha de permittir que lhe diga que nuncà assistiu 
de perto,, ao que parece, á um processo f'léitqral, sobre
tudo no interior do paiz: a lucta assim diviáida e subdi 
vidida , éomo deseja o nobre Sr. ministro, torna-se mais 
energica, mais violenta, muito majs concentrada em diffe
rentes ponros, dá maJs lugar a protestos e qnestões; e por
tanto é muito mais de receiar Llo que a_ Inda eleitoral em 
um só collegio parochial. onde OS' immcdiatos int11 1"6Ssados 
com a sua presença são uma garantia da regnlaridade da 
eleição e da ordem puhlica. porquanto são os qne, tendo 
a perder nos sens inleresses e reputção. não qnerem qne 
a eleição seja p1fflnrbada e talvez ensangncnLarla. 
, Disse o nobre Sr. mini:-llro 1fo estrangeiros• qne o pro

iecto en1~erra em sr loilas a:; po.,sivci~ gara,ntias dó di
reito de voto; , reconh ece qne a parle penal é Psscncialis
sima ' e ·que ella t1•m por fiuÍ f:izr,r ,com que o_ voto sejq 

sempre efTecti~'O, e por1anto a eleição uma realidade. 
Poi::; bem, perg1~nto agora ao nobre Sr. miuist~o: se o 

cit.ladã9 qualificado é obrigado a apresentar o seu titulõ 
para votar; se esse titulo lhé tleve ser entregue irremissi
velmente: e, se apresentado elle,~ o ,;oto não pode ser ' r·e
cnsauo, onde no projrdo penas em que possam incorrer 
os juízes de paz, quando violarem a disposição expressa 
do , 8 do art. 4. º do projecto, isto é, deixar0m de entre· _ 

, g:ir aos seus respectivo~ don s os lilulos de ' qualificação; 
e em que incorrem. as l1l 1'Sas parochiaes, quando infringi· 
rern a disposição do ~ ü do projeclo, isto é, quamlo re· 
cui'Á.arem o voto tio eleitor , que se aprrsrntar com o seu 

\ 
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titulo, conferindo com as indicações do registro ? (Mttt"tos 
apartes). 

Não ha a ,respeito cio -qne agora trato emenda -al
guma. 

Disse o nobre ministro, de estrangeiro:; que o projécto airnla se recommrmLlava, porque consagrava · um prázo fatal 
para a eleição, isto é, a aboli ção da noite nos ·tra_balhos 
eleitoraes, da eleição morosa, das actas, qne ficam por as
signar á espera de outras. 

Sr. presidente , os trabalhos clcitorae; já pela leg~~la
ção vigente não correm á nonte e nnnca as actas deixaram de ser assigna'das, poi~ em cada dia se faz uma acta 
do~ trabalhos respectivos, e lica esta assignada; o que o 
nobre Sr. ministro quer dizer, com o 9ne concordo, é qne 
é vantajoso que a ele~ão se . conclna o rnars rapidamente 
possivel, no mesmo dia até. 

Se, Sr. presidente, ha toda a vantagem em que a elei
ção se conclua simnltanea e rapidam,·nte , essa vantagem 
é maior ainda, quando se trata de uma segnnda eleição, 
a qual deyerá ter lugar, segundo o. projecto (§ 10 ~o art. 6. 0

), quando o mais votado não rennir a quarta parte dos , votos dos eÍeitores, qnc co11correrem á eleição; sendo que 
nessa segnnrl~- eleição o;, suITraglos devem apenas recahir 
nos dous mais votados. ' 

V. Exc. comprehende bem, Sr. P,residcnte, como a hfcta 
torn~r-se-ha em tal hypothesc encarniça~a e- activa; como a cabala se dcsemolrcrá Jnimarla; como as tricas eleito
raes serão el'i1 tal caso numerosas; e, pois, convem obviar 
a taes inconvenien tes, or~enando-s_e por lei um prazo fatal 
p~ra que a segunda eleição tenha lugar, mesmo porque 

tl 
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conv_em que a eleição geral seja em pouco tempo compie-
ta e definitiva. · 

, Qnde no projecto essa indicação, aliás necessaria, de 
prazo para a 2. ª eleição? , 

,.. E11se prazo. eleve sGr - muito curto: a segu nela eleição 
deve impreterivelmente ter lugar na 1. ª dominga após a. 
da apuração, convocados bs eleitores por editaes· tres dias 
apenas antes da eleição para o facto do segundo escrutini0- _ 
a que me refiro. 

O nobre Sr . . ministro de estrangeiros, em sua costuma
da linguagem poetica, desenhou o quad·1~0 que oITerece o 
paiz em materia eleitoral. 

Disse-nos S. Exc. que os amigos elo pod~r, seja qual fôr 
o partido,. levam de roldão os seus adversarios; a famosa 
maçhina de que fallou o nob re Sr. presidente do cons,elbo 
esmaga, destroça, decepa ,todos ós obstaculos, que se lhe 
_oppõexií; manobra e jo·ga tão fatalmente, que muitas ve-
, zes, não tem o ioverno poder d_c encravai-a, principalmen-
te em um paiz extcm·o, como o nosso. 

D'abi, diz S. Exc. , o exi lio para os venctdos, não o exi
lio. para fóra da patria; mai s outro ainda peior, o bani
mento na . propria ·patria. 

Longe depois, continua ainda S. Exc., o dia dos-venci
dos, os -banidos vem reéonquistar os seus direitos., Julga
v11-se que esses homens, tendo por tanto tempo amargado 
o pão do exílio, viessem quebrar todas as armas com as 
quaes tinham sJdo derrotados. 

Nada 1 

E' chegad.o o tempo de ac:-ibar com esse estado de COU· 
'. 

1urs 1 conclue S. Exc. 
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Agora, pergunto: onde no projeclo meios contra a cor-, \ rupção eleitoral de que temos sido victimas? ' 
Onde no projecto meios de evitar que a machina funccione a belprazer dos partidos no poder ? ,, . . Onde, Sr. presidente, condições estatuidas -no projecto para que o vencido de hootem não leve de _roldão o vencedor, só porque este tórnon-se por sua vez vencido, não pela maioria mreleição; mas porque o podeqn.1ssou as mãos de seus adversarios? 

O sn. Penno Lmz (ministro de estranqeiros):-A garantia está no conjrincto do projecto. 
Ü SR. TAVARES 8ELFOllT:-Ü nobre ministro de estrangeiros, liqo, cor110 · supponho, na . historia parlamentar e eleitoral do~ paizes, regidos por nm tal systema d~ governo, ba de reconhecer comigo que o projeclo nã_o impede, qner a corrupção electoral, quer o exercício incónveniente dessa machina a que alludiri. 

As legislações eleitoraes, quer da .Europa, quer da America, cercam de todas as garantias a eleição para que esta seja verdadeira; estabelecem providencias detalhadas e· minuciosas, tendentes a evitar a acção do govemo; no erhtanto no projecto em discussão nada enxergo, que pos-sa allender a taes necessidades. ' · Noto, Sr. presidente. d~sde já uma grande contradicção nas opiniões do nQbre Sr. ministro de estrangeiros. Segundo nos disse S. Exc., pelo projecto em discussão quem fôr eleitor, é e será eleitor. ~ , 
Antes nos disse S. Exc:-só o censo e provado, confere a capacidade_ politica: o governo faz questão da prova do censo. 

~ ffiMBOC, ., 
1 

Bibllotee11 PUbUca Benedito Leite 



322 

' 
Ora, se a eleição é ceósitaria; se :.1 rendá é quem con· 

fere a capacidade; s_e essa renda deve sei provada, e 
quem a não puder provar, embora tenha remia, nãO pode 
votar; me parece que, se o censo dá a capacidad~ polili· 
ca, a falta delle, verificada ~ deve retirar ele quem o per· -
deu essa capacidade. (Aparte) . 

1 

O ·sR. PEDRO Luiz (mini1Stro de estrange,:ros):--A opinião, 
que su~tento, é a de toei os os mais ad iantados publicistas. 

O sn TAVAR ES DELFonr:--Na Inglat erra não se observa 
o que c1uer para nós ,o nobre .ministro de estrangeiros. 

Portarúo ha contradicção na opinião do governo. 
De fa cto, S. presitlent/3, segundo os 'principios de di

reito publico, os systemas eleitoracs são classificados wn
forme a sua sub~lancia e caracteri sados por quafüladcs 
especiaes. 

, 

Ou ha ' o suffragio universal, ou a eleição censilaria com 
alto, ou baixo censo; mas cm lodo 'o caso um systcrna lo~ ... 

- gico, concatenado e liarmonico. ' 
Admillir-se um systema, que 6 LTio ex ig;pntc quanto· á . 

prova do censo, para que este de a i;apaci<ladé polí tica, e 
, ' 

ao depois permiltir-se q·ue quem não Lenha. continue a ler 
capacidade polilica, é :icce ilar ,uma rons titu iç:,ão byl5rida, 
sem as vantageus- e desYantagc11s Jc qual1JLWr dos sysle-

.. mas: suITra gio unirnrsa l r eleiç.io t.: t'11 .-; ila1 ia. 
- O :m. !oRQUDI N..\Brco:-V. Exc. quer ~ornar o proj eeto 

mais rigoroso. 
o SR. T.WAl\ES BELFOHET:-Apt'nas mais logico. Higo

roso é o proje~to, ccmo o mostrarei; e a ex igenci'a da 

prova da renda , sem indica~ão de tou os os meios de pro· 
v;tl·a , já bem o denuncia . 
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Não vejo, Sr. presidente, vantagens no sysl'3ma ele.i
toral, inaugurado no projecto em discussão. 

Não quero o sutkagio universal, pois, alem rle não estar
mos em condição de lei-o, serve a todos os govt'rnos, ai.é 
mesmo àos mais ~espoticos-quu o \"lligam a Allemanha do 
clianceller de, ferro, segundo bem repetiu r.m feliz compa
raç~Ó o nobre §r. ministro estrangeiros e a França 
nos tempos de Napoleão III; , não quero a eleição censi
taria eom um censo elevado; mas quero que haja censo; 
que este :;eja sempre provado; «.JUe possa votar ,sempre 
quem tiver renda; e que a falta tle censo tire a cap~ci
dade política, bem como. a sua .existm1da é condição es-
pecial para lei-a. ' 

Concordo com o. nobre Sr. ministro de estrangeiros ·_ 
em que o censo da constituição era muito elevado, atten
tas as condições econornicas da épocha cm tJue elle fôra 

I ~stabelecido: conçonlo em que essa disposição conslitu: 
cional, rigorosa, Se fosse cumpriua, foi praticamente SO· 1 

phismada, re~ultanílo dahi, não o suffragio universal como 
these,d1as este colll 11111a extensão immensa aos amigos do 
potler e uma exclusão extraordinaria tle todos aquelles, 
que não estavam nas suas graças; mais não concordo com 
que se exija · ~enso e de tal fórma provado para a capa
cidade politica, que muitas cl.1sses inteiras, que hoje es
tão de posse do direito de voto, fiquem dclle privados, e 
que afinal, quem o perca, continue todavia a \'Otar e ser .J 

votado. 
( Cmza,m-se muitos apa,rtes). 
O nobre Sr. ministro tle estran~eiros disse qu~ a prova 

. da renda ·nada tem de odiosa, porquanto não fere mna 

-
::. 1 



classe; mas antes fere a indivicJnos, que não se acham em 
certas e determinadas condiç,ões. 

Sr. presidente, quero a prova da renda; mas desejo 
que 'a lei indique os meios de poder proval-a' de modo que _ 
não fiquem excluitlas cfüsses inteiras do direito de voto, pois 
o quadro das' provas da rend·a, segundo o projecto, não as 
admitte. 

Nas qualificaçõe3 actuaes em geral, especialmente no in
terior do paiz, os representantes do tral;>alho , manual ahi 
figuram na razão de dous terços: como e · onde podorão, 
attento o quadro das pr11vas de re.nda segundo o projecto, 

/ 

provar tar.s indivitluos que têm tle facto a renda exigida 
p~ra o censo? (Apoiados e, não apoiados-, apartes). 

Entro agora na apreciação dos artigos do projecto a 
proposilo tios quaes tinha intenção de fallar. 

Diz o projecto: 
§ -1.º O alistamento preparado pelas juntas parochiaes, 

constituidas, segundo a citada lei de 20 de outubro de 
' 1875, será apurado . pela~ juntas municipaes, compostas 
do juiz municipal, como presidente, cio vereador mais vo

. tado e do primeiro juiz de paz do districto da matriz. -
«Nos municipios, onde não houv1·r juiz municipal, ser

virá o i. 0 supplente, e nas comarcas especiaes o Lº juiz 
substituto. >1 

Começo por observar tiue aqui,_ me paÍ'ece, ha um erro 
de redacção: cm vez de nas comarcas especiaes se dizer 
o t,0 juiz substituto, deve-se dizer o substituto da Lª vara 
cível. ' 

o Sn .. .MEIHA DE , VASCONCl!:LLOS:-Já está corrigido por 
_µma emenda da commissão. 

I 
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I o SR. TAVARES BELFORT: - - A disposição do projecto, 
agora, por mim apreciada, é omissa e a omissão é muito 
importante, porque vai crear serias difficuldades praticas 
em certos municípios 

V. Exc. sabe, Sr. presidente, qu@ a ju~ta municipal se 
reune na séde do município. 

Segundo o projecto presidif:i a junta: 
«O substituto uo juiz de direito da 1. ª vara civel, ou o 

juiz municipal no município e1n que residir. · 
«O · respectivo_ supplente no rnunicipio, que estiver reu

nido ao da residencia do juiz muniéipal, formando um só 
terQ10 judicia rio». 
· Pergunto agora: no rnunicipio, que não tiver tribunal de 
jurados, quem présidirá a junta? -

O projecto não cura da especie, aliás verificada cm urna -
muito grande quantiMde de municípios. 

Diz o projecto: 
« ~ W. As juntas parochiaes se reunirão an~nalmente . 

, na primeira domioga de setembro, afim de verificarem as 
alterações do alistamento por morte, ou mudança de do
micilio e incluírem no mesmo alistamento todos os que 
requererem e, provarem ter adquirido as qualidades de 
eleitor .pela presente lei». 

E antes assim estabelece: 
«Arl. 4,0 O processo . Ja lei n. 2675 de 20 dé outubro 

de 1875 vigorará para o primeiro alistamento dos eleito
res na execução desta lei, em tudo que não for exµr~ssa-
tnente revogado, ou· contrario ás suas disposiçõesJ)~ -

Nesta parte o projecto estabelece a fórma pela qual a 
junta para o primeiro alistamento deve ser orga~isada; 

~ 
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mas~ nem n:iqqella a qur. acima mo referi, nem .:.em qual-
' quer outra parte do projecto, se trata do modo por que 

deverão ser constituídas as _juntas paróchiaes para as re
visões da qualificação. 

A omissão, Sr. pre§idente, é importante. 
De faéto, para o priméiro alistamento a junta se orga

nizará na forma da lei de 20 de outubro de 1875, isto é, 
pelos eleitores e pelo terço dÓs immcdiatos ~m votos aos 
eleitores, contanclQ-se este tPrço em relação ao numero dos 
eleito're~ effectivamente convocadns-ha pois, gous terços 
de eleitôres, que são reprcsenlant.es da maioria, e um ter-

, ço de eleitores e outro de ii)lmediatos, que representam 
a minoria; e, como lodos votam em duas cedulas, cada um, 
sendo uma para mesarios, e f>utra para supplentes, serão 
membros da junta parochial os quatro _cidadãos, que Qbti
verem a pluralidade relativa de voJos para mesarios; com
pletando-se a junta pela eleição de presidente, a qt~al re
cahirá em mn só nome, sendo eieito o mais votado. 

Ora, com o novo systern:i eleitoral, salva a orgimfsação 
da junta para o primeiro alistamento, scgundo,a, lei de 20 

,de outubro de A875, não veJo modo cl!;J organizar as· futu

ras juntas parochiaes de revisão. 
. ,Não ha mais eleitorrs e supplentrs , representantes na
tos pelo systema da eleição de dons terços da maioria e 
minoria; ha só eleitores diroctos: como pois organizar as 
futuras juntas parochiaes el e revisão ? 

O SR. Pr.:DRO Lmz (111i11istro dP Pstrangeiros):-No pro
jecto está a providencia. 

O SR. TAVARES BELForrr:-Não ~stá. 

O SR. Fi,;uc10 DOS SANros: -Apoiado, não estâ. 

'\ 
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O Sa. TAVARES BELFonr: --'o nobre Sr. Ii1inistr~ de es
trang'eiros confunde mesa·s eleitoraes com juntas paro-
chiaes. · , 

,Tanto mais é de reparar a omi1:~ão a que me refiro, 
quanrlo' o projecto c11ida ex_pressamente da organisação . 
das, juntas, destinadas ao recebimento dos v0tos ,e da , 
forma de sua constituição. 

Assim diz o proj~cto: 
Art. 6. 0 

((§ Lº Em cada. districto de paz será estabelecida uma 
jnnta destinada ao recebimento dos votos, devendo entre
tanto , o gove·rno, para faciÍitar o mesmo recebimento, di
vidir o districto em secções, segundo o exigirem· às cir
cumsiancia~ e o numero d.os e/eitores, tendo em vista ·a 

·' primeira parte deste artigo, no qual se declara que a elei
ção começerá e terminará no mesmo dia». 

«2.
0 

No anterio~ a0 marcado para a eleição as mesas 
1 das secções se, ão provisorismente installadas, em lugar e 

edificio de ante-mão designádos, presididàs pelos jui'zes de 
paz, srgt~ndo a sua ordem, sendo eleitas definitivamente 
pelos eleitores da r~spéctiva circumscripção, guardando-se 

,as form,alidad~s da legíslação vigente». 

O Sn·. •PEono LUIZ (rninistrn de estrangeiros):-As juntas 
parochiaes par·a a revisão da qualifi~ação serão ·tambem 
eleitas pelos eleitores da circumscripção. , 

O SR. TAVARES BELFonr: , Diz o nobre mini,stro que 
' serãq tambem Õs eleitores da circumscripção os que ele

gerão as juntas parochiaes, as$im ~orno elegerão as juntas 
eleitoraes. , ' 

Aceito a base, e argumento com ella. 
4i ' 
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Desde 'que o o'ot;ir~ ministro declara. que, s;gundo ó 

pensamento do goyerno, as qualificações devem ser per• 

ma.nentes e só se ' fará a revi~ão da qualificação para os 

casos, quanto á exclusão, de mudança, ou morte dos quali
ficados e, á inclusão~ do~ que se tornarem habilitados para 

votar, segundo o rigor de um qu:idro incompleto de P.ro
vas, estabe!Qcido no projecto, ce rto, Sr. presidente, em um 
paiz extenso, como o 1iosso, e que tem uma população dis
siminada; em que é preciso vencer g~andes distancias, 
pois ,iioda mesmo pcqur!nos os distnctos de pàz ern. rela
ção a onlros, aiuda assim abr;mgr.m grande arca de ter-

. 1 

renos, em que finalmente não temos elementos de ordem; 

esprcialmente no interior do paiz; não se deve agitar, pôr 
,em movin,ento p.or tantas ve;:es nma grande massa da 

população para, actos eleitoraes. · 
Ora, desdo quo as ju'n,t,;s de c1ualil1cação é mesas paro- · 

chiaes forem organis~das pelo eleitorado (la circum~crip

ção, temos que todos os annos a população inteira se agi
tará para a organisação das' iuntas' de qualificação; e que 

o mesmo acontecerá p() r oceasião da org;misação das me
sas parochiaos para eleições de camaras municipaes, de
p~tados geraes, provindaes; · senadores, e para ex t_raordi

rrnric1s, a1ém das eleições propriamente ditas para tar.s 

cargos: teremos, pois, em quasi todas estas ultimas hypo- . 

theses. duas eleições 'ge1;aes com pf]queno intervallo mpa 
da outra. 

Sirá convenir'nte agitar assim a pop1,tlação tão . a 
- ' 

miudo '? 
O Sn. PEDRO Lutz (ministro ele esÚa.11geiros):---Não, faz · 

mal. 

_, 

Biblioteca PUbli~ Benedito Leite 



329 

O SR. TAVARES BELl!OIIT:-Se o governo entende que 
.deve fazer um prOj l'CtO, onde sejam consullados todos OS 
interesses, especialmente os da com~odidaJe da popnla-

/ 

. ção e da necessidade de manter a ordem publica, devia . 
lembrar, ou '.propor, outros alvitres 't>,ara a constituição 1 ' 1 das juntas de qualificação e elas n;iesas .parochiaes. 
' Uma vez que é a junta municipal ,quem faz a revisão 

definitiva dos induidos e excluídos na qualjficação; ' nma 
' vez que os trabalhos das juntas parochiaes são simples

mente- preparatorios; 11ma vez 11ue a junta municipal, o 1 

tribunal importante na qualificação, é constituído pela lei 
com indicação especificada de quem o deve compor; me 
parece q1Je .é um grande apparato, fórm;i altamente in-' 
conveniente para a população. a constituição das juntas 
de qu::ilificação e das mc.;as parochiaes, como quer o pro..i 
jecto, qnando se ,potle obter o mesmo resultado por nutro 
meio. 

o·esde, Sr. pré.s itlcnte, que o projecto declara que ~; 
eleições ser:ío feitas por pequenas cin:umscripções, isto é, ' • 1 ~ , 

, • por districtos de paz, podendo mesmo o districto ser sub-
divhlido em secções; desde que o projecto diz que as me
sas das secções serão proviso i' ianientc i~stallaclas e presi
didas pelos juízes de paz, séguncfo a sua ordem; não vejo 
inconveniente em que os juizes. de paz relalivam~nte as. _ 
secções em que lhes éouber presidir provisoriamente as 
mesas parochiaes sejam, cada um na sua respectiva sec-
ção, incumbidos do trabalho do arrolamento. · , , 

Este trabalho lorna-sc muito facif, attenta ·a ,subdivisão 
do districlo em secçõe:i. 

Feito o cJrrolamenlo pa. ra· a revisão da qualificação., tra-

~ j§jpmL 
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balho es~e que, segundo o project9, só se refere em cada 
secção aos que se tiverem mudado, morrido; ou adquiri
do capacidade 'e portanto só diz respei~o a, poucas pe$SO· 
as, o jui~ de paz, publicando por -editaes o resulta~o. at-
tender~ as re'clamacõGs, remeltendo tudo á juntá munici-
cipal, a q9em incumbe. o serviçQ defini,tivo do alista-
'mento. · , 

0 SR. PEDRO LUIZ (ministro de estrangeiros):--0 juiz de 
paz funcciona unicamente? · 

O SR. TAVARES BELFonr: Ha tribuna~s singulare~ e éol- 1 

, leçtivos: o juiz ~e paz funccionará então só e como tri- , 

1 
bunal de primeira instancia. · , 

O· SR. PEDRO Lmz (ministro de estrangeiros):- Póde não -
fazer esse trabalho com a lealdade neeess'aria .. 

0 SI\. TAVARES BELFOR1:-;Primeiramente ' quem faz o 
trabalho definitivo é a junta municipal, o do jµiz de paz é 
apenas preparatorio; accresce ainda que das décisões da 
junta cabe recurso para o juiz de direito. ' 

O que disse em relação as juntas parochiaes póde-se 
applicar ás mesas parochiaes; como porém convenh<J que • 
que haja nestas , todas as garantias, porque trata-se de 
interesS'e , mais alló, que vem a ser o recebimento dos 

- . votos, fI!e parece que podem .convenientemente sêr· 'ellas 
constituídas com os' juizes de paz e sefis supplentes, como 
os presidentes das differentes secções, e com , os ve
readores e seus supplentes, como mesa rios) representando 

' elles a maioria e a minoria em cada mesa, que bem ,póde 
ser apenas composta de tres membros. 

1 

O alvitre lembrado não tem origmalidad1;i, está em· algu
mas legislações e'leitoraes para obvi~r aos inconvenientes 
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da organisação das mesas parochiaes, quer por acclama
ção, quer por uma eleição para a qual concorra todo o 
povo eleitoral da secção. ' 

O nobre Sr. ministro de estrangeiros disse que o pr11.
jectQ em rnscussão é muito llbe_pl; mas por muitas 
razões dern téputar que ha exageração da parle de 
S. Éxc. · 

1 • Por eíemplo: segundo a lei de f 84~. · o recurso das 
~ qualificações era. dado , a qualquer cidadão, . quer quanto á 

inclusão e exclusão proprias, quer quando taes factos se , / 
' . ref eri,!m a terceiros. · 

V. · Exc. sabe que a nossa população em geral, de ordi
nario desarmada em face do poderoso, do rico,' do influ
ente, principalmente do governd e mesmo' por grande 
indiffer~nça pelos negocios publicos, confia para 'ser quali
ficada, usando-se para isso dos recursos precisos, nos di-
rectores de partido, nos protectores e amigos: ' · 

Desde que o projecto declara termin~ntemente que- o 
recurso contra exclnsõPs indevidàs cabe unicamente ao 
cidadão excluido,'por si, ou seu especial procurador, muitos 
indivíduos deixarão de recorrer, · porque não se •julgarão' 
com forç~ para poderem arcar com as juntas· municipaes, , 
a fim de fazerem valer os seus direitos: ,a exclusão das 
qualiftcaçõés pelo facto da mudança póde se .prestar a 
mujtos abusos pelas J~ntas de q9alipca"ção: , 

Não 1fica ainda ahi a falta de li~eralism@ do projecto. 
No art. 5.°, tratándo o projecto dos elegíveis, declara ., . ! 

que: . 
•É confüção es,pecial de elegibilidade: ' 

., -par., senador do imperio-$er maior de 40 annos, 

~ j§jpmL 
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«Para deputado geral . ou membro da assemblér provin
cial, ser -maior tle 25 annós. salvo se o eleito tiver algum 
gráç1 scien tífico.,> . 

K nossa consli tu iç5o, Sr. presídente, estabelecendo a 
frlad e p:ira a capacirl Jtl e poli ti<.:a , abriu outras excepções 

í ao pr'incipio dos ~5 annos, tambern consagrado no pro
jeclo, excevções be!Jl justificadas, taes como ser o indi
viduo m~iior ele 21 anno~. mas casado, cl crigo el e ordens 
sac~as, afft<.:ial mili tar; vortanto me parece qbe o proj ecto 
.restringe, ,s~m motivo para i!-SO, disposições, aliás justas_ 
e sempre em vigor (Apartes) . 

Disse, Sr. presidente, que o projcclo era contradictorio 1 
! ' ' 

cm 'muitos lugares. 
Nesst3 mesn10 ar t. ti ·.º ubsci·vo · desde logo uma grande 

éontradicção. ' 
.VPjO que pt'lo projccto se exig:e, corno condi ção esp,ecial 

, de eleg ibil id ::i Lr.e para vere.1dor, juiz de paz e deputado 
provioci:11, a conili ção de rr;~ idcncia por dois arrnos dentro 
do municipio, di'tricto (' pruv_inl'ia. rom o r1ue concordo. 
pois , tratando-se de in ter l'SS t'S locaes, é de v.l ntagerri que 
os elritos estejam frlerít ifkados com esses interes~es e os 
conheçam; 110 entanto p;,ra o natn rali satloJser rleputado, 
ou senador, nenhuma condiç.ão de t,ernpo ele residencia no 
paiz S(! exige a contar da epoclia da immigração. 

Ora, além do 11aLurali :;ado ter pr1,cisão de tempn para 
\ ' ' 

conhecer o p:i iz . q11c _va i} represr~nt.1 r, accrcsce qµ e é 
preciso que ell c dev;i ter :1 lgurnas ·raízes para fJUe possa 
inspirar ao paiz toda a Cll llfiança de sua Jedicação; e pois 

/ , 

a con tli1;ão de trmpo 1le rcsidcncia ó para o naturali s~1do 
indiispenstl vel, mesmo p:i ra não ,~ca r, corno cs(á no pro-



~33 

jecto, o nacional em peior condi,ção para 0 ;5 mais impor
tantes cargos elec tivos do qu,· o natura li saJo: 
· No ~ 4. 0 do ·art. ~-º para obedec'er ao pri ucipio 'da in-

1 ' compatibilidade, a!J i !'JS~a beJecido, não podem ser esque-
' cioos, como o foram, os fiscaes -> do gove rno, quer nas 

estradas de fe rro, quer nos b,rncÓs ~e emissão e outras ,. 
· sociedades anonymas. 

Bem assim, para se cvit r1r as ccssões simuladas · nas 
emprezas, contractos e arreq1.Jtações a que se- refere o 
~upradilo § 4. º, com ,, füu de lic:i rGm ostensivamente· de~
incompalibilisados os ernprczarios, Cflnl.ra·lqntes e arrema- ' 
lantes, aeho qn,· : se dnve e_stipula r que taes cessües só 
possam vale~ para os efTeitos de des incompalibilisar 'um 
armo anf1•s da eleição nrdinaria e seis mezes no caso de 
dissolução. . 

É' nma medida de · alta moralidade, que convém ser 
tomada. 

Vf{jo, Sr. pres idente, lJ ll,e urna disposição C<lnlraclicloria 
e res tri ctiva, que se :i chav;i no projccto, está boje modi
fi cada. 

De fa cto o projecto., . reil igirlo pa ra a 3. ª discussão, de
clara va que não poui am votar; nem ser volõdos: 

Lº Os. qtié p-e rderem o cl ireito,d1• cidadãos brazileiros. 
2. 0 Os · que ti yerem suspenso o excrcicio dos direitos 

polilicos por incapacidade phn ica, ou, moral. 1 

. • o ' 
::i.~ Os cr,miuosos pronunciados em querella, ou de-_ 

vassa. , 
Agora vejQ que esta ulliíl,la parle é supi; rimitla por uma 

~menda da commissão o com razão, permfttindo-se que os 
pronunciados possam votar. · 
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. Cómo V. Exc. sabe, Sr. presidente, as quereilas e de
vassas . foram ,substituídas pelas queix~s, denuncias e pro- , 
cedimento ex-offició pelo codig'o do processo criminal, lei 
de 3 de dezembro de i84f e' nova reforma judiciaria. 

~ , 

A constituição ~eclara no~ 2.ºdo art.8.ºque suspende(. 
, se o exercício do& direitos políticos por sent~nça COJldem

natoria, emquanto durarem os seus .effeitos; e no art. 94 ... 
n. 3, dispõe que não podem ser eleitores, , deputádos, os 
que · estiver·em p~onunciados em querella; ~u devassa; mas 
podepdo votar. , · 

A/ disposição constitucional do § ~-º do art. 8.0 se ?Cha 
corroboradá e exemplificada no art. 53 do codigo criminal, 1 

onde se diz q1.1e os condemnados a galés, a prisão com 
, trabalho, a . prisão simples, a degredo ou désterro, fi.cam 

privados do ~x~rcicio dos direitos· politicos de cidadão 
brazileiro, emquanto durarem os effeiios ~á condem-
nação. · / · · , 

A nova reforma judidaria no art. 29 declara expres- . 
san:iente que a, pronuncia não suspende senão · o e1ercicio 
das funcções publicas e o direito de ser votado para . \ 

eleitor, membro da assembléa geral e provincial, cargos 
, . para os qu3es se exige qualidade para ser eleitor. 

Hoje não ha entre o votante e o eleito a classe interme
ctia dos eleitores, todos são votantes directos. 
· Ora, · se se podia volar pela legislação vige~te, quando 
pronunciado, não porem quando condemnado, pois a pro
nuncia só privava do direito d1; · ser votado, certo ;i emen
da, quando corrige ·o projecto, estabelecendo que possam 
votar os pronunciados· e restabelecendo a doutrina c011sti• 
tucional, é bem cabida'. · 

1 / 
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Mas, se por· este lado a emenda é aceitavei. por <miro 

I não. 
De facto a emenda diz que não poderão se'r eleitos os· 

que ·tiverem sus.penso o exerciçio dos direitos políticos., 
. segundo o art. 8. 0 § 2.0 da constituiçáo, perrniltindo por

ianto que possam ser eleitos os· pronunciados. 
Como já fiz ver a constituição no. art. 94, n. 3 declara 

que não podem ser eleitores, deputados, os que estiverem 
pronunciados. · . 

A lei ~e 3 de dezembro de '1841, art. 94.; regulamento 
de 3t de janeiro de i84~. n. 2., art. 293; o avi$.o· à. 77 , , 
de 8 de agosto-de 1846 e a lei de 19 de ágosto àe t846, 
~rt. 53, declaram expréssamenle que era preciso, para 
que não se pudesse ser votado para eleitor, ou deputado, 
qucl a pronuncia fosse devidamente sustentada. 

Embora esta ultima condição seja desnecessaria, to
davia ha o•principio de que o pronnnciado não póde ser 
votado, principio perfeitamente justificavel. 

No emtanto o projecto permitte que o pronunciado 
possa ser eleito, só não Õ podendo ser qu~m estiver con• 
demnado. - ' 

Quaes as razões dessa ' ampliação? Qual o ,motivo por 
que foi alterada a aliás sabia disposição constitucional a 

, , tal.respeito'! 
1 

Agora, Sr. presidente, vou tratar da incompatibilidade . · ' 
relativa á ama classe, não o fazendo a todos os respeitos, 
porque me acho fatigado. 
· A questão da incompatibilidade é mnJto s~ria · no nosso 
paiz, paiz novo, com instrucção atrazada e sem ,muito 
pessoal habilitado fóra de certas carreiras. 

u 

.. 
~ 
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~e, Sr. presidente, aceito as incompatibilidades eleito
raes, porque os princip_ios em que se fundam são · rac/0:
naes, acho que nas parlamentares, onde não· s·l;l qão as 
mesmas razõ.es de. ser,, devemos ser mais parcos.' 

Nâs legislaçõe~ res(S'ecti\·as encontro estas duas dispo-
, siçães, _relativas as ibcotnpatibilida<les parlamentates: ou 

ó deputado não pode de modo · algum aceitar em~rego as
salariado, salva rarissímas excepções, perfeitamente jus
ticadas, durante o tempo do manuato, a menos qne não 

, sejá por accesso,ou de direito; ou pode aceita,r o emprego, 
mas fie~ sujeito á reeleição e, se for reeleitÔ, será depu
tado, nãtf perdendo o emprego. 

/ I 

Essas disposições, se ·garantem -a independencia- do re-
presentante .em face do poder, não trazem inconvenientes, 
quer ao serviço publico, qnér ao,; direitos do represen
tante de continuar no seu emp re~o e á liberdade da es-

. colha _de quem o eleger. · 
. Mas o que 'dispõe o projecto ? . 

Dado o caso de se r um fnn cciona r[o · p1,1blico eleito de
'putado, é fatalmente obrigado a- optar .pelo · seu.' empr~go 
e a renunciar o cargo electivo, ou aceitar este, perdendo 
a.quelle. . 

Nem se quer se sa lvou, o direito rlaquelles, que csti.' 
verem no caso de mua jubilaçf.io, aposentadoria, .on 
reforma. 

Ú .SR. ÜLEGARIO:-. A CO ITI IIliSsão aceitou agora a ~men• 
, da, que, apresentei, sa lvando esse direito . , 

O SR.' TAVARES BELFORT:-Parcce-me gue mesmo àssim 
lia classes qué' não devem de• rt1,odo alg~m ~e l' incompati-

- veis, 1 

' 
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· Desde já observo qu~ a/ exc'epçõ
1
es do pr,ejecto ã regra 

da opção s_ão ilíusorias. ' 
Se os ministros ', de ' estado, os conselheiros de estado, f ' I embaixadores ·e os enviados extraordinarios em missão 

especi,al e os president~S de provi&ia não perdem e·sses 
cargo~ pelo facto da eleição, nem são obrigados á opção, 
por outrô lado, obrigados pefa eleição á opção e, 'pois, a 
perdcr·em os cargos, qne tiverem, menos aquelles acima 
ditos, que são t.emporarios , passageiros, sem duvida não 
haverá pessoal li~~_ilitado em certas carreiras, que aspirem 
aos 'cargos electivos e que portanto nesta posição sejam ,os 

1 máis proprios para os cargos politicos de ministro, con- , 
selheiro de estado e presidente fie provinoia. 

Vou tratar agora, Sr. presidente, da incompatibilidacte 
dos lentes. · · 

Pouco se me da 11ue enx.,,rguem no meu procedimento 
I uma tal, Ol{qual suspeição, porque seja lente, visto como, 

1 se ,quizer continuar a ser politico, a opção _n~o me colloca 
ell.l impossibilidade; a~lvogo uma classe a que pertenço, 
sustento , os direitos da verdade e da justiça e tambem 
z~l,o os in'teresses da independe,nda, brilhantismo ·e digni-
dade do corpo legislativo (Muitos apoiados). ' 1 ' ~ ' • j 

-Primeiramentf\ as expressões funccionario p1tblico, me 
parece, não podem SCI' extensivas aos lenfes: a' simples , 
interv,retação grammaticat e doutrinal os exclua dessa 
denominação. , · 

De certo o 
1

funccionario 'pnlJlico é aquelle que é· çha
mado a desempenhar ,funcção pnblica: na linguagem poli- 1 
tico-administra~iva não são collocados na·· class~ dos ' 
(unccionarios publicos senão as pessoas inv"llstidas por 



seu emprego ' de uma porção d_a autoridade, ou de poder 
publico. ', 

Fora dessa delegação, ha serviços publicos. 
Que especie de autoridade publica exercem os lentes? 
O magisterio é um l!oerviço, tanto que elle tambem é 

prestado particularmente; e o facto de ser remunerado o 
professor official pelos cofres publicos não dá ao · profes
sor o caracter de funccionano publico. 

Admitto porem que seja o lente funccionario publico. , 
,. Ha, Sr. presidente, comó V. Exr,. sabe, incompatibili· 

dades ~leitoraes e parlamentares: aquellas têm como ra
z"ão de 8e; ~ necessidade, que ha de impedir que se pos
sa influir pela posição em proveito proprio; , estas em que 

, convém que o representante conserve em. face do ' poder 
toda a independenci~. 

A missão essencial do professor é só ensinar; o julga
mento dos est'u4antes é apenas accitlental; e ;isse julga
mento não tem logar entre dous interesses, ou direitos em 

, litígio, ~ tão somente uma verjficação da capacidade indi- ' 
vidual, verificação qµe tem lug·ar por um ·tribunal co[lecti-

' vo de tres juízes nos exames, sele nas theses e de ,toda 
a congregação nos concursos, podemlo o rejeitado repetir · 

• ' ' I 

por muitas e muitas vezes as provas. 
·Que acção tem p9is o lente, e de cujo abuso haja re

ceio, para ser impedido 'por; uma incompatibilidade elei-
1 

toral o professor ? , 

A influencia da posição se exerce sobre . pessoas de
pendentes. 

Ora, as faculdaá~s são frequentadas por estudantes de 
. toda$ a~ províncias; esses estqda11tes são espalhados pe-

I - ' 
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los differentes ~nnos do curso e portanto bem poucos 
são os de cada província em cada anno: é sobre esse pe-, 

1 queno numero de, discípulos que o lente vai exercer tal 
pode,r, que possa determinar a seu respeito uma incompa-
tibHidade eleitoral ? 0 

Com o novo regimen de eleição por certo bem póde 
ser que nem se, quer haja um discípulo da ' localidade em 
que possa se,r o lente canp1dato. , 
. Se o que a~abo de dizér. mostra que nã~ deve haver 
incompatibilidade para o lente no lugar'. em que fôr can- · 
didato, muito menos deve haver no lugar, que fôr séde da 1 ' ' faculdade, pois o le~te, como acontece, pode ser candida-
to por outra província. _ 

Mas, tendo · sido eliminado do projecto a incompatibili~ 
dade eleitoral dos lentes, abi ficou todavia a parlameut~r 
sob a capa d1 opção, meio este que é mai's que uma 'in~ 
compátibilidade na especie, é até uma incapacidade nos 
seus effeitos . 
. Não co11heço, Sr. presidente, quem p~ssa ser mais in

dependente do 'que um l~nte, cujo emprego é vitalício, 
adquirido por concurso e no qual ha accesso sómente por 
antiguidade absoluta. , 

Have'rá. um lente, carreira que depende de habilitações 
intellectuaes e difflceis, que vá optar por um cargo electi-, 
vc:i, em um paiz sem verdade nas eleições e sujeita a ca-
mara a dissoluções 't · 

A opção tranca as pórtas da assembléa geral e provin- · 
cial aos lentes e ficam elles em peiores condições do que I 

os emprega,dos amovíveis, pois estes podem perder o seu · 
émprego par;:i exercer mandatos ,electivos e 'ao depois ser 

' 1 
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=-6·om.eados; ao pagso que aquelles tem de se suj eitar a no-
vas p~ovas',' tirocinio, pa ra readquirirem a Lsua antiga p9-

' 1 , • 

sição. 
·o que se segu irá do prinr. ipio da opção em relação aos 

1 1 ., " 1 ~ 'I entes . . , .. · 
Não serão mais éanditlatos êillS mandatos temporarios 

e sim aos vitali cios, porqn:i oto uestes têm a dupla vanta
gem da segurança da po:;içõo poli tica ·e ela aposentadoria 
proporcional· ao ternpo, qne•·füe rem, 'éomo professores. · 

E, como o professo!' é ta nto rnellílo r, quanto mais velho 
é, ~xactamente o··que ra i acontcc<-: r é que~ó ·pessoal se 
renovará asii im mais fa cilmente em prejuizo do ensiFJo . 
· O sn. G A1~01 :"l'O DAS Nr:vE~:- V. Exc. não viu uma esta
tística, que se publicon acerca·'~a famlu ade .de s. ·, Paulo , 
onde ha lentes com ci ncj) mil e tantas faltas) , , 

:o sn. TAVARES B ELFORT: Acrerfita V. Exc. · que esse 
numero de faltas tosse ·da tlo no exercício de mandatos 
electivos? · 
· Onde as 'faltas, i1or Íicen,;a:;, por molcs ti as , por descrn-. . . 

penho, de commi-ssões ~ul:nini :- trati\'as etc. ? 

Faça a estatística çlas fa ltas ilos lentes da faculdáde do 
llecife e ·vera se chega á essa cir:'-a. · ' 

O serviço publico, Sr.' prcsrde11te, 'n ão soffre com' a au
sencia dós lentes das fa ,:uldades, quando venham elles 
lomar assento n;is duas casas do parlamento. 

P~imeirame~t~ h·a os substitutos, que desde logo vão se 
h·abililando para o· magisterio, _ [H'op01·cionanrlo. a áusencia -
dos· cathedraticos occasir10 dcll es s.e prepararem 110 1 exer· 
cicio; em segundo logar, desde que haja peqneno ,nu
mero ' de - substitutos, os catheJraticos accumulam, a pro· , 

' 1 



fundando assim os seus , eonhecimentos nos vaHos ramos 
de direito. 

1 

\ . ' E os lentes, que vêm ,para as cam<\ras, aqui estudam, 
trabalham, trazem o contingente de sua ' illustração para 
a confecção das leis, elles que tu,t a séierícia apontada, 

· explorada por obrigação e profissão. 
Pobre~ Jentes ! (Apa_rtes). ' 
Trabalham; esforçam-se por bem desc'mpenhar os seus 

deveres; presta,m serviços, além dos proprios do seu car
go; publicam obras; compr,am coin sens parcos vencimen~ 
tos livros, porque não ha bibliothecas, que rnereça1n este 
nome nas faculdades; no entanto não recebem cio governo 
pt·ova algtÍma de consideração e apreço, estimulo e 're_com
pensa e afinal ficam ppliticarnento, na phrase do nobre • 
Sr. m/nistro d,e estrangeiros~ exilado_s no seio da. patria, 
porque não podem ter aspll'ações políticas sob pena de 

. perderem seus ca~gos no magisl.erio ! ' 
Se o governo entende que convem qué os lentes sejam. 

arredéltlo's. de· qualqner outrí.l occi1pação·, q,ie não seja a 
·ao magistério, não proceda para com elles, corno quer o 
projecto, trancando-lhes pela opçTio a porta · dos cargos 
eleetivos; mas empregue meios directos 'e indire'ctos, que 
convidem o professor_a ser ~ómente professor, (Muitos· 
apoiados). , , 

Estabeleça-se, -por e~emplo, que não possa~ contar para 
a jnbillação o tempo em qóe estiverem em commissões 
a(lministrativas 0' com ,1sscnto nas cantaras; dê-se o.dir.ei .. 

, ' to de accesso, não ao m::iis antigo pela nomoação, .mas ao 
que tiver 1 maior 'tempo .effectivo de servico; paguem me• lhor os lentes e tratem-nos com mais consideração; adm1iJ, 

' ' ' 
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1 

ta-se a plena ljberdade de ensino co~ a remuneração dt.: 
recta do serviço pelo estudante; equiparem os p

0

ro(essores' 
tlos cursos superiores, especialmente os de direito e me
dicina, aos do collegio de D. Pedro II :nas vanlagens da 
gratificação e jubilaçãf>; que voluntariamente o lente, ten
tfo ~ntão prestigio, consideração e fortunà, não quererá 
seguir a politica. · 

Antl!s , disso, é uma injustiça, uma exclusão odiosa o · 
qu_e ~stabelece o projeclo a seu respeito. 

~m nenhuma legislação eleitóral são elles excluidos 
pela incompatibilidade, ao contrario, em muitas legisla
ções, para não haver duvida, são comprehendidos expres
sa e claramente nas ex.cepções: na Inglaterra as universi· 
-dades formam por si sós círculos eleitoraes. 

Ha Sr. presidente, uma ennovação, no projecto, a qual 
provoca com razão o meu repar~. . 
, No projecto prill}itivo se declarava que os_ ministros 'não. ; 
podiam ser ~ndidatos á senatoria emquanto ministros. 

Applaudi a disposição, como bôa,· porque via nella a 
consagração do principio da incompatibilidade politica na 
ma,is importante escala, principio que, se se julgava ne
cessario applicar aos agentes administrativos de ordem in
ferior, com maioria de razão devia ser applicado aos che
fes de toda a hierarcbia administrativa. 

Agora vejo que se additou á essa disposição o seguinte: - , 

' salvo se q, provincia po1· on_de se de>· t;t, vaga f ór a f!,o 'seit 
nascimento, ou d(lmicilio. 

O salvo é u~a allusão ao facto pe que alguns ministros. 
têm se servido de seus cargos para se imporem e cons!3:. .. 
anir~m ser eleitos em lista triplice a provincias, onde não 
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' nascera,m, _nunca residiram e das quaes nunca foram re-
' presentantes. · · . 

Mas uma lei, quer· como censura, quer como meio de _ 
corrigir e impropriamente, abm:os, nãõ pode referir-se ai~ 
Iusivarnente a factos reprovados, que"' convêm ~ão sejarp ' 
repetidos, e que de certo o não serão, se o senado pro1 
ceder, como deve. ' ' 

Se ,o que se, quer evitar é que o ministro pela' sua alta' 
posição e i~fluencia pos~a cóagir em: beneficio propro
uma eleição senatorial, o salvo, fazendo desapparecér «;> 
bom principio, que se-deveria acautelar, aggrava mais a 
siiuação, porque, onde o ministro se deve reputar ter mais 

1 meios de influir em beneficio seu, é exactame.nte n~, pro-
víncia de seu nascimento e domicilio. · ' 

Se convém ~lie , nos gabinetei ·hája tambem sen;id9resJ 
busquem-nos já feitos, e 'não se procure facilitar · uma 
.eleição senatorial pela posição de mtnistro, o que póde 
provocar uma_ crise no caso da não escolha do ministro, 

'ou tolher a libe'rda<fo da corôa na ' escolha; e~ todo d caso 
não se permitta que ' possa ser candidato quem . por sua 
posição possa arredar , outros candidatos, ou entrar e()l 
condições accidentaes• de ~uper.ioridade a seus compá. 
nheiros. 

O SR. PEDRO Lmz (ministro de estrangeiros):-0 governo 
não faz questão disso. 

O sn. ZAMA:--Estimei muito ouvir essa declaração. Vou 
' I fazer uma emenda. 

' O SR. TAVARES B1t LFORT: - Ha ,ainda, Sr: presidente, utu , 
ponto no projecto Prn que me parece existir contra· , 
dicção. , 

1 

H 
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O principio da iucompalibilirladc parlamentar, tão apre-, 
goado e -tão escrupulosamente eslabeleciclo no prcjecto, 

I 

não ,póde soffrer contradicção nos seus proprios termos,, 
a m~nos que· haf a nma raz:ío, que assim o determine, mas 
que será condemnavff.i . 

Porque razão o projecto Jeélara que os, senadores, aclual
mente funccionarios publicos·, não perderão seus empre
gos, continuarão nelles até qbe possam ser , jubila.dos, 
aposentados, ou reformados? , 
' Se a 1>rincipio da incompatibilid;ide pa1~1am8ntar é bom;' 
se a opção é meio de torrtal-a pralic<, cumpra-se logo em 
le1ação aos se,na~lores o que o projecto es tabelece pa1;a 
to.dos os funccionarios, mes,mo para não parecer que ha 
,da parte do governo unia proposta dc. lrt1nsacção, que pa,. 
rece at'é offensiva ao senado. 

' 
_ Na& leis de processo o priucipio da não retroactivitlade 
das leis não é applica vel; e pois, trala;~lo-se 'do proccs~o · 
el~itoral, todos devem ,·acorrer em uma e a mesma dispo-

. sição e,JlãO serem desta exceptnados, inda que por favor 
,especial, aqnelie~ que não ·podé111 sei-o em vis ta elos prin-
cipios estabeiecidos. ' 

O nobreS1, ministro de estrangeiros t1;a ton da questão 
· de rião p,oderem votar os analphabetos .. 
, Procurou S. Exc. jnstificar o sea procedimento agora, 
quando em o anno pass:ido, pela pa lavrá e pelo voto 
pugnoh para que elles não fossem excluidos do direito 

' de voto. 
~n,'sr. presidente, que f:Jzia cnWo parle tla opposição, 

1'.0lno o uobre ministro, -ainda hoje son coherente . 
. Acl10, Sr. pres irl ~nle, como, iá . enWo peí1sa;a, que o 

) 1 • , 

• I 
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saber' ler e 'escrever nãú ó condi ção de desenvolvimento 
intellectual (Nào arJoiados)'. · 

Além 'disso, es.;a coudlção é injusta. 
Quer a legislação natural, como a positiva, nãó excluem 

os , analphabetos 
I 

rla respousabilidade éivil, commerci.al , e 
,criminal dos seus actos; dão, l11es capacidade. 

Como pois · tere1ü el les o mais e não o menos 'l 
, Para escollier um hom r~presentii nte basta disce_~ni
rrento, que é ajudqdo pelo' confrn: imeuto, ·que deve ·ter o 
e1-~itor Ja pessoa a quem der o voto. · 

\.)ma meia sciencia é as vezes peio1·, tem sido dito e repe
tido, <]Ue a mais crassa ignora'ncia: se a 111stru ção é uma 
pro'va d~ intelli gencia, então (l_eve-se' e~ igil-a conveniente:. 

Saber ler e escrever é rnua fnaca garantia para tomar
se parte com intclligencia na direç10' dos interesse pu

. blicos: outrns conhecimentos s'-ão pu!' .certo mais uleis, taês 
· como:- o, conhecimento das in stituições do paiz, de suas 
divisões naturaes e politicas, de historia univ~rsal, . geogra
phia1 etc,. 

I Já Lord Bi;ougham t.li zia;-'.-o communismo . não entra na_ 
Inglaterra, porque ahi o pc,v~ conhece !:>em os verda.dei- .· 
ros prinqipios economicos . 

.pemajs, qual a prO\:a, segundo 'o projecto: de que o 
eleitor sabe ler e escrever? ,. 
, Apenas o facto de assignar o oleitor o ~eu nome em u~ 

livro especial. 
· A pr.ova é Úaquis~ima~todó o mubdo aprenderá a as
signar o sem nome, quando · uão seja, para outra cousa, 
pa,ra fin s eleitoraes pelo me~os. · 

(Apartes) . 

~ j§jpmL 
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A disposição, que declara dever ser Ó ,voto escripto erµ 
papel fornecido pela mesa, , tem a meu ver grandes incon-
ve~ientes. , , -

A, lettra do individuo, se elle mesmo escrever o voto, 
·denuncia-o, logo deixa o voto de ser secreto; por outro 
lado o eleitor ficarã debaixo de coação, pois será vigiado, 
para por qualquer fórma ser sabido o voto, quando tiver 
de fazer a lista; fi~almerite o proeesso torna-se muito mo
roso~ o que não convém, 1normente qu,ando se q.uer que 
tudo seja concluído no mesmo dia (Apartes). 

1,, ' ' 
Noto ainda Sr. presidente, uma grande eoutradicção no 

~~e~o. ' 
Diz o projecto: 
11.-No caso de inclusão de cictaaão incompat.ivel em 

lista ' triplice para senádor, serão declarados null0s os vo

to~, que nelle recahirem, devendo ser inçluido na !ista o 
immediato em votos . 
. E mais adiante Ó seguinte: , . 

§ 3.0 No caso de recahir a maioria dos votos pará de
pritado geral, ou membro da assembléa provirÍcjal, em ci
dadão imcompativel, serão estes votos declarados n'ullos; 
e proceder-se-ha. á n0va eleição, na qual não poderá ser 
votado o candidato, cuja eleição tiver sido assim reiei-

' tada. 
P,ara uin cargo importante e vital ido, qual 'o de senador 

' 
havendo votos, que rec:.\ham em cidarlão incompatível den-
tro dos·· tres mais votados, esse votos serão nullos e será 
incluído na lista ~ immediato, que não é dos trcs ma is vo
tados; e em caso de deputado procede-se à nova eleição. 

sO R, ZM1A:-Não tia cop.tradição. A. eleição de 'senador 
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_ é em lista triplice, a minoria é representada; a eleição de 
deputados é por circulos de um e, não se procedendo à . 
nova eleição, o representante da minoria tomará o lugar 
da maioria . . 

~ o SR, TAVARES BELFORT:-Desde que a ·eleição senato-
rial é em lista triplice, .todos os /eleitores· votam em tres 
nomes e os tres mais votados são os representantes da 
maioria . 
. Como·quer o projecto, é que o repres'entante da mino

ria, que não é o representànte, porque a lei o queira, ma~ 
pela · nullidade de votos, que recahiram em um dos tres 
mais ,~otados e que erà incompatível, póde ser escolhido 
senador e assim occupar vitalíciamente , um cargo, qtie -
para obtel-o, segundo a lei actual e o proprjo projecto 'em 
discussão, deve achár-se o cidadão entre os tres mai.s vo
tados para esse fim. 
, Não só ha contradicção entre os dous artigos acima 

citados, como até contradicção nos proprios termos do ul-· 
timo artigo. . · ..... , . 

· De certo o artigo ultimo dispõe que, no caso de recahir 
á _maioria dos votos para deputado geral, ou membro da 
assembléa provincial, em cidadão incompatível, serão es
ses votos declarados nullos e proceder-se-ha ã nova elei-

' ção; no entanto ·em seguida dispõe que ninguem põderã 
ser eleito deputado á ass,embléa ge~al, ou membro das as 
sembléas provinciaes, sem que l'euna, pelo menos, a 
quarta parte dos votos d,os eleitores, que concorreram a 
eleiç~o. ; 

Se pois_o immediato em voJos ao incompativel tiver 
votação superior à quarta par.te dos votos dos eleitores. 

'eiblloteça Püb11ca Benedito Leite 
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que çoncorréram a eleição, rrão vej~ razão para que se 
p~oceda á Ull]êJ nO\'U e·f~ição. I 

Sr. presidente,, pelo ,discurso, que agora profiro e pelo 
que primeiro proferi por occasião da 2 ª lliscussao, creio , 
ter 'justificado os -moü1os pelos quacs assignei o · parecer 
da c.ornmissão especial com restricçõcs. ' 

T1:. rminandn, oITercco as seguintes eméndas. 
A parte penal de um proj ecto elei toral me parece de 

rnaxima . importancia; no , e'ntanto observo que a tal res-
' r • 

. peito o projecto em discussão uão attemle a 1todas as ue-
cessidades. ' . ' . 

A!i emendas por mim apresentadas não têm o merito da 
oi·igin,alidade, são apenas uma compilação do que .a pro
'posito do que e.lias tratam se aefia estabelecido nas 
legislaçôe·s clciloraes cJ,,s paizes mais civili saclos . . 

Para ha,ver ven.lade na eleição,,é 'preciso que ~1ajá_ pena
lidade e severa para os abusos, arbítrios, fraudes e a 

: corrupção eleitor:ü. 
,. Quiz1 tomando parte nes ta discussão, a1Jenas mostrar a 

~boa fé com que apreci11 e procedo quanto á ref,,rma elei-
toral, que ora se prójecta. ,,., 

(O .orado1'. é /i!licitado). 

' ' / 
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